
• 

I . 
I. 

r 
I , 

I , 
I

· . -. 

EXEMPLAR ÚNICa 

República Federativa do Brasil 

EXEMPLAR UNI 

, 
DIARIO DO SENADO FEDERAL 

.' 
;" 

ANO LU - N° 193 SÁBADO, 25 DE OUTUBRO DE 1997 BRASíLIA-DF 



.. 

-MESA .. 

Presidente 
Antonio Carlos Magalhães - PFL - BA 

12 Vice-Presidente 
Geraldo Melo - PSDB - RN 

2!! VIce-Presidente 
Júnia Marise - Bloco - MG 

12 Secretário 
Ronaldo Cunha Lima - PMDB - PB 

2!! Secretário 
Carlos Patrocínio - PFL - TO 

32 Secretário 
Flaviano Melo - PMDB - AC 

, 
i ~ 

42 Secretário oi 

Lucídio Portella - PPB - PI 

Suplentes de Secret~rlo 

11\-EmOiaFemandes-Bloco-RS 
22 - Lúdio Coelho - PSDB - MS 
32 - Joel de Hollanda - PFL - PE 
4.! - Marluce Pinto - PMDB - RR 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 

Corregedor . 
, (Reeleito em 2-4-97) 

Romeu Tuma - PFL.- SP 

Corregedores - Substitutos 
(Reeleitos em 2-4-97) 

12 '-. Ral!lez Tehet -:- PMDB - MS 
22 - Joel de Hollanda - PFL - PE 
32 -Lúcio Alcântara - PSDB -CE 

AGACIEL DA SILVA MAIA . 
Diretor-Geral do Senado Federal ' 

CLAUDIONOR MOIjRA NUNES 
Diretor da Secretaria' Especial . 
de Editoração e ,~ublicações 

JÚLIO WERNER PEDROSA 
Diretor da Subsecretaria Industrial.· 

PROCURADORIA 
PARLAMENTAR 

(Designação: 16 e 23-11~95) 
Nabor Júnior - PMDB - AC 

Waldeck Omelas - PFL - BA 
Emnia Femandes ;-'Bloco - RS 

José Ignácio Ferreira - PSDB - ES 
Lauro Campos .;... Bloco - DF 

UDERANÇA DO GOVER~O 

Uder 
Élcio Alvares - PFL .;.. .ES 

Vlce-Uderes 
José Roberto Arruda...., PSDB - DF 

Vilson Kleinübing - PFL - SC 
Ramez Tebat - PMDB - MS 

UDERANÇA 'DO PFL 

Uder 
Hugo Napoleão 

Vlce-Uderes 
.Edison Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

RomeroJucá 
Romeu TiJma 
Júlio Campos 

UDE,~ANÇA DO PMDB ' , 

Uder 
Jáder Barbalho 

Vlce-Uderes 
Nábor Júnior 

UDERANÇA DO PSDB 

Uder 
Sérgio Machado 

Vlce-Uderes 
Osmar Dias 

Jefferson Pêres 
José Ignácio Ferreira 

, C?utinho Jorge 

UDERANÇADO 
BLOCO DE OPOSiÇÃO 

, Uder 
. José Eduardo Dutra 

Vlce-Uderes 
. , Sebastião Rocha 

Antonio Carlos Valadares 
.. , 'Roberto Freire 

UDERANÇA DO PPB 
" . 

Uder 
.' . , Epitacio Cafeteira 

, '.' .. , Vice-Uderes 
'.' .. Leomar Ouintanilha 

Esperidião Amin 

, !-IDE~!,NÇA DO PTB 

I I .' 

Uder 
, .. Valmir Campelo ., 11-' ,'Gerson Camata 

Carlos Bezerra ' 
Ney Suassuna 

~ . ., ~ .. " . 
,. .. ti ...!i 

. Gilvam Borges 
. Fernando Bezerra 

, Vice-Uder 
Odacir Soares 

., Atuàllmdo em'2618197 

EXPEDIENTE 

RAIMUNDO CARREIRO SILVA 
Secretário-Gerai da Mesa do 

Senado Federal 

MANOEL MENDES ROCHA 
Diretor da Subsecretaria de Ata 

DENISE ORTEGA DE BAERE 
Diretora da Subsecretaria de Taquigrafia 

. , 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 
. . 

Impresso sob a responsabilidade da 
Presidência do Senado Federal 

(Art. 48, ~nl! 31 RISF) . . '.. . ~ .. 

., 
• 



! 

I.~·· . 
, , 

t, 
I 
I 

SENADO FEDERAL 
, 

SUMARIO 

" 1 - ATA DA 153!'SESSÃO DELIBERATI-
VA ORDINÁRIA, EM 24 DE OUTUBRO DE 1997 

, 1.1 - ABERTURA 
: 1.2 - EXPEDIENTE.''-
: 1.2.1 - Mensagem' cio' Presidente da Re­

• pÚb,lica 
! NI! 178, de 1997 (nl! 1.225/97, na origem), 

de 22 do corrente, submetendo à apreciação do 
Senado o nome do Senhor' Helder Martins de 
Moraes, Ministro de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixador dQ Í3r~sil junto à Repúbli­
ca de Moçambique e,' cumulativamente, junto às 
Re~úblicas de Seychelles, Tanzânia, Madagas-
car e Reino da Suazilândia........ ............................. 22n4 

1.2.2 - Projeto' recebido da Câmara dos 
Deputados 

Projeto de Lei' da Câmara n!! 60, de 1997 
(n!! 1.286/95, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, qúe dispõe sobre a 
criação de cargos e!etivo~ de Agente Penitenciá-
rio na Carreira Policial, Civil do Distrito Federal e '.',' .. ' , 
dá outras providências .. ;.;...................................... 22792 

1.2.3 - Pareceres . 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei da o câmara nº 13; de 1997 

(n!!1.607/96, na origem), que revoga o art. 27 do 
Decreto-Lei n!! 3.688':de 3 de outubro de 1941 -
Lei das Contravenç'ões Penais..... ......................... 22801' . 

Projeto de Lei da Câmara n!! 33, de 1997 
(nº 1.124/97, na Casa'de origem), de iniciativa do , 
Min'istério Público da União, que dispõe sobre a o ..... 
criação da Escola Supe~ioro do Ministério Público 
da União e dá outras providências. ...... ................. 22801 

I Projeto de Resolução ~ 127., de 1997, que au­
to~ a União a contratar operação de crédito externo, 
no valor equivalente a até US$377,05O,332.00 (trezerr 
tos e setenta e sete milhões, cinqüenta· mil e'trezen~ ••.. , , ' 
tos ,e trinta e dois dólares norte-americanos), junto 
ao Brasilian American Merchant Bank, destinada ao I ' 

Financiamento do Programa de f4~aparelhamento 
e MOdemização da Força Terrestre a ser executado 
pelO Ministério do Exército. ........................ ............. 22806 

'i Projeto de ReSolução ~º 128, de 1997, que 
autbriza a União a contratar operação de crédito ex~ 
terrlo, com o Brasilian American Merchant Bank, no 
valor equivalente a até US$236,590,940.00 (duzen­
tos: e trinta e seis milhões, quinhentos e noventá 
mil': novecentos e quarenta dólares norte-ame rica-
... ~, ~ , . . 

nos), destinando-se os recursos ao financiamen­
to do Programa de Reaparelhamento e Modem­
ização da Força Terrestre, a ser executado pelo 
Ministério do Exército ........................................... . 

1.2.4 - Comunicação dia Presidência 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas aos Projetos de Lei da 
Câmara nºS 13 e 33, de 1997, cujos pareceres fo-
ram lidos anteriormente ....................................... .. 

1.2.5 - Leitura de Proposta de Emenda à 
Constituição ' 

N!! 38, de 1997, tendo como primeiro signa­
tário o Senador Abdias Nascimento, que altera os 
arts. 49, 129 e 176 e acrescenta o art. 233 ao Ca­
pítulo VIII do Título VIII da Constituição Federal, 
para garantir às comunidades remanescentes 
dos quilombos os direitos assegurados às popu-
lações indígenas .................................................. .. 

1.2.6 - Leitura de projeto 
Projeto de Resolução n!! 141, de 1997, de 

autoria do Senador Waldeck Ornelas e outros 
,Se~~dores, que modifica a Resolução n!! 22, de 
1989, do Senado Federal, que estabelece alíquo­
tas do Imposto sobre Operações' Relativas a Cir­
culação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-

. Cipal e de Comunicação, nas operações e presta-
o ções interestaduais ................ ; .............................. . 

1.2.7 - Requerimento o 
, . N!! 900, de 1997, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, solJcitando '~o .Ministro da Fa-
zenda as informações que menciona ................... . 

1.2.8 - Ofício 
Nº 237/97, de 23 do corrente, do Líder em 

exercício do PFL no Senado Federal, de substi­
tuição de membro na Comissão Mista destinada 
a apreciar a Medida Provisória nº 1.580-3, de 
1997 ....................... : ............................................. .. 

1.2.9 - Discursos do Expediente 

SENADOR VALMIR CAMPELO - Regozijo 
com a repercussão da divulgação dos trabalhos 
legislativos transmitidos pela TV Senado, citando 
como exemplo, a mensagem encaminhada a S. 
Exa. pela Sra. Loire, residente 'em Campo Gran" 
de-MS .................................... .' ........................... .. 

SENADOR GILVAM BORGES- Satisfação 
com a aprovação, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania; do Projeto aê Lei do Senado 
nº 67, de 1996, de autoria de S. Exa., que define 

22807 

• 

22809 

22809 

22811 

22817 

22818 

22818 



22772 Sábado 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 
os meios de prova e procedimentos investigató­
rios destinados à prevenção e repressão dos cri­
mes praticados por organizações criminosas. la­
cunasna lei nl! 9.034, de 1990, que versa sobre 
a matéria................................................................ 22821 

SENADOR JEFFERSON PÉRES - Preo­
cupação com a iminente saturação do mercado 
automobilístico brasileiro, tendo em vista o au-
mento da produção nos próximos anos, decor-
rente da instalação de novas indústrias no País, 
beneficiadas pela renúncia fiscal dos estados. 
Estudo da revista inglesa The Economist, que 
alerta para o excesso da oferta de automóveis 
sobre a demanda já existente, hoje, no mundo. 
Possibilidade do Govemo Federal vir a socorrer 
com recursos financeiros, no futuro, as indústrias 
automobilísticas..................................................... 22823 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Proposta de Emenda à Constituição nl! 7, 
de 1996, tendo como 1 I! signatário o Senador 
Waldeck Omelas, que acresce § 51! ao art. 64 da 
Constituição Federal, com o seguinte teor: Art. 
64, § 51!: "Terá início pelo Senado a discussão e 
votação dos Projetos que interfiram nas relações' 
federativas". Discussão encerrada, em primeiro 
tumo ................................. :..................................... 22826 

Proposta de Emenda à Constituição nll 48, 
de 1996, tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Jefferson Péres, que altera o art. 57 da Cons­
tituição Federal (recesso parlamentar). Discussão 
encerrad~, em primeiro tumo, após usar da pala-
vra o Senador Eduardo Suplicy............................. 22827 

Proposta de Emenda à Constituição n!! 25, 
de 1997 (nll 449/97, na Câmara dos Deputados), 

. ,de iniciativa do Presidente da Repú~lica, q4e~~.I­
tera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, introduzi­
dos pela Emenda nl! 1, de 1994 (prorrogação do 
Fundo de Estabilização Fiscal - FEF). Discussão 
encerrada, em primeiro turno, após usar da pala­
vra o Senador José Eduardo Dutra, ficando a vo-
tação marcada para a sessão de 5-11-97. ........... 22827 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR WALDECK ORNELAS - Justifi-

cando o Projeto de Resolução nll 141, de 1997, 
de sua autoria e de outros Senadores, lido na 
presente sessão, que modifica a Resolução n!! 
22, de 1989, do Senado Federal, que estabelece 
alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas 
a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Inter­
municipal e de Comunicação, nas operações e 
prestações interestaduais....................................... 22829 

SENADOR ROMERO JUCÁ - Satisfação 
pela comemoração dos 14 anos do jomal Folha 
de Boa Vista. Esclarecimentos acerca do Projeto 
de lei do Senado n!! 258, de 1996, de sua auto-

ria, que dispõe sobre a obrigatoriedade da foto­
grafia no título eleitoral e dá outras providências; 
objeto de debates no Tribunal Superior Eleitoral. 
Solicitando a transcrição nos Anais do Senado do 
pronunciamento que faria no dia 18 último, por 
ocasião do transcurso do Dia Mundial da Alimen-
tação ...............................................•...................... 

SENADOR JONAS PINH.EIRO - Apelo ao 
Presidente da República para. que proceda à re­
gulamentação da lei de Proteção de Cultivares .. 

SENADOR OSMAR DIAS;- Aprovação, on­
tem, na Comissão de Assuntos Sociais, em deci­
são terminativa, do Projeto' de Lei do Senado nl! 
32, de 1997, de sua autoria, que dispõe sobre o 
tratamento medicamentoso da dor em pacientes 
portadores de neoplasias comprovadas, por meio 
de entorpecentes, e dá outras p'rovidências. Soli­
citando a inclusão na Ordem do:Dia do Projeto de 
lei do Senado n!! 142, de '1: ~~5, ~e sua autoria, 
que cria o Programa de ,Estímulo ao Primeiro 
Emprego - Pepe e dá outras providências. Inope-
rância inaceitável do Ministró do Meio Ambiente, 
que há meses vem negando uma audiência a S. 
Exa. para debater projeto',d~ I~i dá autoria da Se-
nadora Marina Silva, que dispõe sobre o acesso 

22830 

22832 

.... 

aos recursos genéticos do pàís. . .......................... 22833 
SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com"," . 

nicando ao Senador Osmar Días; que a Mesa de­
terminou à Secretarià-Geral da Mesa verificar a 
tramitação do Projeto de lei do Senado n9 142, 
de ,1995, para que, em havendo poSsibilidade re-
gimental, seja colocado ,em' Ordem do Dia. .......... 22836 

SENADORA MARINA 'SIL VA": Realização, 
ontem, de evento para a aSsinatura da doação de 
usinas de beneficiamento de borracha natural, e 
de comíênios' para á'~compra de borracha bruta 
nos estados da Amazônia em que essa atividade 
econômica acontece. Situação grave por que 
vem passando a cidade de Brasiléia-AC, em vir­
tude da' não implementação da área de livre co­
mércio no município, já aprovada pelo Congresso 
NacionaL ............................................................... . 

SENADOR CARLOS PATROC(NlO - Con­
siderações sobre a prorrogação do Fundo de Es-
tabilização Fiscal- FEF ......................................... . 

SENADOR ADEMIR ANDRADE - Posicio­
namento do Partido Socialista Brasileiro - PSB 
sobre o Fundo de Estabilização Fiscal. Realiza­
ção, no Estado do Pará, da XXXV Reunião do 
Conselho Nacional do Andes - Sindicato Nacio­
nal dos Docentes das Instituições de Ensino Su-' 
perior ............. , ....................................................... . 

SENADOR JOSÉ FOGAÇA - Reflexões 
acerca do projeto de lei que garante a gratuidade 
do registro civil. .................................................... .. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Insatis­
fação com o ofício. encaminhado pelo Ministro 

"! 

• 



i; 

i: 

~. 

I 

OuJbro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL """ " Sábado" 25 22773 

ped'ro Malan, contendo respostas incompletas às 
perguntas feitas por S. Exa., quando de seu com­
parecimento ao Senado Federal para prestar es­
clarecimentos sobre a transferência de parte do 
Barllerindus ao banco inglês HSBC. Comunican~ 
do que está apresentando à 'Mesa requerimento 
de informações ao referido Ministro, visando ob-
ter ás respostas às questões pendentes. ........ .•... 22845 

i SENADOR JOSE, EDUARDO DUTRA -
'Reunião de lideranças da Oposição ao govemo 
de Sergipe, realizada, ontem,' com o fim de tratar 
de assuntos concementes' às próximas eleições 
no Estado ......•.............. : ..... : ..... ;............................. 22847 

r 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
Recebimento do ~rcio ~n9 1.380/97, na ori­

gem, de 20 do corrente, do Secretário de Estado da 
Fazenda do Rio de Janeiro,' 6rlcaminhando a docu­
mentação referente à' ~oferia c:te" Letras Rnanceiras 
do tesouro do Estado t do Rio de Janeiro - LFTRJ, 
em~das no último dia '1 9 <te"outubro de 1997. ......... 22849 

I 
1.3.3 - Requerimento : 
N9 901, de '1997:' 'de '~utoria do Senador 

Ademir Andrade, soiicitàhdo â tramitação conjun­
ta dos Projetos de Léi do Senàcfo n2s 15, 17,50 e 
112, de 1996,177 e 197; dé'1997, que dispõem 
sobre o Plano de Saúde .... :.:.:.:............................. 22849 

I 1.3~4 - Discursos·en~rninhados à publi-
cação :'.':' .. ::" 

I SENADORA BENEDIT~ DA SILVA - Gra-
ves conseqüências da globalização para os tra­
balhadores brasileirh$.: .... : .. : ... :.~.:........................... 22849 

r SENADOR CARLOS BEZERRA - Cobran-
do : a recuperação éI~ màlh~: r~oviária federal, 

i . 

~ , . '" . 
. , . 

I , f" , 
I 

I· •. 

! 
! .. 

t 
i 
r . I 

; ~ I i , • t' 
I ,;>.f: .. 
I 
I 

I 

particularmente, a de algumas rodovias mais mo­
vimentadas ou de maior importância estratégica, 
que nos últimos anos estão se deteriorando por 
completo. Comemorando a inclusião da rodovia 
Cuiabá-Porto Velho no "Programa Bird - BID 9".. 22851 

1.3.5 - Comunicação da Presidência 
Lembrando ao Plenário a realização de 

sessão deliberativa ordinária na terça-feira próxi­
ma, dia 28, às 14 horas e 30 minutos, com Or- ' 
dem do Dia anteriormente designada. .................. 22851 

1.4 - ENCERRAMENTO 
2 - RETIFICAÇÕES 
Ata da 15011 Sessão Deliberativa Ordinária, 

realizada em 21 de outubro de 1997, e publicácta' 
no Diário do Senado Federal do dia subseqüente. 22854 

Ata da 151 11 Sessão Deliberativa Ordinária, 
realizada em 22 de outubro de 1997, e publicada , 
no Diário do Senado Federal do dia subseqüente. J ' 22854 

. 3-EMENDAS 
Oferecidas à Medida Provisória nll 1.531-, 

11, de 1997 ............................. :............................... '22856 
4 - MESA DIRETORA 
5 - CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
6 - PROCURADORIA PARLAMENTAR 
7 - UDERES E VICEmLíDERES DE PAR­

TIDOS 
8 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 
9 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 
10 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­

JUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 

, ,. 
~ . . 

'. , (,. '. 

"'1 j' 

I' • 



22774 Sábado 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

Ata da 153ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 24 de outubro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo e Carlos Patrocínio 

As 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antonio Car10s Magalhães -
Bello Parga - Car10s Bezerra - Car10s Patrocinio -
Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares -
Flaviano Melo - Freitas Neto - Geraldo Melo - Ger­
son Camata - Gilvam Borges - Humberto Lucena -
Jefferson Peres - João Rocha - Jonas Pinheiro -
Josaphat Marinho - José Alves - José Eduardo Du­
tra - José Fogaça - José Roberto Arruda - José 
Sarney - José Serra - Lauro Campos - Leomar 
Quintanilha - Lucídio Portella "'7 Marina Silva - Nabor 
Júnior - Osmar Dias - Otoniel Machado - Roberto 

Freire - Roberto Requião ~ Romero Jucá - Ronaldo 
Cunha Lima - Valmir Campelo - Waldeck Ornelas 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 37 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Na­
bor Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte:­

EXPEDIENTE 

. , 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

" .' 

MENSAGEM N° 178, 'DE 1997 
, (N° 1.22~5/97, na or~gem) 

D~ '~onfonnidade com o art. 84, inciso vil, da Constituição. e co'm o disposto no art. 
, ~.. .' . . ~ t ' 

18. inciso I, e nos arts. 56. e 58. do Regulamento de. Pessoal .do Serviço -Exterior, aprovado pelo 

Decreto na 93.325, de la de outubro de 1986, no art. 54, inciso I, alínea "a", e no art. 55, do Anexo I 

ao "Decreto na 2.246.: de 6 d~j~hho de 1997, submet6à âprec~ação de Vossas Excelências a escolha, 
I.,.),. , . ' . 

que desejo fazer, do Senhor.HELDER MARTrNS DE MORAES, Ministro de Primeira Classe, do 

Quadro Especial, da Carreira ,de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 

República de Moçambique:." .. 

2. ç~~o -mereç.~/~ aprovação dessa Casa. o Senhor Helder Martins de Moraes, desde 

que obtidos os ,beneplácidos solicitados, poderá ser nomeado. também. para exercer o cargo de 

'i. 
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I Embaixador do 'BrasiL cumulativamente:'junto às ·RepúbÜcas dç, ,Seychtrlles. Tanzânia, Madagascar 

! e Reino da Suazilândia. 
. . '. . . 

j ~l··· -
Os méritos do Embaixador Helder Martins de Moraes. que me induziram a escolhê-

lo para o desempenho dessa elevada função. const?ID. dI! anexa infonnaçãp do Ministério das 

Relações Exteriores. 

,I 

BrliSília. 22 de outubro de 1997. 

f 
j ,.' , 

I 
I Fernando Henrique Cardos.o. ~. '~ 

j 

, ... 
EM NQ 368 jDPjARCjG-MRE/APES 

.:>;:.,,/ :'~~ .. ~. r'( 

Brasília, 17' de outubro de 1997 

Excélentíssimo Senhor Presidente da República, 

De ~cordo com o art. 84," ;fnéts9""v,IIf": d~ Consti tuição, e 
com o disposto no art. 18, inciso I,':é nOe; arts. 56 e 58, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço ~'E~ted.o~, . aprovad~ pelo Decreto 
n 2 93.325, de 12 de outubro de 1986,.·no.art~ 54, inciso I, alínea 
"a", e no art. 55, do Anexo Iao Decreto n g 2.246, de,06 de junho 
de 1997, submeto à aprecié;lção de vossa'Exée~(!ncia a pnexa minuta de 
Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor Helder 
Martins de M9raes, Ministro de ·primeira Classe, do Quadro Especial, 
da carreira de Diplomata, para' exerqer o.' cargo de Embaixador do 
Brasil junto-à' República de Moçaf!lb~que. 

. ! . ' 
t . t I ~ ~ • . . ' f • : ' ; 

2. Caso mereça a aprovação 'do' Senado Federal, o, .Sennor 
Helder Martins, de. Moraes, desd~ .. que, ",?bt,fdos ... os beneplácidos 
solici tádos , poderá ser nomeado, também, para exercer o cargo' de 
Embaixador do Brasil, cumula1;ivamente, . junto' -às '-Repúblicas' de 
Seychelles, Tanzânia, Madagascar e' Reino da Suazilândia. 

" 

, . , .. t', 

3. Encaminho, igualmente em an~xo", informação sobre os 
países, eCurriculum vitae do Embaixador Helder Martins de Moraes, 
que, juntamente com a Mensagem ora submetida à ê!-preciação de Vossa 
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Excelência, serã~'apresentados ~o Senado Federal para exame de seus 
ilustres membros. 

Respeitosamente, 

• I, 

Ministro Exteriores 

" ,i., 'I 

; 

I N F O R M A C Ã O 

Curriculum 'Vitae 

Embaixador HELDER MARTINS DE MORAES 

Mauriti/CE, 21 de março de 1937. 
Filho de Elias Martins de Moraes e Rosa Amélia de Moraes. , 

Diplomado em Jornalismo, "Ecole Supérieure du Journalisme", 
Paris. '. 
CPCD, IRBr. 
Bacharel em Direitó, CEUB~' 

Terceiro S~cretário, 07 de,nove~ro.de 1963. " 
Segundo Secretário, mérecimento, 31 de março de 1967. 
primeiro Secrétário, merecimento, Ol'de janeiro de 1973. 
Conselheiro, 'merecimento,' 20 de novelnbro de 198'0. . 
Ministro de 'Segunda Classe, ,merecimento" 17 de dezembro de 
1986. . '" t, '-'i ,". ","'. 

Ministro de primei~a,çlasse, 22 de ma~ço de 1997. 
, . 

Assistente do Chefe'~a Divisão 'da Organização dos Estados 
Americanos, 1963/65'. " 
Assistente do Chefe':da Divisão da 'Europa 'Ocidental, 1972/73. 
No ERERIO, 1975. . ' ,,'.'., " 
Assessor do Chefe do Departamento da~ Américas, 1979/81. 
Chefe, SUbstituto" da Divisão da América Meridional-rI, 
1980/81.' L " .. ' ' " 

Assessor do Chefe~d6~Depaitam~~to do Oiiente próximo, 1988. 
.. + +. ' t ,~ t 

Praga, ,Terceiro Secretário, 1965/68., 
Tóquio, Segundo, Secretário, 1968/71. 
Tóquio, Encárreg'ado do's Assuntos -da 'EXPO-70, 1969. 
Saigon, Encarregado de Negócios, em Missão Transitória, em 
Missão Transitória, 1969. j 

Jacarta, Encarre~ado de' ,Negócios;. e~; Missão Transitória, 
1969/70. i" 

,:i' 
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i 
I 

OutUbro de 1997 , OIÁRÍO DO SENADo FEDEm, , Sábado 25 22777 

Georgetown, primeiro sec~etárioi 1976/79. 
Georgetown, Encarregado de Negócios, a.i., 1976 e 1978. 
Assunçãó, Primeiro S~cretário, em Missão Transitória, 1980. 
Abu Dhabi, Encarregado de Negócios, em Missão Transitória, 
1980. 
Washington, Conselheiro, 1981/84. 
Teerã, Conselheiro, 1984/86., ',:, •..• I 

Teerã, Encarregado de Negócios, a.h ': 1986-é:1987. " 
Teerã, Ministro-Conselheiro, 1987. • . ' ,." ,. 
Tel-Aviv, Ministro-Conselheiro, 1988/90. ,'", 
Estocolmo, Ministro-Conselheiro, 1990/93. ~ ~ II 
Acra, EJUbaixador 1994/97. ' . :::', 
V Reunião do Conselho Interamericano" de ,.Jurisconsultos, . EI 
salvador, 1965 (secretário). ~ '- - ', .. 
VIII Reunião da "International Standard Organization", Tóquio, 
1971 (Observador). --
Reunião I da ,Comissão 'Cultural r1ista '.:Brasil-Itál'ia :._' Brasília, 
1972 (assessor). . ./ ". 
E e tI Reuniões da Comissão·~Mista Brasil~Guiana" 1979 
(assess~r) e 1980 (delegado). , ,"", I' " . 

I Reunião de Chanceleres do Tratado de Cooperação AmazÔnica, 
1980 (assessor). 
À disposição do Governo do Ceará, 1973/75. 

, f ~ I ,': ~ ", '~ _ ~ • , :i' ri'" 
; 

, - 1 t .1,) • I ,,.-- /\ 
, (José BOrg~;;:~~os J~niOr) :'! .. 

Diretor-Geral, ~stituto, ~o Departamento 
do S'erviço Exterior 

- ,,' o' ~,t i _~: ,~ ti 

\lINISTI~RIO DAS REL\ÇÜES EXTERIORES 
Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos 

Departamento da Africa1é Oriente Próximo 
Divisão' da .-\ri'icá 11 '. 

, " .. ". 
" . I • 

I, ' 

. _.~ ! 't • 1" 1 " 

INFORMAÇAO G~~AL ,',- .. - '" 
SOBRE A,,', '. ", 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE;' 
, ! ' . , J. • "r-ti '.1 ~J.\., 

,'r" , t 

~ .. ' • J. t t "',,"" 

t \,.' 
Brasília. 07 de outubro de .I99J .. 



22778 Sábado 25 ! :'~ DIÁRtODOSENAOOFEDERAL 

"·DADos BÁSICOS 

! ~ome ()ti~ial Republica d~ "ocaml)iQue 
i Popula~ão C 1995) 17.4 inílhões 
I Area 799.380 km-
! Capital Maputo 
1 Data Nacional 25 de ju~ho 
i Sistema r()líticó . Republica parlamentarist;t com Chete. de Estado forte 

i Chefe de Estado 
i Chefe de Governo 
! Ministto dos Negócios. 
i Estrangeiro!! e da CootJeraciio 

I PIB. u precos correntes 09951 
I Taxa de Crescimei1to C 1995) 
! Câmbio (1995) 
! Origem do PIO. por setores 
!( 1993) 
I ' 

, 
'I .1 J 

.JoaQuim Alberto Chissano 
Pascoal Manuel Mocumbi 
Leonardo Santos Simão 

rss 1.7. bilhão 

U$S 1.00 = MTS 7.300.00 meticais 
Serviços 
Indústria. 
Aáricultura . , 

r:" .. 

. ~ ,j, • -

Outubro de 1997 

68.3 ?'Ó 

17.2 % 
14.5°'0 

I 

i 

.\pós a morte do I~rcsldcnte Samora :vlachel. -:111 outubro d-: 1986. assumiu I 
O Cio\erno dI.! :\loçainbiqul;! () entd~ Clia'nc~let JoaQ~im '('Iíissano. r-:pres-:ntante da linha I 
ITIOlkrada -: pragmatica lÍl.!l1lro da FRELlMo'. O Pn!sltknte Chissano promo\Cu uma s0rie: 
derct"ormas no campo politicl> I.!. I.!conómico. altl!rando substancialmente o perfil politico: 
do pais e reforçando sua I."tedibilidadl! perante os Governos I.!strangelros e as Instituições I 
financeiras internacionais. O prol."l!ssode abertura política do Governo Chissano culminou: 
'com a Constituição de 1990. que. ehtre outras medidas. abandona os postulados socialistas I 
: e o centralismo político. I."onsagra' o pluralismo pamdáno e o sufrágiO un1\'ersal e supnme: 
.0 temo ··pópular" em todas as designaçõesoticiais. i 
: 2. O Acordo (Ji.!ral dI! Paz. linnado entre a FRELHvl0 e a RENAMO. em I 
'outubro de 1996. em R01;,a~ pôs tirn a l1iais de 30 anos de hostilidades e iniciou o processo I 
de desmobilização das tropas. C\)hstituiu~se. também. um no\o exercito. as Forças I 
Armadas de Delesa de :\1oçambiqul! t FADM). integrado por soldados di.! ambas as tropas I 
ate então I.!m cnntlito. alistados \oluhtanamcnte. . 
3. Em outubro Ji.! 1994. foram realizadas as pnmelras -:leiçães gerais e: 
multipamdarias. I.ngo apos. ti"dam inicI!l ils trabalhos da ,\ssemhl0ia I.egislativa. e o 
.IJrestdente d:ito. J\)aqll1m Chissatio. Ii.ij empossado I.!m dezemhro de 1l)94 () Presidente 

;; 
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'Chissano recebeu 53.3°0 UO total de \O\os: .\I"onso Dhlakama. liuer da RENAMO. obteve I 
!33.7% Também nas eleições legislativas. a FRELIMO recebeu a maior'porcentagem dos; 
1 votos (44.3°'0). 
14. A par do programa ue austeridade e de reaJuste linanceiro impostos pelo 
FMI e pela comunidade de doadores. Moçambique enfrenta questões de ordem interna. 
como a volta dos refugiados dos paIses vizinhos (Maláui. Suazllândia. T anzânia. Zâmbia e 
Zimbábuel. os deslocados internos. a reinteuração na vida civIL SOCial e econômica dos 

. -
milhares de soldados desmobilizados e a desminagem da area rural. 

111. POLÍTICA EXTERNA 

, I 
! A precariedade do sistema econômico se tem re\elado fator condicionante I 
! da política externa moçambicana. Na tentativa de assegurar fontes de assistência e I 
i cooperação. o Governo de Moçambique tem ampliado gradualmente suas modalidades de I 
I convivência internacional. 
! ') IneqUlvoca prioridade ~ concedida às relações com a t\ frica do Sul. O 
: Governo se revela consciente de que o futuro de Moçambique se liga indelevelmente ao de 
iseu prospero vizinho e a cooperação entre os paises da Africa Austral representa o melhorl 
i caminho para que a região atinJa sua redenção econômica. politica e social. .0 parentesco I 
: ~tnico. lingüistico. histórico e cultural entre os dois paises e a tradição de ajuda entre a i 
~ FRELIMO e o ANC atloram como fatores de permanente Incentivo ao relacionamento! 
bilateral. i 

.-------L 
3. A ~nfase da politica externa moçambicana ~lbrange também O! 
relacionamento no âmbito da S(J/llhem .-IIriCl1/1 J)evc:i()pmellt ( '()/IIf1lWlIIy t SADC). já que i 
todas as perspectivas de desenvolvimento econômico e social do pais estão Vinculadas a: 
maximização de seus \etores ue integração regional. a saber. os corredores rodo-i 
ferroviários que ligam seus portos aos paises mediterrâneos da Africa e ao Transvaal sul-! 
africano. sua vocação <,k fornecedor de energia elétrica e ue gás aos paises vizinhos e o I 
potencial tunstico de seus 2.500 km de litoral. : 
-t Portugal tem procunido' reverter o processo de perda de intluêncla sobre a i 
antiga colônia. desenvolvendo estrategias para o estreitamento das relações bilaterais. Um I 
dos principais temas é a reativação do mecanismo "5 - \", os PALOPs mais Portugal.' 
Outras iniciativas são as inúmeras visitas a Moçambique de autoridades portuguesas. 
incrementadas ,desde o ano passado.. a constituição do Banco Internacional de 
Moçambique. à assinatura de acordos na área juridica, as negociações para o 
tinanciamento português na reconstrução da ferrovia que liga o Maláui ao pono de Nacala. 
a utilização da RTP Internacional como instrumento de divulgação da língud portuguesa e 
a cooperação militar no treinamento de oíiciais moçambicanos. . 
5. A admissão de Moçambique na ('ommonwel1fth. decidida. por consenso. nal 
última Coníerência de Cúpula de Auckland. no final do ano passado. coloca em evidência I 
a política externa do Governo Chissano e realça a boa articulação diplomatica de Maputo 'I 

com os demais membros da SADC. particularmente com a Africa do Sul. () argumento 
apresentado pelo Governo moçambicano ao solicitar sua tiliação à,( ·ummIJl1'1;1.'(!afth foi o dei 
que um pais circundado por estados anglófonos ~ empenhado na Integração com a Áfrical 
do Sul e demais componentes da SADC - todos, com exceção de Angola. membros,dal 
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i Comunidade Britânica - não poderia cstar ausente daquele foro privilegiado de 
concertação politica. e cooperação tecnica. 
6. Nos foros multilaterais. a atuação moçambicana caracteriza-se pela 
continuidade do esforço de concertação política com os paises africanos e com os não­
alinha'dos. () discurso moçambicano no âmbito multilateral tem sido marcado pela 
mo~eração. pelo pragmatismo e por uma atitude prudente e construtiva com relação às II 

!:,'Tandes potências e demais interlocutores internacIOnais. 
7. Finalmente. cabe ressaltar a participação construtiva que Moçambique tem I 
desempenhado na Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPI.P) () pais e membro i 
fundador da Organização e. desde a reunião consititutiva de Chefes de Estado e de I 
Governo de Lisboa. cm Julho de 1996, vem sediando diversas reuniões setoriais I 
comunitarias. 

IV. RELACÕES CO\l O BRASIL 

. \s rdações entre o BrasIl e Moçambique. ao longo de \ i nte anos. se tem I 
pautado pelo hom nIvel do diálogo político. () ecnario dos primeIros anos do i 
relacionamento bilateral. marcados pela \Isivel descontianç~ que a FREU:Vl0 nutria pelo I 
Brasil (censurado por não ha\er apoiado a luta pela independênCIa do paIS) começou a serl 
alterado no penodo de I qn a 1982. Registrou-se então grande aproximação. decorrente: 
do ofereCImento pelo Brasil de cooperação nas areas de educação. saúde. indústria.! 
agricultura. plane,!amento e formação de recursos humanos. Paralelamente. cresciam as i 
exportações brasIleiras para aquele pais. as quais. em 1982. estiveram próximas de 100 
milhões de dólares. 
2. No biênio 9394. a presença brasileira começou a ser reavivada. O Brasil 
prestou apoio à Operação das Nações Unidas em Moçambique (UNOMOZ). fato que teve 
ampla repercussão. Durante o primeiro ano de operação. de fevereiro de 1993 a 1994. a I 

. UNOMOZ foi comandada pelo General-de-Divisào brasileiro Ldio Gonçalves Rodrigues I 

. du·Siha., \ia qualidade de membro do Conselho de Segurança durante aqueles dois anos I 
criticos para Moçambique. () Brasil teve participação equilibrada. e construtiva na I 
condução do processo de paz moçambicano e mereceu o reconhecimento da comunidade i 
internacional e das partes emohidas no contlito. sobretudo do Governo da FREUMO. 
3. Em 17 de Julho de 1997. por ocasião da ReUnião de Ministros da CPLP.! 
realizada em Salvador da Bahia. o Brasil subscreveu com Moçambique o "Ajuste i 
Complementar ao Acordo Geral de Cooperação no Campo da Mineração" e anunciou tres 
projetos que podem ser implementados com os cinco PALOPs ( \ersando sobre 
desenvolvimento de recursos humanos no setor da saúde púb~ica. protilaxia da AIDS e 
tecnologia da mandioca l. além do projeto de apoIo a CrIação de peque!1as, e mIcro 
i·~~presas. a ser desenvolvido bilateralmente com Moçambique , 
i -t Ponto que merece nota. nesse contexto. ~ a abertura. ainda em 1996, da 
I Embáixada de Moçambique em Brasilia. gesto de real significado para as relações 
i bilaterms. de vez que atende a antiga solicitação Governo brasileiro. .\ iniciativa I 
i representa esforço não pequeno para um pais. como Mççambique. cujo orçamento ~ i 
i finanCIado em mais de 60 % por subsídios da comunidade de doadores e que dispõe de! 

, I ~penas 21 Missões diplomàticas residentes acreditadas no exterior. . 1 

15. A Sra Felizarda lsaura Monteiro foi recentemen'te desil!J1ada para' chefiar a I 
'1 missão moçambican~. no BrasiL devendo brevemente apresentar ;uas credenciais ao I 

Presidente Fernando HenrIque Cardoso. , 
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\lINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos 

. Departamento da África e Oriente Próximo 
Divisão da .África 11 

, -
INFORMAÇAO GERAL 

,. SOBRE A 
, ,~. . \~ . 

REPUBLICA DE SEYCHELLES , I 

Brasília, 07 de outubro de 1997 

I. DADOS BÁSICOS 

I 

. "I, 

i ~omeOficial ' República de Se\'chelles 
I POl'ulacão (1995). 77.575 mil 
! Area ". 455 km-
i Capital Victona 
I Data :\acional ")9 de lunho 
I Sistema Político Republica presidencialista 

i Chefe de Estado e de Governo Presndente France Albert René 
I Ministro dos Negócios' 
I Estrangeiros 

i PIB. a preços correntes (1993) 
! Taxa deCresCimento (1995) 
I Câmbio (996) 
!) Origem do PIB. por setores 
(1995) 

, ' 

I 

Jeremle Bonneiane 

rss ,UO milhões , 

USS 1.00 = SRe 4.915 I Sevchelles nmei:1 

Serviços Governamentais 
Transportes e Comunicações 
Manutatura 
Outros 

Sábado 25 22781 

,/ 

" I 

I I 

13.7 % I 
~7.4 0'0 
11.3 0'Ó' I 
-+7.6 % I 
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11. SITUA CÃO POLíTICA 

.\ Repunlic3 de Se\'chelles compõe-~e de 115 ilhas. ~endo :Vlahe a maior' 
delas. Durante os seculos .\\'111 e XIX. os ingleses e franceses alternaram-se no dommio I 

I das ilhas. que. Junto com as Ilhas Mauncio. representavam imponante ponto de apoio i 
logistico para as rotas nauticas em direção a Asia. Em 1976 Seychclles tomou-se 
independente. e desde então panicipa como membro pleno da ( ·U/II/1l0J1l·I'('u!th. 

.., O Presidente France Alben René 'governa o paIs desde 1977. Em 1991 
aboliu o sistema de panido único. pennitindo a tonnação de oposição panidária. Uma 
nova constituição foi adotada em 1993, a que se Si;!gulu eleiçõi;!s presidenciais e 
parlamentares. 

111. POLíTICA EXTERNA . 

I 
I 

Desdi;! a acensào do Presidente René :i Presidência da República (1977)·1 
Seychelles tem adotado uma política externa de não-alinhamento. <) paIs depende em largai 
medida do relacionamento com os paises ocidentais (principalmente França. Reino Unido! 
e Japào L tanto por causa dos investimentos que realizam nas t1has. quanto pelo turismo. ' 
., O arqUIpélago tem tamhém desenvolvido relaçÕes especiais com as ilhas i 
Mauncio. Madagascar e Comores. as quais. juntamente com outros paises. criaram a! 
Illdwl1 ()C('UI1 ( ·UlllnllS.\'I()}7 (OIC). que objetiva a preservação do ecossistema indico e o! 
aumento dos !luxos comerciais na região. Deve-se assinalar qUi;! Seychelles foi i, 

I recentemente admitida como membro da SADC 1.\(}/IIhern .·l/i·/eu /)e velopmel1f I 

I ( ·ommll1wy). . . ' i 

-------

IV. RELACÕES COM O BRASIL' 

A República de Seychelles e o Brastl estabeleceram relaçôes dioloniaticas 
oficiais em 10.11.1986. sendo a Embaixada do BraSIl em Vitoria cumulatJ\'a com a 
Embaixada em Dar-es-Salaam. Quando do fechamento da Embaixada na capital 
tanzaniana. que passou a ser cumulativa com a representação em Maputo. tranferiu-se 
também para aquela missào diplomática a cumulatividade da EmbaIxada em Vitoria. 
') Em julho do corrente. o Embaixador do BraSIl em Moçamhique apresentou 
credenciais ao Presidi;!nte F rance. Alben René. que afinnou o interesse de seu pais em 
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I estreitar a cooperação com o Brâsil. principalmente no campo educacional. Em agosto i 
: passado. o Governo dI.! Se\'chelles submeteu à Embaixada brasih:ira proposta de acordo i 
para evitar bitributação. qu'e está sendó examinada pela Sl.!cretarta da Recl.!Ita Federal. por!1 

: outro lado. o BraSil pretende apresentar bre\'emente ao (Jovemo seichelense projeto de, 
: acordo de cooperação na àrea dI.! inter~àinbio unt~·l.!rsitario. no úmbito do Programa dI.! i 
I Estudante C onvénio ( PEC): I 
i I 

\lINISTÉRIO DAS REL\ÇÕES EXTERIORES 
Subsecretaria-Geral de .\ssuntos Políticos 

Departamento da Africa e Oriente Próximo 
.Divisão dá Afraca II 

. ~ome Oficial 
: Po ulacão ( 199~) 
: Area 
~ Ca ital 
: Data ~acil)nal : 
. Sistema Político 

INFORMAÇÃO GERAL 
SOBRE A 

REPÚBLICA DA TANZÂNIA 

Brasília. 07 de ()Utubro de 1997 

·LDADOS BÁ:SICOS 

Rc HJhlica l'rtida da Tanzània 
~S.I mllhol.!s 
883.7·N km-
Dar-cs-Salaam 
09 dI.!' ,.kzcmbro . 

resldcncialista 

Chefe de Estado Presidente Beniamin William .\Ikara 
,-:C=:' h::..e::..:t~·e-=d:.::e......:(~;(::.)v:..:e:.:.r..::n.::.o_~ ___ ~P:...:· r~1 m~1.! I ro \.1 i n i s'tro Frcdert c k S u mavc 
\Iinistro dos :\egócios Jaka\'íl :\lrisho Kik"'ctc 
~:stran.geiros . /' 



22784 Sábado 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

PIB. a precos correntes ( 1995) l'SS 23.1 hilhões 
Taxa de Crescimento ( 1995) 2.7°;' 
Câmbio (1995) USS 1.00 = TSh 
i Origem do PIB. por setores Serviços 
1(1995) Indústria , 

I Agricultura 

, , 

558.18 

11'- .... . ' 

" 

. , . 

(,/1111 in.\!, tanzamano I 
.' 34 % 

08 0,'0 
58 % 

, 
I 

·1 

, 

i 

: 

... " 

Ex-protetorado alemü(), lie 1 X85 a 1914. e ex-colói,ia inglesa. da primeira I 
Guerra :vlundial a 1961. ano de ~lla indepenàencia. a Tanzània e um dos paises mais I 
pobres do continente e só recentemente evidenciaram-se os primeiros sinais de I 

'crescimento econômico e relatinl estabilidade poljtica, , J,. ;', I 

i 

2. Durante as tres primeIras décadas como Estado soberano. o cenario político I 
• domestico da Tanzàma fOI dominado por J ulius Nyerere. que governou o pais desde a I 
: independencia ate 1985, Corresponde. portamo. a gestão do Presidente Nyerere a tàse de 
i formação da Tanzània. que. no curto periodo de 1961-1964. foi formada por duas unidades 
i autónomas: Estados de Tanganika e Zanzibar. Por meio do Ato de União. de 1964, 
assinado por Nyerere ( reprensentando Tangamkal e A.bid.Karume ( por Zanzlbar ), ticoul 
o estabelecida a fusão das duas partes que. em ·1%7.contonne a Declaração de J\rusha.i 
recebeu o nome de Republica l,;nida da Tanzània. ' 

, Além da umficação. os tennos de Arusha implementaram no pais uma das i 
experiêncIas socialistas mais ortodoxas no continente africano. que trazem. ate hoje.: 
seqüelas ao bem-estar SOCIal tanzanlano. Diversos empreendimentos privados toram I 

,nacionalizados e o lJO\'erno estabeleceu a coletivlzação forçada das propriedades I 
i agncolas. ' . .., - -- , I 

• • I 
,4. A "segunda fase" da história politica tanzama;na \incula-se ú assunção. em I 
~ 1985. de Hassam MwinYI a chetia de Estado no momento em que o pais atravessava graves i 
I problemas estruturais herdados do programa adot~~o por-seu antecessor. Mwinyi não I 
'correspondeu às expectatlvas depositadas em seu Governo. exacerbando os antagonismos i 
'entre os grupos cristãos e mulçumanos que dividem o poder o político no paIs. Reeleito em i 
1990. llassan MwinYI passou a governar com partid~ único. e somente em 1992. acedeu a: 
legalização da oposIção. - ..'. " :- ' : 

! 

5. Eleito com 62°ó dos \0I0S nas eleições de 1995:, í3eniamin Mkapa I 
representa uma nova fase para () (Jo\l~rno tanzanIano. Pertencente à terceira geração de! 



I 
I 

I 
"·i 

~ 
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: politicos do pais. a eleição de Mkapa coaduna-se com os rcc'lamos da opmlão publica! 
i internacionaL não só para a Tanzània. mas para todo o contmente. de maior abertura I 
i econômica e de,' respeito' ao pluripartidarismo político. aos direitos humanos e aos i 
: Governos democraticamente eleitos: , . I 
I I' I 

, . 
f ' I . 

IU:POLITICÁ EXTERNA 

Sob a presidência de Nverere o paiS gozou de relativo presllgio dentro do i 
,movimento não-alinhado e. em especial. nos contlitos africanos, ,\ Tanzània tc\'e \OZ ativa I 
contra () colonialismo e deú .:ímplo ~uporte aos moviínentos cxtlados dI.! libertação dc: 
Angola. :vloçambique. Namlbia. A frica do Sul c Zimbàbue, Utcriormentc. com a assunção: 

'dê-M\\'iny'i. o pertl1 da diplomaCia tanzaniana foi de maior introvcrsão. limitando-se a ação 
: na sub-região central africana, 
, 1 As relações com seus vizinhos têm sido extremamente tensas, A sublinhar. 
nesse contexto. a invasão. em 1978, de Uganda por tropas tanzanianas ap~iadas por 
ugandenses exilados. ação que foi uma resposta ao aiaque de ldi Amin a região de Kagera. 
situada dentro do território da Tanzània, As sucessivas crises etnicas da re!!ião dos !!randes 

\ lagos tem sido. portanto. tema de grande sensibilidade em Dar-es-Salaam,-Com efeito. em i 
; 1994. com a irrupção do contlito entre tutsis e hutus. a Tanzània teve seu territoriol 
invadido por mi lhares de refugiados ruandeses e Jburundis. quantidade que chegou a ser i 

,superior á 800,000 Um ano mais tarde. co;i1 o agravámento do l1uxo de refugiados em seul 
: território. o Governo tanzaniano resolveu fechar suas fronteiras com o Burundi, 
'3, A Tanzània tem pautado por um bom relacionamento ,com os palses I 
desenvol\idos. sobretudo () Reino l; nido e a A lemanha, A lém da 'SADC l.. ,\olllhern i 

!,~(,.,('(/ n..:vei0l'lI1e/1/ ('ulIlnllll1lfl' I. o pais é tambem membro da COMESA ( ('ommo/1i 

: ,\Iarket Ihr /:'ustern alui ,\011111 .·ltríca ) I - - ' 
I 
I 

;", -, 

IV. RELACÕES COM O BRASIL 

i • , ;~ 'J " t I 
As: relações diplomaticas oticiais entre \;: Brasil ~ Tanzània foram i 

e~tab~1e.cidas. e'!l~ 1,970" a' qu~, ,se seguiu a criação da Embaixada do Brasil 'em Dar es i 
Sa.laaln: ,cumula~iva c.o~ Nqirobi, E~I agôsto de 1979. o B~asil criou Embaixada resi.dente I 
na capital tanzamana. que operou ate 1991. quando t01 desatlvada por (motivo de 
constrangimentos orçamentários, ' I, 

2. '.~" "r' 'At71l11mente a: Embaixada do Brasil em Maputo exerce funções cumulativás 
em Dar es Salaam enquanto que a Tanzània faz-se representar Junto ao Go\:erno brasileiro 
pelo seu;Embaixador em Washington, . 
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\lINISTÉRIO DAS REL\ÇÜI.:S fl;:X·rE·"i(jR[,S·:,:~·i~l~n~.:::t I 
Subsecretaria-Geral de .·\ssuntosIJoiiti'cc,s·· . '. . . I· 

Departamento da ,-\rrica e Orierite:'P'tóXi,hib, ' iU1'Cf' "i, i 
Divisão daJ .. \rtica·H .<:· ... ;,~·i:,\,:::-!l ~~'<f ~~~;1i,;'. I , " ~ .' . I 

~ .. ~,. ~ ~, 

'. ~ 

" '.~' ; i·c'·~'·".I/'~:'·~~;'·'\~·{:' ~;I~~,·~~,r.:·~r.'~~·~ f~T~ 
INFORMAÇ;~O G~RAL,:' , .. ,;:,~~:,:,:,~;, . .':.,:' 

SOBRE . A';~'''';'':'{ ," .': ",i~~~!lj1~t 

REPÚBLICA DEMADAGASCAR" ,i" 

... ' .. ' .... ;>: .':' .... ~;.' ,! "~";I ':' . .! 
~.' '. j 

. ç . ~ I'·· •••• • 

r [, -. .. "'. ~ •• \ , ~. ~ , ~. 
~ I J .. '~"', • ,.' . ( :. • ~.' I! ~: ' • • 

,.} " ' . ., .'.".:-;,",' 
",.' .r ~:," (~ ." , • ~. ' ... 

, : ~ ~ .... 
! ~ ~ '?': ~ ,", 4 • 

• ~ f 1. '. • ( !o ~ • , • I • f ';, 

I. DA DOS BÁ:SIc'OS' ,:>.' ... :-: ;': ", ' . 
. . , , .. ~.;".~ .• ~t'l· ~'.,~.'.,' 
\ ... , ' " .... ~ " \ •.•. ~,;. '. to' 

"" . 

/. Nome Oficiai: República de 'Iada~ascaf:' :';',':".,::',:.;::,:,;"~';;.::':' <,:; ,;: '. 

~: J:~a~~7~~~~n~~a;i'O . . .• :.:~.::",;:~'.,:; •..•. '; .. : . 
4. Populacão: 13.670.507 (1996) ,:,"::~ ,. . .'''' '; ':" ':, ': '" 
5. Densidade Demográfica: 23.28 habl km i:: ;"', '.,' , ' : : ,.' : 
6. Crescimento Demográfico: 2,83% (1996).' " : 'o',. . ',.; ~, ,:,', '.'\ . 

7. Principais Cidàdes: .\ntanan·arivo.,-'·, Toilmasina. ~ 'p:Fiâ~arà"t5()~ t 
Mahajanga. . ';>,,':';:, ' .'.. '';., 
8. Idioma: Francês e malgaxe (oficiais )';.~,,;,...': .' !':-'., '?:t:. ;"";,." .'" 

9. Data Nacional: 20 de junho (indepen~ênda) ~":,":i. ":.:" > .:~' j'j 

/ o. Forma de Estado: República lf nitáriá ' :: ,.' : :/ ,';' < :, . >,:' ' .~: :;~ ': ' 
lI. Legislativo Naciollal: Assembléia Naçi~n,a) ~'o~u'I~r,.'(UlÍi(am~nl)~ d~ 
134 assentos " '.'0', .'. ':". ,,:,.: .. ";.' . 

/2. Sistema' Legal: Baseado no Código' dt,~ apol~ã(~::~ ':t~nsti.ui~~o '. de 
1975, com emendas aprovadas no refer.end'ode, agos'to de': r99~~. -se:tembto 
de 1995 e tradicionais adições locais.'. "", . ,,'. "','.',:,: ". ,':, ':.':' .':" ~.' . 
/3. Chefe de Estado: Presidente Albert Záfv releito:'em ·09 dê ~arçode 

, ••• '. ..~ '".. >I ',. ~ .. ~~ f.··· ··1 

1993 para mandato de 5 anos) '.::,. I'· ;:' t:-,.~~·' .< ... :.",;, .. : .. ::' l;" ,; , 

/4. Chefe de Governo: Primeiro Ministró·Nótb'ertiR:â:ts.rahÔnaná (eleito 
pela Assem bléia Nacional em maio de 1996)~" <: " ':.>. .:, .. , ,.: .;: . 

, . '. :~'::"<'<~;;:·':::'{,,'.:':·;i'·.'>:/;·;.,:~ 
.' .... ,! .. " ,.' ~ , •.. ' 

'.' \~', ~:., :., , :: . .,.~ . ; , , . . ·1: 

.. :~ , . ~ \' '.: .. : ~ ,~,: . 
• ~ • . I .'~ .} • "'.'~' ; .... : ~';' ........ , •• :. \.~ .' 

/ 
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11.' SITUACÃO PtlLÍTICA 

. O quadro político de Madagascar vincula-se essencialmente às eleições 
de 1993 que resultaram na assunção do Professor Albert Zat)r à Chefia do 
Estado 'mall!axe. , ~ 

, \ 
I , ~, 

, Pode-se, dizer que o Governo do Pre~idente Zafy representa urta n.ova 
fase na panorama político recente do país. caracterizado. nas últimas década;;, 
por forte instanilidadc institucional e fragilização partidária. Após suc~der um 
governo transitório de unidade nacional. que depôs o ex-Presidente Ratsiraka. 
Albert Z;afy tem prosseguido com as reformas iniciadas por ~eu antecessor. no 
sentido ,de reforçar as instuições pOlíticas! do pais c garantir o pluralismo 
partidário. ' 

.. : ,I " .i 

.\lém da tarefa de consolidação da democracia. o Presidente Zafy tem 
buscado uma nova inserção do pais no continente atdcano. c. 'em especial. na 
sub-região austral. Para tanto. a par de medidas de liberalização econômica 
Madagascar tem buscado mais íntimo relacionamento com a's organizações de 
cooperação econômíca africana. em particular a COMESA ( C ommon .\4arket 
for EC/Sl ol1d SOUlhern .{ti-icaJ. na qual se tiliou em 1994. c· ,na SADC 
(SoUlhern Aji-ica Devefopmel1l Community). 

III. POLÍTICA EXTERNA 

Durante a vigência do sist~ma bipolar. a política externa malgaxe esteve 
atre.1íJ:9ª,,; e:fljl::gr~de·;parte.,ú; cooperação na área militar. O país manteve em 
expressiva atividade o tratado de cooperação e amizade com a ex-União 
Soviética. além de cultivar estreitos vínculos com a Coréia do Norte. ainda que 
não permitisse a instalação·,de :bases militares desses dois países em seu 
território. Essa concessão teve somente a França, antiga potência colonial e 

, prinçi~aL.patceiro .estratégico ,de, Madagasdrr. 

,/;,:'H~ád0,a"proximidade do :país com os países socialistas, o relacionamento 
com:'j0S Estados' Unidos esteve. ao longo das duas décadas após sua 
independência política ( 10/06/1960). bastante comprometido. Somente em 
19~0;as relações diplomáticas bilaterais foram estabelecidas. ganhando novo 
impulso. em 1990. com a implementação de um novo cÓdigo de investimentos 
ql:H?~:;i~ontemplavãe ,sÍlbstanciais concessões aos investimentos privados 
estrangeiros. ' 
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Ocupando posiÇão estratégica rio continente africano, Madagascar 
sustentou, até o início dos anos 90, uma política de não-alinhamento dentro da 
bacia do índico e de convivência pacífica com os interesses americanos e 
franceses na região.- isto com o propósito de manter uma posição de relativa 
autonomia na região. 

A União Européia ainda t! o maior sócio l:omercial do país e 
concede acesso privilegiado ao seu mercado por meio da Convenção de Lomé. 
As maiores iriiciativàs diplomaticas de Antananarivo têm sido. todavia em 
direção a pretoria. capital que exerce a liderança natural na SADC c aglutina a 
primazia econômica no continente. 

IV. PRINCIPAIS INDICADORES ECONÔMICOS 
. . , ~ 

1. Produto Interno Bruto (PIB): l'SS 1104 Ibilhões (1995) , "~o 'i' 

.. 
2. Crescimento ReaL do PIB: 2.7 % (1995) 

3. PI B per capira: l 'SS 820 (1995) 

4.PIB - percentagem por . .,etores: 
agricultura: 35% 

indústria: 15% 
serviços: 50% 

5.lntlação (precos correntes/95 ): 35% 

6. JUoeda: Franco Malgaxe ( l~SS 1 = FMG .t239.5) (jaii/ 96)' 

7. Exportações (FOB): US$ 280 milhões (1994) 
Commodities: c~fé (45 % ); baunilha (20%

); açúcar~ derivados de 
petróleo 
Principais parceiro.;: França, Estados Unidos. Japão' e Rússia 

8.lmportações.fFOB): liS$ 295 milhões (1994) : ;';":'(( 
Commodities: semi-manufaturados (30%

); bens de capital (28%
); 

petróleo (15% ); bens de consumo (14% ); gêneros alimentícios (1J%) 
Principais Parceiros: França, Alemanha. Japão. Estados Cnidos. 

Itália e Países Baixos. . 

: V. C·ON.JUNTURA ECONÔMICA 

A agricultura. incluindo pesca e extratlvIsmo Ilorestal. ~ a principal 
atividade econômica do pais. perfazendo 35% do produto nacional ~ 

.,i 
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" contribuindo com mais de 70% das receitas de exponação. O setor industrial 
está largamente vinculado ao beneticiamento de produtos primários e produção 
de têxteis·. e representa 15% do PlB. 

- I 

VI. RELAÇÕES COM O BRASIL 

\ lo' .. j '~, 

iAs réláções ditJlomáticas entre Brasil e Madagascar foram fonnalizadas 
-em 10 de 'outubro de 1996. pela assinatura de Comunicado .Conjunto pelos 
represêntant~s peilnanentes dos' dois países junto às Nações Unidas. 

, 1 -
; 

• 
Gdrifotme àprovado anteriormente pelo Senhor Presidente da República. 

a Emb~ixadà em Antananarivo será criada em caráter não-residente e estará 
sob acumuhitividade'da EJ!lbaixada em Maputo. o que já obteve a ,m\lência 
do governo malgáxe. !, '" , 

Os c9ntatos entre os dois países têm se inserido no âmbito do 
relaciqnamento do Brasil com as organ~zações multilaterais african.as ~ na 
participação dos dois países nos principais Toros internacionais. em muitos dos 
quais tJanHhando posicionamento comum. , 

Existe. entretanto. de ambas as partes. interesse em aprofundar as 
relações biHltctais e examinar possibilidades de cooperação. Prova disso é. 
além do recente estabelecimento oticial de relações diplomáticas. o interesse 
manifestado pelo chance ler malgaxe. em agosto do ano passad<f em visitar o 
BrasiL o quertão foi tealizado por dificuldades de agenda. 

r . t ; ," ~,,~ ' . 

. . . ,>:\UNISTÉRIO nAS REL\ÇÜES EXTERIORES_ 
, 'Subsecretarin-Geral de Assuntos Políticos 

. ~, Del1artamento ~a ,\rrica e Oriente Próximo 
'; L'._,:',>"",:, ~~ . Oi~i.~ãoda,\.t:rica 11 ... ,~. 

~. . -' .... 

t···· :"\-:, ' 

INFORMAÇÃO GERAL 
SOBRE O 

_ REINO DA SUAZILÂNDIA 

Brasília. 07 de outubro de t 997 

" ." 

"i\ 

'.O! .~ ~) ;' ; t 

.1 'I' .~ 
," LO.: 

, 
) ~ . 

:,~-. ~ .. 
~.- . 
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I. DÁDOS BÁSICOS 
". " 

i ~ome Oficial Reino da Suazilândia 
i População (1995) 997 11111 

Area 17.360 km· 
Capital Mbabane I ;rfi- ". 

Data Nacional 06 de setembro I 
, , ,.'.1 

Sistema Político Monarquia parlamentarista ; .. . • 

i Chefe de Estado Rei :\Iswatti 111 
I Chefe de Governo Primeiro Ministro l3amabas Sibuslso Dlámmi 
I \1inistro dos Negócios 
! Estraneeiros 

PIB. a orecos correntes ~ 1994) 
Taxa de Crescimento (1994) 
Câmbio (1995) 

I Origem do PIB. por setores 
, (1995) 
I . 

I 
I 

Senador Arthur Ray Vuyisile Khoza 

rss 3.3 bilhões . 
4.5 0 '0 : 

USS 1.00 = 3.5389 E ( emalel!im ) 
SeTVIços 
Industria 
Agricultura 

. .1 

Mineracào " 

11. SITlJAC.\O POLÍTICA 

35 % 
18% 

'25 % 
2~% 

Outubro de 1997 

i 
! 
! 
I 

l 
1 

I 
I 

I 

I 
! 
I 
i 

i 
I 

I 

Uriginano do grupo etnico :\guni. I) PO\O <;uazi .·t~)i um dos primeiros a se. 
~stabeb:er na rcciào austral da Africa. ainda no s~culo XVIII. l"1)111 UI11 ~istema de 
governo coeso e h~)mog0neos etnicamente. os suazilandeses prodgorlizaral11 contlitos COI11 . 

os Boers e depois com o (loverno britámco. do qual tornaram-se independentes em 1968 .. 
. tendo ú chefia do Estado o rei Sobhuza .. 
., Em 1982. ascendeu ao trono o rei Mswatti 111. rcsponsá,·el pela introdução· 

,de imponantes rdonnas eleitorais no pais. mas que nào pennitiram. até hoje, o. 
! tlorescimento do mu1tipanidarismo politico. . 
.3. ;\!ão obstante a existência de um Chd'e de Governo. deito pelo parlamento. 
: o Chefe de Estado detem considerável poder político nas decisões governamentais. A' 
: especial situação geogrática da Suazilândia e o peso da A t'rica do Sul na economia. 
naclOnai fazem com que as diretrizes emanadas dc. :vlbabane ;;uardcm estreito:· 
relaCionamento com o ambiente politico elTI Pretona. ' . 
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111. POLíTICA EXTERNA 

.\pesar de por muIto kmpo t'ormal meme ~lISlemar roslçüo neutral no I 
campo J,as relqçiks InternaCionais. dação e\:tema da Sllazliúndia km ~,e alinhado I 
claramente ao bloco ()cldemal. :\te () rim da sistema de~ Guerra Fria. ;() paiS manteve! 
poucos v,inculos com os palses do hloco sovH~tico ao mesmo tempo em que desenvolveu 
relacionamento dinâmico com Isrãel e Tai"an. Dai resulta a simpatia que o Estado suazi 
desfrutou juntol as potências capitalistas. que muito aSSistiram financeiramente os 
programas de segurança e desenvolvimento do pats. visto como uma torça moderadora nos 
processo~ de 'consolidação nacional então em curso na África Austral. 
2. .. j. Os Estados Unidos. em especiaL. consideraram. ~. estabilidade da 
Suaztlandta. ao longo de todo o desenrolar da luta ann-uparr!7eid na Atnca do SuL um dos 

: garantes li esúibilidade da suh-região. Similar percepção por Pretona incentivou maior! 
. aproxim4ção u?m Mbabane. em que pesem as tensões geradas pela proteção que as I 
! autoridades suaztlandezas da\am aos membros do .-J/nCI1Il .\úrlOl1u! ( ·ull!!.rcss lf\NCt que I 
; atravessqvamas fronteiras para escapar de e\entual perseguição das torças do regime I 
; apanetsta. A Africa do SuL pos-ekição de ivlandela. mante\e o hom relaCionamento com t 
: o paiS. As relações diplomaucas bilateraIs toram oticialtzadas em Il)93 
: 3. -i\. Suanlândia mame\e laços cordiais tamhém com Moçamhique. mesmo i 
I durante seus quase 15 anos de regime marxista-lenista. No cenario austral africano. pode­
ise dizer que·a prioridade sllazilandeza. além de seu relacionamente com a :\frica do SuL é 
a panicipação na SADC ( .\lIlIfhern .lti·/cl1 f)Í!I'e!opmenr (·nmmll11lf\'1. 

• o. '" ~ 

IV. RELACÕES COM O BRASIL 
'!' 

, . i 
As relações hilaterais toram formalmente estabelecidas ern 1978. an~ em i 

que foi ériada a Embaixada do Brasil junto ao Reino da Suazilàndia. com residência em I 
Maputo. Moçambique. I 
2,_ . A últim~ visita de ~utoridade suázi ao Brasil ocorreu em setembro de 1993. 
ocaSlaO em que o Pnnclpe Mblltnt DlamtnL então Mimstro de Obras e' Construção. I 
~antev~ encontros com o Ministro das Relações Exteriores e dos Transpones, . ,. \ 

: J. Apesar do pequeno comercIO btlateraL da ordem de LJSS 7.5 milhões em 
, 1995. ~xistem possibilidades de cooperação nas ~rcas de mineração de carvão. produção I 
. de acuear e turismo. i ., ( . 

, , .. . 

(li. Comissão de Relações Exteriores e DefesaNacional) 



" . 
. _ ....... 

,--. 

22792 Sábado 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

PROJETO RECEBIDO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

" 

Outubro de 1997 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 60, DE 1997 
(N° 1.286/95, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a criação de cargos efe­
tivos de Agente Penitenciário na Car­
reira Policial Civil do Distrito Fe­
deral e dá outras providências. 

I ,. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. Ficam criados, na Carreira Policial Civil 

do Distrito Federal, quatrocentos cargos de Agente 

Peni tenciário .. 

Parágrafo único. A nomeação para os cargos a que se 

refere o caput deste artigo será limitada em até cem cargos 

por ano. 

Art. 2°. O efetivo de Agentes Penitenciários, 

constante do Anexo I do Decreto-Lei nO 2.266, de 12 de março 

de 1985, passa a vigorar de acordo com o Anexo desta Lei. 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias consignadas pela União no 

Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5°. Revoga-se a Lei nO 9.095, de 15 de setembro 

de 1995. 

" 
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ANEXO. 

(Art. 2° da Lei nO de de de 

CARREIRA POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

Categoria 
funcional 

. 
Agente I 

penitenc"iárid 
(Ni vel ~édio)' 

" .. , 
! 
i 

Classes e quantidade de cargos 

Especial la classe 2 a classe 

88 105 607 

PROJETO ORIGINAL 

Sábado 25 22793 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos de Agente Penitenciario na Carreira Policial 
Civil doDistrito Federal, e da outras providências. 

o CONG RESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Slo criados na Cam:ira Policial :Civil do Oimito Federal q"3tnx:cntos 
cargos ue,Agcnte Penitenclirio. , 

Par.!~io unico. A nomeação para os cargos 3 que se reierc o rnput deste :rllgo 
,c.:rj ItmltJ.ua em l(~ c:.!:n cJ.tgos por JJlO. 

An. 2° O cfeúvo de Agentes Pcrtitenciários. conSlanle do Anexo I do Decrelo·lcl ri' 
2.~61). dc 12 de março de 1985. pa.ss.l·a vigorar de acordo com o AI!cXO desta LeI. 

Art. 3° O ingresso nos cargos efeúvos da CalCg:oria Funciona! de Accnle 
Penitenciário da Cam:ira Policial Civil do Distrito federal far·sc·j mediante concurso publico. 
.,a.-a o qual se exigirá. além de outros requisilOS. a apresentação· de ccnificado de conclusão ·de 2° 
grau de enslIlO. 

Art. 4° As despesas decorrenteS desta Lei ·correrão à conta das <.IOtaçO<:s 
orçamenlárias consignadas pela União no OrçamenlO do Distrito Federal. 

Art. S" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revoga-se a Lei n° 9.095. de 15 de setembro de 1995. 

Bras1lia. 
ANEXO 

I CAlUU:IRA i'OLIC::AL CIVIL 00 DISTRITO FEDERAL 

.. 
Classes e Quantidades de Cargos 

Cateqoria 
Funcional Especial li Classe 2" Classe 

Aqente Penitenc:'ário 88 lOS 607 
(Nivel Médio) 

, 

., -
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~ . 
MENSAGEM N° 1.327, DE 19'9~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
':", ~.:': ··fA·.· , f"" ,T, r . 

I,. '4 

, " NOs tennos dõ artifo 61 dà Constilllição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências., acompanhado de ExpoSição de Motivos do Senha:: ~ de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a criação de cargos efetivos de Agente 
Penitenciário na Carreira Policial CiVil do Distrito Federal. e dá OUttas providências". 

Brasília. 27 _de novembro de 1995. 

, Fernando Henrique Cardoso. 
~ J .... ~ .. , • ... - • 

. '.' 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 428, de 29 de setembro de 1995. do Sr,., Ministro 
NELSON JOBIM 

; . 
Sxcelentíssimo Senhor Presidente ca Republica. 

Submet.o à apreciacão de '/ossà Excelência o anexo P~-- 0'0 ::e 
Lel que c~ia quatrocentos cargos de Agente penitenciario na--é~~~e,~a 
Policial CiVll do Distrlto federal. 

<. Cumpre lembrar. por oportuno. que em razão do disoos:c r.o l~­
ciso XIV do art. 21. da Constituição federal. compete à União c~ganlzar 
e manter a: ,policia rodoviaria i"iI"ferroviaria f-ederais. a polícia civil 

a polícia militar e o corpo de' bOrnDelrOS militar do' Distrl:C federal 
e dos Territórios. -o, ' I 

3. A composicão do quadro dessa policia é dadà pelo Decret.o-lei 
r.. 2'.256. de"12 de março de 1985. alterado pela Lei n· 8.674. de 6 de 
julho de 1993. 

4 _ Ocorre que esta alt.eracão· '::esultou no aumento do eretlvo C2 
t.odas as categorlas que 'formam o quadro da poliCia civil co Jlst.rl:C 
Federal. com exceéão da categoria-de Agente Penitenciário .• 

5. Enquanto"isto: a popu~ação carcerária do' Dist.rito fede­
ral. que deve ultrapassar 2.!75 internos. com previsão de atingir 3.000 
lnternos ou mais,' até o final dest.e ano. estabelece uma relacão de 
apenas ~1\gente Penitenciário para cada gruPQ àe seis internos. sendo 
que a pro'pl>rção ideal recomendada pela Organização das Naçôes Unidas 
(ONU) é de um Agente penitenciário,para cada grupo de t.rês int.ernos. 

,6. _ -Daí a.necessidade,de aumentar o ,efetivo àe Agentes Peniten­
ciários. somando-se a isso a perspectivâ de incremento das at.ividades 
da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso (FUNAPI,. ,em consequência da 
expansãode,~uas a~ividades •. aumentanào as necessidaàes àe segurança e 
o funcionamento de uma Colônia Penal Agricoia. tornando mais co~plexa e 
trabalhosá'a atividade de cont.role, dos int.ernos. 

-"7. . _.- É oporcuno assir:alâr que. ·c:)m a edicão da Lei r.,0 9.095. de 15 
óe setembro de 1995. origir.ária ào P:-ojeto de Lei ~·99. de 1995 (PL n· 
290.de 1995). 'que cria cinquenta cargos de Agente Penitenciário. a pro-

'porção at\:.al peverá cair"para;, aproximadamen~e. um Agente Penit.enciário 
para cada 'grup'o de cinco i~t.ernos;' , ' 

8. ,Porém, a situacao ::~ítica'- verÚicada no sistema penitenciá­
rio -do Distrito Federal. ' só -será - ::esol viàa -com ,a ,,:çriaçao de mais qua-

'. trocentos 'c'a'rgos de' Agente Pen:'tenciário.'que poderao ser preenchidos. 

Outubro de 1997 
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anualmente. óe acordo com as disponibilidAdés financeiras da União. co­
mo bem frisou o Oro AHDREA SANDRO CALABI. Secretário-Executivo do Mi­
nis~rio do planejamen1:o e .Orçamento.·· no ofício nO 211 SE/MPO/9S. cujo 
teor é o seguinte; 

" I, 
1', 

I 

, . 
QUANT. 

DB 
CARGOS 

4SO 

-A propósito. cumpre-me destacar que diante do dio­
pOsto no art. 21. inciso XIV da Constituição Fede­
ral compete à Oni&o -organizar e manter a policia 
federal. a pOlicia rodoviária e a ferroviária fede­
rais. bem como a policia civil. a po~icia militar e 
o corpo de bombeiro militar do Distrito Federal e 
dos Territ6rios-. ABs1lll. DÃo paira dúvida quanto no 
ellCamil1balllento pelo Poder Executivo do Projeto ele 
Lei em quest:&o. 

Desta forma. a questlo terá que ser examinada. con­
siderandO-SEI a capacidade financeira da On1.&o em 
absorver o impacto desse novo acréscimo de despesns 
com pessoal e ellCargos sociais. 

O custo anual para preenchimento dos 450 cargos ele 
Agentes Penitenciários representaria para a União 
um acréscimo de despesas com pessoal e encargos 
sociais da ordem de onze milhões de reais. valores 
estimados com base no valor inicial da categoria. 

'vigente nesca data, .:::onforme demonstra '0 quadro se-
guinte: 

CUSTO ~ONO ~IC~ONAL 13' CUSTO COSTO 
MENSAL FiRUS PE FERUS IJNITÁRIO TOTAL TOTAL 

fnaTÁRIO fa:NSAL MENSAL MENSAL MENSAL ANlJAL 

1.763.31 49.38 6.s.1S 146.'4 911.100.50 10.934.406.00 

o exame da execução orçamentaria da União demonstra 
que não há perspectiva de excesoo de arrecadação necessàrio 
para honrar estas despesas decorrentes da criação de cargos 
pr~tend1da. principalmente para o presente exercic!o. 

Entretanto, visando solucionar o pleito de forma defi­
nitiva, conciliaAdo-o com as dificuldades financeiras da 
União. sugerimos que seja acolhida a criação de mais 400 
cargos pretendida, além dos 50 cargos. constAntss do Proje­
to de Lei n' 290/95. desde que a CQlltratação dos meslDOs se­
ja escalonada em até 100 cargos por ano. a partir de 1996. 
após a inclusão dos oeus custOS anuai's no orçamento de cada 
exercício •• 

i., Esta medida. Senhor Presidente~ proporcionará. sem dúvi­
da. melhores condicões à guarda e seguranca dos internos e atenderá. em 
parte. a recomendação da ONU. uma vez que se aproximará da proporção 
técnica ideal recomendada por essa organização. 

~
"'Á' 

NELSON A 
Mini ro de Es 

te. 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
N'428 DE 291 09 1 95 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessidade de aumentar o quantitativo de Agentes Peniten­
~.~ários. tendo em vista o acrésc1mo da populacão carcerária. 

Sábado 25 22795 
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2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou 
proposta: 

na medida . 

Elaboracão de projeto de lei que ·cria quatrocentos carqos 
de Agente Penitenciário' na Carreira Policial Civil do ·Distrito 
Federal .• 

3. Alternativas existentes às medidas ou"atos propOBtoB: 

: ( 

I I 
----------------~ 

4. CUBt:OS: 
... ~ 

I .' .- I 
S. Razões que justificam a urgência: 

I I 
.. ,.. .... \ 

6. ~act:o sobre o meio ambiente: 

•• I 
J 

7. Sintese do parecer do ,órgão, juri.d,icQ,; 

I ~~:::. I, 
, 

,'í t . , , . . -' 
J i t,.,· ,.: ': I .. .. ' 

""';' 

, ~ -

LEGISLAÇÃO CITAJ)A, ANEXADA PELA S'ECRETARIA'GERÁi DA MESA 
~ ~ ...... .. .. . . 

" . ,\ I'; - -- -.~-,'- -tT,~ -~-'~,-:-~"" .. \--

I~EI N. 9.095 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a criação de cargos efeti~os' de Agente 
Penitericiário na Carre'iraPolicial Civil do Distrito 

Federal, e dá outras providências . . ,. ~ ; '. 

'O'Vice·l'resid'ehte da República, no exercício do cargo de Presidente'da Repú­
blica. 

'Faço saber que' o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ São 'criados na Carreira Policial Civil do Distrito Federal cinqüen-
ta cargos de Agente Penitenciário. '-

Outubro de 1'997 
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Art. 2~ O efetivo de Agentes Penitenciários, constante do Anexo I do Decre­
to-Lei n. 2.266(1), de 12 de março de 1985, passa a vigorar de acordo com o anexo des-
ta Lei. • 

-Art. 3~ O ingresso nos cargos efetivos da Categoria Funcional ~e Agente Pe­
nitenciário da Carreira Policial Civil do,Distrito Fede~a~ far-se-á medlant_e concur­
so público, para o qual se exigirá, além de outros reqUiSitos, a apresentaçao de cer-
tificado de conclusão de 2~ grau de ensino. ! 

: ' • ·Árt. 4~ As despesas decorrentes da aplicação d~sta. Lei correrão à conta das 
dotações consignadas pela União no Orçamento do Distrito Federal. 

. -

Art. 5~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

_ Marco, Antonio de Oliveira Maci~l - Pre~idente da República, em exercício. 

Nelson A. Jobim. 

DECRETO-LEI N? 2.266, DE 12 DE MARCO DE 1985 

Di,plkI ,obre a criac.fo da Ca"ei,a Po· 
licial Civü do Di.'ri,o Federal e .eu. cu· 
60 •. fu. oe valores de 8eu. VeaC1meDCos. e 
d. oulr .. provid~Dci ... 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 55. item lII. da Constituição. 

DECRETA: 

, Art. I? Fica criada. no Quadro de Pessoal do Distrito Federal. a 
Carreira Policial Civil. COJr.lposta de cargos de Delegado ,de Polícia. 
Médico-Legista. Perito Criminal. Escrivão de Polícia. Agente de 
Polícia. Datiloscopista Policial e A'gente Penitenciário. conforme o 
Anexo I deste decreto-lei. com os encargos previstos em legislação es­
pecifica. 

Art. 2? As atuais' classes inlêgrantes das categórias funcionais ,do 
Grupo Policia Civil do Distrito Federal (PC-2001 existentes ficnm-trnns­

• '."" ,formadas nas seguintes: Segunda Classe. Primeira Classe e Classe Es­
pecial. 

. Art. 3? Os ocupantes dos cargos das atuais categorias funcionais 
do Grupo PC·200 serão transpostos. na forma do, AnexoU. pura~à car­
reira a que se refere o artigo lo?~ deste deCreto-lei. 
, __ Parágrafo, único. Ficam extintos os, cargos das categorias designa. 
das pelos códigos' PC:2oi.PC·202. PC-203. PC-204. PC-205. ·PC·206 e 
PC-207. 

, •• , , .... 'Art.,'4?- -O ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial 
Civil do Distrito F,ederal far-se-Ii mediante concurso público. 9€.mpre no 
Padrlto I da Segunda Classe. segundo instruções a serem baixadas pelo 
Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal. 'observada a legis­
laç40 perti~ente_ 

Art. 6~ A progressão funcional será feita na conformidade do Que 
dispOem a Lei n~ 5.920. de 19 de setembro de 1973. e o Decreto-lei D~ 
1.~62~ oe'29 de abril de 1976; e suas modificações subseqQentes. ' 

Art. 6~ N Ao haverá transferência nem ascendo funcional para El 

Cárreira Policial Civil'doDisti-ito Federal. 
Art. 7~ Constitui requisito básico para a progressAo à Classe Es­

pecial das categorias funciollais de nível superior e médio. a concluslto. 
com aproveitamento~' re-spectivamente. do Curso Superior de Policia e 
Curso Especial de PoUcia. " . 
, § I! Os cura0 a referidos neste artigo destinam-se ao aperfeiçoa­

mento dos servidores policiais civis Que se encontrem DO PadrAo final: 
da Primeira Classe das categorias funcionais de nível superior e médio, 
obedecidos os eritérios estabelecidos nos referidos cursos, por ordem 
de anti~idade. 

§ 2~ Os atuais ocupantes da Classe Especial das categorias funcio­
nais de nível superior e médio serão matriculados nos referidos cursos. 
por ord~m de antigQidade. ,: . " ','. 
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~,' 

22798 ' Sábado 25 

.-

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL . 

, 
Art. 8? Ao servidor que completar com aproveitamento os cursos 

de formação profissional e os mencionados no arti~o precedente. reali· 
zados pela Academia de Polícia Civil da Secretaria de Segurança Públi· 

'ca do Distrito Federal. será atribuída Indenizacão de Habilitaci10 Poli· 
cialCivil, com os percentuais calculados sobre, o vencimento; bosico 
correspondente" na forma seguinte: ' 

I - 10% (dez por centol Curso de Formac;ao Policial 
Profissional; 

II - 20% (vinte por centol - Curso Especial'de Policio; 
lU - 20% (vinte por centol - Curso Superior de POlicio, 

§ I? Na ocorrência de mais de um curso. seru atribuído somente fi 
indenizaç!lo de maior vaior percentual. 

§ 2? A Indenizac;ao de Habilitação Policial Civil sere inco'rp~~fi'dll 
aos proventos da aposentadoria do servidor:, . " 

§ 3? O policial civil Que já tiver concluído os Curso~ de For'mu· 
ção I'rofissional e Curso Superior ae t'olicia. farn jus u Inaeni~uçl1o-ri~: 
feridn,ncste artir,o. . ." 

Art.' '!l? O valor do v~ncímento do Agente de Policio do Clns;/'!';'s' 
recinl, Pndrao r. q\le corre~pondrre a 40% (Quarenta por c~ntol 'd"'",, 
tribuic;llo. represenlflc;áô e vanta~ens mensais 0,\ eurr,o em comi~9i\o d,· 
[)iretor·Geral da P,)licin Civil do Distrito Federal. sé-rvira corn'o'i')(is,' 
raro o fixaC;lIo do vaior do vencimento dos demais inte"rantes' do Curo 
reiro POliciai Civil. ob,ervados os índices estabelecidos na Tabelo dt· 
!:;scalonomento Verllcal. Anexo !lI. deste oecreto,lei, 

Poro~afo único, ~:pnhumo rpduc~o rl~ v,-ncinwnto POdNIÍ rl'9ultur 
da oplicnç'!\o do disposto nt'!HE' nrtis,::o, df'vpndo. qunndo (('Ir o rn~o. :."r 

',8Bsegurada ao funcionário a diferença, como vantagem possoal. nomi· 
nalmente identificável. a ser absorvida no primeiro reajuste suDseqQen· 
te. 

Art. 10. Ficam asseguradas a todos os' ocupantes dos'c~rgos' da 
Carreira Policial Civil as gratificaçOes. indenizaçOes e vantagens atual· 
mente concedidas aos integrantes do G'rúpó 'PoHcia Civil (PC·200l. 
aplicando'se as mesmas bases de cAlculo e percentuais ou ,valores para 

.a. respectiva classe a que pertença o funcio!l~~i9·. , . . . . e • • _ 

Art, 11. Os funcionários aposentados, cujos .cargos ,tenham, sido 
transformados ou dado origem aos cargos do Grupo PolíciJl, Çivil,dl) , 
,Distrito Federal, tertlo seus pro~entos re:vistos e as vantagens ora coo; 
cedidas aos servidores em' atividade, inclusive quanto ao reposiciona· 
mento e denôminaçtlo de cargos. com efeitos'financeiros a partir da pu-
blicação deste decreto-lei'. ' " ' " 

Art. 12, Considerado' o interes'se ,da Administração em aperfei­
çoar o contingente de recursos humanos da Polícia Civil do Distrito Fe­
deral. o Governador do Distrito Federal' poderá autorizar, assegurados 
todos os direitos e vantagens, inclusivé ,o tempo de serviço, o afasta· 
mento de funcionários para cursos de pós'graduação, especializac;áo e 
extensão. no País ou no exterior. 

Art. ,13. A despesa' com a execução ,deste 'decreto·lei corre~1\ ;~, 
cocta das dotaçOes consignadas n'o Orçamen,to do 'Distrito Federal. 

Art. 14. Este decreto·lei entrará ~in 'vigor ~~ data de sua publica­
ção, inclusive quanto a seus efeitos financeiros, revogadas. as disposi· 
ções em contrário, ' . , 

Brasília, 12 de março de 1985; 164! da Independência e 97? da 
República, 

.. « • ~ • .. " 

JOÃO,FIGu'EIREDO 
lbrahim Abj:Ackel 
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ANEXO I 
, .... l '.,~, : .... '~ , '.', ., ,. 

(Arti,o 1 ~ d~ Decreto-lei D~ 2.266. de 12 de março de 1985) 
, . . . I. . 

. , " ''..~ :' , 
. , , ...... Canol,a Polle.I.1 Civil do DII,,114 Fedar.1 ., . 

" 'õ 

o.UIllIIlAC'. ~~IC.rlci.·. 
... i.. ,i 

'. l ~., ~, ~ ~, :'7 ~~j.,.cio d. "ollci. , 
. q .. I -!~. " ' .. ',' '., .... 

. t M~,éi',C'imill'(,'..: .' 
. . 2t::~ . '.' 

·~~~Ir~.~t~~! .,:~:~,'. ~i ~. ·~~d~~.o ~Ii~'.\~·: '< 

. " " . ':'.;:(2 :'~.'I·· Enr, •• o d·. PO,II~il '; , . 
"f q·::·~iq·h;~~:'::: ~·-·~'.at~,d.:P~U~i~ ,'. i 

·"il '/- f~,' ." :_ . ~ I I' '.' .,/.." • 

. I.!, 'I: oa\iioacop,,,. P.licitil.· .' . 

.. ~ / ~; .':;j', ~ ~~ .~~;.~·i~~·;, J. .. iÁ~.~·~,. P~~i~.~,,~·"~iO·1 ,', /':'í 

'i : 
, .. 

'.;!),I:\"~<~'; ft:iJ :n~i 
:~~~~:i'" 

I 
J I. 

I' 

''''Ii' 

.. ;. 
~ . 

,. , 
~ "\ 

-
., 

.A~rEXO II 

Cl ...... Quantld.d. d. Cerio. 

E.p •• i.1 I l! CI •••• 2~ Cl .... 

60 60 90 

~ 30 46 

10 12 18 

6J 7~ 112 

400 ~40 810 

38 46 67 

88 I~ 167 

.l\:tl;·"'"":-; .... ·,.!. -~~ ~ ~.' •• " 
.• ~ 1 ~ ~ • 

_.,', ;1,'';:, .. "c.' (À.rtigO I! doDeé:reto~íei n~ 2.266. de 12de março de 1955) 

~ " 

• /. I.~' .' • ~. . .. . 

DI~~.,~, .'11'''':·',' 

. . , 

I ·' ., 

.;.. ;. 

.~ .',' . 

, 
,C" ,1-" 
,t .. 
~ ",: - ~ 

.,' .( ~' .. 

·,i /. ;.: i,Li li" 1· 
P .. ~' Cíin,iall . , 

, ~,. \ \.; ." "', : I" 
'1):, ,t-t-' 

... - . f 

" , 
I ~ •• '-.: ',+, :, 

'<;., . 

• ;.'4 

1'" 

>:/J .. ~"'V\'r.f r:~:: .. ~ J:'I.t.' '. ' i' ... 

. 1" . 

",,';"'1.:\ 

". /. 

" 

Rer. Pedr'o 

:~ , . " 2! 
~~. ~ 

111 
.• 2 • 11 

'2:1 I 

'22 VI 
21 V 

"<-20 IV 
19 1/1 
i.' " .> 11 I 

16 V 
16 IV 
14' 111 
U 11 
12 I 

" 
16·:' III 
24 11 
23 '1 

22' VI 
'.21. V 

20 IV 
li 111 
:ás 11 
I~ I 

li V 
II IV 
14 III 
13 

~ci6a,12 
I!. 

SITUACAO NOV A 

el •••• Otnominac.o 

E.peci.1 o.l.r.do de P~Uci. 

Prilneir • 

Elpecial PeritoC,imiDII 

Prim.ira 

SeiUnda 
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M'dico Leai.ta , . 111 . Eapecial Médico Leaista 
'li' 

I " r-o .. 
17 111, Primeir., , - , --" 

16 11 
" 16 I 

-" , -
14 111 Seauoda 
13 (I 

09 a 12 I ,. --' Agente de Polida 32 111 E.pecial Agente de Policia 

EscrivAo de Policia 31 - 11 .' 'E,criv60 de Policia-

Oatiloscopisu Policial 
30 I Da til oacop ista , P 01 ic ia I . ~: 

Agente Penitenciario 29 IV Primeira 
Aliente' Penitenc iario 

"-
28 111 
27 - (I _ ..... v 

25 a 26 I 
., 

24 IV Sel(Unda , . 
23 III -
22 11 • ", 

21 ( .. "- . . 
, 

ANEXO III 

(Artigo ? do Decreto·lei n? 2.266. de 12 de março de 1985) 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL .. 
Catllor'. Funcional ela ... ~odrAo o ,I indico , . ,.' 

Dolo,odo-do,pollcio . .. - ,EoPleiol - JJJ 220 
Porlto Crl:"I ... 1 11 21& 

"Udl.o Lo,to'o 
,', ... 1&1 210 

Primeiro ~ .. VI . 200 
! V ,ISS 

,- 'IV' '190 , 111 1M , - -'- - - 11 180 , '. I· •• ' ' 17& 

'o 
Sepnd. V 165 

IV 160 . 
IJJ 1&5 

11 ISO 
I I U5 , 

Elpeeial 111 190 , 11 1M 
I 180 

- - - - - Primei,.. 111 175 
11 165 
I 160 ,. , 

, Serunda 111 ISS 
11 ISO 
I U5 

A,oate de Policia ~.peci.l JJJ 115 
E.crivAo d. Policia :; 11 110 , 

I 100 
Oatiloocoplo" Policial _.- . - . , 
Aaenc.e Penitenei'rio j' Primein IV 9S 

; 111 90 

; 11 as .. I 80 

'o Serund. IV 75 
IIJ 70 . i 11 65 - - , 

I 60 
~. 

(.4 Comissão de Constituiçao, Justiça e.Cidadania.) __ 
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PARECER N2 667, DE 1997 lado, que revalorizará e recolocará o bem jurídico 

I 
I 

Da Comissão de Constituição Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n2 13, de 1997, (n2 1.607/96, na 
Casa de origem), que "revoga o art. 27 do 
Decreto-Lei . n2 3.688, de 3 de outubro de 
1941- Lei das Contravenções Penais". 

, Relator: Senador Jefferson Péres 

~ I - Relatório 

! O Projeto de L:.ei da Gâmara nº 13, de 1997, 
visa! revogar o art. ,27 do Decreto-lei n2 3.688, de 3 
de ~utubro de 1941, lei das Contravenções Penais, 
que ~onsidera contravenção a exploração da creduli­
dad~ pública mediante sortilégios, predição do futu­
ro, interpretação de sonhos~ou práticas congêneres. 

I O autor justifica o projeto, tendo em vista a di­
nâmica da realidade' social, que se expande em ou­
trasldimensões, notadamente no campo da parapsi-
cologia.' . 

i Na Câmara dos Deputados, a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, em decisão 

I 
terminativa, opinou pela constitucionalidade, juridici-
dada e boa técnica legislativa da proposição e, no 
mérito, por sua aprovação. 

I Nesta Comissão do Senado, não foram ofereci­
das l,e,!,endas no prazo regimental. 

E o relatório. 

11- Voto 

Imperam no díreito penal vários princípios que 
norteiam as decisões dos legisladores e intérpretes; 
para o processo de descriminalização, destaca-se, 
notadamente, o princípio dé que lei penal é uma res­
posta solene a confiitos e problemas sociais graves, 

I. 
gen~l.Is e constantes no tempo. 

I, Segundo Raul Cervini, em qualquer processo 
de descriminalização é preciso avaliarem-se o bene­
fício e o custo sociais de tal medida, incluindo-se no 
custo o dano causado pelo sistema à pessoa conde­
nada e à sua família, bem' como a deterioração que 
a ekistência da norma penal pode causar ao conglo­
me~ado social em conjunto. (in Os processos de 
descriminalização. São Paulo, Ed. Revista dos Tribu­
nais, 1995). 

f O direito penal existe para punir o que realmen­
te ultrapasse o mínimo de tolerabilidade, colocando 
em i perigo ou caus~ndo dano a determinados bens 
jurídicos. I: 

t A descriminali,zação de certos fatos que não 
tê"l repercussão na consciência social de nosso 
tempo é o caminho da reforma do direito penal legis­

i 

I 

dentro dos limites que reflitam as reais necessidades 
do mundo em que vivemos (em Princípios Básicos 
de Direito Penal, Francisco de Assis Toledo). 

É certo, tendo em vista que nosso sistema pe­
nal: está sobrecarregado, produzindo uma deteriora­
çãO na qualidade de seus resultados, que busque­
mos dar resposta adequada a problemas de delin­
qü~ncia. 

O bem jurídico protegido pelo art. 27 da lei das 
Contravenções Penais é a credulidade pública. A so­
ciedade não se sente realmente abalada com a prá­
tica dessa conduta proibida, haja vista a notória acei­
tação popular das crenças que fogem da experiência 
científica. 

Isto posto, somos pela aprovação do presente 
projeto, que busca revalorizar ai credulidade nos pa­
râmetros aceitos pela sociedade moderna. 

, Sala da Comissão, 22 de outubro de 1997. -
Bernardo Cabral, Presidente - Jefferson Péres, 
Relator - Gilberto Miranda - Esperidião Amin -
Sérgio Machado - Ney Suassuna - Francelino 
Pereira - José Fogaça - José Eduardo Dutra -
Pedro Simon - Roberto Freire - José Ignácio Fer­
reira - José Bianco - Carlos Bezerra - Romero 
Jucá - Antonio Carlos Valadares. 

PARECERES NJlI668 E 669, DE 1997 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 

33, de 1997 (n2 1.124197, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que dispõe sobre a criação da 
Escola Superior do Ministério Público da 
União e dá outras providências. 

PARECER N2 668, DE 1997 
(Da Comissão de Educação) 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nº 33/97, resultan­
te de iniciativa do Procurador-Geral da República, 
Dr. Geraldo Brindeiro, cria a Escola Superior do Mi­
nistério Público da União, com sede na Capital Fe­
deral. A Escola será diretamente vinculada ao Pro­
curador-Gerai da República e terá natureza jurídica 
de órgão autônomo, de acordo com o art. 172 do 
Decreto-lei nº 200/67. 

Os objetivos da Escola serão os de "iniciar no­
vos integrantes do Ministério Público da União no 
desempenho de suas funções institucionais"; "aper­
feiçoar a atualizar a capacitação técnico-profissional 
dos membros e servidores do Ministério Público da 
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União"; "desenvolver projetos e programas de pes­
quisa na área jurídica"; e "zelar pelo reconhecimento 
e a valorização do Ministério Público como institui­
ção essencial à função jurisdicional do Estado". 

Para atingir esses objetivos, a Escola poderá 
promover, direta ou indiretamente, cursos, seminá­
rios e outras modalidades de estudo, assim como 
celebrar convênios com os Ministérios Públicos dos 
Estados, com órgãos congêneres da Administração 
Pública e com outras instituições de ensino. 

A Escola será administrada por um Diretor-Ge­
rai, escolhido pelo Procurador-Geral da República. 
Contará, ainda, com um Conselho Administrativo, 
composto por um representante de cada um dos 
quatro ramos do Ministério Público da União (MPU). 

Haverá, também para cada ramo do MPU, uma 
"Coordenação de Ensino". Os serviços administrati­
vos ficarão a cargo de funcionitrios do MPU. Para 
compor a estrutura administrativa da Escola, é pre­
vista a criação de seis cargos em comissão e de dez 
funções gratificadas. O Conselho Administrativo po­
derá autorizar a contratação de serviços especializa­
dos com a finalidade de atender às exigências de 
trabalho técnico da Escola. 

Na composição do corpo docente será dada 
preferência aos membros do MPU, os quais farão jus 
ao pro labore previsto na Lei Complementar nº 75/93. 

O 'Procurador-Geral da República deverá bai­
xar o 'estatuto da Escola em um prazo de sessenta 
dias após a publicação da lei. 

As despesas decorrentes da criação da Es­
cola correrão por conta das dotàçõés'JMçamentá­
rias' do MPU.· . 

Na câmara dos Deputados, o projeto de lei em' 
apreço foi despachado para três comissões. Na Co­
missãd de Educação; Cultura e Desporto, o projeto 
foi aprovado com uma emenda, que aperfeiçoou os 
objetivos a serem buscados pela Escola. Na Comis­
são de Finanças e Tributação, o projeto também re­
cebeu parecer favorável, mas foi suprimido, por ina-' 
dequação orçamentaria e financeira, o artigo que 
preVia 'a criação'de um fundo especial, de natureza 
cóntábil,'para a manutenção da Escola, com recur­
sos de diversas origens: Por fim, o projeto foi enca­
minhado à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, que também emitiu seu parecer favorável, 
concordando com as emendas aprovadas nas co­
missões anteriores. 

No Senado Federal, de acordo com o despa­
cho 'inicial do Presidente da Casa, será ouvida, 
ainda" a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

11- Voto 

Conforme dispõe o art. 127 da Constituição Fe­
deral, o Ministério Público é uma ninstituição perma­
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, in­
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais in­
disponíveis" . 

Em vista dessa posição fundamental, a criação 
da Escola Superior do MPU afigura-se como medida 
salutar, pois permitirá o constante aperfeiçoamento 
de seus profissionais, assim como <> desenvolvimen­
to do ensino e da pesquisa na área jurídica, contri­
b~indo para que seja reconhecido e valorizado o pa­
pei constitucional do próprio Ministério Público. 

Como lembra a justificação do Senhor Procura­
dor-Gerai da República, a sua iniciativa procura efe­
tivar aquilo que já está previsto no art. 283 da Lei 
Complementar nº 75, que prevê a criação, por lei, da 
"Escola Superior do Ministério Público da União, 
como órgão auxiliar da instituição·. . 

Como também destacou o Senhor Procurador­
Geral da República, a sua proposta é resultante de 
"longos e minuciosos estudos elaborados por Co­
missão ( .... ) integrada por representantes dos quatro 
ramos do Ministério Público da .União'~. Ao longo dos 
seus trabalhos, essa Comissão estudou os aspectos 
constitucionais. e . legais da iniciativa, da mesma for­
ma que a legislação que criou outras escolas no âm­
bito da Administração Pública,', t~is éómo a Escola 
Nacional da Administração Pública.;. ENAP, a Esco­
la Superior de Administração Fazendária - ESAF, e 
o Instituto Rio Branco. 

O conteúdo da proposição enviada ao Legisla­
tivo, além de se mostrar adequado às peculiaridades 
do Ministério Público da União, conforme avaliação 
do Senhor Procurador-Geral da. República, procura 
dotar. a Escola Superior do MPU de· uma estrutura 
organizacional. compacta e' ,eficiente, ,atendendo às 
demandas sociais por uma nova concepção de ad­
ministração pública. As duas emendas aprovadas na 
Câmara dos Deputados, por sua vez,. contribuíram 
para o aperfeiçoamento do projeto, sem alterar sua 
essência, merecendo, assim, o apoio desta Casa. 

o' Em vista do exposto,: voto pela 'aprovação do 
Prdjeto de 'Lei da eâmara nº '33; de 1 ~97. 

's~ia' da~ S~ssões, 2' de outubro 'de 1997. -
Jóel de HOllanda, Vice-Presidente no 'exercício d~ 
Presidência - Lúcio Alcântara, .Relator - Jefferson 
Péres - Esperidião Amin ;... João França - João 
Rocha - Levy Dias - Hugo Napoleão - Emnia Fer­
nandes - José Fogaça - Otoniel Machado - Gil.: 
berto Miranda - Lauro Campos - Vilson Kleinü­
bing -Romeu Tuma - Gerson Camata - Ramez 
Tebet - Beni Veras - José Serra. 

. .! 
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PARECER N2 669, DE 1997 As despesas decorrentes dia criação da escola 

! 
I 

Da Comissão de constituição, Justi­
ça e Cidadania 

:Relator: Senador José Ignácio Ferreira 
I ' 

I - Relatório 

[Esta Comissão examina projeto de lei da Câ­
mara, de iniciativa do Procurador-Geral da Repúbli­
ca, qúe cria a Escola Superyor do Ministério Público 
da União, com sede em Brasília, diretamente vincu­
lada ko Procurador-~eral da República. 

:0 projeto dete~ina, em seu art. 2º, que a refe­
rida escola terá natUreza jurídica de órgão autôno­
mo, hos termos do art. 172 do Decreto-lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, com redação dada pelo 
Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969. 

i São objetivos da escola promover a iniciação 
dos hOVOS integrantes do Ministério Público da União 
no desempenho de suas funções institucionais; o 
aperfeiçoamento e atualização técnico-profissional 
dos inembros e servidores do Ministério Público; o 
desenvolvimento de projetos e programas de pesqui­
sa na área jurídica, bem como zelar pelo reconheci­
mento e a valorização do Ministério Público como 
institlJição essenciai à função jurisd!cion~1 do Estado. 

: Para atingir esses objetivos a escola poderá 
realizar, direta ou indiretamente, cursos, seminários 
e outras modalidades de estudos e celebrar convê­
nios icom os Ministérios Públicos dos Estados e com 
outras instituições de ensino e pesquisa. 

\0 projeto determina a implantação da escola 
pelo :Procurador-Geral da República, mediante dota·· 
ção orçamentária específica, com a seguinte organi­
zação estrutural: um Diretor-Geral, escolhido pelo 
Procurador-Geral da República, e um conselho Ad·· 
ministrativo, presidido pelo Diretor-Geral, composto 
por quatro membros e seus 'suplentes, nomeados 
pelo' Procurador-Geral da República, representando 
cada' um dos rainos do Ministério Público da União. 
Pára' cada um desses quatro ramos da MPU haverá 
ainda um coordenador de ensino e seu suplente, to­
dos homeados pelo Procurador-Geral da Répública. 

í Normas mais detalhadas sobre a estrutura e o 
funcionamento da escola serão fixadas em estatuto, 
pelo I Procurador-Geral da República, sessenta dias 
apó~a publicação desta lei. 

o I Para dar suporte administrativo à escola são 
criados seis cargos em comissão e dez funções gra .. 
tific~das, discriminados no anexo. 

correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Ministério Público da União. 

11- Voto 

Conforme informa o autor, o projeto se destina 
a dar cumprimento ao disposto no art. 283 da lei 
Complementar nº 75/93 (lei Orgânica do Ministério 
Público da União), que preceitua a criação, por lei, 
de uma escola do Ministério Público, como órgão au­
xiliar da instituição. 

Examinado pela Comissão de Educação do 
Senado, o projeto foi aprovado, quando ao mérito, 
na sessão de 2 de outubro de 1997, cabendo a esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania pro­
nunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Quanto a esses requisitos, c.abe ressaltar, inicial­
mente, que a proposição está adequada às normas 
contidas na Constituição Federal, em especial aos arti­
gos 22 (matéria de competência da União), 48 (atribui­
ção do Congresso Nacional) e caput do art. 61, que 
pen:nite ao Procurador-Geral da República a iniciativa 
das leis complementares e ordinárias, na forma e 
nos casos previstos na Constituição (art. 127, § 2º). 

O Projeto de lei da Câmara nº 33/97 também 
atende ás exigências formais de juridicidade e boa 
técnica legislativa. É de se destacar ainda que o pro­
jeto propõe, para a referida escola, uma estrutura or­
ganizacional bastante reduzida, buscando maximizar 
a utilização dos recursos disponíveis, em atendimen­
to ao princípio da boa administração, que se con­
substancia na correta gestão dos negócios públicos, 
e no manejo dos recursos em prol do interesse cole­
tivo. 

A estrutura administrativa atende também às 
exigências do art. 37, V, da Constituição, que deter­
mina que os cargos em comissão e as funções de 
confiança sejam exercidas, preferecialmente, por 
servidores ocupantes de cargo dle carreira técnica ou 
profissional, nos casos e condições previstos na lei. 

Deste modo, opino favoravelmente à aprova­
ção do Projeto de lei da Câmara nº 33, de 1997, 
nos termos em que está redigido. 

É o parecer. 
I Sala das Comissões, 22 de outubro de 1997. -

Bernardo Cabral, Presidente - José Ignácio Fer­
reira, Relator - Romero Jucá - Carlos Bezerra -
Levy Dias - José Eduardo Dutra - José Serra -
Esperidião Amin - Sérgio Machado ...:. L~cio Al­
cântara - José Fogaça - Carlos Bezerra Elcio Al­
vares - José Bianco - Gilberto Miranda. 
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LEGiSLAçÃo CITADA, ANEXADA XXV - registros públicos; 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Art. 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e 
do trabalho; 

11 - desapropriação; 
111 - requisições civis e militares, em caso de 

iminente perigo e em tempo de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunica­

ções e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e 

garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e 

t~ansferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, flu-

vial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e 

metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, .entrada, extradi-

. ção e expulsão de estrangeiros; , 
, .. , , .XVI'- organização do sistema nacional de.em­
'pregoe condições para o exercício de profissões; 

.'. XVII -organização judiciária, do Ministério PÚ­
blico e da Defensoria -Pública do Distrito Federal e 
dos Territórios, bem como organização administrati­
va destes; 

. XVIII- sistema estatístico, sistema cartográfico 
e de geologia nacionais; 
. . XIX ....: sistemas de' poupança, captação e ga-

rantia da poupança popular; 
, -xX' - sistémas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, 
material bélico, garantias, convocações e mobiliza­
ção das polícias militares e corpos de bombeiros mi­
litares; 

XXII - competência da polícia federal e das po­
lícias rodo~!ária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natu-
reza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contrata­
ção, em todas as modalidades, para a administração 
pública, direta e indireta, incluídas as fundações ins­
tituídas e mantidas pelo poder público, nas diversas 
esferas de governo, e empresas sob seu controle; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. lei complementar poderá au­
torizar o~; Estados a législar sobre questões específi­
c'as das matérias relacionadas neste artigo. 
.................................................................................... 

Art. 37. A administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Fedéral e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalida­
de, moralidade, publicidade e, também,' ao seguinte: 

. .1 - os cargos, empregos' e' funções públicas 
são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei; 

11 :-a investidura em cargo 'ou emprego público 
depende de aprovação prévia .'em concurso público 
de provas ou' de provas e títulos,' ressàlvadas as no­
meações para caigo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração; 

111,- o prazo de validade'do cc.;curso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período;' u,><.,,~ .. , " 

IV'- durànte <> 'prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas'ou de provas e títulos será convo­
cado co~ p,rioridade sobre noyos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de 
confiança serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou 
profi~sional, nos cas~1? e ,?o,:,dições previstos em lei; 

VI - é garantido ao ,servidor público civil o direi­
t~, à liv~e ass<?Ci~ç?o ,sindical; , 

' .. VII ~ o direito de greve será exercido nos ter­
mos e nos limites definidos em lei complementar; 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas ,portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua.admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; ''-.' 
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: X - a revisão geral da remuneração dos s~rvi­
dores públicos, sem distinção de índices entre servi­
dores públicos civis e militares, far-se-á sempre na 
mesma data; 

I I XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de 
valo~es entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, observados, como limites máxi­
mosfe no âmbito dos respectivos Poderes, os valo­
res percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, por membros do Congresso Nacio-

I 

nal, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tri-
I • ' 

bunal Federal e seus correspondentes nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municí­
pios/ os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, pelo Prefeito; . 

i ' . I I XII - os vencimentos dos cargos do Poder Le-
gislativo e do Poder~Judiciário não poderão ser su­
peri6res aos pagos'~~lo Poder Executivo; 

I XIII - é yedad'~,~ vinculação ou equiparação de 
vençimentos, para o, efeito de remuneração de pes­
soal, do serviço público, ressalvado o disposto no in-
cisoianterioreno art. 39, § 1º;, - ' 

! XIV - os acréscimos pecuniários percebidos 
por I servidor público não serão computados nem 
acumulados, para fins de concesSão de acréscimos ul­
teriores, sob o mesmo'título ou idêntico fundamento; 

J XV - os ~e~c,i~entos dos servidores públicos, 
civi~ e militares, s.~o ',i~redutíveis e a remuneração 
observará o que dispõem os arts. 37, XI, XII, 150, 111, 
153J 111, e 153, § 2º, I; , 

I XVI - é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exç~t~ quando houve~ compatibili-
dade de horários: ' , 

t a) a d~ dois ca:~go~ de profes~or; I" ,', 

~ b) a de,um,cargo de professor com outro técni-
I , t'f' j co ou clen I ICO; ,,;, " , . 

: c) a de dois cargos privativos de médico; 

í XVII -' a proibiÇão' 'de' acumular estende-se a 
, empregos e funções e abrange autarquias, empre­
sas lpúblicas; sociedade de economia mista e funda-
ções mantidas pelo poder público; , . 

f: XVIII - a administração fazendária e seus sel'­
vid~res fiscais, terão, dentro de suas áreas de com­
petência e jurisdição, precedência sobre os demais 

, setclres administrativos, na ,forma da lei; 
I 

., : XIX .:... somente por lei especifica poderão ser 
criadas empresa pública, sociedade de economia 

I . 

',mista, autarquia ou fundação pública; 

-'c'·','t XX - depende de autorização legislativa, em 
cada caso, a' criação ae subsidiárias das entidades 

I 

mencionadas no inciso anterior, assim como a parti­
cipação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na le­
gislação, as obras, serviços, compras e alienações se­
rão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condções a todos os con­
correntes, com claúsulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro­
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indis­
pensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 1 º A publicidade dos atos, programas obras 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
aut,oridades ou servidores públicos. 

; § 2º A não-observânda do disposto nos incisos 
11 e 111 implicará a nulidade- do ato e a punição da au­
toridade responsável, nos termos da lei. 

o § 3º As reclamações, relativas à prestação de 
serviços públicos serão disciplinadas em lei. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa im­
portarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previs­
tas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de· prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, 'servidor 
ou não, que causem prejuízos ao erário, ,ressalvadas 
as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos respon­
derão pelos danos que seus agentes, 'néssa qualidade, 

, cáusarem a terceiros, assegurado o direito ,de regresso 
contra o responsável nos casos ~e dolo ou pulpa, ,,'_ 

~ . ' . .................................................. ~ .............. , ................... . 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da - República, 'não ,exigida 
esta para o especificado nos arts. 49; 51 e 5?, disppr, 
sobre todas as matérias de competência da União: 
especialmente sobre: ,', •. , ,; , .. .". 

, I - sistema tributário, arrecadaçã6 e, distribui-
ção de rendas: . . , I. 

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual, operações de crédito, dívidapúbli-
ca e emissões de curso forçado: , .• 

111 - fixação e modificação do efetivo das For-
ças Armadas: ',' •.. 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento: ' 
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v - limites do território nacional, espaço aéreo 
e marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembra­
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléia Legislativa; 

VII - transferência temporária da sede do Go­
verno Federal; 

VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Ministé­
rio Público e da ~efensoria do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de car­
gos, empregos e funções públicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Mi-
nistérios e órgãos da administração pública; , 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária 

instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e mon­

tante da dívida mobiliária federal. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 12 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos pú­

blicos na administração direta e autárquica ou au­
mento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, ma­
téria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabili­
dade e aposentadoria de civis, reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen­
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Mi­
nistérios e órgãos da administração pública. 

§ 22 A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 

Art. 172. O Ministério Público é instituição per­
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica do regi­
me democrático e dos interesses sociais e indivi­
duais indisponíveis. 

§ 22 Ao Ministério Público é assegurada auto­
nomia funcional e administrativa, podendo, observa­
do o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislati­
vo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de pro­
vas e de provas e títulos; a lei disporá sobre sua or­
ganização e funcionamento. 
.................................................................................... . 

LEI COMPLEMENTAR N2 75, 
DE 20 DE MAIO DE 1993 

Dispõe sobre a organização, as atri­
buições e o estatuto do Ministério Públi­
co da União 

Art.283. Será criada por lei a Escola Superior 
do Ministério Público da União, como órgão auxiliar 
da Instituição. 

PARECER N2 670, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, sobre a Em."nda nº 1, de plenário, ao 
Projeto de Resolução n2 127, de 1997, 
que autoriza a União contratar operação 
de crédito externo, no valor equivalente a 
até US$3n ,050,332.00 (trezentos e seten­
ta e sete milhões, cinqüenta, mil e trezen­
tos e trinta e dois dólares norte-america­
nos), junto ao Brazilian American Mer­
chant Bank, destinada ao financiamento 
do Programa de Reaparelhamento e Mod­
ernização da Força Terrestre a ser execu­
tado pelo Ministério do Exército. 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

O Senador Gilberto Miranda apresentou uma 
emenda aditiva, propondo a inclusão de um artigo 3º 
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ao P~ojeto de Resolução nº1 â, de 1997, com o se- ' . O Presidente da República. 
guint~ texto: ' Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

I • A contratação da presente operação e eu sanciono a seguinte lei: I de crédito fica condicionada ao cumprimento ................................................................................... . 

I
' das normas para licitação e contratos da Ad- ' " DECRETO Nº 2.295, 

ministração, Pública, do disposto na lei nº "1 DE ~ DE AGOSTO DE 1997 

I 8.666 de 21-6-93, bem como nos termos do .~. Regulamenta o disposto no artigo ! Decreto nº 2.295, d~ 4-8-97. n • 24, inciso IX, da Lei nº 8.666(1), de 21 de 
, \ O Projeto de Resolução nº 127, de 1997, visa a , • junho de 1993, e dispõe sobre a dispensa 

autorizar operação de crédito da União junto ao Brazi- de licitação nos casos que possam com-
lian American Merchant Bank, no valor equivalente a " I, • prometer a segurança nacional. 
até US$377,050,332~OO (trezentos e setenta e sete mi­
lhõe~, cinqüenta mil e trezentos e trinta e dois dólare~ 
norte-americanos) destinados ao financiamento do 
Programa de Reaparalhamento e Modernização da For­
ça Tenestre a ser exeéutado pelo Ministério do Exército .• 

I ; \ 11- Voto 

I A emenda se jutifica porque, como bem õbser~ 
vou seu autor, os dOCumentos que tratam da operação 
de drédito não trazem expreSsamente disposta a obe­
diênCia aos preceitos dos referidos instrumentos le­
gais: Entendemos que a emenda é oportuna e dev.~ 
ser kcolhida, com pequena alteração de redação d.~ 
forrtia a eliminar uma ambigüidade, conforme segue. 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 1-PlEN 

nArt.,3~ A aplicação dos recursos cap­
tados por meio da presente operação de 
crédito fica condicionada ao cumprimento 
das normas para ,licitação e contratos da 
Administração Pública, estabelecidas na lei 
nº 8.666 de 21-6-93 e no Decreto nº 2.295. 
de 4-~-97". 

, Sala da Comissão, 23 de outubro de 1997. -
José Serra, Presidente"- i Ramez Tebet, Relator -
LevY Dias - José Fogaça - Casildo Maldaner -
Francelino Pereira -João Rocha - Albino Boa­
ventura - José Eduardo Dutra - Bello parga -
EdiSon Lobão - Vi'lson Kleinübing - Gilberto Mi­
ran~a (sem voto) - Leomar Quintanilha (sem voto) 
- Waldeck Ornelas - Esperidião Amin. 

I LEGISLAÇÃO CITADA; ANEXADA ' 
I PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

I ..... ; ............................................................................. . , 
: lEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

r 

"I 
I 
I 

Regulamenta o artigo 37, inciso XX,I, 
da Constituição' Federal, institui normais 
para licitações e contratos da Administra­
ção Pública e dá outras providências 

"J:, 
••• ~ ••• : ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n ••••••••••••••••••••••••••• ~ •••• 

'j 

PARECER N!! 671, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Emenda n!! 1, de Plenário, ao 
Projeto, de Resolução n!! 128, de 1997, 
que autoriza a União contratar operação 
de crédito externo, com o Brasilian Ame-
rican Merchant Bank, no valor equivalen­
te a até US$236.590,940,OO (duzentos e 
trinta e seis milhões, quinhentos e noven­
ta mil e novecentos e quarenta dólares 
norte-americanos), destinando-se os re­
cursos ao financiamento do programa de 
Reaparelhamento e Modernização da For~ 

.' ça Terrestre a ser executado pelo Ministé-
rio do Exército. . " .' 

I Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

, Trata-se do Projeto de Resolução nº 128/97, 
que autoriza a União a contratar operação de crédito 
externo, com o Brasilian American Merchant Bank, 
no valor equivalente até duzentos e trinta e seis mi­
lhões, quinhentos e noventa mil, novecentos e qua­
renta d61ares norte-americanos, destinando-se os re­
cursos ao financiamento do Programa de Reapare­
Ihamento e Modernização da Força Terrestre, a ser 
executado pelo Ministério do Exército. Conform~ 
mencionado no Parecer do Relator, o empréstimo 
em questão possibilitará a realização .da Segunda 
Fase do mencionado Programa, mediante a aquisi­
ção de bens e serviços no exterior. 

Quando da votação da matéria em Plenário, o 
Senador Gilberto Miranda apresentou uma emenda 
aditiva, propondo a inclusão de um artigo 3º ao Pro­
jeto de Resolução nº 128/9'7, com o segúinte texto: 

"A contratação da presente operação de 
crédito fica condicionada ao cumprimento das 
normas para licitação e contratos da Adminis-
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tração Pública, do disposto na lei nº 8.666, Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
de 21-6-93, bem como nos termos do De- e eu sanciono a seguinte lei: 
creto nº 2.295, de 4-8-97: ................................................................................... . 

A justificação da emenda fundamenta-se em 
que, nos documentos constantes do processo, não 
se encontra expressamente disposta a obediência 
aos preceitos contidos nos instrumentos legais supra. 

11- Voto 

A emenda proposta é pertinente, considerando 
que os recursos serão aplicados na aquisição de bens 
e serviços no exterior, exigindo, portanto, obediência á 
lei nº 8.666/93, que institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública, e ao Decre­
to nº 2.295/97, que regulamenta o disposto no artigo 
24 da referida lei e dispõe sobre a dispensa de licita­
ção nos casos que possam r.omprometer a segurança 
nacional. Conforme justifica o autor, essa condição 
não se acha expressa nos documentos que instruí­
ram a proposta de autorização da operação de crédito. 

Por essas razões, somos pelo acolhimento da 
emenda apresentada, sugerindo pequena alteração 
de redação, de forma a eliminar uma ambigüidade, 
na forma que segue: 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 1-PlEN 

"Art. 3º A aplicação dos recursos cap­
tados por meio da presente operação de 
crédito fica condicionada ao cumprimento das 
normas para licitação e contratos da Adminis­
tração Pública, estabelecidas na lei nº 8.666, 
de 21-6-93 e no Decreto nº 2.295, de 4-8-97.-

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1997. -
José Serra, Presidente - Ramez Tebet, Relator -
Levy Dias - José Fogaça - Casildo Maldaner -
Francelino Pereira - João Rocha - Albino Boa­
ventura - José Eduardo Dutra - Bello Parga -
Edison Lobão - Vilson Kleinübing - Gilberto Mi­
randa (sem voto) - Leomar Quintanilha (sem voto) 
- Waldeck Ornelas - Esperidião Amin 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

lEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administra­
ção Pública e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de va­
lor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alí­
nea a, do inciso I do artigo anterior, desde que não 
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou servi­
ço ou ainda de obras e serviços da mesma natureza 
que possam ser realizados simultânea ou sucessiva­
mente; 

11 - para outros serviços e compras de valor até 
5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, 
do inciso 11 do artigo anterior, e para alienação, nos ca­
sos previstos nesta lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;.:· 

111 - nos casos de guerra ou grave perturbação 
da ordem; 

IV - r:os casos de emergência ou de calamida­
de pública, quando caracterizada urgência de atendi­
mento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, servi­
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti­
culares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oi­
tenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licita­
ção anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domíc 
nio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento; 

. vil -quando as propostas apresentadas con­
signarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompa­
tíveis com os fixados pelos órgãos oficiais compe­
tentes, casos em que, observado o parágrafo único 
do artigo 48 desta lei e, persistindo a situação, será 
admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 
por valor não superior ao constante do registro de 
preços, ou dos serviços; 

VIII - quando a operação envolver exclusiva­
mente pessoas jurídicas de direito público interno, 
exceto se houver empresas privadas ou de econo­
mia mista que possam prestar ou fornecer os mes-

':f" 
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mos bens ou serviços, hipótese em que ficarão sujei- 27 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
tas à licitação; - Lei das Contravenções Penais; e. 

; IX - quando houver possibilidade de compro- - Projeto de lei da Câmara nº 33, de 1997 
metimento da segurança nacional, nos casos esta- (n!! 1.124/95, na Casa de origem), de iniciativa do 
belecidos em decreto do Presidente da República, Ministério Público da União, que dispõe sobre a cria-
ouvido o Conselho de Defesa Nacional; ção da Escola Superior do Ministério Público da 

i X - para a compra ou locação de imóvel desti- União e dá outras providências. 
nado ao serviço público, cujas necessidades de ins- As matérias ficarão perante a Mesa durante 
talações e localização condicionem a sua escolha, cinco dias úteis, a fim de receber emendas, nos ter-
des~e que o preço seja compatível com o valor de mos do art. 235, li, d, do Regimento Interno, combi-
me~cado, segundo avaliação prévia; nado com o art. 4º da Resolução nº 37, de 1995, do 

r XI - na contratação de remanescente de obra, Senado Federal. 
serviço ou fornecimento, em consequência de resei- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe-
são contratual, desde que atendida a ordem de clas- diente lido vai à publicação. 
sificação da licitação anterior e aceitas as mesmas Sobre a mesa, proposta de emenda à Consti-
condições oferecidas pelo licitante vencedor inclusi- tuição que será lida pelo Sr. 1 º Secretário em exercí-
ve quanto ao preço, devidamente corrigido. cio, Senador Nabor Júnior. 

, XII - nas compras eventuais de genêros alimel1- É lida a seguinte: 
tícios perecíveis em centro de abastecimento ou simi-
lar,realizadas diretamente com base no preço do dia; PROPOSTA DE EMENDA 

, XIII _ na contratação de instituição nacional À CONSTITUiÇÃO N2 38, DE 1997 
serr fins lucrativos, incumbida regimental ou estatlU- Altera os arts. 49, 129 e 176 e acres-
tariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvi- centa o art. 233 ao Capítulo VIII do Título 
mehto institucional, científico ou tecnológico, desde VIII da Constituição Federal, para garantir 
que a pretensa contratada detenha inquestionável às comunidades remanescentes dos qui-
repotação ético-profissionál; lombos os direitos assegurados às popu-

~ XIV - para a aquisição de bens ou serviços por lações indígenas. 
intermédio de organização internacional, desde que As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
o Brasil seja membro e nos termos de acordo espe- nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
cífico, quando as ,condições ofertadas forem mani- Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
festadamente vantajosas para o Poder Público; constitucional: 

, XV - para a ,aquisição ou restauração de obras Art. 1º O inciso XVI do art. 49 da Constituição 
de :arte e objetos históricos. de autenticidade certifi- Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
cada, desde que compatíveis ou inerentes às finali-
dades do órgão ou entidade. ~~~'~:~to~i'~~';:'~;;;'i~~~~~'i~dig~~~~'~~ 

DECRETO Nº 2.295, 
DE 4 DE AGOSTO DE 1997 

Regulamenta o disposto no artigo 
24, inciso IX, da Lei n!! 88.666, de 21 de ju­
nho de 1993, e dispõe sobre a dispenlsa 
de licitação nos casos, que possam cOln­
prometera segurança nacional •. ___ 

~ -----

I O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Foram 
encaminhados à publicação pareceres da Comissão 
de i Constituição, Justiça e Cidadania, e de Educação, 
concluindo favoravelmente às seguintes matérias: 

t - Projeto de lei da Câmara nº 13, de 1997 
(nº 1.607/96, na Casa de origem), que revoga o art. 

I 
i 
I 

I , 
, 

-~_._, 

ocupadas pelos remanescentes dos quilom­
bos, a exploração e o aproveitamento de re­
cursos hídricos e a pesquisa e lavra de ri­
quezas minerais." 

Art. 2º O inciso V do art. 129 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 129. . ........................................ .. 
V - defender judicialmente os direitos e 

interesses das populações indígenas e das 
comunidades remanescentes dos quilombos.· 

Art. 3º O § 1 º do art. 176 da Constituição Fede-
ral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176. . ......................................... . 
§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos 

minerais e o aproveitamento dos potenciais 
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.... ..; -.: a que se refere o caput deste artigo somen- tam a dimensão dos riscos que ameaçam aquelas 
-',- te poderão ser efetuados mediante autoriza- comunidades, os quais poderão impedir a consecu-

ção ou concessão da União, no interesse ção dos direitos outorgados pela Lei Magna. 
nacional, por brasileiros ou empresa consti- 'Observe-se, a propósito, que às garantias 
tuída sob as leis brasileiras e que tenha sua constitucionais conferidas aos remanescentes dos 
sede. e administração no País, na forma da quilombos não se seguiu, como no caso das popula-
lei, que estabelecerá as condições específi- ções indígenas, a declaração de nulidade dos atos 
cas quando essas atividades se desenvolve- que tenham por objeto a ocupação, o domínio ou a 

posse de suas terras. Assim, o decurso do tempo, 
rem em faixa de fronteira, terras indígenas em razão do não cumprimento imediato da Carta 
ou terras ocupadas pelas comunidades re- Magna, é aliado daqueles que obstam a efetivação 
manescentes dos quilombos.· dos direitos assegurados aos quilombolas. 

Art. 4º O Capítulo VIII do Título VIII da Consti- A presente Proposta de Emenda à Constituição 
tuição Federal passa a denominar-se "Dos fndios e tem o objetivo de impedir que se concretizarem os 
Das Comunidades Remanescentes dos Quilombos". obstáculos apostos à efetivação das garantias cons-

Art. 5º Adicione-se ao Capítulo VIII, Título VIII titucionais conferidas às comunidades remanescen-
da Constituição Federal o art. 233, com a seguinte tes dos quilombos. Com essa finalidade, propomos 
redação, renumerando-se os arts. subseqüentes: estender às citadas comunidades os direitos conce­

didos aos índios, bem como assegurar-lhes as cau-
"Art. 233. Aplicam-se às comunidades telas prescritas pela Lei Maior no tratamento das 

remanescentes dos quilombos que ocupam questões que envolvem as populações indígenas, 
suas terras tradicionais as disposições cons- com vistas à sua preservação física e cultural. 
tantes dos arts. 231 e 232." 'Estamos convencidos de que os membros das 

Casas que compõem o Congresso Nacional serão 
sensíveis à necessidade de garantir efetivamente os 
'direitos dos remanescentes da resistência heróica 

Art.6º Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Justificação 

A Constituição Federal de 1988, no art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais' Transitórias, 
concedeu a propriedade definitiva das terras ocupa­

, das pelos remanescentes das comunidades dos qui­
lombos e determinou que o Estado emitisse os títu­
los respectivos. 

Em obediência às determinações da Lei Maior, 
o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá­
ria (INCRA) outorgou, em 1995, títulos de proprieda­
de· a três comunidades localizadas no Pará. Nesse 
mesmO Estad~, estão em curso levantamentos para 
a titulação de mais cinco áreas destinadas a herdei­
ros dos quilombos. 

Em São Paulo e no Maranhão, realizam-se á 
identificação e o levantamento fundiário de comuni­
dades remanescentes, com vistas à concessão de 
títulos de propriedade. 

'. Além disso, organismos govemamentais vêm 
desenvolvendo programas voltados para essas co­
munidades negras, com o fim de lhes garantir a ex­
ploração agronômica do território, de forma compatí­
vel com a preservação de sua identidade cultural. 

Entretanto, passados quase dez anos do orde­
namento constitucional, pouco se fez para efetivar 

. os direitos territoriais reconhecidos aos mais de 600 
grupos remanescentes dos quilombos, existentes 
em dezessete estados brasileiros. Ademais, os inú­
meros conflitos entre comunidades quilombolas e fa­
zendeiros, grileiros, madeireiros e mineradoras retra-

, dos quilombos brasileiros. 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 1997. - Se­

nador Abdias Nascimento (1º Signatário), (PDT - RJ)­
Emília Fernandes - Joel de Hollanda - Waldeck Or­
nelas - Romero Jucá - João França '7 ~oão Rocha -
Esperidião Amin - Roberto Requião .,.. Benedita da 
Silva - Gerson Camata - Nabor Júnior - Eduardo 
Suplicy - Júnia Marise - Roberto Freire - Antonio 
Cartos Valadares - Sebastião Rocha - Jonas Pinhei­
ro - Ademir Andrade - Epitácio Cafeteira - Pedro Si­
mon -'- José Alves -. Ramez Tebet - Osmar Dias -
Elcio Alvarez - Francelino p,ereira - Levy Dias -
Lauro Campos - José Eduardo Dutra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

·········Art:··49:··~··d~··~~·~p~tê~~i~··~~~iú~i·~·~·d~ .. C·~·~·-
gresso Nacional: 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a explora­
ção e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

Art. 129. São funções institucionais do Ministé-
. rio Público: . 

·········V·~·d~f~~d~~·j~di~i·~i~~~i~·~~·di~~it~~·~·i·~t~·~;~·-
ses das popl;llaç6es' 
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; Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais 
recursos minerais e os potenciais de energia hidráu­
lica ;constituem propriedade distinta da do solo, para 
efeito de exploração ou aproveitamento, e perten­
ceni à União, garantida ao concessionário a proprie­
dade do produto da lavra. 

; § 1 º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e 
o aProveitamento dos potenciais a que se refere o ca­
putdeste artigo somente poderão ser efetuados me­
diante autorização ou concessão da União, no interes­
se nacional, por brasileiros ou empresas constituída 
sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e adminis­
tração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se de­
senvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

I y r f , . ·····F························,r·········[············ ............................ . 

1
1 CAPrTULO VIII 

Dos fndios 

·····t··A·rt.··231· .. ·sã~·~~~h~id~~·~~~·i~di~~·~~~·~~~: 
nizélção social, costumes, línguas, crenças e tradições, 
e os direitos originários sobre as terras que tradicio­
nalmente ocupam, competindo à União demarcá-Ias, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

r § 1 º São terras tradicionalmente ocupadas pe­
los ííndios as por eles habitadas em caráter perma­
ne~te, as utilizadas' para suas atividades produtivas, 
as imprescindíveis à preservação dos recursos am­
bientais necessáriós a seu bem-estar e as necessá­
rias a sua reproduçao física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições. 

" § 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios destinam-se a sua posse permanente, caben­
do-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, 
incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 
lavra das riquezas minerais em terras indígenas só 
po~em ser efetivados com autorização do Congres­
so iNacional, ouvidas as comunidades afetadas, fi­
ca'ldo-Ihes assegurada participação nos resultados 
da lavra, na forma da lei. 

: § 42 As terras de que trata este artigo são ina­
lien'áveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, im­
prescritíveis. 

, § 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas 
de Isuas terras, salvo, ad refendum do Congresso 
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que 

. ponha em risco sua população, ou no interesse da 
so~erania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retomo 
imSdiato logo que cesse o risco. ; I' § 6º São nulos e extintos, não produzindo efei­
tos :jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupa-

i 
I 

ção, o domínio e a posse das terras a que se refere 
este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalva­
do relevante interesse público da União, segundo o 
que dispuser lei complementar, não gerando a nuli­
dade e a extinção direito a indenização ou a ações 
contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o dis­
posto no art. 174, §§ 32 e 4º. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e orga­
nizações são partes legítimas para ingressar em juí­
zo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo 
o Ministério Público em todos os atos do processo. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A pro­
posta de emenda à Constituição que acaba de ser 
lida está sujeita às disposições específicas do art. 354 
e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NI! 141, DE 1997 

Modifica a Resollução nSl 22, de 1989, 
do Senado Federal, que estabelece alíquo­
tas do Imposto sobre Operações Relativas 
a Circulação de Mercador;as e sobre Pres­
tação de Serviços de Transporte Interesta­
dual e Intermunicipal e de Comunicação, 
nas operações e prestações interestaduais. 

O Senado Federal, nos tennos do Art. 155, § 29, 
inciso IV, da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º e 32 da Resolução do Se­
nado Federal n2 22, de 1989, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 12 A alíquota do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Merca­
dorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação, nas operações e prestações 
interestaduais, será de doze por cento. 

Art. 22 Nas operações interestaduais 
com os insumos agropecuários abaixo enu­
merados, a alíquota do imposto de que trata 
esta Resolução será de seis por cento: 

I - inseticidas, fungicidas, formicidas, 
herbicidas, parasiticidas, germicidas, acarici­
das, nernaticidas, raticidas, desfolhantes, des-
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secantes, espalhantes, adesivos, estimula- pena, de sangue e de víscera, calcário calci-
dores e inibidores de crescimento (regulado- tico, caroço de algodão, farelos e tortas de 
res), vacinas, soros e medicamentos, produzi- algodão, de babaçu, de cacau, de amen-
dos para uso na agricultura e na pecuária, doim, de linhaça, de mamona, de milho, de 
desde que destinados exclusivamente para trigo, de soja e canola, farelos de arroz, de 
este fim; glúten de milho, de casca de semente de 

11 - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido uva e de polpa cítrica, glúten de milho, feno 
fósforo, fosfato natural bruto e enxofre, e outros resíduos industriais, destinados à 
quando promovidas pelos estabelecimentos alimentação animal ou ao emprego na fabri-
extratores, fabricantes ou importadores para: cação de ração animal; 

a) estabelecimento onde sejam indus- VII - esterco animal; 
trializados adubos simples ou compostos, VIII - mudas de plantas; 
fertilizantes e fosfato bi-cálcio destinado à 
alimentação animal; 

b) estabelecimento produtor agrope­
cuário; 

c) quaisquer estabelecimentos com 
fins exclusivos de armazenagem; 

d) outro estabelecimento da mesma 
empresa daquela onde se tiver processado 
a industrialização. 

111 - rações para animais, concentrados 
e suplementos, fabricados por indústria de 
ração animal, concentrado ou suplemento, 
devidamente registrada no Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, desde que: 

a) os produtos estejam registrados no 
órgão competente do Ministério da Agricultu­
ra e do Abastecimento e o número do regis­
tro seja indicado no documento fiscal; 

b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta 
identificando o produto; 

c) os produtos se destinem exclusiva­
mente ao uso na pecuária; 

IV - calcário e gesso, destinados ao 
uso exclusivo na agricultura, como corretivo 
ou reeúperador do solo; 

V - sementes certificadas ou fiscaliza­
das destinadas à semeadura, desde que 
produzidas sob controle de entidades certifi­
cadoras ou fiscalizadoras,. bem como as im­
portadas, atendidas as ~isposições da Lei 
6.507, de 19 de dezembro de 19n, regula­
mentada pelo Decreto nº 81.n1, de 7 de ju­
nho de 1978, e as exigências estabelecidas 
pelos órgãos do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento ou por outros órgãos e 
entidades da Administração Federal, dos 
Estados e do. Distrito Federal, que mantive­
rem convênio com aquele Ministério; 

VI - sorgo, sal mineralizado, farinhas 
de peixe, de ostra, de carne, de osso, de 

IX - embriões, sêmen congelado ou 
resfriado, exceto os de bovino, ovos férteis, 
girinos alevinos e pintos de um dia; 

X - enzimas preparadas para decom­
posição de matéria orgânica animal, classifi­
cadas no código 3507.90.4 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmo­
nizado - NBM/SH. 

§ 1 º O disposto no inciso 11 do caput 
deste artigo estende-se às saídas: 

I - promovidas, entre si, pelos estabe­
lecimentos referidos em suas alíneas; 

11 - a título de retorno, real ou simbóli­
co, da mercadoria remetida para fins de ar-
mazenagem. 

§ 2º Para efeito de aplicação do dis­
posto no inciso 111 do câput deste artigo, en-
tende-se por. . 

I ~ ração animal, qualquer mistura de 
ingredientes capaz de suprir as necessida­
des nutritivas para manutenção, desenvolvi­
mento e produtividade dos animais a que se 
destinam; 

11 - concentrado, a mistura de ingre­
dientes que, adiciona a um ou mais elemen­
tos em proporção adequada e devidamente 
especificada pelo seu fabricante, constitua 
uma ração animal; 

111 -suplemento, a mistura de ingre­
dientes 'capaz de suprir a ração ou concen­
trado, em vitaminas, aminoácidos ou mine­
rais, permitida a inclusão de aditivos. 

§ 3º O disposto no inciso 111 do caput des­
te artigo aplica-se, ainda, à ração animal, prepa­
rada em estabelecimento produtor, na transfe­
rência a estabelecimento produtor do mesmo ti­
tular ou na remessa a outro estabelecimento 
produtor em relação ao qual o titular remetente 
mantiver contrato de produção integrada. ~;t. 

! 
J 
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§ 4º O disposto no inciso V docaput 
deste artigo, não se aplicará se a semente 
não satisfizer os padrões estabelecidos para 
a unidade federada de destino pelo orgão 
competente, ou, ainda que atenda ao pa­
drão, tenha a semente outro destino que 
não seja a semeadura. 

§ 5º O disposto neste artigo relativa­
mente aos produtos destinados à pecuária, 
estende-se às operações com destino a: 

I - apicultura; ! 

11 - aqüicultura; 
111- avicultura; 
IV - cu~icultura; 

V - ranicultura; 
VI .,. sericicultura. 

: Art. 3º IA alíquota do imposto -de que 
trata esta resolução, nas operações interes­
taduais com os insumos agropecuários abaixo 
especificados, será de 9% (nove por cento): 

1- milh:O, quando destinado a produtor, 
a cooperativa de produtores, a indústria de 
ração animal ou a órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao 
Estado ou Distrito Federal. 

11 - amônia, uréia, sulfato de amônio, 
nitrato de amônio, ~nitrocálcio, MAP (mono­
amônio fosfato), DAP (di-amônio fosfato), 
cloreto de potássio; adubos simples e com­
postos, fertilizantes e Dl Metionina e seus 
análogos, produzidos para uso na agricultu­
ra e na pecuária, desde que destinados ex­
clusivamente para éste fim; • 

, ~ \ , 

i Art. 2º Acresc~nte-se o seguinte art.~4º à Reso­
lução do Senado Federal nº 22, de 1989, passando 
os atuais arts. 2º e 3º para àrts. 5º e 6º' < • 

I _ 

f 

r 
.1 

I 

. • Art. 4º Nas operações e prestações 
realizadas nas regiÕes Sul e Sudeste, desti­
nadas às regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste e ao Estado; do Espírito Santo, a alí­
quota de quê trata esta resolução será de: 

1- três por cento"em relação aos insu­
mos agropecuários especificados no art. 2º, 
observadas as condições nele estabelecidas; 

11 .,- cinco por 'cento, em relação aos in­
sumos agroPecuários especificados no art. 3!!, 
observadas as condições nele estabelecidas. 

111 - salvo disposição em contrário, 
, l 

sete por cen~o, nos demais casos.· 

:, Art. 3º Esta resoluçãe;> entra em vigor na data 
de sua publicação. 

I 
I 
i 
I 
I 
í 

Justificação 

Históricamente os Estados e o Distrito Federal 
vêm concedendo benefícios fiscais às operações 
com insumos agropecuários objetivando reduzir os 
custos da produção de alimentos, estimulando o seu 
crescimento e a conseqüente redução de preço dos 
produtos que chegam à mesa do cidadão. 

Os mencionados benefícios, concedidos pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ 
através de celebração do Convênio ICMS 36/92, 
consistiam na redução da carga tributária relativa a 
ICMS cobrada sobre vários insumos agropecuários 
em percentuais de 50% ou 25%, podendo chegar à 
isenção; dependendo do produto e de ser a opera­
ção intema ou interestadual. 

Na prática, estas reduções aplicadas às operaçõ­
es ,interestaduais, correspondiam à aplicação de alí­
quotas de 6% (seis por cento) ou 9% (nove por cen­
to), considerando-se a alíquota convencional de 12% 
(doze por cento). Em relação às operações realiza­
das nas regiões Sul e Sudeste, destinadas às regiõ­
es Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do 
Espírito Santo, as mesmas reduções representavam 
a aplicação de alíquotas de 3,5% (três inteiros e cin­
co décimos por cento) e 5,25% (cinco inteiros e vinte 
e 'cinco centésimos por cento), já que nesse caso a 
alíquota normal aplicável é de 7% (sete por cento). 

A concessão de benefícios fiscais, assim como 
a sua prorrogação, por força da lei Complementar 
nº :24/75, depende da concordância unânime das 
unidades federadas, condições esta não alcançada 
na '87! reunião ordinária do -Confaz, realizada em 26 
de ,setembro próximo passado, resultando na não 
pro'rrogação da vigência do Convênio ICMS 36/92 e no 
conseqüente fim dos supramencionados benefícios. 

. A tributação integral desses insumos, com alí-
quotas de 17% (dezessete por cento) ou 18% (de­
zoito por cento) nas operações internas e de 12% 
(doze por cento) ou 7% (sete por cento) nas interes­
taduais, cert8mente trará aumento nos preços dos 
mesmos com reflexos nocivos em toda a cadeia de 
produção agropecuária, e em especial aos produtos de 
origem animal e vegetal que compõem a cesta básica. 

O aumento indesejável da carga tributária so­
bre aqueles produtos agravará o prejuízo dos Esta­
dos consumidores, vez que estes terão de suportar 
um montante superior de crédito fiscal referente ao 
imposto pago inteiramente' aos Estados produtores. 
Este fato implica finalmente em transferência de re­
ceita de uma para outra unidade da Federação. 

Preocupados com tais efeitos, a maioria dos Es­
tados tem resolvido o problema em relação' às opera­
ções intemas valendo-se de mecanismos como o dife­
rimento do imposto, para minimizar o impacto negativo 
que o aumento da carga tributária sobre os mencio­
nados produtos causaria no custo da produção. 
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Ocorre porém que, exceto os Convênios, os municipal e de Comunicação, nas operações e pres-
estados não dispõe de mecanismos capazes de re- tações interestaduais, será de doze por cento. 
solver a questão em relação às operações interesta- Parágrafo único. Nas operações realizadas nas 
duais, e considerando a remota possibilidade de se regiões Sul e Sudeste, destinadas às regiões Norte, 
alcançar a unanimidade no âmbito do Confaz, requer Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito 
o caso a imediata e oportuna ação do Senado Fede- Santo, as alíquotas serão: 
ral que poderá equacionar o problema mediante a I - em 1989, oito por cento; 
utilização das prerrogativas que lhe são conferidas 11 - a partir de 1990, sete por cento. 
pelo Art. 155, § 22, inciso IV, da Constituição Federal. Art. 22 A alíquota do imposto de que trata o art. 

Assim o presente Projeto de Resolução objetiva 12• nas operações de exportação para o exterior 
resolver o impasse criado com o fim dos multicitados será de treze por cento. 
benefícios fiscais anteriormente concedidos aos insu- Art. 32 Esta Resolução entra em vigor em 12 de 
mos agropecuários, mantendo, em relaçã<J às opera- junho de 1989. 
ções interestaduais, tratamento tributário semelhante Senado Federal, 19 de maio de 1989. - Sena-
ao concedido pelo Convênio ICMS 36/92, com a fixa- dor Iram Saraiva, 12 Vice-Presidente, no exercício 
ção de alíquotas de 6% (seis por cento) e 9% (nove da Presidência. 
por cento) para os produtos anteriormente alcançados 
respectivamente por reduções de carga tributária da 
ordem de 50% (cinqüenta por cento) e 25% (vinte e 
c;nco por cento), nos casos de operações sujeitas à 
alíquota convencional de 12% (doze por cento). 

Para as operações realizadas nas regiões Sul 
e Sudeste, destinadas às regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, as alí­
quotas propostas são de 3% (três por cento) e 5% 
(cinco por cento), correspondendo ao arredonda­
mento das cargas efetivas de 3,5% (três inteiros e cin­
co décimos por cento) e 5,25% (cinco inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento) obtidas mediante a apli­
cação dos percentuais de redução de 50% (cinqüen­
ta por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) sobre a 
alíquota de 7% (sete por cento), aplicável ao caso. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1997. -
Waldeck Omelas - Josaphat Marinho - Esperidião 
Amin - José Ignácio Ferreira -Carlos Patrocínio 
- Roberto Requião - Joel de Hollanda - João Ro­
cha - Otoniel Machado - Bello Parga - Romero 
Jucá - Leomar Quintanilha - Va.lmir Campelo -
Nabor Júnior - Jefferson Péres - Lucídio Portella 
- Epitácio Cafeteira - Freitas Neto - Ronaldo Cu­
nha Lima - Elcio Alvares - Bernardo Cabral -
Gerson Camata - Humberto Lucena - José Ro­
berto Arruda - João França - Ademir Andrade. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOlUÇÃO Nº 22, DE 1989 

Estabelece alíquotas do Imposto so­
bre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de servi­
ços de Transportes Interestadual e Inter­
municipal e de Comunicação, nas opera­
ções e prestações interesta.duais. 

Art. 12 A alíquota do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres­
tação de Serviço de Transporte Interestadual e Inter-

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

TíTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPíTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

(Art. 155) 

Art. 155. (*) Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão causa mortis e doação, de 
quaisquer bens ou direitos; 

11 - operações relativas à circulação de mercado­
rias e sobre prestações de serviços de transporte inte­
restadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que 
as operações e as prestações se iniciem no exterior; 

111 - propriedade de veículos automotores. 
§ 1 º. O imposto previsto no inciso I: 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos 

direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 
ao Distrito Federal; 

11 - relativamente a bens móveis, títulos e cré­
ditos, compete ao Estado onde se processar o in­
ventário ou arrolamento, ou tiver domícilio o doador, 
ou ao Distrito Federal; 

111 - terá a competência para sua instituição re­
gulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no 
exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou 
domiciliado ou teve o seu inventário processado no 
exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo 
Senado Federal. 

/ 

j.. 
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j § 22 O' imposto previsto no inciso 11 atenderá ao X. - não incidirá: 
seguinte: a) sobre operações que destinem ao exterior 

li - será não cumulativo, compensando-se o produtos industrializados, excluídos os semi-elabora-
que :for devido em cada operação relativa à circula- dos definidos em lei complementar; 
ção de mercadorias ou prestação de serviços com o b) sobre operações que destinem a outros Es-
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou ou- tados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
tro Estado ou pelo Distrito Federal; líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

: 11 - a isenção ou não-incidência, salvo determi- c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no 
naçao em contrário da legislação: art. 153, § 52; , 

! a) não implicará crédito para compensação XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, 
com: o montante devido nas operações ou prestaçõ- o montante do imposto sobre produtos industrializados, 
es s~guintes; quando a operação, realizada entre contribuintes e re-

l b) acarretará a anulação do crédito relativo às lativa a produto destinado à industrialização ou à co-
opeiações anter:ores; mercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

: 111 - poderá ser seletivo, em função da essen- XII - cabe à lei complementar: 
cialidade das mercadorias e dos serviços; t a) definir seus contribuintes; I 

! IV - resolução 'do Senado Federal, de iniciativa b) dispor sobre substituição tributária; 
do Presidente da República 'ou de um terço dos Sena- c) disciplinar o regime de compensação do im-
dores, aprovada pela maioria absoluta de seus mem- posto; 
bro~;' estabelecerá as alíquotas aplicáveis às opera- d) fixar, para efeito de sua cobrança e defini-
ções e prestações, interestaduais e de exportação; ção do estabelecimento responsável, o local das 

j V - é facultado ao Senado Federal: operações relativas à circulação de mercadorias e 
i a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações das prestações de serviços; 

internas, mediante resolução de iniciativa de um terço e) excluir da incidência do impost'J, nas expor-
e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; tações para o exterior, serviços e outros produtos 

; b) fixar alíquotas máximas nas mesmas opera- além dos mencionados no inciso X, a; 
ções para resolver conflito específico que envolva in- f) prever casos de manutenção de crédito, rela-
teresse de Estado, mediante resolução de iniciativa tivamente à remessa para outro Estado e exporta-
da maioria absoluta e aprovada por dois terços de ção para o exterior, de serviços e de mercadorias; 
seuS membros;: g) regular a forma como, mediante deliberação 

i VI - salvo deliberação em contrário dos Esta- dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
dos ;e do Distrito Federal, nos termos do disposto no e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
inciSo XII, g, as alíquotas' internas, nas operações . § 32 À exceção dos impostos de que tratam o in-
relativas à circulação de mercadorias e nas presta- ciso 11 do caput deste artigo e o art. 153, I e 11, nenhum 
ções de serviços, não poderão ser inferiores às pre- outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a 
vistas para as operações interestaduais; energia elétrica, serviços de telec.omunicações, deriva-

i
l VII - em relação às I operações e prestações dos de petróleo, combustíveis e minerai~ do País. 

que I destinem bens e serviços a consumidor final 10- + (*) Emenda Constitucional n2 3, de .1993 
cali~ado em outro Estado, adotar-5e-á: .... : ....................................................................... :' ... e ..... . 

i a) a alíquota interestadual, quando o destinatál­
rio for contribuinte do imposto; 

I b) a alíquota interna, quando o destinatário não 
for contribuinte dele; , 

f VIII - na hipótese da alínea a do inciso ante­
rior,lcaberá ao Estado da 100000Jização do destinatário 
o imposto correspondente à diferença entre a alíquo­
ta iriterna e a interestadual; 

; IX - incidirá também: 
i a) sobre a entrada de mercadoria importada do 

exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a 
consumo ou ativo fixo no estabelecimento, assim 
como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o 
impósto ao Estado onde estiver situado o estabeleci­
mento destinatário da mercadoria ou do serviço; 

: b) sobre o valor total da operação, quando mel!'­
cad0rias foram fornecidas' com serviços. não com­
p~ndidos na competência tributária dos Municípios; 

I ., I 

LEI N2 6.507, DE 19 DE DEZEMBRO DE. 1977 

Dispõe sobre a inspeção e a fiscali­
zação da produção e do comércio de se­
mentes e mudas e dá outras providências. 

DECRETO' N2 81.771, DE 7 DE JUNHO' DE 1978 

Regulamenta a Lei nº 6.507 (1), de 19 
de dezembro de 1977, que dispõe sobre a 
inspeção e a fiscalização da produção e 
do comércio de sementes e mudas, e dá 
outras providências. 
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LEI COMPLEMENTAR N224, dade da Federação publicará decreto ratificando ou 
DE 7 DE JANEIRO DE 1975 não os convênios celebrados, considerando-se ratifi-

Dispõe sobre os convênios para a cação tácita dos convênios a falta de manifestação 
concessão de isenções do imposto sobre no prazo assinalado neste artigo. 
operações relativas à circulação de mer- § 12 O disposto neste artigo aplica-se também 
cadorias, e dá outras providências. às Unidades da Federação cujos representantes não 

tenham comparecido à reunião em que hajam sido 
O Presidente da República, celebrados os convênios. 
Faço saber que o Congresso nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 12 As isenções do imposto sobre operaçõ­

es relativas à circulação de mercadorias serão con­
cedidas ou revogadas nos termos de convênios ce­
lebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, segundo esta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo tam­
bém se aplica: 

I - à redução da base de cálculo; 
11 - à devolução total ou parcial, direta ou indi­

reta, condicionada ou não, do tributo, ao contribuin­
te, a responsável ou a terceiros; 

111 - à concessão de créditos presumidos; 
IV - a quaisquer outros incentivos ou favores 

fiscais ou financeiro-fiscais, concedidos com base no 
Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais re­
sulte redução ou eliminação direta ou indireta, do 
respectivo ônus; 

V - às prorrogações e às extensões das isen­
ções vigentes nesta data. 

Art. 22 Os convênios a que alude o art. 12, se­
rão celebrados em reuniões para as quais tenham 
sido convocados representantes de todos os Esta­
dos e do Distrito Federal, sob a presidência de rep­
resentantes do Govemo Federal. 

§ 12 As reuniões se realizarão com a presença 
de representantes da maioria das Unidades da Fe­
deração. 

§ 22 A concessão de benefícios dependerá 
sempre de decisão unânime dos Estados repre­
sentados, a sua revogação total ou parcial depende­
rá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos 
representantes presentes. 

§ 32 Dentro de 10 (dez) dias, contados da data 
final da reunião a que se refere este artigo, a resolu­
ção nela adotada será publicada no Diário Oficial 
da União. . 

Art. 32 Os convênios podem dispor que a apli­
cação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a 
uma ou a algumas Unidades da Federação. 

Art. 42 Dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação dos convênios no Diário 
Oficial da União, e independentemente de qualquer 
outra comunicação, o Poder Executivo de cada Uni-

§ 22 Considerar-se-á rejeitado o convênio que 
não for expressa ou tacitamente ratificado pelo Po­
der Executivo de todas as Unidades da Federação 
ou, nos casos de revogação a que se refere o art. 22, 
§ 22, desta lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, 
quatro quintos das Unidades da Federação. 

Art. 52 Até 10 (dez) dias depois de findo o pra­
zo de ratificação dos convênios, promover-se-á, se­
gundo o disposto em regimento, a publicação relati­
va à ratificação ou à rejeição no Diário Oficial da 
União. 

Art. 62 os convênios entrarão em vigor no trigé­
simo dia após a publicação pelo DOU a que se refe­
re o art. 52, salvo disposição em contrário. 
. Art. 72 Os convênios ratificados obrigam todas 

as Unidades da Federação inclusive as que, regular­
mente convocadas, não se tenham feito representar 
na reunião. 

Art. 82 A inobservância dos dispositivos desta 
lei acarretará, cumulativamente: 

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito 
fiscal atribuído ao estabelecimento recebedor da 
mercadoria; 

11 - a exigibilidade do imposto não pago ou de­
volvido e a ineficácia da lei ou ato que conceda re­
missão do débito correspondente. 

Parágrafo único. Às sanções previstas neste 
artigo poder-se-ão acrescer a presunção de irregula­
ridade das contas correspondentes ao exercício, a 
juízo do Tribunal de Contas da União, e a suspensão 
do pagamento das quotas referentes ao Fundo de 
Participação ao Fundo Especial e aos impostos re­
feridos nos itens VIII e IX do art. 21 da Constituição 
Federal. 

- Emenda Constitucional 1/69 
Art. 21. Compete à União instituir im­

posto sobre: 

VIII - Produção, importação, circula­
ção, distribuição ou consumo de lubrificantes 
e combustíveis líquidos ou gasosos e de 
energia elétrica, imposto que incidirá uma só 
vez sobre qualquer dessas operações, ex-

/ 
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cluída a: -incidência de outro tributo sabre 
elas; e 

IX - a extração, a circulação, a distribui­
ção ou consumo dos minerais do País enume­
rados em lei, imposto que incidirá uma só vez 
sobre qualquer dessas operações, observado 
o disposto no final do item anterior. 

I Art. 9º É vedado aos Municípios, sob pena das 
sanções previstas no artigo anterior, concederem 
qualquer dos benefícios relacionados no art. 19 no 
que se refere à sua parcela na receita do imposto de 
circulação de mercadorias. 

Art. 10. Os convênios definirão as condições ge­
rais :em que se poderão conceder, unilateralmente, 
anistia, remissão, transação, moratória, parcelamento 
de débitos fiscais e ampliação do prazo de recolhimen­
to do imposto de circylação de mercadorias. 

, Art. 11. C Régimento das reuniões de repre­
sent,antes das Unidades da Federação será aprova­
do em convênio. I 

: Art. 12. São mantidos os benefícios fiscais de­
correntes de convênios regionais e nacionais vigen­
tes à data desta Lei, até que revogados ou alterados 
por outro. 

§ 1 º Continuam em vigor os benefícios fiscais 
ressalvados pelo § 6º do art. 3º do Decreto-Lei nº 
406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação 
que, lhe deu o art. 5º do Decreto-Lei n!! 834, de 8 de 
setembro de 1969, até o vencimento do prazo ou 
cumprimento das condições correspondentes. 

- V. neste volume o Decreto-lei acima 
citado. 

§ 2º Quaisquer outros benefícios fiscais concedi­
dos pela legislação estadual considerar-se-ão revoga­
dos

l 
se não forem convalidados pelo primeiro convênio 

que se realizar na forma desta lei, ressalvados os con­
ced,idos por prazo certo ou em função de determinadas 
conOições que já tenham sido incorporadas ao patri­
mÔflio jurídico de contribuinte. C prazo para a celebra­
ção deste convênio será de, 90 (noventa) dias a contar 
da data da publicação desta Lei. 

i § 3º A convalidação de que trata o parágrafo 
anterior se fará pela aproVação de 213 (dois terços) 

I . 
do~, representantes presentes, observando-se, na 
respectiva ratificação, este quorum e o mesmo pro­
ce~so do disposto no art. 4º. 

i Art. 13. C art. 178 do Código Tributário Nacio­
nal: (Lei nº 5.172, 'de 25 de outubro de 1966), passa 
a v;igorar com a seguinte redação: 

r "Art. 178. A isenção, salvo se concedi-
: da por prazo certo e em função de determi-

riadas condições, pode ser revogada- ou mo­
dificada por lei, a qualquer tempo, observa­
do o disposto no inciso 111 do art. 104". 

Art. 14. Sairão com suspensão do imposto de 
circulação de mercadorias: 

I - as mercadorias remetidas pelo estabeleci­
mento do produtor para estabelecimento de Coope­
rativa de que faça parte, situada no mesmo Estado; 

i 11 - as mercadorias remetidas pelo estabeleci­
mento de Cooperativa de Produtores, para estabele­
cimento, no mesmo Estado, da própria Cooperativa, 
de Cooperativa Central ou de Federação de Coope­
rativas de que a Cooperativa remetente faça parte. 

§ 1 º C imposto devido pelas saídas menciona­
das nos incisos I e 11 será recolhido pelo destinatário 
quando da saída subseqüente esteja esta sujeita ou 
não ao pagamento do tributo. 

§ 2º Ficam revogados os inciso IX e X do art. 1 º 
da Lei Complementar nº 4, de 2 de dezembro de 1969. 

- Lei Complementar nIl 4 (Diário Oficiaf da 
União de 3-12-1969). 

Concede isenção do imposto sobre cir­
culação de mercadorias, e dá outras provi­
dências. 

Art. 1 º Ficam isentas do imposto sobre 
operações relativas á circulação de Merca­
dorias: 

Art. 15. C disposto nesta Lei não se aplica às 
indústrias instaladas ou que vierem a instalar-se na 
Zona Franca de Manaus, sendo vedado às demais 
Unidades da Federação determinar a exclusão de in­
centivo fiscal, prêmio ou estímulo concedido pelo Es­
tado do Amazonas. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - C proje­
to lido será publicado e remetido à Comissão com­
petente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1!! Secretário em exercício, Senador Waldeck Cr­
nelas. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 900, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos dos arts. 49, inciso X, 50 

da Constituição Federal combinados com o art. 216 
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do Regimento Interno sejam solicitadas, ao Ministro OF. Nº 237/97-GLPFL 
da Fazenda, as seguintes informações: 

a) Qual o sentido da garantia de R$1,06 bilhão 
prestada pelo Banco Central ao HSBC? 

b) Como se chegou a esse montante? 
c) O fato de que essa garantia prestada corres­

ponde, a grosso modo, ao aporte de capital efetuado 
pelo HSBC é apenas coincidência? 

d) Qual o saldo atual da conta gráfica entre o 
HSBC e o "velho Bamerindus· onde seriam compu­
tados como débito contra o vendedor todas as obri­
gações que surgissem em decorrência de passivos 
ocultos? 

e) Quando ela será encerrada? 
f) O Banco Central alega que este tipo de pro­

cedimento é habitual. Citar pelo menos três exem­
plos de transações entre instituições privadas onde 
tal procedimento ocorreu? 

g) Quem está fiscalizando e se os débitos lan­
çados na "conta gráfica" são realmente de responsa­
bilidade do "velho Bamerindus" e se os créditos pro­
visionados não estão sendo realizados? Tal fiscali­
zação está sendo executada pelo HSBC ou por fun­
cionário do Banco Central? 

Justificação 

Em junho último, o Ministro Pedro Malan com­
pareceu a esta Casa para prestar esclarecimentos 
sobre os termos da negociação que resultou na mu­
dança do controle acionário do Banco Bamerindus 
para o Banco HSBC. Naquela ocasião, embora ti­
vesse sido convocado, especificamente, para prestar 
esclarecimentos sobre esta questão, o. Ministro da 
Fazenda alegou não dispor dos dados para poder 
responder várias das perguntas formuladas e com­
prometeu-se a enviar as informações por escrito. 

Considerando que após quatro meses de espe­
ra, várias das perguntas formuladas, apesar de sua 
importância, continuam sem respostas, solicito que 
este requerimento seja o mais rapidamente respon­
dido para que possamos cumprir com o disposto no 
art. 49 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1997. -
Senador Eduardo Supli~y. 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento será despachado à Mesa para decisão, 
na forma do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Waldeck Omelas. 

É lido o seguinte: 

Brasnia, 23 de outubro de 1997 

Senhor ·Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a substituição 

do Senador Hugo Napoleão pelo Senador Vilson 
Kleinubing na Comissão Mista incumbida do estudo 
da Medida provisória nº 1.580-3, de 17 de outubro 
de 1997. 

Cordialmente, Senador Edison Lobão, Uder 
do PFL no Senado Federal, em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será feita 
a substituição solicitada nos termos regimentais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir 

Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTBIDF. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, pretendo abordar hoje um assunto um 
pouco diferente dos temas que normalmente inte­
gram os meus pronunciamentos nesta Casa. 

Nos primeiros anos do meu mandato, Sr. Presi­
dente, confesso que fiquei preocupado com a pouca 
divulgação do trabalho dos Senadores. 

Preocupava-me, particularmente, a constata­
ção de que a grande maioria dos brasileiros desco­
nhecia, quase que por completo, a natureza e o vo­
lume das atividades desta Casa. 

A partir de fevereiro de 1996, com a entrada 
em funcionamento da TV Senado, esse quadro co­
meçou a mudar radicalmente. 

Atingindo quase todo o País, a TV Senado tem 
mostrado ao povo o que se faz e o quanto se faz 
nesta Casa do Congresso Nacional. 

Nós, Senadores,· passamos a ser conhecidos 
pelos brasileiros. Passamos a ser identificados pelos 
nomes, e as pessoas passaram a ter conhecimento 
do nosso trabalho. 

Recentemente, Sr. Presidente, recebi uma 
mensagem, via computador, das inúmeras que te­
mos recebido, que dá uma idéi.a do quanto foi impor­
tante a decisão de utilizarmos a TV como instrumen­
to de divulgação do nosso trabalho. 

Na sessão do último dia 10 de outubro, alguns 
colegas, muito generosos, teceram palavras extre­
mamente g(!ntis a meu respeito, presenteando-me 
com uma demonstração de amizade que jamais es­
quecerei. 

Um dia antes, na reunião da Comissão de As­
suntos Econômicos, o meu nome havia sido aprova­
do na "sabatina" que antecede a apreciação, pelo 

/ 

.~ 

i 



I~ 

Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 25 22819 

Plenário, dos indicados para ocupar vaga de Ministro 
do Tribunal de Contas da União. 

Após a sessão daquela sexta-feira. consult­
ando o assim chamado "correio eletrônico", no com­
putador. deparei-me com um e-mail endereçado a 
mim: que dizia o seguinte: 

, 
I' 

"Senador Valmir Campelo. 
Desculpe-me pelo tamanho do e-mail; 

é meio grandinho! Mas hoje fiquei nostálgi­
ca, Senador! Esta sessão de hoje tocou-me 
o coração! Uma sessão - como não dizer? -
lítero-musical... 

Nem posso dizer que faltou música. 
pois a fala do Senador Ronaldo Cunha Lima 
soa como uma flauta doce aos ouvidos (isso 
eu já lhe havia dito). Ao pé desta mensa­
gem, seguela poesia que um dia dediquei 
aos discursos desse grande poeta. 

Senador Valmir. eu nunca imaginei. em 
todos esses' meses que acompanho as ses­
sões e' comissões do Senado, ficar emocio­
nada numa despedida. Sei que o senhor cui­
dará direitinho do TCU ... 

A gente, com iO tempo, aprende a gos­
tar de cada 'um dos Senadores e. quanto ao 
senhor, já ,estávamos acostumados com 
seus discursos. principalmente nas sextas­
feiras. ou na substituição na Presidência da 
Mesa Diretora~ .. 

Vai fazer falta. Senador! Vai ficar aque-
levazio. ' 

Quero aproveitar e dizer ao Senador 
Bernardo Cabral (por quem tenho um cari­
nho muito especial. com a ternura que me 
faz lembrar do primo Silva Freire - o Bugri­
nho de Cuiabá -; do Dr. Domingos Eduardo 
da Rocha - da minha CESP ... ) que às vezes 
eu costumo fiscalizar o Senado (fiscalizar 
assim. muito ingenuamente - sei disso -
muito sem base ... ) -: solto-lhes as minhas 
pedras. mas elas são pedras-sabão. Sena­
dor. são daquelas miudinhas. redondinhas. 
que quando lhes atingem é para fazercóce­
gas. Ah! Os senhores nem notam ... 

Tenho encontrado belas pérolas entre 
os Senadores: algum límpido brilhante. al­
guns falsos brilhantes. alguns rubis. muitas 
pérolas ...• por mais que politicamente as di­
vergências seja fortes. mas isso é de menos 
importância. ' 

Não é verdade que nós só vemos de­
feitos e só' criticamos os parlamentares. A 

gente reconhece muito bem o valor de cada 
um dos senhores. 

Amamos vocês. Cada um tem algo que 
amamos. Aqui em casa tem quatro TVs: 
duas com TV a cabo e uma delas fica direta­
mente ligada - 24h - na TV Senado. 

Até o meu filhinho (11 anos) e o meu 
sobrinho falam os nomes dos senhores com 
a maior amizade, como se fossem amigui­
nhos de jogar bola. 

A gente aqui acorda com vocês, almo­
ça com vocês, janta com vocês, recebe visi­
tas com vocês, dorme com vocês ... (Com li­
cença do "vocês"). 

De longe sabemos quem fala, só pela voz. 

Às vezes a gente fala: "não gosto desse 
aí". Mas não é verdade: é porque está falando 
algo que não queremos, que estamos contra ... 
Mas no outro dia ele fala uma coisa que a 
gente gosta ... e a gente fala: "Gosto desse Se­
nador1", e assim vai! É até engraçado. 

A minha manicure, a Leonora, já vem 
me fazer as unhas na sexta-feira de manhã 
só por causa dos senhores, só para assisti­
los. Isso a pedido!!! Hoje, ela chorou com a 
poesia do Senador Ronaldo Cunha Lima. 

As outras duas empregadas, a Maria e a 
Zélia, às vezes vejo-as naquela simplicidade 
(nem entendem o Português direito) paradas 
em frente à TV, com a vassoura na mão. já 
entendendo alguma coisa. Imagine que coisa 
linda! Elas estão comentando os discursos. 
Estão politizadas. Veja a importância dos se­
nhores! Isso aqui em Mato Grosso! 

Como não gostar de vocês??? Como 
não achar que aí só tem pedras preciosas??? 

Esses dias lembrei-me de uma frase 
que o Senador Sérgio Machado, recorrendo 
a São Tomás de Aquino. disse (e eu agora 
vivo repetindo ... ): ·Prefiro os que me criticam 
e me corrigem aos que me elogiam e me 
corrompem". 

Senador Valmir. quando o senhor aca­
bou de responder. de agradecer a fala do 
Senador Bernardo e dos outros Pares. a TV 
focalizou o semblante sempre severo e 
enérgico do Senador Geraldo Melo - hoje 
especialmente iluminado .. : - semblante este 
que soube espelhar rapidamente. refletir 
profundamente que o senhor chorava. Sena­
dor Valmir; e aí. eu chorei" 
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Sr. Presidente, a mensagem foi assinada por pelo cidadão comum, que começou a ter interesse 
urna senhora chamada Loire, de Campo Grande, a pelos _ grandes temas naCionais. Ou seja, o cidadão 
progressista capital do Estado de Mato Grosso do Sul. brasileiro passou a ter acesso direto à fonte. Passou 

Na mesma mensagem, ela inclui uma poesia, a conhecer a realidade do Senado da República, 
da sua própria lavra, dedicada aos Srs. Senadores. . sem o risco das interpretações e insinuações ten-

Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, esta denciosas. 
mensagem sensibilrzou-me profundamente! Fez-me Isto é uma conquista extraordinária! 
refletir acerca de conceitos e reavaliar alguns pontos O resultado mais efetivo dessa conquista tal-
de vista formados a partir de observações ligeiras. To- vez tenha sido a facilidade de acesso e de intercâm-
dos nós sabemos de uma versão corrente, dando con- bio que se estabeleceu entre o eleitor e o Parlamen-
ta de um pretenso conceito negativo, por parte da po- tar. A partir desse intercâmbio, mais e mais eleitores 
pulação, acerca da classe política em geral. Essa ver- passaram a enviar-nos suas críticas, suas sugestões 
são, Sr. Presidente, tomou-se praticamente fato con- e seus pontos de vista, criando uma interface extre-
surnado, sendo divulgada amplamente pelos meios de mamente positiva à nossa atuação nesta Casa. 
comunicação como verdade absoluta e imutável. Particularmente, tenho recebido inúmeras car-

Uma versão falsa, naturalmente, que veio cor- tas, mensagens eletrônicas e todo tipo de comunica-
roborar, de forma inequívoca, o célebre ensinamento ção, algumas questionando meus pronunciamentos 
do filósofo francês que dizili que ·uma mentira repe- e projetos, outras elogiando e um sem-número con-
tida exaustivamente acaba se tomando verdade". tendo sugestões e idéias. 
Essa afirmação de Voltaire, aliás, constitui hoje um É o milagre da mídia eletrônica a serviço da 
dos fundamentos da propaganda e da publicidade democracia! 
do nosso tempo. Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, ao en-

O recurso, que não é novo, consiste em veicu- cerrar minhas palavras de hoje, quero pedir licença 
lar exaustivamente uma notícia, uma mensagem ou para dirigir-me a uma pessoa muito especial. Uma 
uma peça publicitária - não importando se verdadei- pessoa cujas colocações calaram fundo em meu ser, 
ra ou falsa -, até que seja totalmente absorvida pelo fazendo-me acreditar que, afinal, existe algum mérito 
subconsciente das pessoas, tomando-se verdade in- nessa nossa tão pouco compreendida e tão criticada 
questionável. atividade política. 

Tenho hoje absoluta certeza de que esse tão Quero dirigir-me à senhora, O: Loire Lima, de 
propalado conceito negativo da população acerca da Campo Grande. Quero dizer-lhe que pessoas como 
classe política não passa, no mínimo, de uma meia a senhora, como a Leonora; como a 'Maria, a Zélia e 
verdade. o seu filhinho de 11 anos é que fazem valer a pena a 

A população, de um modo geral, nunca havia nossa luta em favor de um Brasil melhor, mais justo 
sido informada quanto às atividades do Senado Fe.. . e com oportunidade para todos. '~ 

deral, e muito menos socre as atividades específicas A sua mensagem no' computador deu-me a 
dos Srs. Senadores. certeza de que não estamos pregando no deserto. 

A TV Senado, como já disse, está presente Quando a senhora diz que as pessoas estão 
hoje ,em quase todos os Estados brasileiros, e está se politizando mais, enche de orgulho e de contenta-
mudando esse conceito, inegavelmente imposto à mento a todos nós, Senadores. Ao afirmar que muita 
opinião pública. ' gente já nos conhece pelos nomes e já é capaz de 

Somente a região Norte, por enquanto, não re- nos identificar pelo tom de voz, a senhora nos dá a 
cebe os sinais da TV Senado. Lá, a divulgação das certeza de que os nossos esforços vàlem a pena. 
nossas atividades tem sido feita' pelo jornal Amazô- ' Suas 'coloéações, minha cara D. Loire, ao mes-
nia no Senado. mo tempo que nos traz alegria e lisonja, amplia 

r,om as transmissões ao '{ivo da TV Senado, igualmente a nossa responsabilidade para com este 
começou a ruir o tal conceito negativo da população nosso Brasil de tantos contrastes. 
sobre a classe política brasileira. Com a proximidade do dia em que terei que 

As sessões da Casa passaram a ser transmiti- deixar esta Casa para assumir as funções de Minis-
das diretamente aos lares das famílias brasileiras. tro do Tribunal de Contas da União, sinto uma nos-
Cada Senador passou a ser fiscalizado pelos seus talgia antecipada. Uma saudade precoce dos longos 
próprios eleitores. Os assuntos" discutidos nas Co- e acalorados debates de que participei neste planá-
missões Técnicas passaram a 'ser acompanhados rio, de tão caras tradições republicanas. Sinto um or-

I 
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gulho saudável pelo privilégio de muito ter apreendi- tra (, sistema financeiro nacional (Lei n!! 7.492/86)", 
do nésta autêntica e incomparável universidade da ·crimes contra a ordem tributária (Lei n!! 8.137/90)", 
polítita brasileira, que é o Senado Federal. . ·crimes contra a ordem econômica e relações de 

~Sinto também o pulsar da consciência tranqüi- consumo (Lei n!! 8.137/90 e Lei n!! 8.176/91)" e "pe-
I • 

la, porque estou plenamente convenCido de ter dado culato doloso (art. 312 do CPB)". 
o me'lhor de mim, no cumprimento do dever. Os outros tipos penais ensejadores da aplicação 

~Ao longo desses quase sete anos de mandato, dos dispositivos do PL-67/96 são: homicídio doloso 
como Senador da República, posso dizer-lhe, olhan- (art: 121 do CPB), tráfico de entorpecentes (art. 12 da 
do nbs seus olhos, D. Loire, que devotei cada minuto Lei n!! 6.368/76), extorsão (art. 158 dó CPB), extorsão 
da minha existência à tarefa de construção de um mediante seqüestro (art. 159 do CPB), contrabando e 
Brasil menos desigual e mais justo. desCaminho (art. 334 do CPB), tráfico de mulheres (art . 

. Quero dizer-lhe também que se algum aplauso 231 do CPB), tráfico internacional de crianças (art. 239 
merece a minha atuação no Senado da República, da ~ei n!! 8.069/90) e moeda falsa (art. 289 do CPB). 
as p~lmas são toda~ suas, minha amiga, pois~ão Para se ter uma idéia do grau de impunidade 
pessoas como a senhora que constituem a nossa ra- de .. crimes, como os denominados "de colarinho 
zão de cumprirmos <:pm a nossa obrigação. - branco·, aqueles, por exemplo, perpetrados contra o 

l Era o que tinhara dizer, Sr. Presidente. sistema financeiro nacional e a ordem tributária, bas-
I O SR. PRESIO'ENTE (Geraldo Melo) - Conce- ta referir-se à tese de aoutoramento apresentada à 

do ~ palavra ao nobre Senador Gilvam Borges, por Universidade Federal de Santa Catarina pela Procu-
. cessão do Senador Àlbino ~oaventura. radora da República Ela Wiecko Volkmer Castilho, 

: S. EXª dispõe ~e 20 minutos para o seu pro- constatando que, em dez anos, de 1986;a 1995, so-
nunciamento. mente cinco dos 682 supostos crimes financeiros 

: O SR. GILVAM BORGES (PMDB-AP.Pronun- apurados pelo Banco Central resultaram em conde-
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. nações em primeira instância na Justiça Federal e 
Senàdores, tive a satisfação, no dia 3 de outubro que nenhum dos condenados em primeira e segun-
corrente, de ver aprovado, com emendas aperfeiçoa- da instâncias está preso. 
dora:s do seu conteúdo, alvitradas pelo Relator na Portanto, Sr. Presidente, esse projeto, já apro-
Cor~issão de Constituição; Justiça e ,Cidadania, o vado nesta Casa, é de grande importância. 
emi~ente Senador: F;tamez . Tebet, projeto de minha' Como razão dessa inoperância do poder puniti-
autoria - o PLS-67/96-, quê define os meios de pro- VO estatal em relação a organizações criminosas 
va fi procedimentos ,investigatórios destinados à pre- complexas e práticas delituosas sofisticadas, por 
venÇão e repressão dos crimes praticados por orga- parte de autores diferenciados social e culturalmen-
nizações criminosas. . • • . te, ,a pesquisadora encontrou,. além do desaparelha-

: Reconhecidos o mérito e a oportunidade da ini- mento legal e material dos organismos investigado-
ciati~a, por esse órgão técnico desta Casa, que a res (Polícia e Ministério Público), a própria ineficácia 
examinou em. decisão terminativa, encontra-se a . fisCalizadora do Banco Central. 
I' . 

. proposição pronta para a ação revisora da Câmara É, pois, de evidente necessidade' e urgência 
I 

dos I Deputados. . . até prover Polícia e Ministério Público de meios ca-
I. E não poderia ser de outra formél, dada a pre- pazes de tomá-los mais operantes em sua função de 

valência crescente no nosso meio do chamado crime combate a este tipo de criminalidade. 
org*nizado, verdadeiras organizações. empresariais Dos corsários à máfia siciliana, dos gangsters 
instituídas para a prática de delitos em cuja urdidura que reinaram na Chicago dos anos vinte aos cartéis 
é utilizada sofisticada tecnologia, multas vezes até da droga, a história registra a prática de crimes con-
corri conexões intemaciomlis. sumados coletivamente, de forma mais ou menos or-

t • • 
! Tanto .assim é que, ano passado, em Caracas, ganizada. . 

reunira-se 34 países representantes da OEA, no Devido ao considerável progresso nos trans-
,senhdo de estabelecer medidas de cooperação mlí- portes e, sobretudo, à incrível evolução dos meios 
",jua !para inibir,a prática anti-social e antinacional da de comunicação, temos assistido, nos últimos anos, 
. :,?o~upção n?s ~esp~ct!vos ~erritórios~ . " . a um aumento significativ~ dos delitos praticados por 
., . r I, E a corrupção; ;embora não sob este nome, cons- organizações cri~inosas . 
. :'titUi!um dos principaiS delito~ reprimidos pelo projeto dle . Sr. President~, recentemente, no Amapá, sob o 

.• I~i ~ra aprovado, ali figurado. na forma de "crimes con- comando, a co-~utoria e a responsabilidade do Sr. 
I 

i 
t 
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Governador, um grupo tentou, por dois anos, que­
brar o Banco do Estado, ameaçando assim todo o 
sistema financeiro nacional, inclusive com repercus­
são internacional. Foram US$6 bilhões e a impunida­
de para esse tipo de quadrilha, de bandidos organi­
zados, precisa de uma alternativa. 

Pensando dessa forma, Sr. Presidente, chamei 
a minha assessoria, para que, juntos, pudéssemos 
encontrar uma altemativa para esta estatística: de 
quase 700 crimes praticados, somente cinco crimi­
nosos são punidos e nenhum é colocado na cadeia. 

É preciso que nós todos procuremos alternati­
vas. Esse projeto visa instrumentalizar o Ministério 
Público a fim de que possa ter mecanismos e com­
petência, conforme a sua constituição, para tomar as 
providências devidas~ , 

Essas ações criminosas chamam atenção tan­
to pelo seu incremento quantitativo, como pela com­
plexidade das organizações, que, não raro, atuam 
desconhecendo as fronteiras políticas dos Estados, 
como é o caso do meu Estado do Amapá. 

Atualmente, exemplos mais conhecidos desse 
tipo de organização extremamente complexa e es­
truturada de fôrma semi-empresarial são os chama­
dos cartéis da droga e a máfia italiana. 

A atuação das organizações criminosas em 
todo o mundo, devido à insegurança que provocam 
na sociedade e no aparelho estatal, vem motivando 
a edição de textos legais que buscam um combate 
mais eficiente a esses grupos. 

Em Portugal, por exemplo, permite-se a busca 
e apreensão de meios de prova, pela própria polícia, 
e a incomunicabilidade do preso até o primeiro inter­
rogatório. Na Colômbia, criou-se a figura da "teste­
munha sem rosto", da qual se consigna apenas a 
impressão digital. A Itália, por seu tumo, visando à 
repr~ssão da máfia, editou legislação que estatui, 
entre outras medidas, a inversão do ônus da prova 
em matéria penal, com relação a determinados as­
suntos, e, ainda, a delação premiada. 

No Brasil, recentemente, com o objetivo de me­
lhor combater os crimes praticados por organizações 
criminosas, foi editada a lei nº 9.034/90. Apesar de 

'significar que. o Estado brasileiro não está alheio à 
existência de organizações criminosas, essa lei não 
comporta qualquer instrumento ou procedimento fa­
cilitador de sua repressão. Pior ainda, onde busca 
inovar, ou seja, nos procedimentos investigatórios, a 
lei incorre em sérias incompatibilidades com o texto 
constitucional vigente. 

Com efeito, em documento que, ao final, solici­
ta ao Exmº Sr. Procurador-Geral da República a 

imediata propositura de Ação Direta de Inconstitucio­
nalidade junto ao Supremo Tribunal Federal, a Câ­
mara Criminal do Ministério Público Federal julgou 
inconstitucional o art. 3º e seus parágrafos da citada 
lei nº 9.034/90. 

Em brevíssima síntese, aquele Colegiado con­
siderou que a lei desloca o Juiz de sua condição 
"marcadamente imparcial" para a de "coletor de pro­
va", o que contraria o sistema acusatório adotado 
pela Constituição Federal, que outorga, privativa­
mente, ao Ministério Público, a promoção da ação 
penal (art. 129, inciso I da CF). 

Ficaria, assim, quebrantado o princípio da im­
parcialidade do juiz, se vinculado à prova obtida pes­
soalmente por ele, perdendo sua indispensável eqüi­
distância na apreciação do conjunto probatório. 

Sustentam ainda os doutos Procuradores da 
República que também o § 5º do art. 3º da lei nº 
9.034/90 "não escapa de inconstitucionalidade". Se­
gundo eles, posição essa que julgamos correta, a 
norma jurídica dá a entender que há sentença sobre 
o auto de diligência que o Juiz em pessoa realizou. 
Ora, tanto a jurisprudência quanto os doutrinadores 
são de opinião unânime que o inquérito policial é 
peça de natureza inquisitiva, não constitui ainda pro­
cesso, e, portanto, não se lhe aplica o princípio do 
contraditório. 

O excesso de cuidado com o sigilo da obten­
ção e guarda de certas provas nesta lei tende a criar 
a esdrúxula figura da prova secreta, capaz de influir 
na decisão do Juiz, mas resguardada de ser sequer 
mencionada por ele em suas razões de decidir, fi­
cando, ademais, inacessível até ao réu. 

Com isso, fere-se o preceito constitucional que 
toma obrigatória a motivação de todas as decisões 
dos tribunais (art. 93, inciso X) e o princípio penal 
basilar da ampla defesa, aí incluída,'é claro, a auto­
defesa, aquela promovida diretamente pelo acusado. 

A questão do sigilo bancário e fiscal, que tem se 
constituído em formidável fortaleza contra a apuração 
de inúmeras fraudes ao patrimônio público, embora 
ainda protegida nos estreitos limites do direito à priva­
Cidade, não -servirá mais de pretexto para obstruir a 
persecução criminal, impedido, por exemplo, o Banco 
Central de opor-se, a tal título, à prestação das infor­
mações requeridas pelo Ministério Público. 

Cabe registrar também que duas cláusulas' fo­
ram acrescidas ao projeto original pela argúcia do 
Relator, Senador Ramez Tebet, que dizem respeito, 
a primeira, à possibilidade de identificação criminal 
de pessoas envolvidas com organização criminosa e 
já identificadas civilmente, havendo fundada dÚVida 
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sobre esta prévia forma de identificação. A segunda 
contribuição do Relator estende a garantia de prote­
ção policial especial aos colaboradores, isto é, aos 
partícipes ou associados que, voluntariamente, for­
nece~em informações vitais ao desmantelamento 
dos grupos criminosos. 

. A proposição ora apresentada extirpa os citados 
vícios de constitucionalidade, devolvendo o Judiciário à 
sua Posição de órgão julgador, imparcial e eqüidistante 
das Partes, e, ainda, atribuindo ao Ministério Público a 
titularidade que já lhe é garantida pela Lei Maior, da 
perséguição criminal. Dessa 'forma, estará garantida a 
ordetn e a coerência no sistema processual penal bra­
sileiro, que adota o princípio acusatório. 

: São, portanto, notórios os melhoramentos que 
o presente projeto traz em relação à Lei nº 9.034/90, 
em vigor, a começar pela própria definição de crime 
organizado. 

A lei vigente não define esse conceito, identifi­
cando e reduzindo tal noção a qualquer crime "resul­
tant~ de ação de quadrilha ou bando". 

l Com isso, comete o grave erro de não distin­
guir entre quadrilhas destinadas à execução de deli­
tos de menor potencial ofensivo e as verdadeiras or­
ganizações empresariais voltadas ao atentado mas­
sivo:a valores públicos de alto prestígio social, moral 
e ecpnômico. 

! Ao contrário e para colmatar esta lacuna, o 
Projeto de Lei nº 67/96 discrimina taxativamente os 
tipos penais ensejadores da incidência de seus dis­
positivos, nos moldes do que já fez a Lei dos Crimes 
Hediondos (Lei nº 8.072/90, alterada pela Lei nº 
8.930/94), desde que resultantes da associação de 
três ou mais pessoas. ' . 

, Ademais, o projeto busca simplificar os meios e 
instrumentos para formação da prova, haja vista a 
dificuldade de se apurar indícios contra organizaçõ­
es criminais cada vez mais complexas. 

Em suma, creio, modestamente, ter a atual ini­
ciativa contribuído para sup~rar a indecisão do legis­
lador em atacar com mais firmeza a questão can­
dente da macrocriminalidade, ainda que tal indeci­
são:seja inspirada no respeito a garantias individuais 
instituídas, com as melhores intenções, na Constitui­
çãoFederal. 

, Embora isso se justifique para evitar o primado 
do arbítrio estatal, mormente repressivo, contra o ci­
dadão, há que compatibilizar tal cautela com a pre­
mente necessidade e o clamor público por maior se­
gurança social, ameaçada por infratores de grande 
porte, capazes de dissimulados e intrincados meios 
de escapar à Justiça Penal, através, muitas vezes, 

de conexões subterrâneas com importantes quadros 
oficiais e o próprio aparelho estatal. 

Em face de todo o exposto, conto com o apoio 
de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional, em 
especial da Câmara dos Deputados, onde se encon­
tra tramitando, a fim de ver aprovado, o mais breve 
,possível, esse projeto de lei. 

Sr. Presidente, meus nobres Colegas Senado­
res, hoje, desta tribuna, venho clamar por justiça. In­
felizmente, as lacunas deixadas pela legislação per­
mitem que os crimes organizados sempre escapem 
aos olhos da lei. 

Sr. Presidente, só poderá haver uma democra­
cia forte quando for elaborada uma lei rígida e séria, 
à qual todos os cidadãos sejam submetidos, do mais 
simples homem da sociedade à mais alta autorida­
de, o Presidente da República. 

Este País deu um grande exemplo com o im­
peachment do Presidente Collor; as instituições de­
mocráticas se firmaram. E é lamentável que, dos 
quase 700 crimes cometidos contra o Tesouro Na­
cional, apenas cinco tenham sido apurados, sem 
que ninguém fosse preso. 

Estamos trazendo a nossa contribuição para 
que tenhamos uma democracia forte, com leis bem 
estabelecidas. 

Portanto, encerro as minhas palavras, agrade­
cendo a paciência e a sempre presente atenção de 
V. Ex!.! quando preside esta Casa. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
doa palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 

V. Ex!! dispõe de 20 minutos. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, há 40 anos, o Govemo Juscelino 
Kubitschek instalava, no País, a indústria automobi­
lística nacional, acontecimento muito festejado com 
justa razão, porque essa indústria foi um marco na 
história econômica do País, uma vez que repre­
sentava uma nova etapa no nosso processo de in­
dustrialização. 

À época, era uma indústria altamente emprega­
dora de mão-de-obra, Sr. Presidente, com enorme 
efeito multiplicador, tanto para trás como para frente na 
cadeia produtiva; de forma que, realmente, o Brasil co­
meçou a mudar profundamente a partir de então. 

Durante esses 40 anos, tivemos não mais do 
que cinco ou seis empresas montadoras de automó­
veis no Brasil, à semelhança dos Estados Unidos e 
de outros países da Europa. 
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Entretanto, nos últimos dois anos, esse quadro do, Rio de Janeiro. O investimento dessa empresa 
mudou: está havendo uma proliferação de empresas será praticamente zero. Para quê, Sr. Presidente? 
em várias regiões do País, num processo de des- A Volkswagen instalou-se em Resende, que en-
concentração que poderia ser até saudável, mas que, trou em estado de euforia quando do anúncio da sua 
no entanto, é preocupante. Essas empresas não se escolha. No entanto, hoje há uma enorme decepção, 
estão instalando por força do mercado, num processo porque a fábrica da Volkswagen é de sistema nlodular, 
que eu diria natural, mas sim atraídas por estímulos ar- onde os empregos gerados são pouquíssimos e não 
tificiais dados pelos diferentes govemos estaduais e atrairá fábricas de autopeças, porque hoje, com 'a glo-
que podem constituir uma bomba de efeito retardado a balização, esses componentes virão de diferentes paí-
estourar dentro de dois ou três anos. ses. Tudo às custas de uma enorme renúncia fiscal 

Quem diz isso não sou eu, Sr. Presidente. O por parte do Estado do Rio de Janeiro. 
Senado conhece um estudo feito pela respeitada re- Dir-se-á que vivemos em uma economia de 
vista inglesa The Economist, porque o Senador Es- mercado e, quando o excesso de oferta se concreti-
peridião Amin, há cerca de dois meses, distribuiu có- zar, essas empresas arcarão com o ônus e quebra-
pias para todos os Senadores. Esse trabalho da re- rão. Sabemos que não é assim. Vivemos num País 
vista inglesa alerta para o excesso de oferta sobre a em que o Estado é extremamente paternalista. 
demanda já existente, hoje, no mundo, o que tende Quando algumas dessas empresas ameaçarem 
a se agravar principalmente em países emergentes. 
O Brasil será, no ano 2000, segundo estudo do Mi- quebrar, a pressão que os governos estaduais farão 
nistério do Planejamento, o quinto maior produtor sobre o Govemo Federal será enorme, e elas acaba-
mundial de automóveis, depois do Japão, Estados rão socorridas pela viúva, isto é, pela União. 
Unidos, Alemanha e França com uma produção, tal- A simples ameaça do fechamento de uma fá-
vez, da ordem de três milhões de automóveis. brica em qualquer Estado do País levará, inevitavel-

As empresas, hoje, não estão mais concentradas mente, o Governo Federal a socorrê-Ia. Se isso 
no ABC paulista. Naquela área de São Paulo já estão acontecesse com uma fábrica, ainda seria suportá-
a Ford, a GM, a Volkswagen, a Toyota e a Scania. Em vel; mas quando estourarem três, quatro, cinco fábri-
Curitiba, já estão instaladas ou em instalação a Re- 'cas de automóveis neste País, teremos um proble-
nault, a Audi, a Chrysler e a Volvo. No eixo Belo Hori- ma, Sr. Presidente, do tamanho, talvez, daquele que 
zonte-Rio de Janeiro, a Fiat, Mercedez e Volkswagen. obrigou o Governo Federal a instituir o Proer.' 
Em Campinas, Honda e Toyota. No Rio Grande do "Infelizmente, este País não tem mais políticas 
Sul, GM e Ford. No Vale do Paraíba, Ford, GM e públicas, não tem uma política industrial. O 'Ministé-
Volkswagen. Não precisa ser economista para ,saber rio da Indústria, do Comércio e do Turismo não tem 
que teremos um excesso de oferta extremamente da- uma política para o setor automotivo, anão ser 
noso para o País a curto prazo, porque dois ou três quanto à importação. 
anos pode ser considerado um prazo curto. É lamentável que isso aconteça. Estamos com 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não apenas o um perigo iminente, temos o alerta de uma publica-
mercado intemonão absorverá essa produção, como ção econômica idônea, como é The Economist, e, 
não teremos também condições, de colocá-Ia no mer- no entanto, de lá para cá, não vi nenhuma ação do 
cado extemo. Por que essas indústrias estão se insta- Govemo Federal no sentido de tomar iniciativas que 
lando no País? Porque, praticamente, elas não trazem procurem evitar esse desastre. 
capital, o financiamento é feito pelo BNDES, em parce- Discutirei com os companheiros da Comissão de 

Assuntos Econômicos se não seria o caso de se abrir ria com os governos estaduais; são isentas de impos-
tos, recebem até terrenos gratuitamente e outras van- um debate, no Senado, a respeito desse problema. 

,O Sr. Leomar Qulntanilha (PPBrrO) - Permi-
tagens que os govemos nem ousam revelar. Até hoje, te-meV. Ex" um aparte? , 
apesar do empenho dos Senadores Roberto Requião O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB/AM) -
e Osmar Dias, este Senado não conseguiu saber Concedo o aparte ao Senador Leomar Quintanilha. 
quais são as cláusulas secretas do acordo entre o Go- O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) -: No-
vemo do Paraná, a Renault e a Crysler. bre Senador Jefferson Péres, estou atento às expIa-

o Governo do Estado do Rio de Janeiro conse- nações trazidas por V. Ex" nesta manhã a esta 
guiu a instalação da Peugeot, numa cidade próxima a Casa. Comungo com V. Ex!! as preocupações aqui 
Resende. Pelo que vi, do investimento feito, mais da amplamente examinadas. É inegável a verdadeira 
metade será um empréstimo de longo prazo do BNDES revolução econômica que provocou a indústria auto-
e mais de 100 milhões adiantados pelo próprio Estado motiva no País, que deu e continua dando uma contri-
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buição expressiva para o desenvoMmento de nosso Realmente, essa proliferação é fruto da chama-
Estado. O novo norte para a instalação dessas indús- da guerra fiscal entre os IEstados. Se fosse uma 
trias, que estiveram por muito tempo praticamente cen- guerra fiscal que gerasse empreendimentos capazes 
tradas nos Estados mais ricos da Federação, acaba por de, indiretamente, gerar também impostos, seria di-
exercer um determinado e certo alento de que o eixo do ferente; mas não é esse o caso da indústria automo-
desenvoMmento do País efetivamente se descentraliza- bilística. Pelo menos nesta era de tecnologia avan-
ria, se afastaria, ou permitiria que outras regiões menos çada, devido à relação capital investido/emprego ge-
desenvoMdas pudessem experimentar o processo de rado, hoje elas não são mais geradoras de empre-
deserwoMmento, já experimentado pelas regiões mais gos; o número de postos de trabalho criados é real-
ricas do País, até com a contribuição da indústria auto- mente insignificante. Hoje, essas indústrias não sus-
motiva. As preocupações de V. Ex" são extremamente citam mais a criação de fábricas de autopeças, que, 
procedentes em razão da saturação de mercado com a por conseqüência, seriam geradoras de impostos. 
produção, que, por certo, superará, em pouco tempo, De forma que elas não geram impostos nem direta 
em muito a demanda.; Não é,por acaso que a América nem indiretamente, não são grandes geradoras de 
do S~I, particularment~ o Brasil, tem sido objeto, alvo, emprego e estão provocando, a curto prazo, um ex-
das indústrias automotivas instaladas em todo o mundo, cesso de oferta no mercado. Isso tem um efeito cola-
justamente em razão dos poucos nichos de mercado teral, que é o congestionamento das ruàs das nos-
que ainda não estavam saturados com a venda de seus sas cidades; hoje, as ruas estão entulhadas de car-
produtos. Mas o que me chama mais a atenção, nobre ros, porque não se privilegia o transporte coletivo -
Senador, é que, no bojo da explanação de V. Exª, res- sem falar na poluição atmosférica. 
salta~se uma preocupação muito grande: a verdadeira Portanto, é difícil entender a vantagem da criação 
gueria fiscal que os Estados brasileiros estão travando de dezenas de indústrias automobilísticas neste País. 
ent~ si, com vistas a oferecer muitas vantagens pal"'d O Sr. Roberto Requião (PMDB _ PR) _ Permi-
que essas indústrias automobilísticas se instalem em 
seus~territórios. Com à renúncia fiscal, a renúncia de re- te:me V. Ex" um aparte? 
ceital. líquidas e certas, que certamente poderiam ser O SR. JEFFERSON PÉR.ES (PSDB - AM) -
aplcldas nas áreaS de reclamo social - educação e Cedo-lhe um aparte, com prazer, Senador Roberto 
saú~e - ou seja, nas áreas de precárias condições de Requião. 
atendimento à nossa população, os Estados estão pro- O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Sena-
curahdo estimular a instalação não só da indústria auto- dor Jefferson Péres, o tema que V. Exª aborda é 

muito interessante e foi abordado recentemente no motiva, mas de outros segmentos de empresas nos 
seus' territórios. Ainda ontem, nesta Casa, distutia-se a Brasil por um dos papas do capitalismo americano 

da globalização, o Lester Turow, numa entrevista de 
preocupante e delicada situação de endividamento da julho, num dos jomalões nacionais e no Roda Viva 
grande maioria dos Estados brasileiros, que estão com que passou há mais ou menos uma semana. Lester 
um volume de dívidas insolúvel e impagável! Não há ra.- Turow deixou bastante claro que, se olhássemos o 
zão para essa renúncia fiscal. Portanto, associo-me às mapa do mundo, verificaríamos que essas empresas 
preobupações de V. Ex" e espero que possamos aqui, teriam muito poucos outros lugares para se instalar, 
com~esses debates, com as discussões que se travarão, além do Brasil. Ele considera, então, essa ciranda 
encontrar um caminho, um norte, uma orientação que de incentivos fiscais e de facilidlades uma tolice; toli-
posSa ser oferecida aos Estados brasileiros menos de- ce por parte do Govemo Federal, o que dizer por 
senvolvidos. principalmente os meditenâneos. os Esta- parte de Estados e Municípios que capitalizam essas 
dos ~interioranos, cuja alternativa de desenvoMmento é empresas. Três dessas empresas - vamos deixar de 
extremamente limitada. Alguns deles não têm nem citar os seus nomes - estão em processo falimentar; 

já fecharam fábricas de grande porte na Europa e se 
comO imaginar, nem como pensar em instalação de in- instalaram no Brasil sem ill1vestir um tostão. Primei-
dústria pesada, mas têm problemas de natureza social ro, a política do Governo, que baixou a alíquota de 
agravados e precisam de fontes de recursos para solu- importação de peças de 70% para 2,4%, no ano 
cioná-Ios. Espero que, através dessas discussões, à IUIZ passado, e elevou para 4,8% este ano. O efeito des-
da orientação e da preocupação trazidas por V. Exª nes- sa manobra foi imediato: das 3.500 indústrias de au-
ta manhã, possamos indicar caminhos para as soluçõ- topeças do ABC, em São Paulo, restaram 200. Mais 
es. Muito obrigado pela atenção de V. Exª. de 147 mil trabalhadores do setor metal-mecânico 

I perderam o emprego. E essas indústrias, como dis-
: O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) - se V. Ex", ao contrário dos anos 50, quando tínha-

Mui~o obrigado a V. Ex". Senador Leomar Quintanilha. mos a política de substituição de importações, im-



,< 

22826 Sábado 25 DIÁRIO Do SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

portam os seus insumos básicos. Elas geram empre­
go e têm efeito multiplicador; mas têm efeito multipli­
cador lá fora, onde as suas peças são produzidas e 
onde o lucro se realiza. Aqui, existem meras monta­
doras. Lester Turow chama-nos a atenção para o 
fato de que existem no mundo, hoje, cerca de 
US$40 a US$70 trilhões procurando espaço de in­
vestimentos. E essas empresas teriam acesso fácil a 
esse capital; mas, ao invés de procurarem esse ca­
pital barato, que busca investimentos no mundo, 
elas estão sendo financiadas. No caso do Paraná, 
Senador Jefferson Péres, dez anos de carência, pa­
gamento sem juros e correção monetária e um con­
trato tão imoral que até hoje não foi publicado! Há 
um ano, entrei com um mandado de segurança no 
Judiciário do Paraná pedindo a abertura do contrato. 
E aquilo que foi concedido pelo juiz do Rio Grande 
do Sul ao Partido dos Trabalhadores, em 24 horas, 
eu aguardo há cerca de um ano, porque o processo 
está engavetado no Tribunai de Justiça, nas mãos 
de um desembargador que não decide. Ato público 
tem que ser publicado; todo ato administrativo tem 
como característica fundamental a sua publicidade. 
Por isso existe o Diário Oficial. Ato que não é publi­
cado não existe. E, no Paraná, suspeitamos - por­
que não temos acesso ao contrato, e essa suspeita 
é consolidada através de informações, uma palavra 
que deixa escapar um secretário de Estado aqui, ou­
tro ali - que o financiamento que estamos dando em 
dinheiro - aí já é participação de capital do Estado, 
vendas de ação da Companhia de Energia Elétrica, 
que está sendo privatizada, para estatizarmos uma 
estatal francesa, participarmos de uma estatal fran­
cesa, que é a Renault - será destinado à abertura 
de revendas de automóveis em outros Estados bra­
sileiros. Então, é a fantasia total! Agora, V. ExI! Per­
gunta por que estão fazendo isso. Ou isso depende 
daquela corrupção endêmica da estrutura estatal 
brasileira - a qual o nosso oráculo de Brasília, o Em­
baixador Melvin Levitsky já levantou - ou se prende 
à necessidade de montar uma imagem de sucesso 
por parte de governos que não fizeram rigorosamen­
te nada até agora. É imagologia! O Paraná ganhou a 
Renault e a Chrysler; o Rio de Janeiro ganhou a 
Volkswagen; o Estado do Rio Grande do Sul ganhou 
a General Motors. Então, eles apostam tudo no jogo 
de imagem, embora saibam que o efeito multiplica­
dor na economia é quase nenhum. A Volvo, do Pa­
raná, se instalou num processo semelhante há cerca 
de 25 anos; ia começar a pagar impostos agora. Como 
houve exoneração fiscal para quase todas as oUtras, 
ela entrou de novo no processo de incentivos. E para 
que V. Ex!! tenha uma idéia, Senador Jefferson Péres, 
e para que eu encerre o meu aparte, a Volvo, que ti­
nha em março do ano passado 80% de nacionaliza­
ção, tem hoje 100% de desnacionalização. BlocOs fun-
didos na índia e usinados na Suécia. . 

o SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, ... 
O SR. PRESIDENTE.(Antonio Cartos Magalhães) 

- Aviso a V. ExI! que o seu tempo já está findo há 2 
minutos. De maneira que V. ExI' deve concluir, por­
que há Ordem do Dia. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Agradeço-lhe a 
tolerância, Sr. Presidente, vou concluir. 

Concluo o meu pronunciamento incorporando, 
com muita satisfação, o aparte do Senador Roberto 
Requião, que mostra, mais uma vez, quão surrealis­
ta é este País. 

Uma grande empresa multi nacional é financia­
da com dinheiro público no Estado do Paraná, me­
. diante vantagens que constituem cláusulas secretas, 
às quais não tem acesso nem o Senado da Repúbli­
ca, com violação expressa da regra básica de admi­
nistração: a da publicidade. Para quê? Para produzir 
automóveis que, daqui a dois anos, não terão mer­
cado de escoamento. 

Era o que tinha a dizer: 
Muito obrigado, mais uma vez, pela tolerância. 

Durante o discurso do Sr. Jefferson 
Péres, o Sr. Geraldo Melo, 111 Vice-Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM.DO DIA 

':...Item 1: 

Quinto e último dia de discussão, em pri­
meirotumo, da Proposta de Emenda à Consti­
tuição n1I7, de 1996, tendo como 11! signatário 
o Senador Waldeck ameias, que acresce §51l 

ao art. 64 da Constituição Federal, com o se­
guinte teor: Art. 64, §51!: "Terão início pelo Se-

. nado a discussão e votação dos Projetos que 
interfiram nas relações federativas", tendo 

Parecer sob nl! 277, de 1997, da Co­
·missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Josaphat Marinho, favorá­
vel, nos termos de substitutivo (Emenda nll 

1-CCJ), que apresenta. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358, in fine, do Regimen­
to Interno, transcorre hoje o quinto e último dia de 
discussão da: matéria, quando poderão ser ofereci-

. das emendas. 
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Em discussão, em conjunto, 
substitutivo. (Pausa.) 

a proposta e o dor Jefferson Péres - é o fato de que, durante o mês 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. A matéria voltará à Ordem do Dia oportu­
namente, em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Ite"", 2: 

~ Quinto e último dia de discussão, em 
primeiro tumó, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 48, de 1996, tendo como pri­
meiro signatário o Senador Jefferson Péres, 
que altera o art. 57 da Constituição Federal 

I 
(recesso parlamentar), tendo 

Parecer favorável, sob n!! 443, de 1997, 
da Comissãó'ae Constituição, Justiça e Cida­
dania, Relator. Senador Josaphat Marinho, 
com voto contrário do Senador Pedro Simon e 
abstenção do Senador Jefferson Péres. 

'A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358, in fine, do Regimento' 
Interno, transcorre hoje o quinto e último dia de dis­
cussão da matéria, ,quando poderão ser oferecidas 
emendas assinadas por um terço, no mínimo, da 
composição do Senado. 

,Em discussão a proposta em primeiro tumo. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT - SP) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para discutir. 
10 SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra' á V. Ex". 
:0 SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, ontem mencionei que há argumentos a favor 
e contra essa proposição do Senador Jefferson Pé­
res, que também subscrevi. 

;É importante a' possibilidade de, em qualquer 
momento, diante de fatos relevantes, haver um pul­
mão !funcionando. E o Congresso Nacional é esse 
pulmão, onde tudo pode repercutir, onde os repre­
sentantes do povo falam, expressam o seu senti­
mento, e, às' vezes, precisam usar de uma tribuna 
para apresentar fatos graves, dar explicações e as-
sim por diante.' . 

• É fato, também, que, durante a campanha elei­
toral,. sobretudo no mês que precede as eleições, te­
mos ,quase todos os parlamentares nas ruas, nas 
praças, nos locais onde se dá a disputa eleitoral, e, 
obvi~mente, ,nos programas de televisão dos diver­
sos partidos políticos~ 
, " [Outro argumento que deve ser pesado - ontem 
.conv~rsei com o Senador José Eduardo Dutra, Líder do pr e do Bloco de Oposição e, hoje, com o Sena-

I 
I 
I 
I 

que precede as eleições, possa haver, por dispositi­
vo legal, a possibilidade de os partidos expressarem, 
através dos programas de tele"isão, nos horários 
eleitorais, o que consideram importante. 

São argumentos pró e contra que devemos con­
siderar para refletirmos se o recesso parlamentar deve 
perrnanecer em julho, conforme está previsto na Cons­
tituição de 1988, ou se, durante o ano ele~oral, deve 
se realizar no mês que precede as eleições. 

, Vamos continuar levando em conta esses ar­
gumentos até o momento da decisão. 

\ Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem peça at palavra; encerro a 

discussão. 
Sem apresentação de emendas, a matéria vol­

tará à Ordem do Dia oportunamente, em fase de vo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 3: 

Quinto e último dia de discussão, em 
primeiro turno, da Prop0f.1a de Emenda à 
Constituição nº 25, de 1997 (nº 449/97, na 
Câmara dos Deputados), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera disposi­
tivos dos arts. 71 e 72 do Ato das Disposiçõ­
es Constitucionais Transitórias, introduzidos 
pela Emenda nº 1, de 1994 (prorrogação 
do Fundo de Estabilização Fiscal - FEF), 
tendo 

Parecer sob n!! 601, de 1997, da Co­
missão de Constituição, Justiça ê Cidadania, 
Relator: Senador Renan Calheiros, favorá­
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, de: redação, e 
votos contrários dos Senadores Josaphat 
Marinho, Antonio Carlos Valadares, José 
Eduardo Dutra e, em separado, do Senador 
Epitacio Cafeteira. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358, in fine, do. Regimento 
Interno;·transcorre hoje o quinto e último' dia de dis­
cussão dà:,~téria, quando poderão ser oferecidas .. 
emendas assinadas por um terço, no mínimo, da 
composição do Senado. 

Discussão da proposta em primeiro turno. 
(Pausa.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BI~I:'" SE) 
- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 
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O SR~ PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) pediram aos Senadores que votassem o projeto com 
- Concedo a palavra, para discutir, a V. Exª. urgência, porque os Estados não perderiam. Hoje, 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - está todo mundo chiando com o não-cumprimento 
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- do acordo e porque as previsões otimistas do nosso 
sidente, Sr4s e Srs. Senadores, chegamos, hoje, ao David Coperfield da economia não se confirmaram. 
quinto e último dia de discussão da emenda que Agora, volta mais uma vez a discussão da pror-
prorroga o Fundo de Estabilização Fiscal. rogação do FEF, aprovado pela primeira vez em 

A própria ementa da proposta de emenda 1994 com o nome de Fundo Social de Emergência, 
constitucional ora em apreciação já expressa um sob a ajegação de que era fundamental para a esta-
surrealismo: vamos prorrogar algo que não existe bilidade da economia e para que o Plano Real tives-
mais. Em 1995, o Fundo de Estabilização Fiscal foi se sucesso., Naquela ocasião, in~lusive a Bancada 
prorrogado até julho de 1997; e, nesta data, deixou do Partido dos Trabalhadores votou favoravelmente 
de existir. A forma que se encontrou para prorrogar à instituição do então chamado Fundo Social de 
algo que deixou de existir foi a apresentação de uma Emergência, que, depois, se comprovou não ser 
emenda retroativa, mas isso fica dentro da nossa ex- nem social, nem de emergência. Então, na sua pror-
trema criatividade. rogação em 1995, resolveu-se assúmir pelo menos 

Segundo meu entendimento, o Senado da Re- isso, e o seu nome foi mudado para: Fundo de Esta-
pública, enquanto Casa que representa a Federa- bilização Fiscal. E o Governo utiliza-se de um argu-
ção, não deveria simplesmente carimbar a prorroga- mento contra o Congresso, Nacional" cobrando a fal-
ção desse fundo. ta do dever de casa,' para jústificar, Ó FEF. Como o 

Quando da votação da chamada lei Kandir, Congresso ~ão ,votou as refo:rm~s' administrativa, da 
que extinguiu o ICMS para a exportaçãó'de-,produtos Previdência e tributária, então o FEF é fundamental. 
primários e semi-elaborados, dizíamos que o Sena- Mas o fato é que, na ve~de, o FEF passou a 
do Federal não poderia, pelo menos no que se refe- 'ser - e permita-me o Presidente ,usar urna frase que, 
ria àquela matéria, votá-Ia em regime de urgência e 'pelo menos, foi públicada como send~ sua - o colchão 
carimbar o projeto que veio da Câmara. Já naquela em cima d,o qual o Governo, deita-se para poder dis-
ocasião, apontávamos alguns aspectos relevantes pensara reforma tributária e ')utras.,Enquanto isso, 
para os interesses dos Estados sobre os quais o Se- o ,Congresso Nacional é q~e' ,fic~, C9(T'!0 aquele que 
nado devia debruçar-se. ,Isso não aconteceu. A lei foi não fez,o dever de casa para,aprovar as reformas 
aprovada na Câmara e, no Senado, foi aprovada em ,que o Governo, na'verdade;:não teve interesse em 
regime dI? urgência. jveraprovadas, pprque a e,m~t:lça da reeleição está 

I, 'Naquéia'oportunidáde, o Ministro Kandir veio áo aí para, mostrar que, quando o Governo quer apro-
Senado defender a sua 'lei e fez previsões absoluta- 'var alguma 'cóisa, com urgência ,n~~ta Casa, ele 
mente alvissareiras para' a economia brasileira. Pena consegue. ' , , , , , 
que não haja ainda nenhum dispOsitivo que faÇa com , , : Mas' o mais injusto desse 'Fundo de Estabiliza-
que os pOiítiCOs ou partiéuláimente os economistas te- ção, Fiscal ,é, que são exatamente os Estados mais 
nham'de pàg'a,. por previ~ões não confirmadas.' pobres, particularmente os do' Nordeste; os que mais 

"Na ~~lã(), inclusive, o Ministro Kandir escre- perdem'com'ele. Tomando como exemplo o meu re-
veu um arti'go para um jomal, dizendo: "lei do ICMS. ,quenino Sergipe, de acordo com os dados apresen-
O boom das exportaçõés·, e veio aqui no momen- tados' pelo' próprio:Relator, 'Senador,'Renan Calhei-
") em'que o déficit da'balança'comercial brasileira ,tos:o'Estado'perderia em tomo de R$50 milhões no 

legou aó absurdo de R$600 milhões por mês, di-·ano'de 1998,'0 que representa pouca coisa se for 
zenâ'o' que ~quéla lei era a salvação. A maioria' do Se- comparado com'o valor da rolagem da'dívida de São 

, nado acreditou; foi votàdo' o projeto em regime de ur- Paulo. Parece até brincadeira,' é uma mixaria, só 
gência. ;," i I • que, coincidentemente, esse foi exatamente o valor 

, Hoje, chegamos a'déficits ,mensais três vezes do empréstimo que o Estado tomou junto à Caixa 
maiores do que aquele que era apontado como a 'ra- Econômica Federal, com juros' de mais de 3% ao 
zão para aprovar a lei Kandir, e' todos os Governa- mês, para implantar um programa de demissão vo-
dores, desde os de Estados grandes, como o Gover- luntária no Estado. Se não tivesse pe~C!.jdo R$50 mi-
nador Mário Covas; até os de Estados pequenos, re- Ihões com o FEF, não p~ec:isaria desse empréstimo 
clamam que compráram um miéo na ocasião, pois, para instituir o programa. A Bahia perde mais de 
em função do 'acordo que fizeram com o Ministro, R$100 milhões. " , 
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:Além disso, há·a questão dos Municípios. No Não havendo quem peça a palavra, vou encer-
debate na Comissão de Constituição, Justiça e Cida- rar a discussão. 
dania, havia uma emenda de nossa autoria, que re- Encerrada a discussão sem apresentação de 
solvi' não reapresentar em plenário por ter-me rendi- emendas, a matéria constará da Ordem do Dia da 
do à: aritmética, que excluía os Municípios da reten- sessão deliberativa ordinária de 5 de novembro pró-
ção do FEF. Segundo o Relator, os Municípios per- ximo, para votação em primeiro turno. 
deri~m, depois de devolvida uma parcela e depois O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-
de aplicado o redutor que está previsto na própria SE) - Sr. Presidente, pela ordem. 
emenda, mais de R$200 milhões, apenas em um O SR. PRESIDENTE .(Geraldo Melo) - Conce-
ano, numa emenda que vai 'envolver recursos da or- do a palavra a V. EXª, pela ordem. 
dem,de R$20 bilhões. E não havia uma explicação O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-
plausível para ser tão' pouco, principalmente para os SE) - V. EXª infonnou que a votação será quando? 
Municípios mais pobres deste País. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Dia 05 

, Por que não aRrovar a emenda? Aí se entrava de novembro. 
novamente na velha' discussão: a emenda veio da O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-
Cârriara e se o Senado modificá-Ia, a mesma não SE) _ Muito obrigado. 
pod~rá voltar para ~a: Câmara. Mas este caso não é O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota-
igual ao da refonna da Preyidência, ele é simples e da a matéria constante da Ordem do Dia. 
objelivo. . ' . O SR. WALDECK ORNELAS (PFL - BA) - Sr. 

, Quase foi construído um acordo político na Câ- Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
mar~ rlos Deputados 'para retirar o Município. Ficou inadiável. 
no quase. Tenho cérteza de que, se o Senado tives- , O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - t.ntes 
se aprovado essa emenda, a Câmara teria confinna- de voltannos à lista de oradores, concedo a palavra 
do a modificação feita pelo Senado, pelo menos no ao nobre Senador Waldeck ameias, por 5 minutos, 
sentido de se éxcluírEm; os Municípios. Mas isso não para uma comunicação inadiável. 
ocorreu. A emenda fdi rejeitada. O SR. WALDECK ORNELAS (PFL - BA. Para 

! A argumentação' de que o FEF é fundamental urna comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) _ 
para' a manuterição'da estabilidade foi desmentida Sr. Presidente, dei entrada junto à Secretaria da Mesa 
pelo' próprio fato de, desde julho, o mesm"o não exis- em projeto de ~Iução que, modificando a Resolução 
tiro Estamos 'em outubro e não aconteceu nenhum nº 22/89 do Senado Federal, busca, na verdade, resol-
cataelismona economia,- a inflação não voltou, numa ver o problema existente com relação à alíquota inte-
demonstração de que' não é tão fundamental assim, restadual do ICMS sobre os insumos.agrícolas, em de-
pelo! menos 'na forma' éomo está sendo proposta, 'a corrência da caducidade, da não-prorrogação, da falta 
recriação, escbhdidá 'sob o eufemismo (te prorroga- de unanimidade obtida no âmbito do Confaz para re-
ção': do Fundo de Estabilização Fiscal. . novar o Convênio nº 3€l~2 do ICMS. 

Portanto,' Sr. Presidente, Sr's e. Sr&. Senado- Cuidava de obter os apoios necessários ao en-
res, nesta que é ,a ·Casa da Federação, queremos caminhamento desse projeto de resolução, que se 
regi~trar, como 'já o fizemos na Comissão de Consti- apóia no inciso IV,. § 2º, dó' art. 155 da Constituição 
tuiçao, Justiça e Cid~dania, o nosso voto contrário a Federal, da competência do Senado para estabele-
essá emenda, porque, além desses argumentos em cer as alíquotas i'1terestaduais do ICMS ~, por isso, 
relaÇão ao seu mérito, entendemos que ela é incons- necessitará da manifestação de um terço dos Srs. 
titucional. Não'tem sentido,falar-se na existência de Senadores para que possa tramitar;e dependerá de 
fed~ração sem autonomia, e não há como falar-se maioria absoluta para a su_a aprovação, q,:!andó to-
em autonomia,sem recursos financeiros. ' mei conhecimento de que também o Senador Lauro 

Muito obrigado. Campos adotava idêntica iniciativa. ' 
Durante o discurso do Sr. José Eduar- Isso é muito significativo, Sr. Pre~idente, por-

"- do Dutra, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, que demonstra a atenção, o interesse e a consciên-
Presidente, ídeixa à cadeira da presidência, cia que o Senado' Federal tem tomado e assumido, 
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 19 particulannente nesta Legislatura, em relação às 
Vice:P;esidente. suas responsabilidades federativas. , 

:': ' O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conti- Coincidentemente, esse momento ocorre simul-
"uaem discussão a màtéria. (Pausa). taneamente com a tramitação da Proposta de Emenda 

,,' 
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à Constituição n2 7, de 1996, de minha iniciativa, que 
tem um enunciado singelo, porém, um grande alcan­
ce, que é o de estabelecer que terão início, no Sena­
do Federal, a discussão e a votação dos projetos de 
lei que tratem de aspectos atinentes à estrutura fe­
derativa do Estado e que interessem determinada­
mente a um ou mais Estados. Emenda cujo prazo de 
discussão, em primeiro turno, se encerrou no dia de 
hoje, devendo ser proximamente votada. 

Devo dizer, inclusive, que estou trabalhando 
numa emenda mais completa, ampla e abrangente, 
que objetiva definir com precisão essas competên­
cias privativas do Senado, buscando sempre ressal­
tar o seu papel de Casa da Federação. 

No caso da alíquota interestadual dos insumos 
agrícolas, temos observado que teremos reflexos, a 
manter essa situação decorrente da não-renovação 
do convênio do Confaz, onerosos sobre os produto­
res agrícolas, mas também sobre o consumidor bra­
sileiro que pagará mais pelos produtos alimentares. 

A tributação integral desses insumos com alí­
quotas de 17% ou 18%, nas operações internas, e 
de 12% ou 7%, nas interestaduais, certamente trará 
aumento nos preços dos mesmos com reflexos noci­
vos em toda a cadeia de produção agropecuária e, 
em especial, os produtos do origem animal e vegetal 
que compõem a cesta básica. É para o que chama­
mos a atenção na justificação. 

Preocupados com tais efeitos, Sr. Presidente, a 
maioria dos Estados tem resolvido o problema em 
relação às operações internas, valendo-se de meca­
nismos como o diferimento do imposto para minimi­
zar o impacto negativo que o aumento da carga tri­
butária sobre os mencionados produtos causaria no 
custo da produção. 

Ocorre, porém, que, exceto os convênios, os 
Estados não dispõem de outros mecanismos capa­
zes de resolver a questão em relação às operações 
interestaduais. E considerando a 'remota possibilida­
de.de se alcançar a unanimidade no âmbito do Con­
faz, requer'o caso a imediata, Qportuna e inadiável 
ação do Senado Federal, que poderá equacionar o 
problema mediante a' utilização· das prerrogativas 
quê lhe são 'conferida~'pelo ref~i"ido art. 155, § 22, 

IV, da Constituição Federal. 

Por isso, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, achei por bem trazer ao conhecimento desta 
Casa, chamar a atenção de todos para a apresenta­
ção dessa proposta, que terá também uma outra 
versão liderada pelo Senador Lauro Campos, no 
sentido de que possamos, com I;Irevidade, deliberar 
sobre essa questão, e, assim agindo, eliminar um 

problema que afeta os produtores rurais e os consu­
midores brasileiros em geral. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL .,. RR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, inicialmente quero regis­
trar, com satisfação, o 142 aniversário do mais antigo e 
tradicional jomal de Roraima, a folha de Boa Vista, 
que, sem dúvida nenhuma, é u~. das poucas frontei­
ras de resistência democrática e de liberdade que te­
mos no nosso Estado, que não é controlado pela má­
quina publicitária do Governo Estadual. . 

O jornal Folha de Boa' Vista,' em todo esse 
tempo, tem demonstrado uma.' históiià de luta, de 
combatividade e, mais que isso, de respeito à notí­
cia, publicando informações verdadeiras, ouvindo to­
dos os segmentos da sociedade' dê ~oraima, não se 
curvando 'à pressão e ao pOder econômico que, infe­
lizmente, tem vitimado outros'Órgãos de imprensa no 
nosso Estado. . '- ' 

Sr. Pr~sidente, srªs e Sm. :Senàdóres, faço tam­
bém um registro a respeito de'urT) pfojetq de minha au­
toria, que tramita nesta Casa" já.tend~ sido aprovado 
na Comissão ,de Constituição" Justiça'e Cidadania e 
que, de certa,for:ma, gerou algu~~ d,ebél:t~~ com os ilus­
tres Ministros do Tribunal Superior. Eleitoral. 

\ , . 
Gostaria de esclarecer que 'a, preocupação do 

Presidente do TSE, Ministro ,limar Galvão, que tão 
bem tem' conduzido' essa' Corte, na' verdade, não 
contradiz, a 'execução ,do meu projeto;. que propõe 
que os futuros Títulos de Eleitores 'tenham fotogra­
fias, assim como já ocorre com as 'Ca,rteiras de Mo­
torista. Além disso, prevê também ,que na ficha de 
cadastramento eleitoral dev.erá constar a impressão 
digital, como forma de.cruzamento de informações. 

Por que isso, Sr. Presidente? Atualmente, o 
documento' utilizado para a aquisição do Título de 
Eleitor nos Tribuhais Regionais 'Eleitorais é exata­
mente a.emissão. da ,Carteira. de Identidade. Ocorre, 
Sr: Presidente; que quem emite, nós Estados, Car­
teiras de Identidade· é o Governador do Estado, que 
concorrerá à reeleição no exercício do cargo. Isso 
quer dizer, na prática, que onde houver governador de­
sonesto, onde existir utilização da máquina pública do 
Governo, onde houver o comprometimer ,to de secretá­
rios de segurança com o resultado da eleição, podere­
mos fatalmente ter uma enxurrada de Carteiras de 
Identidade falsas, e conseqüentemente uma enxurrada 
de Títulos de Eleitores também falsos, porque, como 
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disse,! a emissão do Título de· Eleitor é baseado na pessoas. morrendo de fome, literalmente, perante as 
apresentação da Carteira de Identidade. câmeras de televisão. 

'Sr. Presidente, o que pretendemos é buscar Portanto, registro a importância desse dia, in-
formas de coibir a utilização fraudulenta das Cartei- clusive o meu apoio à proposição do Senador Pedro 
ras de Identidade, que infelizmente existe em alguns Simon, no sentido de o Brasil pleitear a Presidência 
Estados. Queremos' eleições limpas; queremos que da FAO, e, mais do que isso, registro o esforço que 
a von~ade popular s~ja respeitada. tem sido feito pelos Senadores, pelo Congresso Na-

A idéia de aprovar o Título de Eleitor com foto- cional, em discutir questões fundamentais para a 
grafi~ é no sentido de inibir, a utilização fraudulenta produção de alimentos e para a solução dos proble-
desses títulos, e mais do que isso, de ter nesse do- mas sociais no campo, como a questão da reforma 
cumento a impressão digital do cidadão no sentido agrária, da luta do financiamento e do refinancia-
de permitir o cruzamento de dados. mento da produção agrícola brasileira, que tem no 

b projeto já foi aprovado na CCJ, virá a Plená- Senador Jonas Pinheiro um dos baluartes nesta 
rio; d~pois, irá para abâmara dos Deputados. Não.é Casa, nessa questão. Enfim, o esforço que todos te-
minhá intenção ne~l tampouco a minha proposta mos feito, diariamente, para buscar enfrentar o gran-
que ~sse recadastramento eleitoral seja para as ele i- de dilema do Século XXI, Sr. Presidente, que será, 
ções :de 1998. Não éieSsa a nossa idéia, que sabe- sem dúvida nenhuma, a produção de alimentos para 
mos inviável. ~ ; abastecer a humanidade. 

!comungamos. ç~m a preocupação do Ministro ' .: Eu gostaria de pedir, portanto, a V. Ex!! que 
IImari Galvão quando' S. Ex!! disse que, para a elei- mandasse transcrever o discurso que preparei para 
ção de 1998, não será possível implementar o proje- o dia 18 nos Anais da Casa, para que faça parte do 
to. Cbncordamos com o' Ministro, não somos díspa- meu pronunciamento. ' 
res qLanto a essa posição. No entanto, se observar- ' Muito obrigado. 
mos :as matéria veiculadas na imprensa intituladas DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
Título de Eleitor Deve Continuar Sem Foto, colocan- SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU PRO-
do a! posição do Ministro limar Galvão, e Título de NUNCIAMENTO: 
Eleitor Ficará Para o Ano 2000, entendo que essas Senhor Presidente, 
colocilções que vieram à baila na imprensa, na ver- Senhoras e Senhores Senadores: 
dade; não colóéâm o'Tribunal Superior Eleitoral con- o 18 de outubro assinalou o transcurso de mais um Dia 
tra ai idéia do Título de Eleitor com fotografia e um Mundial da Alimentação. A data, que também consigna a funda-
cada~tro mais apurado, e, sim, levantam questões ção, em 1945, da Organização daS Nações Unidas para a Agri· 

I cultura e Alimentação - FAO sugere a reflexão da comunidade in-
de operacionalidade quanto à implantação do título temacional a propósito da produção de alimentos, que cresce na 
com ifotografia. para a eleição de 1998, o que eu, medida do avanço de novas tecnologias e, não obstante, tem sido 
como autor do. projeto, também concordo. incapaz de vencer o flagelo da fome, ,que permanece fazendo mi-

I 
'Ihões de vítimas em todo o mundo. .' 

Portanto; registro, da tribuna, a minha posição O Brasil, com a imensidão de suas terras' ágricultáveis e 
de qljle este é'um projeto para o futuro, e não para'a enquanto procura acelerar a reforma agrária, tem sido exemplo 
eleiç~o de 1998; ea In'lh,ha comunhão com o enten- freqüentemente citado dessa inaceitável distorção. Somos a déci-
dime!1to do TSE, pela dificuldade de operacionaliza- ma econômia do mundo, e, no entanto, apenas a menor parcela 
ção desse projeto nuÓ'l curto espaço de tempo. da população é bem nutrida, remanescendo a grande maioria ma! 

l
lsr. Presidente,.:g' ostaria ainda de registrar que a1i~en~daousemteroquecomer. ' 

Não é por outro motivo que os registros do Fundo Intem 
eu estava inscrito no' dia 18 para falar sobre as co- cionat de Desenvolvlménto Agrícola - FIDA, da ONU, incluem 
mem6rações do Dia:Mundial da Alimentação. Havia nosso País entre as 10 nações mais pobres da zona rural ( 
I' • 

prePéiirado um discurso, mas infelizmente-não pude América latina e do Caribe. Cerca de 50 milhões de brasileir: 
participar da solenidade. no plenário, onde relataria a vivem no campo, e quase 80% dessà populaÇão; representand(, 
I· mais de 30 milhões de brasileiros, sobrevive no limite ou abaixo 

nece~sidade' de que os países desenvolvidos do 
mundo, os mecanism'os de financiamento intamacl'o- da linha de pobreza. Essa gente, na sua extrema carência, é a mesma de quem 
nais, f tomem a consciência de que é importante re- se espera venha a alimentar os brasileiros da cidade, para onde, 
solv~r O problema da produção de alimento no mun- em fuga de realidade desesperadora, migram em ondas crescen-
do. Não podemos. em plena chegada do Século teso para constituir, na expansão das favelas, o contigente de mio 
XXI, I,assistir cenas de miséria, de sofrimento explíci- Sf':lentro do universo de desposSuídos. 

'0xodo rural, aí configurado, é também uma das conse-
to,- como tem ocorrido no interior do Brasil, em paí- da queda progressiva da produção agrícola. muitas ve-
ses ~a África e da Ásia, enfim, cenas de pobreza, , .. buída aos rigo~es climáticos, quando, realmente, é o resul-

I 

'. 

I 
I 
I 
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tado mais flagrante da falta de investimentos públicos nessa ativi­
dade específica. Programas de financiamento dos produtores ru­
rais, quando existentes, determinam custo final superior ao preço 
que pode alcançar o produto no mercado, além de envolverem 
obrigações, dificuldades e mecanismos financeiros que parecem 
muito mais visar à lucratividade do capital do que à fartura de ali­
mentos, acessíveis, a preço justo, ao conjunto da sociedade. 

Há um mistério na alegada falta de dinheiro que nem mesmo 
o Congresso Nacional, com sua Comissão Par1amentar de Inquérito 
- CPI do Endividamento, foi capaz de decifrar, pois, se um quarto 
dos depósitos à vista na rede bancária - algo em tomo de 25 bilhõ­
es de reais - deve ser investido na agricultura, e não foi, para onde, 
afinal, desviaram-se impunemente os recursos do setor? 

Há menos de um ano, na abertura da Cúpula Mundial da 
Alimentação, promovida, na capital italiana, pela FAO, o Papa 
João Paulo 11, que entre nós esteve recentemente, encareceu às 
lideranças mundiais a eliminação das diferenças entre ricos e p0-

bres, considerando 'intolerável que alguns morram de fome en­
quanto outros vivem na opulência'. 

Desejou o Chefe da igreja, naquela oportunidade, que os 
representantes das 194 nações presentes desenvolvessem esfor­
ços para 'eliminar o fantasma da fome no planeta', dessa forma 
evitando que as futuras gerações venham a sofrer as conseqüên­
cias da escassez de alimentos. 

Nesse terreno, criticou os que entendem mais relevante es­
tabelecer rigorosos programas de controle populacional do que con­
ceder a devida importância à produção e distribuição de alimentos, 
pois é necessário 'deixar de lado o sofisma de que quando a popu­
lação é numerosa, as pessoas estão condenadas a ser pobres', 
significando que os números da demografia por si só não justificam 
'a distribuição inadequada dos recursos alimentares'. 

As razões mais lógicas para a falta de alimentos ou para a 
existência da fome em várias nações do globo estariam relacionadas, 
com maior freqüência, 'à instabilidade política, à guerra, ao dinheiro 
gasto na compra de armas e a uma dívida intemacional que constitui 
um verdadeiro grilhão para os países em desenvolvimento'. 

A posição do Governo brasileiro acerca do problema, ex­
posta durante o evento pelo Ministro Ar1indo Porto, da Agricultura 
e do Abastecimento, é a de, juntamente com os demais países in­
tegrantes do Mercosul, promover 'as ações necessárias para 
continuar aumentando a produção agropecuária, dentro do esfor­
ço de acabar com a fome no mundo'. 

Porém, é necessário o compromisso de todas as nações 
com a liberalização do comércio de produtos agropecuários, sem 
a qual continuará havendo dificuldades para se alcançar o objeti­
vo comum de garantir a segurança alimentar a nível mundial. 

C protecionismo praticado em nações como as da União 
Européia, os Estados Unidos, o Canadá e o Japão tem-se mos­
trado grande obstáculo à marcha dos países em desenvolvimen­
to, que, impedidos de exportar, e mesmo de competir em igualda­
de de condições, ficam sem reservas de moeda forte para a pro­
moção do crescimento, de programas de segurança alimentar e 
de preservação do meio ambiente. 

Sentenciou o Ministro, interpretando a acertada orientação 
do Govemo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que 'as 
limitações ao comércio', obrigando a que os diferentes países 
disponham apenas de sua própria produção, agravam os proble­
mas de carência alimentar e reduzem, a um só tempo, 'a renda 
média e a variedade de produtos disponíveis de cada povo'. 

Estamos concluindo, Senhor Presidente, estes breves 
apontamentos, aduzindo que o nosso País, não obstante as difi­
culdades conhecidas, tem participação relevante n03 projetos que 
objetivam a eliminação da fome e a melhoria, em quantidade e 

qualidade,da produção de alimentos, sobretudo ante a preocu­
pante estimativa, anunciada pela FAC, de que os meios alimenta­
res de sübsistência deverão ser 60% maiores, dentro de três dé­
cadas, para atender apenas à demanda das nações em desen­
volvimento. 

C Brasil seguirá, decerto, ultrapassando suas próprias ad­
versidades e, em perfeita sintonia com os princípios enfatizados 
no Dia Mundial da Alimentação, oferecendo a contribuição do seu 
esforço em favor da segurança alimentar, da preservação do 
meio ambiente e da existência continuada de produtos agrope­
cuários nutritivos, saudáveis e abundantes para todos os povos 
do mundo. 

Era o que tínhamos a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. EXª 
será atendido, na forma regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pi­
nheiro, para uma comunicação inadiável. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL - MT. Para uma 
comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, solicitei esta comunicação de urgência 
exatamente para, mais uma vez, reclamar, porque, 
após profundas análises e discussões na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, o Congresso Nacio­
nal aprovou a Lei de Proteção de Cultivares. Essa lei 
foi sancionada, sem vetos, pelo Senhor Presidente da 
República, em 25 de abril do corrente ano. 

Sr. Presidente, sem dúvida, a aprovação dessa 
Lei foi necessária e extremamente oportuna. A ex­
pectativa é de que tenha amplos . reflexos no setor 
agropecuário nacional, ao incentivar o incremento 
nos níveis de investimentos, principalmente do setor 
privado, tendo, como conseqüência, o desenvolvi­
mento de novas cultivares mais adaptadas às exi­
gências do momento atual. 

Dentro da ótica internacional, entendemos que 
a adoção desta legislação de proteção de cultivares 
~possibilitará que o Brasil aumente a sua inserção no 
campo internacional, avançando mais um passo 
em direção à modernização das suas estruturas 
produtivas e ao aprimoramento das suas regula­
mentações. 

A aprovação da Lei de Proteção de Cultivares 
pelo Congresso Nacional e a suá subseqüente san­
ção pelo Presidente da República criou um clima de 
entusiasmo e expectativa, não somente entre os pro­
dutores de sementes e mudas, mas sobretudo entre 

-os produtores rurais, pelas possibilidades de aumen­
to da oferta de novas cultivares e, como conseqüên­
cia, dos níveis de produtividade e lucratividade das 

. explorações agrícolas. 
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a Lei nº 

'19.456, de 27 de abril de 1997, que instituiu a prote­
ção de cultivares no Brasil: estabeleceu, em seu art. 
34, que o Poder Executivo deverá regulamentá-Ia no 
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prazb de 90 dias, após a sua publicação. Como a lei São Paulo são 16 mil pacientes de câhcer, já em 
foi pÚblicada no dia 28 de abril de 1997, a sua regu- fas~ -terminal, que sofrem da dor, em furição dessas 
lamehtação deveria estar concluída até o dia 27 de restrições impostas pela legislação atual.; 
julho! do corrente. '; Os médicos, evidentemente, ficam' temerosos 

r Entretanto, Sr. Presidente, decorridos cerca de de receitar medicamentos à base de entorpecentes, 
dois meses e meio, após o prazo estabelecido, o Po- para não se sujeitarem às punições impostas pela 
der ~xecutivo não procedeu à regulamentação da lei, que é a mesma lei que enquadra os traficantes 
lei de Proteção de Cultivare.s. de entorpecentes e de drogas em nosso País. 

I Esse prolongado atraso no processo de regula- O outro objetivo importante do projeto - aí há 
mentação desta lei tem provocado uma frustração e uma semelhança com o projeto aprovado pelo Sena-
uma i grande preocupação por parte dos segmentos do, 'de autoria do Senador José Sarney -; é o de per-
inter~ssados e um prejuízo para os produtores de mitir que os doentes de famílias que não têm recur-
seméntes e mudas,'llara os produtores rurais e para. sos: para adquirir os medicamentos tenham a doação 
os c6nsumidores brasileiros: desses mesmos medicamentos garantida por essa 

i Por termos acoh,panh~do com o mais vivo in-o lei, pelo Poder Público. Dessa forma, assim como no 
tere~se e participado intensamente da tramitação projeto do Senador José Sarney, os doentes porta-
dest~ matéria no Congresso Nacional, inclusive dores do vírus HIV poderão receber, gratuitamente, 
com6 Relator no âmbito da Comissão de Assuntos os medicamentos para o seu tratamento, aqui tam-
Ecorlômicos do Sena:do Federal, sentimo-nos no de-o bém os doentes terminais de câncer, ou os doentes 
ver de ocupar esta tribuna, neste horário de comuni- que têm essa doença comprovadamente, poderão 
caçãb urgente, pará apelar ao Senhor Presidente da receber do Poder Público - e a autoridade compe-
RepÚblica para que 'proceda a regulamentação da tente, neste caso, é o Ministério da Saúde - os me-

I 

lei de Proteção de Cultivares, possibilitando, assim, dicamentos necessários para o controle d,a sua dor. 
que éla possa ter plena efetividade no Brasil. I Apresentei esse projeto, Sr. Preside~te, em abril 

I
Muito obrigado.' , des~e ano, depois de conversar com a Associação Mé-
O SR. PRESI~ENTE (Geraldo Melo) - Por dica dO Paraná, de receber de um médico amigo meu, 

cessão do Senador Ronaldo Cunha Lima, concedo a. Roberto Betega, a sugestão de apresentá-lo. Este pro-
pala~ra ao nobre Senador José Eduardo Dutra. jeto foi apresentado pelo Senador Carlos 'Bezerra, na 
(Pau~a). Comissão de Assuntos Sociais, e recebeu duas emen-

: Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita das do Senador Sebastião lRocha, que o. aperfeiçoa-
I 

da S~lva. (Pausa). I' rarri, após serem acatadas pelo Relator, Senador Car-
IConcedo a palavra ao nobre Senador Osmar los ;Bezerra, que também contribuiu, de forma impor-

DiasJ tantE;!, para o seu aperfeiçoamento. 

r. 

!O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PRo Pronuncia Tínhamos relacionado os medicamentos que 
o seguinte discurso: Sem revisão do orador.) - Sr. poderiam ser receitados pelos médicos,' mas a Co-
Presidente, srªs e Srs. Senadores, ontem, a Comis- missão de Assuntos Sociais, e eu também, achamos 
são ~e Assuntos Sociais do Senado aprovou um por!bem aceitar uma emenda do Senador Sebastião 
projeto de minha autoria de extremo alcance social. Rocha, que amplia as possibilidades do receituário 
É o ~rojeto de lei dé Senado nº 32 - e é bom que médico neste caso, porque considera também outros 
se diga que foi aprovado em termos definitivos pelo medicamentos e formas que venham a ser regula-
Senado, porque a matéria era terminativa -, que dis- mentados pelo Poder Público. Desta forma, não ape-
põe ~bre o tratamento medicamentoso da dor em pa- nas' a relação de medicamentos que consta do proje-
cient~s portadores de neoplasias comprovadas, por to de lei aprovado pela Comissão de A~suntos So-
meio ide entorpecentes, e dá outras providências. ciais poderá ser ministrada !pelos médicos aos doen-

lEm resumo, Sr. Presidente, esse projeto tem tes portadores de câncer, bem como os medicamen-
dois objetivos. O primeiro deles, e talvez o mais sig- tos que vierem a ser criados no futuro. 
nifica~ivo, é o que elimina as restrições legais para a Outra emenda acatada pela Comissão, que 
receita dos médicos de entorpecentes de combate à considerei importante também, diz respeito à exigên-

" 

dor. ~o caso do cân~er, a dor maltrata, segundo es- cia que faço no meu projeto original, de que dois mé-
tatísticas da Organização Mundial de Saúde, 'mais dicosfossem responsáveis pela receita, pela deci-
de qÓatro milhões de pessoas acometidas por essa são de ministrar esses medicamentos à base de en-
doença, nos países desenvolvidos. Só na Cidade de torpecentes. Mas o Senador Sebastião ROcha levan-



". 
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tou com muita propriedade que, para as comunida- cha, este rol poderá ser ampliado. São eles: a morfi-
des do interior, às vezes, fica difícil'ter os médicos na e a petidina, nas formas injetável, comprimido ou 
presentes. Então, muitas vezes, será necessário solução oral, a codeína, nas formas comprimido e 
buscar o médico da comunidade vizinha apenas solução oral, o tramadol, nas formas injetável, com-
para fazer uma receita. Entendi sua argumentação e primido, solução oral e supositório, a buprenorfina, 
aceitei, juntamente com o Senador Carlos Bezerra, a nas formas comprimido, injetável e supositório, e o 
sua emenda. naloxone, na forma injetável. 

Sr. Presidente, é preciso considerar que este Já que estamos falando em um projeto de al-
problema não é apenas do Brasil; praticamente to- cance social, Sr. Presidente, aproveito a presença 
dos os países do mundo convivem com este drama, de V. EXª na Presidência da Casa hoje para fazer 
em que os médicos preferem se afastar do doente uma solicitação. Tenho um outro projeto, já aprova-
de câncer em vez de ministrar ou de receitar um me- do pelas Comissões de Assuntos Econômicos e de 
dicamento à base de entorpecente, porque a legisla- Assuntos Sociais, que considero tão importante 
ção mundial é muito rigorosa e impede que eles fa- quanto este. Depois de aprovado pelas duas Comis-
çamisso. Começou esse rigor depois da Primeira sões, veio a plenário, após um requerimento de ur-
Guerra Mundial, quando os entorpecentes eram utili- gência de minha autoria, para que fosse votado. No 
zados de forma livre e, conseqüentemente, contra- entanto, atendendo a um apelo do Ministro do Tra-
bandeados por algumas organizações, que, seapro- balho, Paulo Paiva, eu mesmo solicitei a retirada da 
veitando do drama e dos traumas da guerra, fizeram urgência. E já· se vão, Sr. Presidente, seguramente 
desse comércio muito rentável financeiramente. E oito, nove· meses que o Ministro Paiva ficou de me 
para coibir essa prática, que era evidentemente des- fazer algumas' sugestões. Se S. EXª tratar essa 
leal com a humanidade, os legisladores preferiram questão com ,o mesmo interesse e com a mesma ur-
estabelecer esse rigor, e os médicos ficaram impedi- gência dos assuntos'do desemprego no País, os tra-
dos de ministrar esses medicamentos importantes, balhadores brasileiros estarão perdidos. S. EXª se-
não apenas para amenizar o drama da dor daquele quer fez uma sugestão ao meu projeto nem disse se 
que está portando à doença, mas também da família E?le era tão ruim qUe deveria ser jogado no lixo ou se 
que assiste" mu:ita;:; vezes impotente, ao sofrimento era ótimo para. ser aprovado, . a ~fim de termos um 
de um membro da família, sem nada poder fazer, avanço soc!~1 ~o País. .. , 
porque nem o mé9ico pode. Gostaria que este projeto voltasse à pauta, 

Sr. Presidente, çreio que este é um projeto pio~ pois, se ,formos esperar o Ministro Paulo Paiva, che-
neiro no mundo. Estamos, no Brasil, iniciando este garemos ao, término deste, Governo, passaremos, 
movimento. quem sabe, mais quatro anos - se houver a reelei-

Este projeto até mereceu, do Correio Brazi.,. ção do Presidente - esperando, e tudo continuará da 
liense, uma página'publicada no jornal de hoje, com rriesmafoflT1~. ' , " . 
entrevistas concedidas por médicos da Sociedade , Aliás, ,há muita gente neste Governo - o Go-
de Medicina do ,Brasil, elogiando essa iniciativa, e verno que defendemos - que leva meses para con-
apenas fazendo uma importante crítica, no sentido ceder uma audiência. ' , , I • 

de ampliá-lo. Mas ainda poderemos, após a aprova~ ,'. E já que estamos falando no assunto, vou pedir 
ção 'pela Câmara; Jazê-lo. Até mesmo a própria, Câ~ uma audiência, agora, desta tribuna, ao Ministro 
mara pode fazer essa modificação. Krause. Não. sei se S. EXª anda muito ocupado, mas 

Reclama a Sociedade de Medicina que este pro- há muito tempo estou solicitando-lhe uma audiência, 
jeto só tem um clefeito: restringe a aplicação dos entor- que 'não meé concedida. ,S. 'EXª diz que só vai me 
pecentes aos doentes portadores de câncer, quando atender depois de' aprovar o FEF. O que tem a ver o 
deveria ser mais amplo e alcançar portadores de artri- FEF como projeto que eu- quero discutir com o Mi-
tes, reumatismos crônicos e outras doenças que tam- nistro do Meio Ambiente? Trata-se de um projeto de 
bém provocam dor intensa. Não há nada mais humi- autoria da Senadora Marina Silva, que regulamenta 
lhante que a dor. Ela maltrata o cidadão injustamente o acesso à biodiversidade brasileira, e do qual sou 
e, neste caso, desnecessariamente, porque temos me- Relator. Pense,i que este assunto pudesse interessar 
dicarnentos poderosos para combatê-Ia. ao Ministro do Meio· Ambiente. Estamos tratando de 

Passo a ler a relação dos medicamentos libera- regular o acesso aos recursos genéticos do País. 
dos por essa lei, ressaltando, no entanto, que, ante aDiante disso,solicitei a audiência, que passou 
aprovação da emenda do Senador Sebastião Ro- por'15 secretárias até chegar à secretária do Minis-
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tro Gustavo Krause~ Esta perguntou' quaf -assunto aguardando o Ministro do Meio Ambiente ter um 
seria tratado, e respondi que era acerca de um pro- tempinho para atender a este humilde Senador que 
jeto ~obre o acesso aos recursos genéticos do País, gostaria de tratar com ele sobre um assunto de inte-
do qual sou Relator. resse do País. 

i Um dia desses, numa sessão do Congresso Concedo agora o aparte ao Senador Ademir 
Nacional, um assessor do Ministro Gustavo Krause Andrade. 
disse-me que queria discutir comigo o projeto, a O Sr. Ademir Andrade (Bloco/PSB - PA) -
quem coloquei que estava tentando fazer isso há um Senador Osmar Dias, V. Ex!! é um homem de extre-
ano e não conseguia. ma coerência, de princípios éticos inabaláveis. A sua 

Sr. Presidente, nunca vi tanta inoperância na atuação neste Senado é brilhante. O que V. Ex!! de-
minha vida quanto no Ministério do Meio Ambiente nuncia é muito grave; ou seja, que o Ministro Krause 
do Sr. Gustavo Krause! Quero registrar a inoperân- mandou dizer que só o receberá depois que for apro-
cia do Ministro Gustavo Krause, que não atende um vado o FEF, - Fundo de Estabilização Fiscal, que con-
Senador que quer discutir um projeto de interesse do centra recursos nas mãos da União. Enquanto nós to-
País! E é um Senador do Partido do Presidente do dos trabalhamos durante a Constituinte brasileira para 
País! Não sei como deve ser tratado um Senador da descentralizar, para federalizar, para dar força aos Mu-
Oposição. Mas, se :esse tiver um tratamento melhor, nicípios e Estados brasileiros, o Presidente Fernando 
vou para a Oposição. Desejo tratar de um assunto Henrique novamente volta ao tempo da ditadura militar 
de interesse do País. Já saí do Partido uma vez. Se e centraliza recursos para fazer deles o que bem quer 
for preciso sair do Partido do Presidente da Repúbli- e entende. E V. Ex!! diz que o Ministro só o receberia 
ca para ser atendido pelo Ministro do Meio Ambien·· depois de aprovado o FEF. 
te, farei isso novamente. Será que é esse o caminho O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Uma cor-
para ser atendido pelo Ministro Gustavo Krause? reção apenas. Não ouvi dele porque não consegui 

Sr. Presidente, vou deixar registrado aqui que, falar com ele, mas de um assessor. 
se S. Ex!! quiser conversar comigo, não quero mais. O Sr. Ademir Andrade (Bloco/PSB - PA) -
O tempo já passou, e já entreguei o projeto na Co- Veja tJem, isso é mais grave ainda, porque deve ha-
missão de Assuntos Sociais. Na quarta-feira, o Se·· ver; então, uma orientação do Presidente Fernando 
nador Ademir Andrade, Presidente da Comissão, vai Henrique Cardoso dirigida aos . seus Ministros no 
colocá-lo - se Deus quiser! - em votação, e o Minis- sentido de que não recebam os Senadores enquan-
tro Gustavo Krause vai ter que,' pelo merios, ler o to não for aprovado o FEF, em cuja aprovação o 
que for aprovado no Senado. Não sei se ele vai ter mais absurdo é que ele não existe mais, uma vez 
tempo para isso. que seu prazo se encerrou em 31 de julho, e o Go-

Mas o que eu gostaria de pedir é que' V. E)(l!, vemo está mandando que aprovemos aqui, no Se-
Sr. Presidente, me ajudasse a colocar'em'páúta um nado Federal, uma emenda tratando de imposto com 
projeto. Ontem, o Presidente Antonio'Carlos 'Maga- efeito retroativo. Nunca vi isso na minha vida! Isso 
Ihães disse aqui que às vezes falta matéria para o só acontece no Brasil. Os Prefeitos e Governadores 
plenário. Mas esse projeto está aL É um prójetoque são altamente prejudicados, as regiões mais pobres, 
cria o primeiro emprego, estimula a contratação de principalmente a Região Amazônica, o nosso Fundo 
trabalhadores de 14 a 18 anos e isenta praticamente Constitucional está vendo seus recursos diminuídos, 
os empresários do pagamento dos encargos sociais. no entanto, negociações como aquelas feitas ontem 
É um projeto que deu certo na França depois da Se~ aqui, do Estado de Mato Grosso, fazem com que o 
gunda Guerra e que seguramente ajudaria a resolver Presidente Fernando Henrique Cardoso tenha pode-
o problema do desemprego em nosso País, pelo me- res absolutos sobre os Governadores de Estado e 
nos para boa parte da nosSá população, já que 82% muitas vezes sobre os Senadores desta Casa. De 
dos trabalhadores entre 14 e 18 anos não têm regis- forma que é muito grave o que V. Ex!! pondera. Creio 
tro em carteira. Nós poderíamos, aprovando esse que as pessoas deveriam entender esse; tipo de si-
projeto, resolver o problema de milhares de famílias. tuação, esse tipo de pressão aética feita pelo Gover-

b Senador Ademir Andrade pediu o aparte no do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 
quando eu falava do outro projeto que estou relatan- O SR. OSMAR DIAS (PSDB ...:... PR) - Agradeço 
do e que demorou todo esse tempo para ser coloca- o aparte de V. Ex!!, Senador Ademir Andr~de. 
do à 'disposição do Presidente da Comissão de As- Considero mais grave do que a minha afirma-
suntO:s Sociais, simplesmente porque eu estava ção o fato de o Ministro não querer conversar com 
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um Senador sobre um assunto de amplo interesse na- competente que fôssemos, eu como autcra e V. Ex!! 
cional. Estamos para aprovar uma lei que vai modifi- como Relator, não daríamos conta, se não fossem 
car, no contexto mundial, as relações do Brasil com a as inúmeras contribuições que recebemos e que fo-
comunidade científica mundial. É uma demanda da ram muito importantes, tanto críticas quanto suges-
Convenção de Meio Ambiente, que ocorreu no Rio de tóes, e que fOram incorporadas ao relatório de V. 
Janeiro, em 1992, e o Brasil é um dos primeiros países Ex!!, que, com certeza, serão aperfeiçoadas, ainda, 
a estabelecer essas normas. Por isso, eu entendia que na Câmara dos Deputados. Mas eu diria que a nos-
o Ministro Gustavo Krause teria interesse em ouvir o sa parcela e a abertura que foi feita pelo Senado, em 
Senador que está relatando, principalmente porque a relação à sociedade, à comunidade científica, é uma 
minha intenção era ouvir o Ministro do Governo, para coisa inédita. Abrimos a discussão com amplos seto-
saber o que pensa, já que sou do partido do Governo. res. V. Ex!! construiu um substitutivo com muita jus-
O Ministro não me atendeu até hoje, e, agora, comigo teza, em função de que a lei inicial já não mais cor-
não conversa mais sobre o assunto, porque não aceito respondia a toda a discussão que foi feita no proces-
mais conversar. Que leia o projeto que vai ser aprova- 50 das audiências públicas e, portanto, está de para-
do na Comissão de Assuntos Sociais e, depois, dê a béns. Mesmo que não tenha havido ainda uma con-
sua opinião, SÓ, porque, daqui para a frente, só vale a versa entre o Ministro e V. EXª, como V. EXª acabou 
opinião dele, não vai valer mais nada para interferir no de dizer, eu diria que essa é a lei da sociedade bra-
sentido de mudar alguma coisa dentro do projeto, por- sileira dentro da discussão que foi feita no Senado e, 
que, agora, também não aceito. com certeza,. continuará na Câmara dos Deputados. 

A SrI Marina Silva (Bloco/PT - AC) - V. EXª O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Agradeço 
me permite, Senador Osmar Dias? o aparte da Senadora Marina Silva. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Com mui- Sr. Presidente, a minha intenção era fazer um 
ta satisfação, Senadora Marina Silva. apelo a V. EXª para que ajude a colocar em votação 

o meu projeto do primeiro emprego para os trabalha-
A SrI Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Primei- ' dores com idade entre 14 e 18 anos, em homena-

ro, quero parabenizar V. EXª pela maneira como gem ao Ministro do Trabalho; Paulo Paiva, que, há 
conduziu a relatoiia do projeto que regulamenta o tanto tempo, está analisando-o, com certeza com 
acesso aos nossos recursos genéticos e biológicos. muito interesse. Afinal de contas, S. EXª é o Ministro 
Tivemos a oportunidade de realizar seis audiências do Trabalho e deve estar pre~upado com a questão 
públicas, V. EXª ~oordenou esse processo. Durante do desemprego. . 
a sua relatoria, foram ouvidos os representantes da Faço também um apelo ao Senador Ademir, 
comunidade científica, das não-governamentais, de Andrade, Presidente da Comissão de Assuntos So-
populações tradicionais e setores do Governo, ainda 
que não diretamente dentro dessa perspectiva que ciais, para que possamos votar o importante projeto 

de áce~~o aos recursos genéticos do País, em ho-
V. EXª acaba de 'colocar e teve intenção de discutir. ,menagem ao. Ministro Gustavo Krause, que, tenho 
Mas eu diria que o projeto foi feito a mil mãos, e este ' ceriézâ,: só 'não me recebeu ainda, porque deve es-
é um mérito que o Congresso Nacional, que o Sena- tar estudando com muito cuidado 'esse projeto, que 
do da República leva em relação a essa questão. deve ser do interesse do Ministério do Meio Ambien-
Penso que um outro mérito dessa matéria é o fáto te. Do contrário, já teríamos conversado e, quem 
de que, pela primeira vez, estamos fazendo uma lei ' .. 
importante em qúe o Brasil é pioneiro, que pode ser sabe, esse projeto já teria sido aprovado. 
referência para o mundo,' regulamentando, através Sr. Presidente, faço este apelo a y. EXª e ao 
do Congresso Nacional, a Convenção da Biodiversi- Senador Ademir Andrade. . ..... 
dade; da qual é signatário juntamente com 143 paf- ' Muito obrigado. 
ses, uma lei em que haja uma ampla discussão em O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Comre-
termos democráticos, com a participação da socie- lação à solicitáção de V.ÉXª, a Mesa determinou 'à 
dade, e que não vai ser fulanizada; ninguém está ba- Secretaria-Geral da Mesa que verifique o andamento 
tizando essa lei nem como o Senador Osmar Dias do projeto a que V. Exª Sé referiu, para que, haven-
nem como a Senadora Marina Silva. É a lei de aces- do possibilidade regimental, seja V. EXª atendido no 
so aos recursos genéticos e biológicos da diversida- menor prazo possível. 
de brasileira. Isso é muito importante porque remete Concedo a palavra à Senadora Marina Silva. 
à questão da cidadania e ao fato de termos instituído A SRA. SENADORA MARINA SILVA (Blo-
a partir daí a idéia de um legislador coletivo. Por mais co/PT - AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
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visão: da oradora.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Se­
hado~es, trata-se de um registro, ainda que breve -, ' 

depó!s irei ater-me a um outro assunto -, sobre um 
evento importante Ocorrido ontem, que foi a assina­
tura ~a doação de Usinas de beneficiamento de bor­
racha natural e a assinatura de convênios para a 
compra de borracha bruta nós Estados da Amazônia 
em qLe essa atividade econômica acontece. 

iDesde a manifestação dos seringueiros aqui, 
em B'rasília, estamos trabalhando numa série de me­
didaS para levar a cabo todos aqueles desafios de 
darmbs uma resposta econômica, e social para am­
p,loslcontingentes de populações tradicionais da 
Amazônia que ainda praticam essas atividades, mas 
que ~ão tinham qualquer tipó de apoio. 

tOntem, foram assinados pelo Dr. Eduardo Mar­
tins, ~residente do Ibama esse convênio e essa doa­
ção das usinas de beneficiamento de borracha para 
algu~s Estados da ~mazônia, inclusive, no caso, o 
meu ~stado e o Estado do Pará. Há' também a previ­
são de outras usinas que serão instituídas a partir de 
agorci. ° convênio pàra a compra de, borracha é da 
:cirde~ de R$1 milhão, para; comprarmos o estoque 
que já temos. Por várias vezes, fiz denúncias, desta 
triburia, de que o quilo de borracha, em alguns serin­

,9ais, I custava R$0,30 ou R$0,40, como está aqui 
nesse documento. A partir desse convênio, o quilo 
da b6rracha naturah na Amazônia, para as comuni­
~~ade~ tradicionais, lá. onde elas residem, ;passará a 
R$1,35. Pode parecer insignificante, mas, para 

I ,' • 
. quem recebia R$0,30 ou R$0,40, já se trata 'de uma 
'melhora significativa. 
" I 

~. Devemos considerar que essas populações 
( precisam dessa remuneração para ter acesso àque­
'Ies p~odutos que nãô podem produzir, porque vivem, 
'niuita~ vezes, da caça, da pesca e da agricultura de 

. subsistência. Então;' essas são atividade adicionais 
~ r 'I '. ~ ; • , 

"as suas necessidades. 
, .', Além disso, temos também o Programa Ama­
Zônial Solidária, que irá contemplar outros setores, 
como: já tive a oportunidade de me referir. Isso é 

:muito i positivo. ' /.~ I 

, . Com esse Programa; espero qúe comecemos 
a dar.· respostas conçretas aos p~oblemas sociais, 
ambi~ntais e econôrn!ços da' Região Amazônica, já 
. q~e t~remos ~erca de, 300 ")iI pessoas ~eneficiadas 
,dlretarnente, sem falarmos na repercussao que tudo 

" isso t~rá dentro dos' municípios nos quais essas po-
"pulaçõesestão baseadas, pdrque sempre há circula­
ção de moeda e um aquecimento do comércio local, 
o que: é bastante positivo. . 

Por outro lado, Sr. Presidente, quero também 
registtar um outro fato referente ao meu Estado, 
mais particularmente ao Vale do Acre, que é a situa-

ção grave por que vem passando o Município de Bra­
siléia. Durante muitos anos, ele teve corno atividade 
econômica também as atividades extrativistas; a partir 
da Sua decadência, um processo de implementação 
da agricultura e da pecuária, o que, entretanto, não foi 
capaz de dar as respostas necessárias aos problemas 
econômicos e sociais daquela região. Um agravante a 
partir de tudo isso foi a instalação da área ;de livre co­
mércio do país vizinho, próximo aos municípios de 
Brasiléia e Epitaciolândia, já que todo o comércio do 
lado brasileiro foi prejudicado, porque nossos comer­
ciantes não têm como fazer frente à concorrência des­
leal decorrente da isenção fiscal existente no lado boli­
viano. Já foi aprovada a área de livre comércio para os 
Municípios de Brasiléia e Epitaciolândia, mas, até hoje, 
lam~ntavelrnente, isso ainda não foi implementado, 
não está acontecendo de fato. 

As argumentações da 'área econômica do Go­
verno se referem a uma questão de ordem macroe­
conômica, ao problema da isenção fiscal; digamos, 
às dificuldades que se teria de alterar mais uma área 
de livre comércio com tantas que já existem. Do pon­
to de vista do Município de Brasiléia, no vale do Ju­
ruá, não haveria a repercussão que a área econômi­
ca do Governo entende, porqúe se trata <te uma ati­
vidade localizada. Ninguém salda de algum Estado 
dó Brasil para fazer compras em Brasiléia, a nao ser 
os 14 Municípios que, hoje, em' vez de comprarem 
no lado brasileiro, compram no lado boliviano, o que 
gera sérios problemas. Por não haver outras alterna­
tivaS de sobrevivência, as populações qUe ali resi­
dem podem partir para atividades muito 1 perigosas, 
como contravenção e envolvimento 'com! narcotráfi­
co. Esse é um cuidado que temos que ter.: 

. ··ó· Acre depende, em 90%, 'do r~~asse da 
União. Esses recursos chegam ao Estado através 
de repasses que circulam, no máximo, de 10 a15 
dias; depois, retomam para o Sul e Centro-Sul do 
País, porque adquirimos tudo aquilo que flão produ­
zimos, em termos de produtos industrializados, do 

. Centro-Sul. Portanto, nossa economia é praticamen­
te morta. Com o fato de a atividade comercial ser 
praticada no lado boliviano, já nãotemo$ mais ne­
nhuma perspectiva, não há possibilidad~ de qual-
quer tipo de recuperação. : 

Então, no caso, os compradores :para essa 
área' de livre comércio seriam necessariamente os 
14 municípios do entorno dos Municípios de Brasi­
léia e Epitaciolândia, que deixariam de praticar o co­
mércio com o lado boliviano. Com isso, passaríamos 
a intemalizar, de alguma forma, esses parcos recur­
sos que circulam na economia acreana. 
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Assim, do ponto de vista técnico, do ponto de vis- to prazo, é a única possibilidade de dannos algum 
ta social, econômico e cultural, é fundamental a insta- norte de sobrevivência para o comércio, para as ati-
lação dessa área de livre comércio. Trata-se de um vidades produtivas e para as populações, que não 
projeto de urna Parlamentar muito respeitada, que é a são pequenas - são 14 municípios do entorno que 
Deputada Zila Bezerra, e tem o apoiamento de todos hoje têm apenas como mercado o lado boliviano. 
os Srs. Deputados e Senadores. A partir do entendi- Então, nesse sentido, fiz um convite ao Minis-
mento de que há uma falta de sensibilidade para o tro Sardenberg, para que visitasse os Municípios de 
apelo do Governador, dos Prefeitos, dos Pariamenta- Brasiléia e Epitaciolândia. S. Ex! concordou e esta-
res, enfim, dos representantes do Acre, dirigi-me ao mos agendando, para até o dia 5, a sua ida até lá. 
Ministro Sardenberg, da Secretaria de Assuntos Estra- Esse é um pleito que, com certeza, conta com 
tégicos, e fiz urna exposição de motivos, dizendo que o apoio unânime de toda a Bancada, de todos os 
ou o Brasil dá alguma perspectiva para os habitantes segmentos, da própria comunidade local, dos comer-
daquela região ou não teremos como controlar a inva- ciantes e de todos aqueles que sabem o quanto é 
são cultural que está acontecendo. Não que sejamos importante essa instalação. 
contra o intercâmbio cultural, social e econômico com Tenho absoluta certeza de que, do ponto de 
a Bolívia, o nosso país vizinho. Não! Essa relação é vista técnico, o Dr. Mauro, da Suframa, é sensível à 
saudável. Por outro lado, hoje vivemos urna situação problemática. Estou indo para uma reunião, no Esta-
em que até o atendimento de saúde especializado é do do Amazonas, na qual será feita a avaliação do 
feito do lado boliviano; o comércio é praticado do lado programa piloto. Contaremos com a presença do Sr. 
boliviano, a cidade de Brasiléia tomou-se uma cidade- Ministro e do Dr. Mauro, da Suframa; aí poderemos 
dormitório no lado brasileiro e todas as atividades de conversar sobre esse assunto e, assim, construir-
circulação de moeda, de comércio, enfim, de presta- mos uma alternativa para o problema. 
ção de serviço é do lado boliviano, quando poderia ser 
do brasileiro. Queremos um tratamento que respeite a Nesse caso, não será mais uma alternativa ex-
soberania daquele povo que optou por ser brasileiro. terna e, sim, uma alternativa interna, endógena, do 
Quando digo optou é porque o Acre foi o único Estado próprio Governo para um problema grave do Estado 
que teve a opção de ser brasileiro, fez até uma revolu- do Acre, que, muitas vezes, não recebe nenhum tipo 
ção para isso. de atenção ou proteção das autoridades federais. 

Nesse sentido, o Ministro Sardenberg, aten- As medidas que estamos tomando em relação 
dendo ao meu apelo e corno conhecedor desses às atividades ligadas à borracha, à castanha, ao ex-
problemas, enviou um expediente ao Ministro Anto- trativismo, à modernização e diversificação da pro-
nio Kandir, fazendo algumas considerações sobre o dução são de longo prazo; mas, a médio e curto pra-
perigo que ali está ocorrendo e sugerindo que seja zo, é fundamental darmos um alívio à economia tão 
viabilizada a implementação da área de livre comér- sofrida do Estado do Acre. 
cio em Brasiléia e Epitaciolândia como um caso par­
ticular, um caso sui generis, que não pode ser com­
parado com nenhum outro pedido solicitado ao Mi­
nistério do Planejamento. 

Entendo que, com um pleito da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos e de pessoas que têm o en­
tendimento dessa problemática, talvez seja mais fá­
cil o Governo fazer essa implementação, porque, 
muitas vezes - estou supondo - , o Governo pode 
ter o receio de atender a alguma demanda dos Par­
lamentares, uma vez que outros, de outras regiões, 
que têm pedidos semelhantes, podem fazer cobran­
ças através de jurisprudências: já que se implemen­
tou no Acre, deve-se fazer o mesmo em outras 
áreas de livre comércio. Neste caso, seria um pleito 
do próprio Governo, que estaria dando tratamento 
especial a algo que considero bastante grave. 

Não ternos outras alternativas, não é uma alter­
nativa estrutural, de longo prazo; mas, a médio e a cur-

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio. 
O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL -TO. Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, o Plenário desta Casa se apresta 
para apreciar a prorrogação do Fundo de Estabiliza­
ção Fiscal. Espera-se que, no Senado, assim como 
na Câmara, a decisão seja favorável. 

Seu Relator na CCJC, o nobre Senador Renan 
Calheiros, encaminhou ao Governo Federal diversos 
pleitos, especialmente aqueles referentes às Prefei­
turas Municipais. 

Reconheço ser ainda indispensável esse recur­
so extraordinário, como forma de proporcionar finan­
ciamento adequado a programas sociais relevantes, 
principalmente nas áreas da educação e da saúde. 
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Qois aspectos, porém,' .... r. Presidente, quero' FEF é que garante ao Governo o pagamen-
deixar :registrados: o prazo lirilite dessa protelação e to da despesa com pessoai sem emitir trtu-
as dificuldades das 27 Unidadl 3 Federadas. los. Sem o FEF o Governo teria emitido R$7 

A Exposição de Motivo Interrninisterial nº 8, de I bilhões em 1995.-
25 de ifevereiro de 1997, encaminhada pelos Minis: 
tros Antônio Kandir, do Planejamento e Orçamento, 
e Pedro Malan, da FaZenda. esclarece, em seu § 8º: 

. I 

, " ... toma-se impositivo encaminhar a V. 
t EXª a presente proposta de emenda constitu-J. r" 

cional, visando· a prorrogação do prazo de vi-
, gência do Fundo de Estabilização Fiscal até o 
I final do ano de 1999,: quando deverão ~star 
! definitivamente implantadas as reformas cons­
i titucionais indispensáveis à manutenção do I ' equilíbrio fiscal em bas~s permanentes. n. 

Esperam os especialistas, os políticos, os ex-, 
portadbres, os empresários, a sociedade como um 
todo, que, nesses quase cinqüenta meses, o Tesou­
ro Fed~ral consiga reduzir o déficit público a níveis 
muito baixos. Para isso devem concorrer a aprova­
ção da~ reformas previdenciária, administrativa e fis­
cal, bem como o ritmo acelerado das privatizações. 

É de pleno conhecimento que o desequilíbrio 
fiscal ~stimula o aumento do' déficit nas transações 
com outros países, acarretando maior dependência 
por poupança externa .. 

Em conseqüência, os juros internos se mantêm 
em patamares muito elevados, restringindo o cresci­
mento da economia nacional. Como filhos diletos 
dos juros altos, destacam-se: menos empregos, me­
nos salários, menos investime'ntos. Em suma, menor 
crescimento da economia, maiores desequilíbrios re­
gionais, mais pobreza, mais fome. 

Portanto, para bánir definitivamente esse fan­
tasma que ameaça a realidade -brasileira, aprovare­
mos a prorrogação do FEF at~ o dia 31 de dezembro 
de 1999. '. •. 

. C~be aqui, entretanto, Ó questionamento, so­
bretudÓ a título de réssalva. Em 1 º de julho deste 
ano, o Estado de S. Paulo eMtrevistou o Economis-

I • 

ta Raul Velloso. Como'o próprio jornal ressaltou, foi 
ele O' idealizador do Fundo Social de Emergência, 
cuja cri~ção o autor assim resumiu: . 

~ -Desvinculei' 20% de tudo num único 
, artigo. Com unia penáda, mexi na Constitui-
: ção inteira.· ',' . 

Questionado quanto à posSibilidade de rejeição do 
FEF, o economista esclareceu, ainda em 12 de junho: 

• Acho que o FEF vai ser prorrogado 
'. porque é prioritário para o Governo, mais do 
!que qualquer outra coisa. A existência do 

Sr. Presidente, prezados colegas Senadores, o 
Sr. Raul Velloso, especialista em finanças públicas, 
declarou, em dia 21 de junho ao Correio Brazllien­
se, referindo-se ao Fundo de Financiamento da Pre­
vidência: 

"Eu diria que a agenda mínima do Go­
verno para este ano não -é mais aprovar as 
reformas administrativa e da Previdência e 
sim o novo fundo, acompanhado da prorro­
gação do FEF e da CPMF.· 

Tenho a certeza de que cada um dos Senado­
res tem perfeito conhecimento da dívida do Estado 
que representa e até da situação das demais Unida­
des Federadas da mesma região. Poucos porém, Sr. 
Presidente, tiveram a oportunidade de uma visão 
global do assunto. 

No meu caso, ao presidir, no primeiro semes­
tre, o Seminário Sobre o Endividamento dos Esta­
dos, pude constatar a quase indigência da maioria 
daquelas Unidades. Dentre as soluções propostas, 
por unanimidade, estavam as reformas administrati­
va e previdenciária que deveriam, segundo os Se­
cretários de Fazenda de diversos Estados, ser pre­
cedidas de uma completa reforma fiscal. 

O outro aspecto que desejo ressaltar diz res­
peito também aos Estados que parecem ter sido es­
colhidos para ser - usando uma expressão comum 
no interior - Judas em SábadO de Aleluia. 

O preclaro Senador Renan Calheiros, Relator 
da matéria, ao defender a aprovação da ,proposta, 
informou a esta Casa haver encaminhado ao Presi­
dente da República e a Ministros de Estado, diver­
sos pleitos dos Municípios. Esclareceu o nobre Cole­
ga que os ganhos das Administrações Municipais 
serão superiores às possíveis perdas decorrentes da. 
prorrogação do FEF. 

Ainda na Câmara dos Deputados, quando da 
votação em segundo turno, os Municípios consegui­
ram garantir uma verba escalonada de 70% do mon­
tante da parcela referente ao Fundo de Particípação 
dos Municípios - FPM. 

Porém, Sr. Presidente, como fica a situação 
dos Estados? Como Judas em Sábado de Aleluia, 
arcarão inteiramente com O' prejuízo; aumentarão, 
ainda mais, a fragilidade econômica que c$racteriza 
hoje quase todas as Unidades da Federação. 
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Sete Estados e respectivos Municípios recebe- das Unidades Federadas deve participar, com sua 
rão repasse adicional de R$619,5 milhões como res- vontade, da vontade federal. 
sarcimento das perdas provocadas pela Lei Kandir: Por intermédio dos seus legítimos representantes 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, - os Senadores -, os Estados participam na elabora-
Bahia, Pará, Rio de Janeiro e Santa Catarina - os ção da ordem jurídica central. Além dessa função, 
que assinaram convênio com o Governo Federal, até cabe ao Senado a atividade moderadora, responsável 
a penúltima semana de setembro. pela manutenção do equilíbrio federativo. (São concei­

Goiás e Paraná não quiseram assinar termo de 
adesão ao convênio. Os demais, segundo informa­
ções da imprensa, foram excluídos, ou porque não 
apresentaram balancetes, ou porque não tiveram 
perda de receita. 

Outro aspecto que nos preocupa a todos, Sr. 
Presidente, é a intenção do Governo Federal de re­
duzir, no Orçamento de 1998, os recursos para in­
vestimentos nos Estados. 

Para o Tocantins, a redução será de 41%, ou 
seja, de R$133 milhões, em 1977, para R$78 milhõ­
es em 1998. 

Dignas de nota são, outrossim, as ponderaçõ­
es do ex-Ministro do Planejamento, Paulo Haddad, 
segundo o qual os Estados podem ter perdido cerca 
de R$4 bilhões. Com a experiência e a seriedade 
que sempre o caracterizaram, aquela autoridade 
alerta para a necessidade de profunda e extensare­
forma fiscal, processo que está sendo postergado 
pelo Executivo Federal. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, como 
integrante de um partido de sustentação do Gover­
no, votarei favoravelmente à prorrogação do FEF. 
Faço-o, no entanto, na esperança de que esse prazo 
se extinga realmente antes que se inicie o ano 2000. 
Deixo aqui também registrado o meu total empenho 
no sentido de que as reformas essenciais ao País 
sejam analisadas, discutidas e votadas. 

Finalmente, lanço um protesto - e sei que as 
minhas palavras encontrarão eco no pensamento e 
nos ideais de cada Senador, pois estão acima e 
além de filosofias partidárias -: os Estados brasilei­
ros estão sendo as maiores vítimas desses ajustes 
temporários que se perenizam. 

Precisamos manter vivo o conceito de "federa­
ção·, que parece estar se dissolvendo no limbo, no 
mesmo lugar onde, durante algum tempo, se escon­
deram valores como a liberdade, a democracia, a 
hombridade, entre outros. Federação significa alian­
ça, pacto, união entre os Estados membros. Para 
que ela, a Federação, exista é indispensável, como 
assevera o Professor Michel Temer, atual Presidente 
da Câmara dos Deputados, "a participação das von­
tades parciais na vontade geral. Ou seja: cada qual 

tos de nosso inteiro conhecimento, mas, em certas cir­
cunstâncias, devem ser verbalizados, para que este­
jam bem presentes em nossa consciência). 

Não se pode cogitar de um todo saudável, se 
partes do mesmo estiverem doentes. A existência e 
a prorrogação do FEF está abalando a saúde finan­
ceira dos Estados, o que inevitavelmente repercute 
na União. 

O clamor das Unidades que representamos 
nos indica a necessidade de revisão da Lei Kandir. 
Aliás, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica já se pronunciou no sentido de que haverá de 
introduzir modificações nessa lei. 

Devemos, portanto, atender a esse apelo insis­
tente, . para' que não recaia sobre nossos ombros a 
responsabilidade pela falência dos Estados. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao Sr. Senador Ademir Andrade. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
. dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, antes de 
fazer este pronunciamento abordando um fato impor­
tante que está ocorrendo no meu Estado, e como não 
cheguei a tempo no último dia de discussão do Fundo 
de . Estabilização Fiscal, quero registrar o posiciona­
mento do Partido Socialista Brasileiro, que tem sido 
manifestado publicamente pelo Sr. Miguel Arraes, um 
dos poucos Governadores de Oposição do País. 

Na verdade, o Fundo de Estabilização Fiscal, an­
tigo Fundo Social de Emergência, nada mais é do que 
uma forma de se centralizar poder, de se centralizarem 
recursos vinculados da Constituição, permitindo ao 
Presidente da República utilizá-los politicamente. 

. Os investimentos de convênios que temos ob­
servado no Orçamento da União demonstram que 
97% desses recursos seguem para a mão de Gover­
nadores ou de Prefeitos vinculados aos partidos de 
sustentação do Governo nesta Casa. 

Esse fundo, na verdade, é condenado por todos. 
O Senador Car10s Patrocínio acaba de fazer 

~uas restrições a ele e de colocar o estado de dificul­
dade em que vivem os Estados brasileiros, bem 
como o prejuízo que estão tendo em função da sua 
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prorrogação. É uma coisa que ninguém quer, mas, Reunião do Conad (Conselho Nacional do Andes -
infelizmente, é uma decisão a que todos se subme- Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de 
tem ~ evidentemente,. não a Oposição - porque to- Ensino Superior), que congrega., em todo o País, 
dos são obrigados a aceitá-Ia em função dos com- aproximadamente 70 mil filiados. O evento está sen-
promissos que existem com o Governo Federal, das do realizado no auditório do Centro de Ciências da 
suas dificuldades, em função da centralização desse Saúde da Universidade Federal do Pará e os deba-
poder~ da falta de forÇa daquilo que sempre prega- tes deverão se estender até o próximo domingo, dia 
mos e lutamos: o fortalecimento da Federação, dos 26 de outubro. 
Estadps e dos Municípios. O tema principal do evento tem como chamada 

foi a Constituição de 1988 que, sabiamente, au- a seguinte expressão: "Rima.m com educação: terra, 
mentou esses recursos, permitindo que Municípios e trabalho e pão·. Ele sintetiza a preocupação do mo-

I ' 
Estadps pudessem atender melhor a demanda das vimento docente das instituições de ensino superior, 
suas Çomunidades. No entanto, o Presidente. Feman- frente às principais lutas dos trabalhadores brasilei-
do Hei lrique Cardoso teima em continuar centralizando ros nos dias de hoje, especificamente no que se re-
esses recursos, utilizando de maneira política os recur- lacionaà reforma agrária, à questão do desemprego, 
sos do Fundo de Estabilização Fiscal. à saúde e, é claro, à educação. 

É lamentável qub a Maioria venha ao Senado Como atividade preliminar do XXXV Conad, reali-
ou à Câmara dos Deputados fazer um discurso con- zou-se ontem, no auditório da Faculdade de Ciências 
tra o Fundo de Estabilização Fiscal e, depois, buscar Agrárias do Pará, o Seminário Nacional sobre a Ques: 
uma j~stificativa para mantê-lo e prorrogá-lo. tão da Terra, reunindo expressivas lideranças políticas, 

Como já disse no aparte que solicitei ao.Sena- acadêmicas e do movimento social organizado. 
dor Osmar Dias, só rio Brasil ocorre um fato como O ponto alto das discussões, no Seminário Na-
este: ,o Fundo de Estabilização Fiscal não existe cionaJ sobre a questão da Terra, foi a conferência pro-
mais, foi encerrado no dia 3r de julho de 1997. Esta- ferida pelo companheiro João Pedro Stédile, da Coor-
mos em 24 de outubro, portanto há três meses o denação Nacional do Movimento dos Sem-Terra -
Governo não tem instrumento legal para continuar MST. As colocações feitas pelo líder do MST reforça-
fazendo esse desconto. ramas denúncias que toda a sociedade organizada 

O Governo está praticando um ato de absoluta deste País vem fazendo contra a inoperância do Go-
ilegali~ade e de desrespeito à Constituição brasilei- vemo Federal em encaminhar de modo definitivo e 
ra. No entanto, estamos sendo submetidos a sua responsável a questão da reforma agrária no Brasil. 
exigência de que aprovemos uma emenda constitu- A programação do seminário prevê a realiza-
cional que trata de reCursos da União com efeito re- ção de um painel, com o tema "Questão Agrária no 
troativo. Isso não existe na História do Brasil ou, Brasil", do qual deverão participar como expositores 
creio, 'na de qualquer país do mundo. o Professor Claus Germer, da Universidade Federal 

Estamos sendo obrigados a aprovar uma do Paraná, abordando "O Caráter da Reforma Agrá-
emençia constitucional com efeito retroativo. Nunca ria·, e o Dr. Júlio César Ramos, Superintendente Re-
vi tamanha ousadia por parte de um Governo! gional do Incra da Paraíba, que deverá manifestar-

Lamentavelmente, os Senadores da base go- se sobre a "Estrutura Fundiária". 
vemisla, pela sua dependência, por fazerem parte A abordagem deste conjunto temático reflete, 
do Governo através da indicação de nomeações Sr. Presidente, SrBs e Srs. Senadores, o elevado 
para ~rgos públicos federais em seus Estados, sub- grau de preocupação com que os docentes de ensi-
mete~-se a uma situação dessa ordem. no superior no Brasil encaram a degradação da qua-

O Brasil precisa ter conhecimento de que o Se- lidade de vida dos cidadãos brasileiros; que, em 
nado da República cometerá um verdadeiro absur- grande número, concentra-se no campo, procurando 
do, um verdadeiro crime contra a ordem constitucio- tirar da terra seus meios de subsistência. E é bom 
nal: votar uma emenda constitucional com efeito re- que se reitere, Sr. Presidente, que a principal res-
troativb, permitindo que o Govemo Federal continue ponsabilidade por todo esse processo inaceitável. de 
descohtando em cima do nada, em cima da sua von- deterioração da qualidade de vida do homem do 
tade e da certeza que tem de que o Senado faz exa- campo recai, única e exclusivamente, nos ombros 
tamente o que ele quer. desse Govêrno Federal que aí está. 

Feitas essas considerações, eu gostaria de re- A XXXV reunião do Conad, que deverá reunir 
gistrar a realização, em Belém do Pará, da XXXV em Belém cerca de 200 professores de ensino supe-
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rior de todo o País, visa discutir não só com os do­
centes de nível superior, mas com toda a sociedade, 
os desafios a serem vencidos para que se construa 
um amplo processo de mobilização em favor da edu: 
cação pública gratuita e de qualidade, vista em últi­
ma análise como um dos principais instrumentos 
para conter o desmonte do Estado brasileiro preten­
dido pelo Governo Fernando Henrique Cardoso. 

Frontalmente atingidas pela política de privati­
zações que o Presidente Fernando Henrique Cardo­
so tem imposto ao País, as· instituições públicas de 
ensino superior se vêem hoje diante de um gravíssi­
mo quadro. 

A realidade do ensino superior no País pode 
ser resumida, Sr. Presidente, na completa deteriora­
ção da qualidade do ensino e da pesquisa, resultado 
das aposentadorias precoces a que são obrigados 
os docentes, além dos pedidos de demissão de pro­
fessores que já não têm mais nenhum estímulo para 
produzir conhecimento, quer pelo arrocho salarial 
que lhes vem sendo imposto, quer pelas precárias 
condições de trabalho e ~inda pela ameaça da perda 
de direitos previdenciários. 

O Governo Federal tem sido hábil em tentar, 
por todos os meios, controlar politicamente as insti­
tuições de ensino superior e isto é feito com a mes­
ma insistência com que este Governo tenta desobri­
gar-se gradativamente das .suas responsabilidades 
para com a manutenção e os investimentos no ensi­
no público. No caso específico do ensino superior, 
dentre os rnuitos ataques que vêm sendo feitos con­
tra o setor, destaca-se a Proposta de Emenda Cons­
titucional n'ir"lO-A/96, que altera profundamente aau­
ionomia universitária e praticamente engessa as ins­
tituições de ensino superior. 

Já no que se refere à iniciativa privada, no en­
tanto, o Planalto tem-se mostrado generoso e bene­
volente, flexibilizando os critérios de credenciamento 
de universidades particulares através de métodos 
tão reprováveis que já chegaram até mesmo a pro­
vocar uma crise interna no Conselho Nacional de 
Educação, órgão esse que não se tem mostrado su­
ficientemente autônomo e desprendido para questio­
nar as políticas governamentais que regulamentam o 
setor, principalmente no que se refere à qualidade 
do ensino superior; muito menos para fiscalizar o sú­
bito enriquecimento de muitos donos de universida­
des particulares, às custas da isenção de impostos. 

No que se refere ao trinômio pesquisa, ciência 
e tecnologia, as perspectivas para 1998 são as pio­
res possíveis, pois se desenha uma aguda diminui­
ção de recursos ciestinados ao seu financiamento, 

enquanto que, por outro lado, o Governo acena com 
o Pronex, que deverá privilegiar apenas os chama­
dos"centros de excelência", margimilizando mais 
uma vez as instituições emergentes, que lutam com 
inúmeras dificuldades para manterem programas de 
pesquisa, ciência e tecnologia. 

A agenda de debates do XXXV Conad prevê dois 
grandes grupos de discussão: o primeiro deverá abordar 
·0 Movimento Docente e a Conjuntura", em que serão 
discutidas a "Avaliação e Atualização dos Planos de Lu­
tas" e as "Questões Organizativas e Financeiras" da en­
tidade. O segundo ponto da pauta inclui um amplo deba­
te acerca do Plano Nacional de Educação. Ambas as 
discussões serão desmembradas em vários grupos de 
estudos, sendo que os resultados dessas discussões 
deverão ser sintetizados na Plenária de Encerramento, 
prevista para o próximo domingo. 

Registro, portanto, as congratulações do nosso 
Partido, o Partido Socialista Brasileiro, aos dirigentes 
da Andes .:. Sindicato Nacional, bem como com to­
das as seções sindicais dessa entidade que estarão 
reunidas em Belém do Pará nesses próximos dias, 
solidarizando-me com a contribuição que os profis­
sionais docentes de ensino superior brasileiro vêm 
dando para que possamos construir, hoje, um futuro 
de desenvolvimento com soberania para o nosso 
País, tarefa essa que só será possível através de 
uma educação de qualidade, acessível a todos os 
segmentos da sociedade. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Ademir An­
drade, o Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2º Se­
cretário. 

O SR. PRESIDENTE (Qulos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o tema que 
me traz à tribuna nesta manhã é motivado, talvez, 
muito mais por uma série de indagações do que por 
certezas. Talvez as reflexões que trago aqui não vi­
sem e nem logrem convencer os Srs. Senadores 
dos tantos e quantos temas que temos abordado no 
Congresso Nacional ao longo desta semana. Não 
'creio que este seja um tema de menor importância, 
pois está entre os mais básicos, os mais primaciais 
da cidadania. 

Ontem, aprovamos um requerimento de urgência 
para a votação do projeto de lei que trata do registro ci­
\vil. Nada mais justo, mais correto, mais adequado. O 

," 
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Senado irá aprovar projeto de, lei, já aprovado na Câ- justiça, uma certa discriminação, porque os Cartórios 
mara, ~ enviá-lo à sanção sem modificações. de Imóveis, por exemplo, são cartórios ricos, já que 

No entanto, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena- registram, muitas vezes, escrituras ou contratos de 
dores, r quero fazer algumas argüições em torno do compra e venda e sobre eles há uma fonte de arre-
projeto. Primeiro, não deixando de salientar o quanto cadação muito mais ampla, muito mais generosa. 
este projeto é importante, porque o registro civil é o O que há aqui de irracional, o que há de incom-
primeiro ato de cidadania de um homem ou de uma preensível no que está acontecendo é que, justa-
mulher. O cidadão que nasce tem a sua entrada na mente os cartórios mais pobres, que têm fontes mais 
vida ciVil, passando a ser sujeito de direitos e deve- precárias de sustento e de arrecadação, são obriga-
res; e,e passa a ser um ente do mundo jurídico dos a fornecer o registro gratuito, enquanto os cartó-
quando faz o seu registro civil. Portanto, é o ato mais rios mais ricos, mais abastados, que têm fontes mais 
básico; e mais primacial da cidadania. É um direito seguras, mais generosas de arrecadação, estes não 
que te!n que ser assegurado a todos, indiscriminada- têm obrigação de nenhuma gratuidade. 
mente! Daí porque a Constituição assegurou a gra- Há quem coloque também como extremamente 
tu idade do registro civil, e daí porque este projeto de questionável atribuir-se à prefeitura a tarefa do exer-
lei pretende regulamentar e concretizar essa gratui- cício da titularidade do registro civil. Eu próprio me 
dade, através das normas nele estabelecidas. indago muito sobre isso, Sr. Presidente. O registro 

Há alguns dias, recebi a visita de um dos mais civil feito pela prefeitura local, em pequenos e distan-
ilustres Desembargadores do Rio Grande do Sul - tes Municípios desse Brasil, desse imenso território 
hoje, aposentado, mas, sem dúvida nenhuma, res- nacional, pode-se prestar a uso político, a Uma mani-
peitadíssimo por toda a sua trajetória no Poder Judi- pulação político-eleitoral. Não sei se é recomendá-
ciário, [como Juiz, como Desembargador, como ho- vel, se é ética e politicamente recomendável que se 
mem d,e letras jurídicas -: refiro-me ao Desembarga- atribuam às prefeituras os registros dos cidadãos 
dor Dé~io Erpen, uma figura notoriamente respeitada nas pequenas comunidades, por causa da possível 
e reconhecida no mundo jurídico do Rio Grande do prática manipulativa e das possíveis fraudes que ine-

I 
Sul. E ~ele recebi um çepoimento a respeito da vida vitavelmente se seguem a essas situações. Primeiro, 
dos registradores no ,interior do Brasil. Sendo ele fi- vem o uso político-eleitoral, depois vem a prática da 
lho dei registradores, deu-me um depoimento que fraude. Não creio que seja recomendável atribuir tal 
consid~ro, vindo da parte de um homem sério, de tarefa às prefeituras. O que talvez seja recomendá-
uma te'stemunha que merece muito reconhecimento vel é possibilitar a ampliação dos serviços cartoriais 
e que, pela sua qualificação e pela sua ética inatacá- e notariais no Brasil. ' 
vel, ao! longo de toda a sua vida, não pode ter suas Há quem queira também - o que me parece 
palavrás postas em dúvida em nenhum momento. equivocado - compensar os Cartórios de Registro 
Ele mé deu o depoimento de que os Cartórios de Civil com recursos públicos, por meio de pagamen-
Registro Civil, principalmente no interior do Brasil, tos feitos pelo Erário com os recursos dos'impostos 
são múito pobres, têm uma arrecadação muito baixa pagos pelos cidadãos. 
e são muito limitados. São muito estreitas as fontes 
pelas quais chegam recursos aos Cartórios de Re­
gistro Civil, principalmente no imenso interior, onde, 
inclusi~e, há um grande despovoamento de cartó­
rios, o~de há falta de cartórios, onde há falta de titu­
laridade no exercício dessa função, que, como eu 
disse, é básica para a éidadania. 

: I 
Agora estamos obrigando esses cartórios, que 

já têm :Uma grande pr~cariedade de arrecadação, a 
fornecerem gratuitamente o registro civil de cerca de 
4,5 a 5:milhões de pessoas no Brasil. Não há nenhu­
ma objeção quanto à' gratuidade do registro civil, 
penso que deve ser realmente gratuito. 

Él importante destacar aqui que, se esses re­
gistrad0res não têm fontes de arrecadação, não têm 
fontes ~e recursos, há para com eles uma certa in-

i 

Discordo dessa opção. Os cartórios não podem 
ser compensados com o dinheiro público, oriundo 
dos impostos pagos pelos cidadãos. Não creio que 
seja essa a alternativa cabível. Sei que existe pro­
posta nesse sentido, não me recordo exatamente de 
quem. Parece-me, se não me falha a memória, que 
é de autoria do Senador Odacir Soares. Entretanto, 
não faço aqui nenhuma restrição; apenas divirjo por­
que não considero que a saída esteja em dar com­
pensações ou subsídios eventuais aos cartórios, 
para que eles possam sobreviver e, portanto, garan­
tir esse direito básico de cidadania, que é o registro 
civil. Esse não é o melhor caminho. Isso significaria 
que o povo estaria pagando. 

Podemos, sim, criar uma alternativa, criar uma 
saída que não vai onerar nem os cidadãos, nem a po-
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pulação, nem aqueles que precisam da gratuidade, que teresses dos cartórios, quero ouvir isso dos Srs. Se-
são os cidadãos muitos pobres e que não podem pagar nadores e da opinião pública. Se estou fazendo al-
seq'Jer o registro civil. E que não deve onerar também guma colocação injusta, não terei dúvidas de recuar 
os cartórios que têm recursos mais parcos, mais precá- na minha posição e dizer para deixarmos como está. 
rios, que têm limitações maiores de arrecadação, locali- Mas se o que estou falando tem um certo senso de 
zados nesse grande interior do Brasil. justiça, um certo sentido de equilíbrio social e econô-

Poderíamos propor no Senado, já que a Câma- mico, um certo fundo de razão, tenho a impressão 
ra não teve criatividade para isso, já que a matéria de que nós, no Senado, deveríamos caminhar nesta 
está em plenário em regime de urgência, um acordo direção: estabelecer justiça econômica, estabelecer 
entre as lideranças, com a maior transparência, com justiça social; e mais, com isso, garantir que os re-
a maior visibilidade pública, com a maior exposição gistros civis, no imenso interior do Brasil, não fe- iI" 
ao julgamento da imprensa, ao julgamento da opi- chem e, ao fecharem, deixem de atender a essa ne-
nião pública, ao julgamento de quem quer que seja, cessidade cidadã que é o registro civil das pessoas 
de que os cartórios que têm mais possam compen- físicas que nascem, porque se esses cartórios, que 
sar os cartórios que têm menos, já que o serviço é já têm arrecadação muito baixa, já têm fontes muito 
uma titularidade concedida pelo Poder Público, já estreitas de sustento financeiro, vêem essas fontes 
que, apesar de privatizados, quem concede a titulari- mais limitadas, mais sufocadas, mais reduzidas, a 
dade é o Poder Público, é o ?oder Judiciário. tendência, que me parece natural e inevitável - isto 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, creio que é uma lei básica da economia - é os cartórios fecha-
se criássemos aqui, por via de emenda ao projeto, um rem por falta de financiamento, por falta de fonte de 
fundo de equalização pelo qual todos os cartórios ou sis- sustento, por falta de base econômica. 
ternas notariais contribuíssem com uma parcela da sua Ao fecharem os cartórios, a conseqüência dra-
arrecadação anual ou mensal - uma contribuição da or- mática social é a inexistência do registro civil e, ao 
dern de ;3010, 4% ou 5% - para ser destinada a um fundo transferir para as prefeituras o registro civil, é a cer-
gerido pela entidade dos próprios cartórios, sem que teza de que, no futuro, conceder certidão vai ter uso 
houvesse nenhuma interveniência do Poder Público, político eleitoral. Conceder uma certidão a um cida-
sem que houvesse nenhuma interveniência de qualquer dão pobre será um presente do poder político e, 
outra área extema aos próprios cartórios e às suas enti- mais tarde, quem sabe, se não servirá à manipula-
dades. E essa entidade se encarregasse, então, de ção e à fraude. 
compensar ou de cobrir as possíveis perdas que os car- Considero isso profundamente não-recomen-
tórios mais pobres pudessem ter ao longo dessa ativida- dável, Sr. Presidente! E proponho: 
de, do exercício dessa titularidade, que é a de realizar o 1 - Garantir a gratuidade plena à cidadania pobre; 
registro eMl das pessoas físicas. Quer dizer, conferir ci- 2 - Garantir a permanência, a sobrevivência 
dadania básica aos indivíduos, aos mais pobres, aos dos cartórios de registro civil no interior do Brasil; 
menos protegidos, aos mais despossuídos no País. 3 - Não cobrar um tostão a mais dos cofres pú-

Esse Fundo de Equalização poderia ser uma blicos, nem dos usuários de cartórios, porque não se 
forma de estabelecer uma justiça social no âmbito pode repassar os custos; 
do sistema, sem que isso gerasse ônus para a so- 4 - Justiça e equilíbrio no interior desse setor. 
ciedade. Não haveria custos do ponto de vista de Pois, hoje ele é privado, e há titulares de regis-
subsídios governamentais, não sairia qualquer tos- tro civil pobres de um lado e, de outro, titulares de 
tão de cofre público e ainda constaria do texto da lei cartórios que recebem, muitas vezes, emolumentos 
que seria vedado - vejam bem que isto enfatizo com de valor bastante mais significativo do que aquele 
a maior veemência - r6passar aos custos do cartório que é pago pelo registro civil. 
a quantia ou a porcentagem referente a esta contri- De modo, Sr. Presidente, que a proposta que 
buição, até porque a alteração de custos nos cartó- faço é para que os Senadores reflitam, para que se 
rios se faz mediante lei estadual. dê a esta questão uma consideração política. Mas 

De modo que esta contribuição não poderia e se eu estiver errado, se eu estiver cometendo um 
nem significaria, de fato e concretamente, qualquer grave equívoco, deixo de fazer essas colocações. 
repercussão no preço final dos serviços cartoriais, Apenas penso que viveremos a grave e triste expe-
q~e deveriam ser cobrados no mesmo nível. riência de fechamento de cartórios, possivelmente 

Se o que estou falando é algum lobismo, algu- num futuro até imediato, e, depois, a transferência 
ma defesa particular, preferencial, privilegiada de in- para as prefeituras, com uso e manipulação política 
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em grande parte dos Municípios brasileiros. Tudo 
isso pode sepevitado com soluções inteligentes, 
criativas e, sobretudo, socialmente justas. 

Sr. Presidente, não fiz qualquer emenda por­
que não sou, não quero ser e não tenho o papel de 
defender direitos unilaterais de quem quer que seja. 
Levanto uma questão que considero de ordem social 
e econômica. Mas, se eu estiver aqui fazendo a de­
fesa privilegiada de algum interesse mesquinho ou 
menor, retiro aquilo que disse. 

O Sr. José Eduardo Dutra (BlocolPT - SE) -
Pennite-me V. Ex!! um aparte? 

'o SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Conce­
do o aparte a V. Ex!!. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Fogaça, concordo com quase tudo que V. 
Ex!! falou. Creio que,' mais uma vez, o Senado fica 
numa sinuca de bico: Porque o projeto tem um as­
pecto altamente positivo, como já foi ressaltado por 
V. Ex!!, mas também tem alguns problemas técnicos, 
além do problema reàl, que é a questão dos peque­
nos cartórios. Além disso, ele mistura a questão do 
registro civil com a do registro de imóveis. Esse caso 
é até mais fácil de resolver, e já aconteceu aqui, que 
é a alternativa do veto presidencial. Essa não é a 
melhor alternativa do ponto de vista da Casa Legis­
lativa; mas acaba sendo a única viável. Sabemos 
que existe um lobby poderoso contra este projeto, 
que não é dos pequenos cartórios, mas sim dos 
grandes. Então, o risco que se corre é de fazer­
mos as modificações, o projeto voltar à Câmara e 
acabar sendo sepultado no seu objetivo principal, 
que é meritório. Confesso que estou em dúvida 
quanto à posição a ser tomada na sessão de ter­
ça-feira. Assinei o requerimento de urgência, con­
cordo com os pontos levantados por V. Ex!!, além 
da questão técnica do registro de imóveis, mas, 
sinceramente, não sei ainda que posição defender 
aqui, no plenário, na próxima terça-feira. Tenho 
muito medo de o projeto ser modificado e acabar 
não sendo votado. D3ssa forma, acabaremos jo­
gando a criança junto com a água. Mas, repito, 
concordo, praticamerite; com todos os pontos que 
V. Ex!! levantou. Muit~ obrigado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Obriga­
do a V. Ex!!, nobre Senador José Eduardo Dutra. 

Fico muito satisfeito com suas colocações, por­
que V. Ex!! é daqueles Senadores capazes de ter dú­
vidas., A meu ver, uma das formas mais sinceras de 
fazer política é a de expor dúvidas. Infelizmente, en­
tre Colegas nossos de todo o Parlamento - não só 
do Senado - há os que nunca têm dúvidas, só têm 

certezas, as mais absolutas, e, às vezeS, sobre as 
mais rigorosas imbecilidades estão cheios de con­
vicção. Entretanto, V. Ex!! tem esta sinceridade 
profunda de expor uma dúvida, como eu a estou 
expondo aqui. Eu tenho uma grave dúvida sobre a 
validade do que estamos fazendo. Se nós não es­
tamos aqui através da ética de um princípio proce­
dendo muito mal em relação a uma ética das con­
sequências pelo princípio da gratuidade do regis­
tro civil, vamos ter um fechamento generalizado de 
pequenos cartórios pelo interior do Brasil, uma en­
trega da titularidade do registro civil para prefeitu­
ras e um possível uso político, manipulativo, frau­
dulento e corruptivo do registro civil no futuro, com 
trocas de nomes, muitas vezes utilizando isso para 
efeito eleitoral. 

Quero aqui, Sr. Presidente, fazer esse registro 
da minha grande dúvida, íntima, profunda, do meu 
alto questionamento, dessa intensa auto-indagação 
que faço, e a proposta que estou fazendo é que há, 
sim, possivelmente, um lobby dos cartórios mais for­
tes, ,mais poderosos, mais ricos, dos grandes cartó­
rios contra esse projeto e estou propondo piorar a 
vida deles. Estou propondo piol'ar a vida dos gran­
des cartórios. Estou propondo tirar dos grandes para 
dar aos pequenos através de um fundo de equaliza­
ção. Não consultei as entidades para dizer isso, não 
sei se as entidades concordam, não sei se os cartó­
rios de imóveis concordam em pagar algo que eles 
possivelmente não terão que pagar, perdas que eles 
não irão ter. Mas penso que se deve, para viabilizar 
o registro civil, pensar nessa alternativa. 

Não sou relator do projeto e, se o fosse, talvez 
tivesse colocando essas questões muito mais avan­
çadamente, mais concretamente. O relator é uma 
das figuras mais eméritas e ilustres desta Casa, o 
Senador Josaphat Marinho. Tenho certeza de que S. 
Ex!! vai também analisar com o mesmo cuidado e in­
teresse das pessoas que refletem, que suscitam dú­
vidas, que buscam conclusões e soluções adequa­
das - S. Ex!! sempre soube fazê-lo muito bem. 

Essa é a colocação que tenho a fazer, Sr. Pre­
sidente, e creio que o Senado deve, neste caso, ter 
a honestidade de levantar e resolver as suas dúvi­
das com toda a responsabilidade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (BlocolPT - SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Senador Carlos Patrocínio, Srs. 
Senadores, gostaria de registrar que recebi, no dia 9 
de outubro último, com enonne e inexplicável demora, 
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ofício do Ministro da Fazenda, Pedro Malan, anexan- que o Ministro Malan havia fornecido quando do seu 
do ofício do Presidente do Banco Central, Gustavo depoimento, o Presidente do Banco Central informou 
Franco, com respostas mais uma vez incompletas às que o HSBC apontou US$930 milhões a título de ca-
perguntas que fiz àS. Ex!', quando aqui compareceu pitalização do Bamerindus. Pedro! Malan informara 
para prestar esclarecimentos sobre a questão do Ba- que parte do aporte de capital havia sido feita em tí-
merindus e a transferência de parte daquela institui- tulos e parte em dinheiro. Depois, em artigo assina-
ção bancária para o banco inglês, HSBC. do e publicado na Folha de S.Paulo, no dia 31 de 

Lembro que o Ministro Malan veio a este ple- agosto, o Presidente do Banco Central, Gustavo 
nário em 11 de junho último, especificamente, para Franco, dera informação diferente, mencionando que 
prestar esclarecimentos sobre a questão do Bame- a capitalização teria sido integralmente em dinheiro, 
rindus, ocasião em que deixou várias questões im- num montante de ·cerca de R$1 bilhão, trazidos em 
portantes sem resposta, sob alegação de não po- dinheiro vivo·, segundo suas palavras. , 
der respondê-Ias e comprometeu ·se a enviar as in- No documento que agora recebi, o Presidente do 
formações por escrito. Na verdade, por três vezes Banco Central acrescenta que a entrada líquida de dó-
S. Ex!! afirmou que me encaminharia as respostas. lares decorrente da operação de compra de parte do 
Quatro meses depois, vieram algumas respostas Bemerindus pelo HSBC foi muito menor do que o di-
importantes que, inclusive, serviram para esclare- vulgado na época da operação e em manifestações 
cer dúvidas da Associação Brasileira dos Investi- oficiais posteriores. No artigo que mencionei há pouco 
dores Minoritários do Grupo Bamerindus - e infor- o Presidente do Banco Central referiu-se apenas ao 
mo que não havia tido nenhum diálogo com essa montante de aproximadamente R$1 bilhão em "dinhei-
associação, as perguntas tinham sido de minha ro vivo". 
autoria - a qual me enviou a carta que aqui anexo 
de seu presidente, Sr. Euclides Nascimento Ribas. 
Outras indagações fundamentais, porém, não fo­
ram respondidas. 

Ao longo desses quatro meses, cobrei por di­
versas vezes as respostas prometidas, inclusive 
em pronunciamentos neste plenário. Em agosto úl­
timo, quando do comparecimento à Comissão de 
Assuntos Econômicos de dois novos diretores indi­
cados para o Banco Central, voltei a formular as 
questões que o Ministro Malan havia deixado sem 
resposta e coloquei novas perguntas sobre o Ba­
merindus. Um dos diretores indicados, o Sr. Sérgio 
Darcy da Silva Alves, apesar de ter ocupado o car­
go de Chefe Adjunto do Departamento de Normas 
do Sistema Financeiro, de 1985 a 1991, e o de 
Chefe desse mesmo Departamento, desde abril de 
1991, declarou que também não sabia responder 
às questões. 

Diante desse mistério" encaminhei ofício ao 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, o 
Senador José Serra, apresentando mais uma vez as 
perguntas que havia formulado ao Ministro Malan, e 
aos Diretores indicados do Banco Central. Finalmen­
te - volto a dizer - transcorridos mais de quatro me­
ses do comparecimento do Ministro da Fazenda a 
esta Casa, chega às minhas mãos uma resposta do 
Banco Central. 

Dentre as insuficientes respostas apresenta­
das, gostaria de destacar um dado novo, que ainda 
não é de domínio público. Retificando informação 

Até agora, a opinião pública não sabia que o 
acordo negociado com o HSBC envolveu, também, 
um dispêndio expressivo de reservas do Banco Cen­
trai, para aquisição de títulos da dívida externa no 
exterior. No mesmo documento, o Banco Central re­
vela que o total gasto na compra de títulos foi de 
US$804 milhões. Esses títulos serviram depois de 
garantia ao HSBC. Portanto, segundo informa o 
Banco Central, o ingresso de moeda estrangeira foi 
de apenas US$126 milhões, correspondente à dife­
rença entre os US$930 milhões aportados pelO 
HSBC e o dispêndio de US$804 milhões com a com­
pra dos títulos. 

Mas o que preocupa no ofício agora apresentado 
pelo Banco Central é, como disse, a resposta incom­
pleta ou a sua ausência diante de várias questões que 
formulei. Em resposta à pergunta sobre quem era o 
vendedor dos títulos da dívida externa brasileira adqui­
ridos no exterior e se por acaso, esse vendedor não 
seria o próprio HSBC, o Banco Central julgou adequa­
do informar apenas que "os títulos foram adquiridos no 
mercado" por meio das instituições financeiras JP Mor­
gan, ING e Goldman & Sachs. Forneceu os nomes 
dos intermediários, mas não revelou quem eram os 
detentores dos títulos adquiridos. 

As seguintes perguntas foram simplesmente 
desconsideradas no ofício do Banco Central: 

a) Qual o sentido da garantia de R$1,06 bilhão 
prestada pelo Banco Central ao HSBC? 

b) Como se chegou a esse montante? 

I 

~, 
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i c) O fato de que essa garantia prestada corres­
ponqe, a grosso modo, ao aporte de capital efetuado 
pelo HSBC, é apenas coincidência? 

I 
.\ d) Qual o saldo atual da conta gráfica entre o 

HSBC e o "velho Bàmerindusu onde seriam computados 
com débito contra o vendedor todas as obrigações que 
surgi~m em decorrência de passivos ocultos? 

le) Quando ela será encerrada? , 
I f) O Banco Central aléga que este tipo de pro­

cedi~ento é habitual. Citar pelo menos três exem­
pios: de transações entre -instituições privadas onde 
tal p~ocedimento ocorreu. 

I g) Quem está f!scalizando se os débitos lança­
dos \1a "conta gráfica- são realmente de responsabi­
lidad~ do ·velho Banlerindus" e se os créditos provi­
sion~dos não estão sendo realizados? Tal fiscaliza­
ção ~stá sendo executada pelo HSBC ou por funcio-
nári~ do Banco Central? : 

,Sr. Presidenté, em qualquer parte do mundo; 
as ~utoridades monetárias reconhecem publica·­
men,e quão importante é a credibilidade para o de­
sempenho das funções do Banco Central. Todos 
reco~hecem também que, essa credibilidade de­
pen~e de transparência na prestação de contas à 
sociedade. É isso que tem faltado ao Banco Cen­
trai ~o Brasil, particularme'nte no que diz respeito 
às operações de socorro a grandes bancos que­
brados, como o Bamerindus, o Econômico o Na-
cionál e outros. ' 

IA demora e 'a relutância em responder as 
perg~ntas encaminhadas pelos Senadores indicam 
que p Banco Central e Governo não se sentem à 
vontade para explicar as providências tomadas e 
as n~gociações que fizeram com bancos como o 
HSBC. 

[Comunico que estou apresentando requeri­
ment~ de informações, visando a obter as respostas 
às q~estões pendentes. Aviso também que, caso o 
Gov~rno persista na atitude misteriosa que tem tido 
nos ~Itimos meses, me sentirei obrigado a cumprir 
com ~inha responsabilidade e solicitar o enquadra­
mento do Ministro da Fazenda nas penalidades do 
a'1. sp da ConstituiÇ~? Federal. 
, jTenho o maior,r~speito e sou amigo do Ministro 
PedI"<? Malan, .Mas, 'se S.Ex" não responder, sentir­
me-ei, obrigado a solicitar o seu enquadramento. 

!Anexo as cartas do Sr. Euclides Nascimento Ri­
bas ,i Diretor-Presidente da Associação Brasileira dos 
Inves!idores Minoritários do Grupo Bamerindus, e a 
própri,a resposta do Ministro Pedro Malan, incompleta, 
às mirhas questões,. bem como o requerimento de in­
form~ções ql!e a Mesa já registrou na sessão de hoje. 

I 
I 
I 
I 
i 
\ 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carios Patrocínio) - V. Ex" 
será atendido, nos termos dlo Regimento. 

Concedo a palavra ao eminente Senador José 
Eduardo Dutra. 

, O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco - PT­
SE Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente,' S,as e Srs.Senadores, 
quero aproveitar esta sessão de sexta-fe:ira para tra­
tar de um assunto doméstico, mas que cbnsidero re­
levante, das Oposições no Estado de Sergipe. Prin­
cipalmente neste momento, em que est~mos' vendo, 
em'âmbito nacional, a Oposição batendo cabeça en­
tre :si na discussão de candidaturas, eu :gostaria de 
registrar um fato alvissareiro. : 

Em 1994, através de um processo bastante 
ric~ de debates, conseguimos formalizar ,uma chapa, 
para concorrer às eleições, unitária das Oposições 
de Sergipe. Essa decisão se mostrou extremamente 
correta, na medida em que possibilitou ~ eleição de 
dois Senadores. Tínhamos como candidato o Sr. 
Jackson Barreto e vencemos o primeiro turno; de­
pois, fomos derrotados no segundo. 

. Entre 1994 e 1998, tivemos as eleições de 1996, 
em, que este Bloco de Oposições manteve-se unido 
em vários Municípios do Estado de Sergipe - nos mais 
importantes -, o que não ocorreu em Ara~ju. Nesta ci­
dade, saíram três candidaturas do Bloco de 1994. Fe­
lizmente, Aracaju é uma cidade com votação extrema­
mente progressista. Isso é mostrado desde 1945, 
quando ledo Fiuza, candidato do PCB, ganhou a elei­
ção para Presidente da República; em 1985, quando 
votamos a ter eleições diretas nas capitais, sempre um 
candidato de Centro-Esquerda ou de Esquerda ga-
nhou as eleições para prefeito. ' 

: Nas eleições de 1996, apesar de ~s Oposiçõ­
es, de os setores democráticos e populares terem se 
dividido, a Direita não teve chance, não fqi nem para 
o segundo turno, pois o segundo turno foi realizado 
entre um candidato do PT e um do PMDB, o que de­
monstrou que o PMDB de Sergipe é Oposição não 
só estadual como também nacional. ; 

Esse fato acabou deixando seqüelas naturais 
numa campanha eleitoral, que poderiam! dificultar a 
reaglutinação desse bloco em 1998. \ 

Em Sergipe, no campo da Oposição, temos 
duas candidaturas legítimas; dois candidatos com 
grande potencial eleitoral que reivindicaln o direito 
de ser candidatos a governador, na perSpectiva de 
unidade ou não. Um é o ex-Prefeito e e*-Deputado 
Federal Jackson Barreto, que foi candidato das Opo-
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sições em 94; outro é o nosso Colega Senador Anto- feitos do interior, que são desse bloco de Oposição e 
nio Carlos Valadares, pelo PSB. que são lideranças importantes. Enfim;' é importante 

Passamos por um período de farpas, de atritos que se leve em consideração também a avaliação 
na imprensa, de problemas entre essas candidatu- das diversas lideranças do interior' do Estado e da 
raso O PT de Sergipe, desde o início, por incrível que própria capital, no sentido de se definir melhor esse 
pareça - para aqueles que têm uma visão diferente nome. 
- vem trabalhando no sentido de garantir essa uni- Embora ainda não se tenha estabelecido crité-
dade. Ontem, conseguimos realizar uma reunião ex- rios, ficou marcada uma reunião para o próximo dia 
tremamente produtiva, com a presença do Deputado 13 de novembro para definirmos isso, e o método de 
Marcelo Deda, do PT; do Presidente do PT de Sergi- escolha da candidatura deverá ser estabelecido lá 
pe e de dois candidatos: Senador Antonio Carlos Va- para fevereiro ou março do ano que vem. 
ladares e do ex-Prefeito Jackson Barreto. Como não De produtivo ficou também a realização de 
poderia deixar de ser, como ocorre em qualquer reu- um seminário patrocinado por esses quatro parti-
nião de que a Esquerda participe, uma das conclu- dos, com o objetivo de fazer um diagnóstico cientí-
sões foi marcar outra reunião - seria estranho se fico da realidade sergipana para a apresentação 
isso não acontecesse. de um programa de governo embasado nesse 

Houve um fator muito positivo: um consenso 
entre as candidaturas de que é fundamental manter 
a unidade das Oposições em Sergipe. Houve uma 
avaliação muito criteriosa de que as Oposições terão 
oportunidade, em 1998, de, pela primeira vez, derro­
tar os representantes da oligarquia naque~e Estado, 
desde que se mantenham unidas. 

Fez-se também uma avaliação consensual de 
que não dá para deixar isso para o segundo turno, 
pois sabemos que, no processo de eleição, no pri­
meiro turno, sempre há um confronto inevitável entre 
candidaturas, mesmo que sejam do mesmo campo, 
e isso poderia até dificultar o segundo turno. . 

Portanto, houve um acordo no sentido de que 
é necessária a unidade. Começou-se a se discutir já 
- não se amarrou tudo; é isso que ficou para a pró­
xima reunião - a definição de critérios, de método 
para se chegar a esse candidato unitário das Oposi­
ções. Esses métodos e critérios naturalmente vão 
ser amarrados de comum acordo entre os candida­
tos e os partidos. Levantaram-se alguns critérios 
que não são excludentes, que não são únicos, que 
deverão nortear esse debate. Um deles, natural­
mente, é o potencial eleitoral, as pesquisas de opi­
nião pública, que, embora saibamos que não signifi­
cam muito com antecedência de mais de seis me­
ses da eleição, são um indicador importante na defi­
nição da candidatura unitária. 

A posição dos partidos políticos que vão fa­
zer parte do bloco da Oposição - inicialmente PT, 
PCdoB, PSB e PMDB -, quer dizer, a posição'que 
cada partido tem em relação a quem é o melhor 
~andidato também tem de ser levada· em conside­
ração na definição dessa candidatura. Além disso, 
há de se levar em consideração a posição de pre-

diagnóstico; um programa de governo factível, viá­
vel, que seja assumido pelo conjunto da população 
sergipana; população essa que já está cansada 
das promessas que não se confirmam. Por exem­
plo,- o . Governador Albano Franco defendia, como 
sua grande bandeira de campanha em 1994, a ge­
ração de cem mil empregos. Dizia ele que, como 
era um empresário influente, presidente da CNI, 
iria transformar Sergipe num canteiro de obras. A 
população sergipana, depois de três anos, viu que 
isso não aconteceu. 

Portanto, é fundamental que aconteça de fato 
essa unidade das oposições, esse projeto democrá­
tico e popular que vai, sem dúvida alguma, se for 
implementado, mudar os rumos da política sergipa­
na. Em Sergipe, ao contrário do que aconteceu em 
alguns Estados· do Nordeste, como Ceará e. Per­
nambuco, nunca conseguimos tirar as oligarquias 
do poder. Independentemente das críticas que se 
façam aos grupos que chegaram ao poder após 
derrotarem oligarquias arraigadas nesses Estados 
durante vários anos, foi uma vitória que nós nunca 
conseguimos obter. Quase conseguimos em 94. 
Mas as condições estão muito maduras para conse­
guirmos fazê-lo em 1998. 

A reunião de ontem foi extremamente positi­
va, porque demonstrou desprendimento por parte 
dos possíveis candidatos - Jackson Barreto e An­
tonio Carlos Valadares - e mostrou principalmente 
a convicção de todos os participantes de que a 
preliminar que estava colocada - é ou não impor­
tante a unidade das oposições - foi aceita como 
sendo importante. Isso é o principal. A partir daí, 
os métodos, os critérios para se definir as candida­
turas, tenho quase que certeza, serão facilmente 
alcançáveis. É lógico que em política não há certe-

I 
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za absoluta, principalmente num debate de escolha O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Os 
de candidatos, mas acredito que essa reunião de on- Srs. Senadores Benedita da Silva e Carlos Bezerra 
tem deu um sinal ,extremamente positivo para o povo enviaram discursos à Mesa para serem publicados 
sergipano, que está de olho no movimento das opo- na forma do disposto no art. 203 do Regimento In-
sições ' tenio. 

O que mais ouvimos; ao andar pelas ruas de S. Ex's serão atendidos. 
Sergipe, foi o segui'1te: ·Vocês têm a chance de ga- A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bloco/PT _ 
nhar as eleições em 1998. Só não podem se divi- RJ.) _ Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a re-
dir". Como conseguimos fazer isso em 1994 - acre- cente visita ao Brasil do Presidente norte-america-
ditamos que a reunião de ontem já começou a apa- no BiII Clinton nos convida a uma análise mais pro-
rar possíveis arestas que existiam e ainda existem - funda das relações econômicas Brasil-Estados 
, fiquei extremamente otimista em relação a essa Unidos, dos problemas diplomáticos existentes en-
posSibilidade. tre os dois países, da situação do protecionismo e 

: Se não conseguirmos unir as Oposições no das barreiras não tarifárias aIPlicadaspelo ~over-
Brasil-' essa é a tarefa que temos defendido -, espe- no norte-americano em relação ao Brasil e, como 
ro que, pelo menos, no nosso pequenino Estado de não poderia deixar de ser, da globalização das 
Sergipe, consigamos realizar isso e ganhar o Gover- economias. 
no do Estado em 1998. 

, Recentemente, o Professor Celso Furtado foi I Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. homenageado em Paris pela Unescoe Maison de 
I Muito obrigado. Sciences de LHomme, num colóquio de estudos 
! O SR. PRESiDENTE (Carlos Patrocínio) - A sobre sua obra, ocasião em que o eminente eco-

Presidência recebeu, do Secretário de Estado da Fa- nomista brasileiro realizou uma análise do proces-
ze~da do Rio de Janeiro, o Ofício nº 1.380/97, na so de globalização, fazendo importantes advertên-
origem, de 20 do corrente, encaminhando, nos ter- cias. 
mos do § 2º do art. 2º da Resolução nº 79, de 1997, De acordo com o Professor Celso Furtado, ·0 

a documentação referente à oferta de Letras Finan- processo de globalização das economias vai se im-
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro - por em todo o mundo, independentemente da políti-
LFTRJ -, emitidas no último dia 1º.10.97. ca que um ou outro país possa adotar. Trata-se de 

i O expediente, anexado ao processado do Pm- um imperativo tecnológico similar ao que comandou 
jeto de Resolução nº 98, de 1997, vai à Comissão de o processo de industrialização que deu forma à so-
Assuntos Econômicos. - ciedade modema nos dois últimos séculos. Esse 

, I 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - 50- processo está causando importantes mudanças es-
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º truturais, traduzidas em crescente concentração de 
Secretário em exercício, Senador Valmir Campelo. renda e formas de exclusão social que se manifes­

tam no Brasil e em todos os países". É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 901, DE 1997 

Senhor Presidente 

Nos termos do art. j 258 do Regimento Interno, 
requeiro que tenham tramitação em conjunto os Pro­
jetos de Lei do Senado nºs 15,17,50 e 112, de 1996, 
1V7 e 197, de 1997, que dispõem sobre Plano de 
Skúde. l 
i Sala das S~ssões[ 24 de outubro de 1997. -

Senador Ademir Andrade. 

I, O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
requerimento será publicado e, posteriormente, 
incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
255, inciso 11, alínea c, item 8, do Regimento In­
terno. 

O Professor Celso Furtado considera que a 
globalização está contribuindo para desarticular a 
ação das forças sociais que garantiram, no passa­
do, o dinamismo dos sistemas nacionais de eco no-
mia. 

Assim, as empresas escapam da ação regula­
dora do Estado, apoiando-se em mercados exter­
nos, fazendo com que o capitalismo retorne ao mo­
delo original, apoiado nas exportações e nos investi­
mentos no exterior. 

Com isso temos o aumento das' desigualdades 
sociais, principalmente nas economias mais pobres, 
temos a redução da participação do Úabalho na pro­
dução em decorrência de novas tecnologias de capi­
,tal intensivo e, conseqüentemente, o aumento do de­
semprego e a desorganização social. 
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Senhor Presidente, 
Senh~ras e Senhores Senadores, 

Inicialmente, é importante ressaltar que o Brasil 
realizou uma abertura rápida, insegura e instantâ­
nea, facilitando tanto a ação de outros países expor­
tadores - seja de capitais ou de mercadorias e servi­
ços -, prejudicando fortemente a indústria nacional, 
destruindo empregos produtivos em nosso País e fo­
mentando as importações. 

O problema assumiu um grau de seriedade tal, 
que o Brasil passou a apresentar déficits sistemáti­
cos na balança comercial: chegamos à situação ab­
surda, surrealista mesmo, de eleger o déficit nas 
contas externas como uma meta perseguida pelo 
Banco Central, com seu programa de estímulo às 
importações. 

O Brasil de hoje suplantou em muito tudo o que 
já se falou de mal do Governo Dutra e suas famosas 
importações de iô-iô e copos plásticos: tudo quanto 
é de quinquilharia e bugiganga estrangeira entra no 
Brasil com tarifa reduzida, agravando ainda mais o 
imenso déficit da balança comercial, que de tão re­
corrente já está se tomando crônico, diminuindo 
também o nível de emprego no País. 

Com altas taxas de juros e economia mais do 
que aberta, escancarada para o exterior, toma-se 
quase proibitivo aqui produzir, pois a concorrência 
internacional praticamente aniquila o produtor nacio­
nal e destrói o emprego de milhares e milhares, já 
hoje milhões de brasileiros. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Em nome de uma fábula moderna, chamada 

globalização, que é o novo nome da dependência 
econômica internacional, o Brasil está destruindo 
empregos, o Brasil está levando sua juventude ao 
desespero por não ter oportunidades de emprego no 
curto, médio nem no longo prazo. 

As raras oportunidades de emprego que sur­
gem atualmente no Brasil, em realidade nem mesmo 
deveriam ser chamadas de emprego, pois são tão 
precárias, tão humilhantes, tão desgastantes e tão 
deploráveis, que deveriam ser chamadas de oportu­
nidades de exploração do trabalhador. 

Apenas como exemplo, recentemente num canal 
de televisão dos empresários rurais, um advogado 
dava instruções aos patrões para que só assinassem 
contratos com até 14 dias de duração, pois com isso 
seriam negados todos os direitos aos trabalhadores. 

Esse péssimo exemplo de egoísmo capitalista, 
de falta de solidariedade social, pessoal e humana, 
ultrapassa o campo do direito, da ética e da cidada-

nia e se transforma numa burrice econômica, pois, 
no momento em que ao trabalhador é negado o di­
reito ao salário, tampouco haverá mercado para o 
empresário egoísta e impatriótico. 

O Brasil continua correndo elevados riscos em 
decorrência de uma excessiva abertura financeira, 
que permite o ingresso indiscriminado de capitais vo­
láteis, interessados apenas em aproveitar-se das 
elevadas taxas de juros praticadas erroneamente 
pelo Brasil. 

Essas taxas de juros elevadas criaram um tal 
dependência para a economia brasileira, nessa es­
pécie de pirâmide da infelicidade, que acabou anes­
tesiando nossa economia e prejudicando o produtor 
nacional: a economia brasileira entrou numa armadi­
lha e num cipoal, do qual é impossível escapar, em 
decorrência dessa verdadeira cocaína econômica, 
que são as elevadas taxas de juros. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Embora não exista um instrumento capaz de 

medir a taxa de corrupção de um país, imagino que 
o nível de corrupção existente no Brasil não seja 
muito diferente do praticado pelos países ricos, pérfi­
dos e farisaicos. 

O que realmente é endêmico no Brasil é a po­
breza, o desemprego, a precariedade das relações 
de trabalho, a diminuição da participação da remu­
neração do trabalho no PIB e a enorme dívida social. 

São endêmicos no Brasil: os lucros absurdos, 
os aumentos abusivos de preços, a sonegação fis­
cal, os subsídios aos banqueiros e aos ricos e aos 
que não trabalham, mas vivem de renda. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
"Entre países não há amizade. O que há são 

interesses· é a frase que existe na chamada Sala de 
Guerra do Departamento de Comércio norte-ameri­
cano e que apenas atualiza uma antiga afirmação de 
um embaixador dos Estados Unidos. 

Os Estados Unidos usam todos os meios para 
ganhar mercados, até a CIA, afirmou o ex-Subsecretá­
rio de Comércio para Assuntos Intemacionais, Jeffrey 
Garten, que chefiou a equipe de Clinton encarregada 
de promover as exportações norte-americanas. 

O Brasil precisa urgentemente rever sua políti­
ca de abertura ecOnômica exagerada, que não leva 
em consideração Os interesses dos trabalhadores 
brasileiros nem, tampouco, nossas condições so­
ciais, políticas e econômicas. 

Nosso esforço deve ser maior porque é grande 
a distância que nos separa dos países ricos, e não 

I , 
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temos condições de concorrer de maneira realmente reais, o que representa um valor médio de 100 mil 
competitiva na maioria dos setores econômicos. reaisporquilômetro. 

A preocupação do meu Partido, o Partidos dos A recuperação total da estrada levará de um 
Trabalhadores, é maior porque esse ataque do capi- ano a quase dois, dependendo dos trabalhos a se-
talismo selvagem contra os direitos dos trabalhado- rem executados, uma vez que a.lguns trechos se en-
res ocorre justamente num momento em que as for- contram em condições críticas. Enquadram-se nes-
ças sociais identificadas com os mais humildes vêm se caso trechos localizados no Vale do Guaporé, a 
sendo massacradas Ipor repetidos golpes contra as 470 quilômetros da capital mato-grossense. 
conquistas dos trabaihadores brasileiros. O Brasil, Senhoras e Senhores Senadores, em 

Deixo aqui o meu apelo a todos os homens e sua estratégia desenvolvimentista, privilegiou, até 
mulheres com responsabilidade política em nosso exageradamente, a expansão da malha rodoviária, 
Brasil, para que façam uma reflexão profunda sobre por onde trafegam 95% dOs passageiros e são es-
as graves conseqüências da globalização em rela- coados 60% de todas as mercadorias. A escassez 
ção aos trabalhadores brasileiros, trabalhadores que de recursos públicos, no entanto, tem impossibilitado 
estão perdendo seus empregos. a boa manutenção dessas estradas, ainda que sai-

Muito obrigada! bamos ser esse um investimento com resultados ga-
I rantidos. Afinal, não bastassem os acidentes que se 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) Sr. repetem incessantemente, ceifando vidas e provo-
Presidente, srªs e' Srs. Senadores, uma de minhas cando danos à saúde, as péssimas condições das 
bandeiras, nesta privilegiada Tribuna, tem sido a re- estradas aumentam o consumo de combustível e 
cuperação da malha rodoviária nacional, particular- provocam perdas significativas de mercadorias. 
mente a de algumas rodovias mais movimentadas As condições das rodovias brasileiras agrava-
ou de maior importância estratégica, que nos últimos ram-se ainda mais, nos últimos anos, com a extinção 
anos se vêm deteriorando· por completo. Nessa luta do Fundo Rodoviário Nacional e da taxa única que 
pela recuperação, melhoria ou duplicação das estra- incidia sobre os combustíveis minerais líquidos. A 
das brasileiras, tenho incluído, insistentemente, algu- Associação Brasileira de Engenheiros Rodoviários 
mas das rodovias que servem ao Estado de Mato calcula em 1 bilhão de dólares o investimento míni-
Grosso, como a que liga nossa capital, Cuiabá, à ca- mo para garantir a manutenção das rodovias brasi-
pital de Rondônia, Porto Velho. leiras. Por outro lado, o Geipot e~jt;nia em mais de 4 

! Por isso, é com indizível satisfação que venho bilhões de dólares as perdas decorrentes da má 
registrar a inclusão da BR-364 no programa de recu- conservação das estradas. 
peração da malha rodoviária brasileira, numa opera- Por tudo isso, sinto-me feliz com a inclusão da ro-
ção conjunta com a participação do Banco Mundial e dovia Cuiabá-Porto Velho no ·Programa BIRD-BID 9". 
do Banco Interamericano de Desenvolvimento, com Apraz-me também registrar, corno incansável defensor 
contrapartida do Governo Federal. Finalmente, 13 dessa bandeira, que tive participação nessa conquista 
anos após sua construção, vê-se chegado o mo- das populações mato-grossense e rondoniense. Na 
mento da restauração dessa importante rodovia, que condição de Relator do Orçamento Geral da União, rela-
completa a ligação entre o Sul e o Sudeste com par- tivo ao presente exercício, pude acrescentar os recursos 
te ~o Centro-Oeste e do Norte do País. Por ela, Se- necessários ao DNER para fazer os levantamentos e 
nhoras e Senhores Senadores, são escoados os definir as condições do contrato intemacional de recupe-
produtos agrícolas da região, da mesma forma que ração da malha rodoviária brasileira 
os' produtos manufaturados, procedentes do Sul e Ao assinalar o empenho do Ministro Eliseu Pa-
do, Sudeste. Trata-se da única opção para alcançar, dilha e do Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
por terra, os limites extremos do nosso território, nos na decisão de restaurar as estradas brasileiras, que-
Estados de Rondônia, Amazonas e Acre. ro congratular-me com as populações mato-grossen-

, A recuperação da rodovia Cuiabá-Porto Ve- se e rondoniense por essa notável conquista. 
lho será iniciada no próximo ano, sob a responsa- Muito obrigado! ' 
bilidade de nove construtoras, vencedoras da lici- O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Nada 
tação. A restauração compreenderá os trechos mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
mais críticos, num total de 523 quilômetros dos trabalhos, lembrando ao Plenário que a sessão delibe-
726 que cortam o Estado de Mato Grosso. O custo rativa ordinária da próxima terça-feira, dia 28, às 14 ho-
da obra foi estimado em 52 milhÕes e 390 mil ras e 30 minutos, terá a seguinte 

~ 
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ORDEM DO DIA 

Dia 28.10.97, terça-feira, às 14h 30min: Sessão deliberativa ordinária 

Proposição 
(Autor/N° Origem) 

1 
Projeto de Lei da 
Câmara nO 51. de 
1997 

(n° 2.353/96. na 
Casa de origem) 

Presidente da Re­
pública 

2 
Projeto de Resolu­
ção na 139. de 1997 

Comissão de As­
suntos Econômicos 

3 
I 

Projeto de' Decreto 
Legislativo nO 57, 
de 1997 

Ementa / Instrução 

Dá nova redação. ao art. 30 da Lei nO 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973. que dispõe sobre os registros públicos: 
acrescenta inciso ao art. l° da Lei nO 9.265, de 12 de fe­
vereiro de 1996, que trata da gratuidade dos atos necessá­
rios ao exercício da cidadania: e altera o art. 45 da Lei nO 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre os 
,serviços notariais e de registro. 

(Dependendo de parecer. da Comissão de . Constituição. 
Justiça e Cidadania) 

Altera a Resolução na 56, .de 1997, que autoriza a União 
a contratar operação de crédito ex1erno junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor 

, equivillente a até duzentos e setenta . e cinco milhões de 
dólares norte-americanos, destinada. a financiar parc;iaI­
mente o Projeto de Modernização da. Rodovia Fernã? Di­
as (BR-38l) - 28 Et:lpa. 

Apresentado cOmo conclus~o do Parecer na 665/97-CAE., 
Relator: Senador Gilberto Miranda. 

Aprova o tex10 do Acordo de Cooperação no Domínio do 
" Turismo, celebrado entre o Governo da República Fede­

rativa do Brasil e o (Joverno da República da Coréia. em 
Brasília, em 11 de setembro de 1996. 

Parecer na 617/97 -CRE, Relator: Senador Pedro Simon. 

Prazo 

Discussão, em turno único. 

(Em regime de urgência. 
nos termos do Requeri­
mento n° 896/97 - art. 336, 
"b", do RI) 

Discussão, em turno único. 

(Em regime de urgência, 
nos termos do Requeri­
mento na 897/97 - art. 336, 
"b", do RI~ 

Discussão, em turno único. 

(na 388/97, na Câ­
mara dos Deputa­
dos) 

favorável. '. '. .. , .' '. . ',' 

. '" 
Projeto de Decreto 
Legislativo n" 62. 
de 1997 

'Áprdva o texto do Acordo relativo'à Readmissão de pcs-.· .' ,Discussão'. elllturno único . 
soas em SitUação lfregufar,icclebrado entre o Governo.da 

(n" 368/%. na Câ­
mara dos Deputa-
dos) 

República do Brasil e o Governo da República Francesa. 
em Paris. em'28 'de maio'de:1996 .. 

Parecer na 562/97-CRE. Relator: Senador Casildo Mal~ 
daner, favoiàvel. , 'i ''!' , .. , 

\ 
,I· 

5 Aprova o texto do Acordo, por troca de notas verbais; que \ 
Projeto de Decreto prorroga, por um período adicional de dois anos, os arti- ; 
Legislativo nU 63, gos 10.<parágrafos 2 e 5), 11 (parágrafo 2b). de 12 
de 1997 ' : .; .:.", (parágnü'ó'~bj e 23 (parágrafo 3) da Convenção para 

Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre 
(it° 370/96, na Câ· a Renda. de 25 de abril de 1975, celebrado entre o Go-

- I 

Discussão. em turno único. 

, .. ,. 

, 
i , 

" , 
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mara dos Deputa­
dos) 

6 
Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64. 
deil997 

, 
i 

(nO 413/97. na Câ-
i , 

mara dos Deputa-
dos) 

7 
Projeto de Decreto 
Legislativo nO 65, 

de 1997 .1 
(nO 416/97, naCâ" 
mara dos Deputa.:. 
dos) I 

8 , 
Pfojeto de Decreto 
Ugislativo nO 66, 
dé 1997 

(Jo 442/97. na Câ­
niara dos Deputa-

I 
d?s) 

í 9 
Projeto de Decreto 

1 
Legislativo nO 67. 
de 1997 

(11° 451/97. na Câ­
lÍlara dos Deputa­
dos)! . 

. 10 " 
Projeto de Resolu­
ção nO 132, de 1997 
i 
Comissão de As­
~untos Econômicos 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

vemo da República Federativa do Brasil e O Governo do 
Reino da Suécia, ení Brasííia; eiil 1"9 "delnarçó dê 1996. -' 

," . 
9 • 4,.. .. • ~ • 

Parecer nO 587/97-CRE. Relator: Senador Carlos Wilson, 
favorável. 
Aprova0 tex10' do Tra'tadõ sobre Transferência de Preso.s .. 
firmado em Brasília, em 7 de novembro de 1996, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e O Govenlo . 
do Reino da Espanha. ' " 

Parecer nO 588/97-CRE, Relator: Senador Abdias Nasci-
· mdnto, favorável. - • ' . .!. .' 

Aprova o tex10 do Acordo: sobre Cooperação no Campo 
da Cultura, celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República da África do' 
Sul, em Pretória, em 26 de novembro de 1996. 

Parecer n° 563/97-CRE, Relatora: Senadora Benedita da 
Silva, favorável. . 

. :1 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Edu-
· cacional, celebrado entre o Governo da República .Fede­
rativa do Brasil êoGoverrio' da 'República Libanesa, em­
Beirute, em 4 de fevereiro de 1997. 

Parecer n° 63t/97-CRE, Relator: Senador Gttilhenne 
Palmeira, favorável. 

,Aprova o texto do, Acordo Relativo à Isenção Parcial' de 
Exigência de Vistos. celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Malásia. em 
Kuala Lumpur, em 26 de abril de 1996, 

~ 

Parecer nO, 564/97-CRE. Relator: Senador Romeu Tumà:' , 
f~vorável. • " ., 

· Autoriza o Município de Linhares - ES á contratar opera- , 
ção de crédito Junto à' caixa Econômiea FederaL no valor 
de dois milhões e trezentos mil reais, para a realização de 
obra de implantação do sistema de esgotamento sanitário 
e pavimentação d~ bairros do Município. 

Sábado 25 22853 

, , \ 

DiscússâtJ. em turno único. 

... 
, , 

Discuss.1o, em turno único. 

Di~ssão, e~ turno único. 

.. 
I. 

.tI,"·" •. 1. ,\ . •• . .. ~ - ...... 

DiscussãO. em turno (utico. 

; . 
. . .......... , 

< 

, . Discuss.'iõ. em turno único. 
~- '" : ./. . 

1 Apresentado como conclusão do parecer n° 593/97-CAE.. '" 
"," Relator: Senador Gerson Camata, com abstençaó do Se~ f, I I', ;; 

; .. I t., ,!;. ,,', I ttaaór JeffersonPéres. 

(lev~nta-se a sessão às 12h25min.) 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) 
Está encerrada a sessão~ 
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" 

ATA DA 150· SESSÃO DELIBERAtIVA ORDINÁRIA,REALIZADA 
EM 21 DE OütUBItO DE 1997 P 

(Publica~a no DSF de ,22 de outubto de 1997)' . 
~. ". 

RETIFICAÇÃO 

" . .'t§ lO O émpregador que for áposentadopor invalidez .... " 

• !'. 

Leia-se: 
. -

. •• , .l 

"§ I o O empregado que for aposentado por invalidez .... " 

... ~ ............................................................ ~ ...........•......................................................... 
. . ............ .: .......................................................................................................................... . 
- I 

, I. , 

ATA DA 15ta SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁR,IA, 
REALIZADA EM 22 DE otJTUBRO DE 1997~/'< 

, ,1' ~ " (Publicada no '1>SF ,de 23 de outubro de 1997) 

. .,,' -r'" ~,' • 

: . 
" . 
~I ,. 

, 

, RETIFICAÇÃO 
; ~. . 

• I ; ~ 

Onde se lê: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, ; .' 

" 
" 

. : -/ l 

, , 

. ..... 
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, , 

Da Comissão. 'de; Constituição~ Justiça 'e 
Cidadania, sobre 6' fio-2.707/97~ -na· Casa de 
~rigem), . de ,inIciativa - do' . Presidente .' da 
~e~ll?licá~ o Projeto' de' Lei d~' Câlnara n~ 48, de 
.Jj997" que ,""dispõe, ,sobre a' aqmissão! ;de 
,nrofessores~ técnicos e cientistas estrangeiros 
íp'elas I universidades' · e" pelas instituições-de - " 
~esquisa científica e tecnológica federais".' ' 
::1' .. : ............................... ~: ·:Ni-;:'t············· .. ·· .. ·: .. · .... ·•·· 

-I 
I 
I 
~ :' ,i· \ ; ~ í..' ' .: I. (, -, !·t.;/ . ~ ",i' 

, ' 

, Leia-se:' , 
I, 

( , 

.. '" t . I"· ., .) 

~ ,1,' 

~. f ; ~,!:" ;.-~ 1"~: ~.~~\~, . t ~"""!' ;>~:'~. i';"l','"~ "'~.J i..,", 

Da Comissão' de Constituição, Justiça e 
Cidadania,sobre,. :0'- ~rojetp~d~ L~i da Câmara n° 
48, dé i '19.97 (nO 2.707/97, l1a Casa dei ~rigeln);'-de 
iniciativa do Presidel~t~," 'da' 'Repuqliça, -"qu,e 
'"dispõe sobre a admissão de professores, 

,. técnicos 'e cientistas estrangeiros pelas 
universidades e pelas".instituições de pesquisa 

:' científica e tecnológica federais". ' 
1 

I ••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, •• ".,... o,. ",,' , ) 
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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A ,EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.531-11, ADOTADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO. DIA 18 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA 

, .. .". 

DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 8.666, DE 21 DE J:uNHO DE 1993, 8.987, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995,9.074, DE 7 DE JULHO bE' i995, 9.427, 
DE 26 DE'DEZEMBRO DE 1996, AUTORiZA O PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER: A REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADOS 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADA 
DEPUTADO 

ALVARO RIBEIRO ...................... 016. 
ANTÔNIO JORGE ........................ 022. 
ANTÔNIO JORGE e 
ODELMO LEÃO .......................... 020.' 
CHICO VIGILANTE .................... 008,014,015. 
EUJÁCIO SIMÕES ...................... 023,024,025. 
FRANCISCO HORTA .................. 012,013. 
HUGO BIEHL. .............................. 010,011. 
JOÃO ALMEIDA .......................... 017,018. 
JOSÉ S. DE VASCONCELLOS .... 003 .. 
LAURA CARNEIRO ....... , ............ 005,006,007. 
LUIS ROBERTO PONTE ........... :. 027,028,029,030, 

. . .. 03 r. 
DEPUTADO MANOEL CASTRO ..................... 026: '. i 
DEPUTADO i MARCOS LIMA .......... :.! ... , .... .'.'.:: .. 004.' I d , 

DEPUTADO,· . MAURÍCIO REQUIÃO ........ : ......... 00l,002. 
DEPUTADO "MAURO LOPES ............... · .. : ........ : 009. ' . 

• í - :. .~ A ( •• •• 

DEPUTADO . RUBEM MEDINA ........................ 02r.~ 
DEPUT ÂDOS :. RUBEM MEDINA e· 

• ".,! INOCÊNCIO OLIVEIRA .............. 019.. 

" .I' 

TOTAL DE EMENDAS: 31. 
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MPV 1.531-11 
;" , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I '000001 

I L ~ 

DA.TA I \ PROI'OSIÇ.\O I 
L--__ 2_1/_I_O/_9_7 _--.:' , MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.531- 1 1 I 
;=========::==~~::==========.;\L;"r;O;R::====::==================::=:-:==::========= '" PROKn:, \RIO 

Deputado MAURÍCIO REQUIÀO 

TIPO 

I ( ) ,SL·PRESSI\'.\ : e) ,SI.'DST\11.'TI\'.\ 3 ex ) ,\IODlFIC.\TI\'.\ 4 ( \ '.\DITI\'.\ ~ ( ) ,St.'BSTITL ,1\'0 GLOBAL 

PARAORAfO I~CIS() 

\ 

PA.GI:-;"\ I' 
• 1/1 " 

Ir==============~7=====::::::::::====~'I~'E~~'~O~====::======::::::==~============== 
ARTIGO 

1° 

: I 

, I Aliere-se O art. I' da Medida Provisória n' I. 53 1-11 de 17 de outubro de 1997. I 
incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei n° 8. 666, de 21 de jUliho de 1993 : 'I 

... ":~~:~~: ............. ' .. '.'.' ... '~ .................................. :........ ......................................... " 

I ...................................................................... 0, .......................................................... . 

. X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e, global, conforme o caso. 
permitida a fixação de preços máximos e' vedada a t1xação de preços mínimos, critérios 
'estahsticos ou faixas de variação em relação a preços de referência; " 

JUSTIFICAÇÃO 
') i ,'o 

I ~ O incisó 11 do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar "propostas com 
valor global superior ao limite e~tabelecidon. Já o art. 40, inciso X; na;sua redação 

• atual, determina que o editaI indique "o ~;Újrio de ac:eitabilidade dos preços unitários 
e global. cOl~forme o caso, vedada a fixação de preços mínimos, áitérios estatísticos 

. ou faixas de variação em relação a preços de referência". 

A redação deste ultimo dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas 
~ iriterp'retações, corri uns entendendo, que é permitido fixar preço máximo no edital 

(pois: se o legislador desejasse, proibiria expressamente a sua fixação,'.assim como o fez 
. ,.,',.' , com o preço mínimo), enquanto outros defendem tese contrária. t no sentido de 

< 
desfazer ess~ controvérsia~ clarificando o entendimento" em, torno da" questão. que 

! apresentamos a presente emenda . 
. l 

I 
A proibição de se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, para ,evitar um 

empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço .mínimo e 
o desempate sendo feito por sorteio. sem contar o risco de que esse preçb mínimo 
stÍpeh~ o' que 9 mercado estaria disposto a otertar. Afixação de l.lmpreço máximo. 
implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor, técnica" (art. 46, * 



.' 

.' 
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10), inibe a prática do 'superfaturamento. principalmente em mercados onde a 
com-petitividade seja restrita. 

. ' 

\SSI~. \"1"( 'H; \ 

'.'. l.-, I L·,' \, 

" .' 

APR'rSENTAÇÃO DE EMENDA{·.~ .;_ 
i 

, . 

MPV 1.531-11 

. 0,00002 

1).-\'1'.\ 1 PROI'OSI<;.\O 

~ ___ 2_1_"~O/_9~7 __ ~ .~ ______________ ~ME~D~I=D~A~P~R~O~V=q~SO=·R=I~A~.N~I~0~1~.5~3~1~~·~I~) ______________ __ 

.\LTOR ~o PRO\Tt.'.-\RIO 

.. "." Deputado MAURiCIOREQUIÃO.<: : /'/ ~> ,.' I, 

• • - T1P<> .,,'., "i!o. 

, -' . • - .' • .- 1 -.- :-'" .......:~-===-~---r-~....:.,,-:-::--,--':--:'-;,:-'=~---'.:..,--"--'-'---"----,---.,.=,..,..~----'-,-----~=-=-c,---

PAf;;·\",:i -é l~ ,_.'."' . '-~:~'~,GO P.\RAOI~_,~F(), . . .:: .rCl~() _-\L1NEA 

.. ' o,r" • 

' •• j 

'.l' .• L. . ........,)....,.,_,_,,.-,_. ---,--.-:...----:-,-" .,... .. :--__ . ...J .. .,.... ,..,.., ,~. -. _",_' .-, -. _-..,.----..1..-". _____ _ 

. "', . ~"" . ", ! 'e ~. 
J:~XTO , . 

, . ""/' , .. \ , ~. f {r ti ,. • 

. , '. 

~'1 ~ .. ' ... -.~ ,~. ~.{' "';,)"''", f':,. "'~."'.' . 
Altere-se o .art.l o da· Medida,Provisória nO 1.5~.l~J I, de 17 de. outubro de 

1997, incluindo' os seguintes disposit1yo's ~efe.renú!s ,à' Lei' nO 8.666, de 21 'de junho de 
1993: 

.' ., 
"Aif23 . ... ' .~', 

....................... ; .......................................................................................................... . 
, '.}'~. l : " ~! I '; .. ' I., "~. '. : \., .:\.'.., • <' 

§'7°' 'Na comprarde b~ns der nai~r~zar;divl~i~~l ide~d'e:qü~ n~b haja prejuízo para o 
cortjunto ou cómplexo, é .permltlda:' a~~'cbt~çâo·d~·(iLl<lntidad'ê·i'nferiór àd~'mandada na 
licitação, com vistas a ampliação 'iHi 'competttividácié.; pod~ri(fo'h ·édiial 'flx~rquantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala." - . '. ,; . 

. ; 

. "Art.4S. . é ' 

••• : •••• : •• I •••••••••• :,.' •• t ...................... . ',: ..... :': .:.; ... 1 ... ; .. : ........ .... ,1. ~ ••••.••••• : •••••.•••• :.; •.•••••••• , ••••••• 

................................ : .................................. : ................. : .. : ... ;: ... ' ........................................ . . '. '.~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licit&çõ~s determina: 

i'Art, /5, As compreIs. sempri! que 'pO,'isível dewrào:' . 
, . 

• • •• , ••• o •••••••••••••••••.•••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••• ! ••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••• o ••••• '" •••••••• 

li! - submeter-sI! ú.~ cemdiçejes de aiIUi.'iiçi;o e pagamelilO seme/hallles às do 
setor pri\'CIdo: ' , 

':/ r· - ser subdil'idid,uem 'talllasparce!as qualllas'l1ec~ssárias para aproveitar 
~lS peC1lliàridades do mercado. \'isa"do ei:ol1on7icidade"; , .. \ / " • 

• ~I ,q . 

. , 'Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o' uso das práticas 
; ,adotadas pelo setor privado, com vistas' à economicidade e ao aproveitamento das 

, ,peculiaridades do mercado.' a pennissão para a cotação parcial dos mesmos irá conjugar 
de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a,~·coritpetitividade. 

, 'conforme se prova a seguir. . , \ 
, .. 

Exceto em casos muito ,especificos que recomendem a fixaç:1o' a prior; das 
,parcelas dobem a ser comprado, como prevê o § l° do an: 23, é s~mpre melhor dei;\ar 
'que o próprio mercado determine osqu~ntitativos que'tem condições de oferecer à 

;' Administração. A permissão' de cotar, quantidade, menor que'a' prevista na licitação 
. .possibilita a panicipllção de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 

"eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Alias. essa medida 
, vem de encontro ao disposto no inciso IX do ano 170 da nos~ Constituição, que 
.. manda dar "tratamento favorecido para as empresas de pequello porte" que, de outra 

maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto., Além do mais, uma só licitação. 
ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, representa importante economia 

" processual, com maior agilidade e redução da burocracia e dos custos. ,_ " 
• ~ t ' ' . r , 

,Evita-se. ainda. algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exemplo, o ~egundo classiticado nl.lOl lote (e, portanto. perdedOr) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 
Administração está impedida de con~ratar com aquele, o que não ocorrerá C9m o 
sistema proposto. onde uma ~nica licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessãrias até que sej~ atendida a quantidacie pretendida. Dificulta, também, o 

, dir~cionamento da lici~ação, qu.e tem, ocorrido através do estabelecimeóto de lotes de 
, "~olume tal que apenas poucos têm condições de a~ender; 
., I! I. _' I J • ' ". 

" '.\ 

A propósito. quando' a lei de licitações encontrava-se' em processo de 
I reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou. a titulo de colaboração. 
~ Proposta de' Anteprojeto de Lei sobre o tema;'iúraVés 'da "Decisão nO 293/92, de 
, 26/06/92, cujo voto sugeria: ' 

, ~'b) e.'lIabe!ecimel1fo da ohrigatoriedade de' :~e ádmiÚr. 1I0S certa'"e.~ ol1de o 
capacidade para prestar a fotalidade' 'do . objetá. possam, contudo, f'a=~-:Io com 
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referência a itens ou ,unidades auTônomas, Aliás. ti de se notar que, lia falta de 
dispo.\Üivo como esse, wrifica-se alualmente o acirramento de práticas reSlritivas à 
competitill'idade das licitações. mediame a ,fixação de lotes mltosos de encomendas. 
sen'içlJs /m ohras, Para esse fomecimel1lo OI; execução. não se admite. todavia, 
ca"diil(l;arem-~e".\'eniío aqueles eWl1Iua'.meme habilitados para prestar (l gfohalidade 
!io oh.il!(o; -meSmo nos casos em C/ue dito objeto se mostre lIaturalmeme divisível. 
se1flflldoilens 011 U"idades alllôl10mas entre si, (..)" (grifo nosso), 

. '~osteriOimente, já na ,vigência da, atual I~i, o mesmo órgão firmou o seguinte 
entendimento na Decisão n° 393/94, de 15/06/94: ' 

'. '_. ',:: .. em, decorrência do disposlo,no art, 3(~ § I,~ inciso I: arl. 8~ § 10 e an. 15, 
inciso IJ:- 'todo,~ da Lei 11 0 8.66693. é l?hrigaló;:ia a,ádl~1issão, nas licilaçi)es para a 
cOlIIl'alaçào de obras. sen'iços e compras. e para alienaçiJes. ollde o ohjeto for de 
lIalllre:q dMsivel, sem prejuizo do cOl~i,mlo ou complexo. da adjudicaçâo por item e 
lido pelo pl'eço global., com vi,\'las a propiciar a ampla participação dos licitantes que. 

, ,emhora IItlodispondo de capacid"de para,a execl/(,:~'ío.,.lomecime111o"O'l.aquisiç'i'i() da 
_ -, ::19uilidade do objeto. possam. (.'ol11l~do. fazê-lo comrqferêllt.:ia a itens, ou unidades 

àÚt,il1omas. 'de\'endo "s exigê11cias de., habilitaçâoadequarem-se LI essa 
divisibiliclade, .. ", -' " ,"'" , " 

, ,'. "Apresentç emenda se insere perfeita'mente ilesse enten'dim'ei1t6: e a prática e 
, 'à4otaq~ ,pelo set~r . privado, que. sempre buscá:,au(erir as vantagens deco!Tentes da 
, ~Qmp~Üção,~epreços, A Admi~ist_r!lção, Pú~l}b< ~ç> pet:fl:1itir a:pa~i~ipação de um 

miliór 'numero ~e concorrentes, principalmente' inicros .e .pequerio's' 'empresários, 
,. , • .., : -' • ~ • • l,' • • . .. . ~ I _ . 

. 'estimula a cómpetitividade, com melhores resultados parao'if1teresse público. 
~ .... , " ~ • • I '. ... ~ . 

- ,~. • ~ ~ • '> 

. ,. ~. 

:':":;:,:-.~: ':,'",' h"'L, 
"-..,1-: '. :. -t' ... ~" ,..,; ..... L'o-.,. f 

',' , .: 

." I .. . . .~, .:: _,1 , 
~. l .• " ~~.r •• :~ :';~~.ll·t!~ ~ ~. 
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\~ftere-.se a re~aç~p. do artigo 1° .da ~ed~da Provi~ória 1.531-11/97, 
anclulnd~ .. sa o~'s~gulntes dlspositlvo,s referentes à Lei 8.666, de 21 de 
junho da 1.993: - , ' . ' , 
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"Art. 27 -
........................................... ;., •••••• ':,;.: •• : •••••••••••••• '"o •• '" ••••••• 

I -
. '11 -'~~~ii'ii~~,çã~'té~~'i~~'~;~fi~~i~~~i'~'~'~'~'~~~i~~~i;: .... · .......... ·· 

111 - ' ' 
• 0 •••••••••••• 0, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 

IV - • •••••••••••••• o' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " .. '.' •• ~ .• ' ••••••••••••• o. • 
j 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
- ~ , 

,I - ( ... ): I 
11,.( ... ), ,I 

111 - ( .. J) i l.! 

IV - (..:I) 
, . -! 

," \'" ":", 

': i. ~ .. ':. , 

§ 1?l,l} demonstração de aptidão referida"riO inciso 11 deste artigO"será fei~a 
por meio de certidôes ou' atestados"fornécidos p'or pessoas rtiiidicas c;ie 
direi'o\ público ou privado, através' dOs quais deverão sercomprov8'das: : 

, ) ",1,' ~ :' 'I I·" . 

a) capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir 
o licitante em seu q'Uàdr'o' p'ermariente profissional 'de' rlivel .!?up~rior ou 

• " ..~. • I. 't· • ". ' . ", L. 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente;' detentor de 
atesi~d6 de' respànsabilidade técnica p'or execução de iobra : ol{~erviço de 
caracte:riSt'icas 'cbmpatívéis às (1'0';' objetó" , da licitação,' v~d~das as 
exigêné:iás de quantidades mínim'as ou' prazosm'aximos;' . . .. - -, 

b) capaCidade técnico:'õpe'racional:" -mediante comprovação ,.de: que o 
licitante executou anteriormente' ohras e serviços compatíveis, em 
características, quantipa,des e prazos com as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto liCitado definidas no edital, e com 
comp'lexidaae tecnológica equivalente ou superior, 

§ 2°. A comprovação referida na letra "b" poderá ser realizada através da 
soma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 
das parcelas de' maior relevância técnica e valor significativo fixadas no 
edital. 

4. ~. ;. s 

~-. p' \ • ~ 

§ 3°. As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e 
serviços para comprovação de capacidade técnica referida na letra "b" 
serão fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - 6's quantitativos não poderão. ser s~p~.ripres a !:~q% ,(cirrquenta por 
cento) das quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo do objeto; 

1\ -'os :~ra~os de :exe~uçã6 'nã~ p~de'~ão'~'êy:s.ypéri~t~{~ '~O~(o (~(nqy,é,rit~ 
por cento) da relação quantitativo/prazo global para execuca.q ,da~,i'par9,~I~~s 
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de maior relevância técnica e valor significativo definidas no edital, em 
compatibilidade com o prazo total previstó para execução do objeto 

. licitado. 

§ 4°. Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 
vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou 
serviço limitada no tempo ou em época ou locais especificas ou fixação de 
quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

-
§ 5°. No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 
fixado no inciso I, "cr, do art. 23 desta lei, a comprovação de capacidade 
técnico-operacional poderá ser substituída pela demonstração de que o 
licitante possui em seu quadro permanente, há mais de seis meses da 
data fixada para entrega das propostas, profíssional habilitado que tenha 
sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as 
caracteristicas, quantidades e prazos fixados no edital para comprovação 
da capacidade operacional. - . 

§ 6°. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 
completa da pessoa que os subscreveu,. que responderá civil e 
criminalmente pelas informações deles constantes." 

Suprimindo-se 9 § 2°, e renumerando os §§ 3° a 1 0°, de~te artigo. 

"Art. 40 - .................................................................................... .. 

( ... ) .. -. ~. , , 

x - critérios de aceitabilidade -dos preços unitários e ',global, com 'a, 'fixação 
do preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o 
dispo'sto nos §§ 1° e 2° do art. 48 desta-Lei. :: 

~ , J' 

i • *. ; 

. ( ... )." .. 
"Art. 48 - ' . . " ...................................................................................... 

I - ... ,t ••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••• 0'0 ...... ~ ........... :. ~ ... o",:.". :"0 ,', :' ........ ~.' .... f'," 

.. "-
• ! ~. ' .. .' .. ' 

.l." ,1 

II - propostas com valor global superior a'o lim'ite éstábélecido ou com 
preços manifestamente inexeqüíveis;" 

§ 1 ° - No caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços de engenharia, do tipo menor preço, para os fins e .efeitos do 
disposto no inciso 1/ deste artigo, o limite de exequibilidade de preços será 
fixado através das seguintes regras: 



Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 25 22863 

I - será apurada a média aritmética dos valores globais das propostas que 
tenham respeitado o limite máximo fixado em edital; 

11 - será apurada, em seguida, a média aritmética entre o valor global 
decorrente da operação referida no inciso anterior e o valor global do 
orçamento previsto no § 2°, li, do art. 40; 

111 - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso 
anterior. 

I 
IV - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao 
valor global do orçamento previsto no §2°, 11, do art. 40, prevalecerá este 
último~ , , , 

" § 2° Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão descfassificadas 
as pr6postas com valores globais superiores ao limite máximo fi~ado .em 
edital! ou inferiores ao valor previsto no inciso 111 do § 1° deste artigo, 
respeitado o disposto no inciso IV do mesmo parágrafo." 

o atual parágrafo único do artigo passa a ser § 3°. 

. , 

JUSTIFICATIVA 

Arts. 27 e 30 A comprovação de qualificações técnica e operacional, 
em rigor, Ja e comportada pela atual Lei de Licitações, embora o veto 
apos~o pelo Presidente da República ao inciso II do § 1 ° do art. 30 daquele 
diploma legal tenha suscitado grande controvérsia, 

l . 
\ 

conceito 
legal. 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o 
de capacidade operacional seja novamente inseridó no texto 
I 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas 
não. demonstrar para um determinado empreendimento, a capacidade 
técni,ca necessária. Como pode ter capacidade t,écnica genérica e 
esp~cífica~ e não possuir capacidade técnica operativa, que é a 
dispbnibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 
contratual ;nos prazos ajustados. 

o objetivo é banir í'I 

públicas, ,evitando que o interesse pt" 
qualquer motivo, se disponha a parf 
apresentando proposta qUe não pos~ 

aventureirismo das. licitações 
~eja afetado por quem, por 
,e licitações temerariamente, 

" ,'Ir. 
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A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança 
dos contratos firmados pela administração pública, para que não haja 
solução de continuidade na prestação dos serviços contratados, 
colaborando para acabar com o sem número de obras paralisadas por 
empresas que não possuíam as minimas condições para execução do 
objeto licitado. 

Art. 40 Para desfazer a controvérsia que surge quanto a 
permissão para a fixação de preços máximos, e clarificar o entendimento 
que é depreendido da interpretação do inciso li, do art. 48, é necessário a 
expressa identificação da permissiva. 

Art. 48 Para evitar dificuldades e subjetivismos na identificação 
de propostas inexequiveis, apresentamos a emenda pé\ra que a Lei 
imponha a adoção, de ~ritérios objetivos de aferiçã9 da aceitabilidade, que 
levem em conta os valores das propostas dos licitantes no procedimento 
licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no edital. 

o Poder Público não deve aceitar propostas com preços 
excessivos, que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços 
inexeqüíveis, que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o 
ordenamento jurídico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem 
desclassificação de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites deaceitabilidade 
das propostas - mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que 
prestigia o princípio da impessoalidade. Equivale dizer: é conveniente que 
a Administração Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o 
conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa proposta com preço 
excessivo e com preço inexeqüível. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível á Administração Pública fixar um valor certo 
e determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 
exequibilidade não é tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo 
pela Administração pode, na verdade, apenas impor restrições à obtenção 
de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurado 
no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o 
orçamento elaborado pela Administração também deve servir como 
parâmetro. Na presente proposta, procura-se dar significativa importância 
ao orçamento do ente licitante, que terá o mesmo peso do conjunto total 
das demais propostas, além de estabelecer que o limite de exequibilidade 
nunca o ultrapasse em valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que 
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implementa os interesses da Administração com tratamento impessoal dos 
licitantes~ 

f, 

, I 

1 " 

\ ' 

I i . ': j'. '! " 

MPV 1.531-11' 

000004 

I, [" 

"AFlRESENTAÇÃO o'EEMENDA~ À MP 1531-11 

MODAL~DADE: ADITIVA 
I 'l . . 

Altere-se a redação do artigo 1° da Medida Provisória 1.531-11/97" 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1.993: 

"Art. 27 - o •••••• : ••••••• ,. ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'I" "', 'r- ......... , ....................................................................................... . 
11 - qualificação técnica profissiorüJI e operacional; 
111 - " .............. ' ...... :: ...................................................................... . 
IV _ ..... ,~ .......... ~ ............................................................................ " 

':Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: ' 
, .' 

1- (. .. ) 
11-( ... ), 
111 - ( ... ), 
IV - ( ... ) 
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§ 1°, A demonstração de aptidão referida no inciso II deste artigo será feita 
por meio de certidões ou atestados fornecidos por 'pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

a) capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir 
o licitante em seu quadro permanente profissional de nivel superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
caracteristicas compativeis ás do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; , 

b) capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o 
licitante executou anteriormente' obr~s e serviços <:ompatíveis, em 
caracteristicas, quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância 
técnica ~ ,valor significativo ao objeto licitado definidas no edital, e com 
complex(d,ade tecnológica equivalente ou superior, " 

§ 2°, A comprovação referida na letra "b" poderá ser realizada através da 
sOma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 
das C'8rce!as de nlClior relevância técnica e lJalor sianifk::::1tjll'"1 <;"", c - ,-

§ 3°, As exigências de quantítativos e prazos de execução de obras e 
serviços para comprovação de capacidade técnica. referida na letra "bOI 
'serão fixádas no edital e deverão 'obs~rv~r ~.~eguinie:. : " .. 

I -~s .-q~antitati~os não po~~rão, ~.;er, s~p~riores, ~' 50%; (cinquenta por 
cent~ td~s ,quantidades para ~xE7cu9ao ,de. cada uma das parcelas de maior 
,relevân~i9 técnica e valor signifi~ativo do ?bjeto;" .:.. ,~ '. r" 

• ,.' :' • \ • \ 1 , • 

11 - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinquenta 
p!Jr cente;» da relação quantitativ.o/pr~zq glob~I, p,araexecução das parcelas 
de ma'ior 'r'elevância técnica e valor significàtivà~ definidas. no edital" em 
compatibilidade com o prazo tO~é!1 previsto ,pàrà: execúçãodó o,bjeto 
licitado, . ,.'. ", , 

§ 4°, pára :afe~içã~ das capacid,ádes' técnico pr6fis~io'~al. e, oper~ci~nal,. é 
vedada a' exigencia de comprovação' de . éxecução anterior de ,o,bra, ou 
serviço limitada no tempo ou em época ou locais especificas ou fixação de' 
quaisquer outras ,restrições não pr,e,vistas, nesta ,Lei" , , ... , 

§ 5°, No caso d~'licitação de 'obras e ~~~~iços 'de valor infe~'ior 'ao 'limite 
fixado no inciso I, "c)", do art. 23 desta, lei, a comprovação de capacidade 
técnico-operacional poderá ser substi~uída pela demonstração de ,que o 
licitante possui em seu quadro perma~ente, há mais de seis meses da 
datà fixada para entrega das propostas, . profissi'oríàl ha.t~ilitàdo que, ~enha 
sido responsável técnico pela execução .de obràs oLi ,:?erviços com as 

,~ 
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caracteristicas, quantidades e prazos fixados no edital para comprovação 
da capacidad~ operacional. 

§ 6°. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 
completa da pessoa que os subscreveu, que responderá civil e' 
criminalmente. pelas informações deles constantes." 

Suprimindo-se o § 2°, e renumerando os §§ 3° a 10°, deste artigo. 

"Art. 40 - ..................................................................................... . 

• 
( ... ) 

x - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação 
do preço máximo, vedada a fixação de preços minimos. ressalvado o 
disposto nos §§ 10 e 20 do art. 48 desta Lei. 

" I 

"Art. 48 - ...................................................................................... 

I - ................................................................................................. 
I' •. 

11 - 'propostas com' valor global' superior' ao limite estabeleddo' àu com 
preços manifestamente inexeqüíveis;" 

§ 1°· - No càso ae liCitações' 'para 'execução de obras ou prestação de 
serviços de engenharié3;' do tipo' ine'nor 'preço, para os fins 'e 'eleitos do 
disposto no inciso 11 deste artigo, 'o limite deexequibilidade de 'p'reços se'rá 
fixa~o através ~as seguintes regra~: . 

I - 'sera apurada a média'aritrh,êtica eritre 'os valores globais das propostas 
que fe'riham'respeitad'o o limite 'máximo fi~a'do em edital e o valor gldbal ao 
orçamento 'previsto 'no.'§ 2°, h,.'db art. '40;' 

11 - o limite de exequibilidade das proP9stas corresponderá a 85% (oitenta 
'e cinco por'centoY do'-vaior re'sultante'da' operação mencionada rio inciso 
anterior.: ." .' ',', ,'" , . 

, 111 - se o limite de exeqüibilidàae refe'rido rió' inciso anterior for superior ao 
valor global do orçamento previsto no § 2°, 11, do art. 40, prevalecerá este 

· último: ;,"',. ' " ' " 

§ 2° Nás lidta~6es 'referi'd'as °n9 p'arágrafo ànterior, serão' desclassificadas 
as propostas' càm valores globais superiores ao limite' máximo' fixado em 

· edital: ou in'feriores ao valor previsto no inciso 11 do ,§ 1 ° deste artigo, 
respeitado o disposto no inciso 111 do mesmo parágrafo." 



22868 Sábado 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

o atual parágrafo único do artigo' passa a ser § 3°. 

JUSTIFICATIVA . 

Arts. 27 e 30 A comprovação de qualificações técnica e· operacional, 
em rigor, já é comportada pela atual Lei de Licitações, embora o veto 
aposto pelo Presidente da República ao inciso II do § 1° do art. 30 daquele 
diploma legal tenha suscitado grande controvérsia. 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o 
conceito de capacidade operacional seja novamente inserido no texto 
legal. 

específica e não . possuir capacidade técnica operativa, que é a 
disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 
contratual nos prazos ajustados. 

o objetivo é banir o aventureirismo das licitações 
públicas, evitando que o interesse público seja afetado por quem, por 
qualquer motivo, se disponha a participar de licitações temerariamente, 
apresentando proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança 
dos con!r.atos firmados pel!=1 administração pública, para que não haja 
solução de continuidade na prestação dos serviços contratados, 
colaborando para acabar. com o sem número de obras paralisadas por 
empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do 
objeto licitado. 

Art. 40 Para desfazer a controvérsia que surge quanto a 
permis'são· para a fixação de preços máximos, e clarificar o entendimento 
que ,$ .q~preendido da interpretação do inciso li, do art. 48, é necessário a 
expressa' identificação da permissiva. 

, ' . 
Árt. 48 Para evitar'dificulda.de~. e supjeVyism9.s .. na identificação:.: 
de propostas inexequíveis, apresentamos a emenda para que a Lei 
imponha a adoção, de critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, que 
levem em conta os valores das propostas dos licitantes no procedimento 
licitatório que tenham observado o limite máximo "estipulado no edital. 

o Poder, Público não deve aceitar propostas com preços 
excessivos, que afrontam o principio da boa-administração, e com preços 
inexeqüíveis, que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o 
ordenamento jurídico nacional çonsagra, há tempos, a norma que impõem 
desclassificaçãb" de propostas nessas condiçõés.· . ,o,'. 
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É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade 
das propostas - mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que 
prestigia o principio da impessoalidade. Equivale dizer: é conveniente que 
a Administração Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o 
conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa proposta com preço 
excessivo' e com preço inexeqüível. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

, Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo 
e determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 
exeauibilidade nãc ~ tarefa fácil. É Clue 2. estiou!;::('(j(' r~":sc:,,, ';''''·c.''''··'· 

no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos liCitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o 
orçamento elaborado pela Administração também deve servir como 
parâmetro de referência, quer para cálculo da média dos preços ofe.rtados, 
comb também para garantir que o limite de exequibilidade I nunca o 
ultrapasse, . , •. 

, j ., 

" , 

.... "' 

,',··,11 . 
'I' ~ ,. '. 

. I I, ~ .• 

, ' 
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" !. ., _ EMENDA MODIFICA TIV A 
i 

" I ' 

, . :' ,ÁI~e~a' ~, se' a red~ do artigo 10 da Medida ProvisÓ~ia 1.531 11/97, 
incluindo-se os seguintes dispositi~os reterentes à Lei 8.666, de 2 J de junho de 1.993. 
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" Art. 27 - ....................... . 

I - ............................................. . 
n - Qualificação técnica profissional e operacionaL 
111 - ......... .... . ...... ...... .. ..... ......... . ...................... . 
IV - ............. ............. ..................... . ...................... . 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em 

1-( ... ) 

H-C.) 
111-(.) 
IV - ( .. ) 

Outubro de 1997 

* 1°. A demonstração de aptidão referida no inciso 11 do caput. deste artigo será teita por 
meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

I - Capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir o licitante em 
seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro devidamente reconhec:ido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características compatíveis, às do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

11 - capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o licitante executou 
anteriormente obras e serviços compatíveis, em características. quantidades e prazos com 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto licitado definida~; no 
edital. e com complexidade tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2°. A comprovação referida no inciso 11 do § 1° poderá ser realizada através da soma de 
no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total das parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo fixadas no edital. 

§ 3". As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e serviços para 
comprovação de capacidade técnica referida no inciso 11 do § 1 ° serào fixadas no edital e 
deverão observar o seguinte: 

I - Os quantitativos não poderão ser superior a 50% (cinquenta por cento) das quantidades 
para execUção de cada uma das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 
objeto; 

11 - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por centol da 
relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas de maior relevância técni,;a e 
valor significativo definidas nos edital. em compatibilidade com o prazo total previsto para 
execução do objeto licitado. 

~ 4". Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional. é vedada a exige·1cia 
de comprovação de execução anterior de obra ou serviço limitada no tempo ou em época ou 
locais específiCos ou fixação de quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 



OutUbro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 25 22871 

§ 5°. No caSo de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite fixado no inciw I, 
"c", do art. 23 desta Lei, a comprovação de capacidade técnico-operacional poderá ser 
substituída- pela demonstração de que o licitante possui em seu quadro permanente, há rtl!lis 
de seis meses da data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tt,nha 
sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as características, 
quantidades e prazos fixados no edital para comprovação da capacidade operacional. 

§ 6°. Somente serào aceitos os atestados ou certidões com qualificaçào completa da pe~;soa 
que os subscreveu, que responderá civil e criminalmente pelas informações deles 
constantes. I} . 

~ , .. 
Em consequência, suprima-se o § 2°, e renumerando os ~§ 3° a 10°, deste artigo. 

, " . 1.1 ' .. 

JUSTlFICATIV A 

. ~ .. 
'. ~ • ~ 'f. • . " , 

Arts. 27 e 30 _.. A comprovação de qualificações técnica e operacional , em rigor, j.í é 
comportada pela atual Lei de licitações, embora o veto aposto pelo Presidente da 
Repúbli~ ao iriciso 11 do ~ lOdo art. 30 daquele diploma legal tenha suscitado grande 
controvérsia . 

1 
. Pela importância da matéria se faz necessano, que. o conceito: de 

capacidade ,oper~cional seja novamente j nserido no t~to .le~a,l. .,. , , 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas não demonstrar 
para um determinado empreendimento, a capacidade técnica necessária. Como pode 1er 

capacidade técnica genérica e específica e não possuir capacidade técnica operativa. que é 
a disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto contratual nos 
prazos ajustadoS.' , ' 

o objetivo é banir o aventureirismo das licitações públicas, evit~nc'o 
. que o' interesse-púbJico seja atetado por quem, por qualquer motivo, se dispon~a a 
. partiCiPat de licita~s temerariamente, apresent~d~ proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a seguranÇa dos contrate,s 
firmados pela administração pública, para que não haja solução de continuidade na 
prestaçãb dos se~içds contratad~s, co'aborando par~ acabar com· o sem nl;Ír:nero de obras 
paralisadas por empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do Objetl 
licitado. . . , ' 

• l 

,-

~ .. 
~ . . 

'. 

Salá das Comissões, 23 de outubro de 1:991 . 
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MPV.1.531-11 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N o 1531-11 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altera _. se a redação do anigo )0 da Medida Provisória 1.531 - 11'97, 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

"Art. 40 .............................................................................................................................. . 

( ... ) 

x - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fix?ção do preço 
máximo, vedada a fixação de preços minimos, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do ano 
48 desta Lei. . ' . 

(. .. )" . 

"Art 48. . ....... " ............ , .... , ...................................................... . 

I -................................................ , ............................................................ "','~' ...................... . 

11 - proposta com valor global superior ao limite estabelecido ou com prc:ços 
manifestamente inexequiveis;" 

§ 1°. No caso de licitações para execução de obra' ou 'prestação de serviços de engenhuria. 
do tipo menor preço. para os fins e efeitos dodi~po~t~ no inCis~"n deSta artigo; o'limite! de 
exequibilidade de preços será fixado através das seguintes regras: ' " '. ' 

;J • ',I • I' i. 

I - Será apurada a média aritmética dos va~ores globais das propostas que tenham 
respeitado o limite máximo fixado em edital; 

11 - será apurada, em, seguida. a média aritmética entre o valor global decorrente da 
op~ração referida no inciso anterior e o valor global do orçamento previsto no § 2°, 11, do 
art. 40; 
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lU - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor resultante da operação menCionada no inciso anterior; 

I 

IV - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao valor global, do 
orçamento previsto no § 2°, li, do art. 40, prevalecerá este último. 

c. 

§ 2° - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas dom 
valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto 
no inciso 111 do § 1° deste artigo, respeitado o disposto no inciso IV do mesmo parágrafc" 

o atuaJ parágrafo único do art. passa a ser § 3° 

JUSTIFICATIV A 

Art. 40..:.. . ' Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a fix~ção 
de preços máximos, e clarificar o entendimento que é depreendido da interpretação do 
inciso lI,do art. 48, é necessário a empresa identificação da permissiva. 

'h 

Art. 48· ~ Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de proposlas 
inexequlvels, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de critérios 
objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os valores das propostas dos 
licitantes,no procedimento licitatório que tenham observado o limite maximo estipulado no 
edital. I ' 

o Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos,! q:Je 
afrontam o principio da boa-administração, e com preços inexequíveis , que ameaçam a 
consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento jurídico nacional consagra, :,á 
tempos, a norma que impõem desclassificação de propostas nessas condições. 

,', . . 
É conveniente tOdavia que os limites de aceitabilidade das proposta, -

rnlflImo . e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o principio da 
impess?alidade., . Equivale. ,dizer: é conveniente que a Administração Pública dIga 
antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo· das ofertas dos licitantes, o que reputa 
proposta com preçõ excessivo e com' preço inexequível Somente assim se assegumrá 
tratam~nto impessoal aos licitantes . 

. 
~ I.. '"". 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determi~ado ,para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade ~à(t é 
tarefa tãCil. E que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade, 
apenas impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite minirno 
deve ser apurado no mercado, ou seja., de acordo com o conjunto das propostas oferta0 as 
pelos licitantes no certame. Tal providência., contudo, não é suficiente~ o orçarrterto 
elaborado pela i administração também deve servir como parâmetro Na presente proposta., , I 
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procura-se dar significativa importância ao orçam~nto do ente licitante .. que terá o mesno 
peso do conjunto total das demais propostas, além de estabelecer, que o limite de 
exequibilidade nunca o ultrapasse em valor. Encontra-se' assim, solução satisfatória. qJe 
implementa os interesses da Administração com tratamento i~pessoal dos licitantes. 

Sala daS Comissõ~. 23 de outubro de 1.9Cj7. 

" 

"I 

.... ".. i 

" 
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MEDiDA PROVISÓRIA N ° 1531-11 DE 21 DE JUNHO DE 1993. :.:.. 

EMENDA MODIFICATIV A 

Altera - se a redação do artigo (0 da Medida Provisória 1.531 "'- '11 /97; 
incluindo-se os'seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666. de2J de junho de 1.993. 

I, 

·'Art.40 .. 
~r ." 

( .. ) 

j " 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global;< com afixação do preço 
máximo. vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 2°. do art. 
48 desta Lei, 

(.l", 

"An,48 
r 

J -", 
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11 - propostas com valor global superior' ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis;" 

§ '0. No caso de liCitaç.ões para execução de obra ou prestação de serviços de engenharia, 
do tipo menor preçO, para os fins e efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo, o limite:: de 
exequibilidade de preços será fixado através das seguintes regras: 

. I ' . . . 
I - será apurada a média aritmética entre os valores globais das propostas que tenham 
respeitado o' limite máximo fixado em edital e o valor global do orçamento previsto no§ 
2°, 11, do art. 40; 

11 - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do v~lIor resultante da operação mencionada no inciso anterior: 

m - se o li~ite d~ exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao valor glcb~1 
do orçamento previsto no § 2°,11, do art. 40, prevalecerá este último. , I . 
§ 2° - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas çom 
valores glo~ais superiores ao limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor pre\ isto 
no inciso 11 do § l° deste artigo, respeitado o dispos~ó no inciso 1Il do mesmo parágrafo." 

o atual parágrafo único do art. passa a ser § 3° 

JUSTIFICATIV A 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a fixação 
de preços máximos, e clarificar o entendimento que é depreendido da interpretação do 
inciso 11, do art. 48, é necessário a expressa identificação da permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de proposla 
inexequíveis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de critéiÇ>s 
objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os valores das propostas dos 
licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no 

• • • ! 
edital. I 

·'r • 

" O Poder Público ri~ deve aceitar propostas com preços excessivos, que 
afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis , que ameaçam a 
consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento jurídico nacional consagra, há 
tempos, a norma que impõem desclassificação de propostas nessas condições' 

; É conveniente todavia que os limites de aceitabiljdade das propostas -
mantmo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio da 
impessoalidade, Equivale dizer: é conveniente' que a' Administração Pública diga 
antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que repllta 
proposta com preço excessivo e com preço inexequível. Somente assím se assegurará 
tratamento' impessoal aos licitantes, ' 

I 
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Se é possivel à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade nã" é 
tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade. 
apenas impor restrições á obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite minimo 
deve ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos licitantes no certame. Tal providência, .contudo, não é suficiente~ o orçamento 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro de referência. quer p~lra 
cálculo da média dos preços ofertados, como também para garantir que o limite de 
exequibilidade nunca ultrapasse. 

, ,., 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1997. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-11 

MPV 1.531-11 
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Dã nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei nO 8.666, de 21 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constit\ 
institui normas para licitação e contratos da Administração 
ao art. 15 da Lei n° 8.987, de 13 'de fevereiro de 1995, q 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação d( 
públicos.' . ..,:,. , .:; 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 10 da Medida Provisória n° 1531·11 a seguinte redação: 



,~ 

, I 
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Art. 1°. Os arts, 24 e 26 da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993, passam a vigor. 

seguint~ redação: ... 

t 

~',Art.24., .; ............... , .......... : ................. , .... ; ............. , .. , ............................... , .... . 

XXI - ,para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pel~~CAP,ES,."FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesqiJisa credenciadas pelo CNPq para esse fim.específico. 

I i ' " .f ~,.. ~ 

I I" ' " • 
XXII - na contrata'ção dó fornecimento ou suprimento de energia elétri 

concessionário ,ou permissionário do serviço público -de geração ou com produtor indepenc 
~. • . I .... 

autoprodutor, s'egundo as normas_ da legislação especí~c~". 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2° e 4° do art. 17 e nos incisos I' 
, do art. 24, as situações de inexigibilidade, referidas no art. 25, necessariamente justifica, 
, retardamento previsto:no final do parágraf~'único do àrt., 8°d~sta Lei deverão ser ~omunicadc 
! de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo' 
! dias, como condição para eficácia dos atos, ' 

. " 
Parágrafo único .... , ....... ,., ....... ,., ........ " ... ; ........... , .. ,, ....... , ... : ......... :,: ... ,', .. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão li 

-
, Art. 2°. O art. 15 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigOr< 

o"' , .. 

seguinte redaç~o: 
r, I 
"Art. 15 ...................... , ...................................... . 

:IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V-melhor proposta em razão da cominação de proposta técnica e de o: 
, pagamento pela outorga; ou 

"J ! .. 
VI- melhor oferta de pagamento pela outorga após q~alificação de propostas técl1 

, ,\0 ........• ~ ..................................................... i"':;' 

. Parágrafo ,40. - P.ára fins de aplicação do' disp~sto nos incisos IV, V e VI deste: 
- edital de licitação conterá parãmetros e exigencias para -formulação de propostas técnica: 
, observado, no que couber, o que dispõem as Leis nOs 8.,666, de 21 de junho de 1993 e 8.883~ 
~ junho de 1994" , · 
i \ . i 

JUSTIFICATIVA 
\ , 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo l° da 
~ MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 



-, 
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concessionário ou permissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O garm •1n ~.><, 

distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elét 
geradoras por processo licitatório, tornando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes 
distribuidoras privadas. Há, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

, , 

Pela lei vigente, o inciso 11 do artigo 57, combinado com o seu "caput", já prev 
contratos de prestação de serviços de forma contínua podem ter sua duração 'estendida, 
contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xer, 
conservação de equipamentos e máquinas, que normalmenté são feitos para vigorarem po' 
longos, em torno de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos'em àté 60 (sessenta) meses. A r 
da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e' dois) meses. 

Para a adequada administraç~o dos negócios' públicos, além da sensata de, 
contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica à extensao do prazo autOR: 
revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma ex: 
prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas e 
defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem p 
de contínuas renovações contratuais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que . 
dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela 1 

A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação : . 
do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferem' 
governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejul 
Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de cc 
estabelecidos para. a garantia dos "clientes preferenciais". . 

. . 
Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do textc 

as modificações sugeridas ao artigo 57, procurando adequar a MP 1531-6 às reais necessid. 
contratos, compras e serviços da Administraç~o Pública. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 1997 

~ f ... ' 

, . 
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MPV 1.531-11 

000009 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS À MP 1531-11--

Altere-se a rE:dação do artigo 1° da Medida Provisória 1.531-11/97, 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1 .. 993: ; -- '.' 4 

, 
"Art. 27 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••• o." •••••••••••••••••••••••• 

I' 
! 1- ................................................................................................ 
~ I 11 - qualificação técnica profissional e ope,racional; , _." . 
:~ 111 - ' .......... ,; ......... : ............ : .............. , ....... , ...... ; ....................... ,; .. , .. ~.: .... . 
:, IV - ................... ;" ...................... ,. .............. : ..... 'c ...................... ; ........ ~.:' 

-' ' I , , 't· '; ~ , " , 

li· 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

" , 
I - ( ... ) r" . t 

11 - ( ... ) 
"111-( ... ) 

, , I. . . . '\ 

".,. ') • I I'" . - . 
IV - ( ... ) 

:>§ '1°. A derhonstração de aptid'ão referida no inciso 11 deste artigo será feita 
por 'meio de. certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas, de 
direito público o~ privado, através dos quais deverão ser con:p~ova?as: f 

. , , 

a) capacidade t$cnico-profissionaldos responsáveis pelo trabalho: possuir 
I. o licitant~," em seu quadro permanente profissional de, nível, superior' ou 

óutro devidamente reconhecido pela entidade competente, detento'r de 
atestado de responsabilidade téçnica por execução de obra ou serviço de 
características (compatíveis às :do objeto da licitação, vedadas as 
exig~ncias de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

, ,I • oi,. i I 



" 
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b) capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o 
licitante executou anteriormente obras -e serviços compatíveis, em 
características, quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto licitado definidas no ,edital, e com 
complexidade tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2°, A comprovação referida na letra "b" poderá ser realizada através da 
soma de no máximo ate três certidões! ou ,atestados relativamente ao total 
das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo fixadas no 
edital. 

§ 3°, As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e 
serviços para comprovação de capacidade técnica referida na letra "b" 
serão fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - os quantitativos não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por 
cento) das quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo do objeto; 

11 - os prazos de execução nao póde'rãó'ser' superiores a' 50% (cinqúenta 
por cento) da relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo definidas no edital, em 
compatibilidade com o prazo total previsto para execução do objeto 
licitado, 

§ 4°, Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 
vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou 
serviço limitada no tempo ou em época ou locais específicos ou fixação de 
:quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5°, No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 
fixado no inciso I, "cr, do art, 23 desta lei, a"comprovação de capacidade 
técnico-operacional poderá ser substituída' pela' demonstração' de que o 
licitante possui em seu quadro permanente, há mais de seis meses da 
data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha 
sido responsável técnico pela execução: de obras ou serviços com as 
características, quantidades e prazos fixados no edital para comprovação 
da capacidade operacional. ' , 

§ 6°, Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 
completa da pessoa que 'os 'subscreveu, que responderá civil e 
criminalmente pelas informações deles constantes." 

". 



.. -

Outubro de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sábado 25 22881 

Suprimindo-se o § 2°, e renumerando os §§ 3° a 10°, deste artigo. 

"Art. 40 - ...................................................................................... . 

( ... ) 
,'" I 

X - critérios de aceit~bilidade dos preços unitários e global, com a fixação 
do preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o 
disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 48 desta Lei. 

I 

( ... )." 

"Art. 48 - ..................................................................................... . 

I - ............................................................................................... . 

11 - proposta~ com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços maniféstamente inexeqüíveis;" 

, 

§ 1 ° - No caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços de engenharia, do tipo menor preço, para os fins e efeitos do . , 
dispostó no inciso 11 deste artigo, o limite de exequibilidade de preços será 
fixado através das seguintes regras: 

I - será apurada a média aritmética entre os valores globais das propostas 
que tenham respeitado o limite máximo fixado em edital e o valor global do 
orçamento previsto no § 2°, li, do art. 40; 

11 - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% ('Oitenta 
'e cinco por cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso 
ánterior. 

11\ - se ,o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao 
, valor giobal do orçamento previsto no § 2°, li, do art. 40, prevalecerá este 
. último. 

§ 2° Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas 
as propostas com valores globais superiores ao limite máximo fixado em 
edital ou inferiores ao valor previsto no inciso 11 do § 1 ° deste artigo, 
'respeitado o disposto no inciso 111 do mesmo parágrafo." 
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o atual parágrafo único do artigo passa a ser § 3°. 

JUSTIFICATIVA 

Arts. 27 e 30 A comprovação de qualificações técnica e operacional, 
em rigor, ja, e comportada pela ~tualLei de Licitações, embora o veto 
aposto pelo Presidente.da Repúblic~ ao inciso II do § 1° do art. 30 daquele 
diploma legal tenha suscitado grande controvérsia. 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o 
conceito de capacidade operacional seja novamente inserido no texto 
legal. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas 
não demonstr.ar para um determinado empreendimento, a capacidade 
técnica neces~ária. Como pode ter. capacidade técnica genérica e 
específica e não possuir capacidade técnica operativa, que é a 
disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 
contratual nos prazos ajustados. 

o objetivo é banir o aventureirismo das licitações 
públicas, evitando que o interesse púplicp seja afetado por quem, por 
qualquer motivo, se disponha a participàr de licitações temerariamente, 
apresentando proposta que não possa cumprir.. 

" . . 
A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança 

dos contratos firmados pela administração pública, para que não haja 
solução de continuidade na prestação dos serviços contratados, 
colaborando para acabar com o sem número de obras paralisadas por 
empresas que não possuíam as' mínimas condições para execução do 
objeto licitado. 

A_rt. 4Ó Para desfazer a controvérsia que surge quanto a 
permissao para a fixação de preços máximos, e clarificar o entendimento 
que é depreendido da interpretação do inciso 11, do art. 48, é necessário a 
expressa identificação dé:l permissiva. 

Art. 48 Para evitar dificuldades esubjeti'Ílismos na identifiçação 
de propostas inexequíveis, apresentamos a emenda para que a Lei 
imponha a adoção, de critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, que 

," 
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I ~ ~ , 

levem em 'conta os valores das propostas dos licitantes no procedimento 
licitatórioque tenham observado o limite máximo estipulado no edital. : 

o Poder Público não deve aceitar propostas com preços 
excessivos, que afrontam ° principio da boa-administraçªo, -e com preços 
inexeqüíveis, que ameaçam, a consecução do objeto contratado. Por isso o 
ordenam~hto jl{rídico naciona,1 cqnsagra, há tempos, a norma que impõem 
desclassificação de propostas ness'ás',condições. ' 

t ,". ' . É conveniente todavi~ "que os limites de aceitabilidade 
das prop~stas:- mínimo e m'áximo - sejam objetivamenté 'fixados, o· que 
prestigia0 princípio da impessoalidade. Equivale dizer: é conveniente que 
a Admi~istraçao Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o 
conteúdo' das ofertas dos licitantes, o que reputa proposta com preço 
excessivo e com preço inexeqüível. Somente assim' -s(e assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possivel à Administração Pública fixar um valor certo 
e determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 
exequibilidade'não é tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo 

l . " " 
pela Administrflção pode, na verdade, apenas' impor restr,ições à obtenç~o 
de propostas r:nais vantajosas. Daí que o limite minimo 'deve ser' apurado 

I ~! ,~. ~ ..... ~ 'I' .... : .": .t I, • 

no merc~do, o,u seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos lici~antes no certame, Tal providência, contudo, não é suficiente; o 
orçamento elaborado pela Administração também deve, I servir como 
parâmetro de referência, quer para cálculo da média dos preços' ofertados, -
comb também para garantir que o limite de exequibilidade nunca o' 
ultrapass,e. ' 

\ 
'. 

'\ " """,,--
I . \ 

---"- ,", -, - r- \. "~o 
,._- . .,j \ \\,' .,' ":":~.\.. - \. \ 

'\ ',) ,--: , .! é. 
j": . 

Deputac'l:0 Hauro Lopes 

\ " 

• i ., f ... 

.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-

MPV 1.531-11 

000010 I 
1 

J 
rnz "'r00J I-~ --EMENDÃ·AMEDIDAPRÕVISORIA-N~·-153-1=Il-. '---1 
r . DEPUT ADO·HUGO BIEHL I ri'884TUÁAIO "] 
r:------------~--_W!-------'----

1
6 ':...J SuPRESsrVA 2 o -SUBSTITUI~IVA 3 ~ . '-'OOlfICA1IVA 4Al - AOIT'JA 9:; - SU8STITU,,.,vc G ... OBAL 

COTtOl-J 'c L... __ -_-_."T~'l-b=====~~~_'''R-,;G-".-'')==~~:-------''C-'SJ--_-_-_-_-~-_-_-_ -_A!._, '''_" ~~~== 
r.;--------~------TfXTO--------------___, 

1
9 

I EMENDA ADITIVA 

\ ~I~ ~crescentado ao § I' do art. 45, da Lei n' '8.666, de 21 de junho de 
:1: 1993, nov.o inciso (inciso y), a ser referenciado nas alterações do art, J<' da Medida 

Provisória n.o 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abriJ.tie 1997), . 

! ;! '. " L.>· • .; ~ r I~'I , 

"Art. 1~ os artigos 24, 26, 27,45,57 e 120 da Lei n.o 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24 -. " .............. , ...... ,:-.: ..................... , ... 
Art. 26 - .,., .............. , ........ , ....... , .. , ........... , 
Art. 27 , ... :" ............ ,.,., ....... , ........... " .......... . 
Art. 45 ........................................... ~ .. : .... ; ......... .. 
§ l° ...... , .............................. ,! .. :,:.: ...... ~.' ....... ' 
:1 -. ,: ... " .... ,. ,', ............... , . , .. , .... , , , "' .. '. ' ..... ~ , . ; .. , ..... , . " 

, 11- :: ................................................... : ............ '.(' '.' , 
TIl - ............ ' .................. : ..... '.: .......... :. .... :,:.: .. ' ;.' .", . ;"" • 

. . IY'- .............................. ' ............... ' .. ::.' ............. ' ... <. ,,·,c.· .:, 

V - o de maior ou ib'Ual preço pretendido, quando oper~cioiÜ!ldo 'êllf' 
leilões das Bolsas de Mercadorias. 

Art. 57 - ............................................. .. 
Art. 120 ................................................ " 
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JUSTIFICATIV A 

, ~~ "'~"';' •• h. "t': ~ ',:. ~ ~ .,1 •• ~ .... , .... , ,t.:..,:"' .. 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do.P.arlamentar. sobre;ta 
operacionalid~de de leilões pará órgãos '~ê 'entidades p~lb.licas êlh, Bolsas' de 
Mercadorias. .. ',l . ,,: ',\.'~. , ' - c,, .' '-'~ :. • ,.;. ,:. I."', ,t' , ., 

.. :~ ::.{' ; - ~~-J > , ~ • . : .• Jc.~'} A .i"" 
I 'I !.".'J. c'·. ; ... 

r -------=--.-:.~-;:;:~IN~.f;::-:U .::7. ===-=1:4----=='-::=::-:-:' -- .. --
" 1-

" , 
lh. , , -/:;\ ., ~ 

. :'~ t' ~ .. , 
i • J-r . "",-,-. -, . 

- '1 .. .,! • 

MPV 1 .531-11 

000011 
... 

I I _ 

APRESENTAÇAO DE E~~NDAS 
__ o ;3:. ~ 1. 

l 
J 

r.---'-'_ .. ~'-' -'-"-~ -_ ... ~ '_,_o _ .. ..:- PROPOSltAO- ----.--:..-.~.:_.!..;~\_.~;;..._-.-'-.-. ____ ,_ 

',EMENDA;A MEDIOA PROVISÓRIA, N° 1531-11 

-------"--...:------..,--- .UfOR -~-------------__, 1~1'8.8P4RONTUÁRIC _. 'J r "D~PUT AD,o~UGO BIEHL ._ 
L-___ :..-...-.-.:.:.....:....-,.:....;.~~__::_""_:__--------___:_'; :l- . 
..--_____ :-_~ _______ _:_ __ ~ li": ______ _ 

I" ' ~ SUPRESs<V. Z:-· SU.STi·UI·i';.' 3{J. "OOIfICAT",. 4' I· AOI'''' 9, ;. 'U.STlrU•TiIVC GcOeÁL' '.: ~ : .. 

G~;G~;;--] C---···~":--__ -_~"R~G".")--"""'----"":'Sl--,,--'-,-;/~.-- •. ,,,r.---.., 

. : ! I' • 

r;:-----------;--------,---- TEXTO ---------__ -" -::-;~ •• ---------, 
EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentadO ao inciso V do art. 22, da Lei n,o 8666. de 21 de junho de IQc)3. complemento de 
redação. bem assim nova redação para o § 5° do mesmo art. n .. referenciados nas alterações do art, 1° da 
\1edida Provisória n,o 1.531-5, de 24 de abril de 19Q7, (DOU d~ 25 de abnl de 19Q'7) 'i·· ,; í ' 

"Art. 1 ° os artigos 22. 24. 26, 57, e 120 da Lei n,o 8,666, de 21 de Junho de 1993, pas~al11 a vigorar 
i cOm a seguinte redação:' - 1.' " 

uÁrt. f22 ;: .l.'~.:~ ~< .. ~ .. .'.'.;. :·L~·\~ .. ~: .~~ ... ~.:: .'i ...... . > ........ ,', :.'.1, .. ,:,............................ •• ~ 
I- "'" """"""" ,'"" """ ,! .... """."". """ """" ',."" "'"", '""""""""""'"""'" 

11- "'" """" ,.", ,."', ,., ' .... ", "" ........ '" ""'" , .... ""'",.",,, .""'" , ... :" :.',.:".~" """'" '""". 
I I 

111- """"" ,. """ ' .. " , .. ",. , .... """" ' ...... ,' , .... "'""" , ... ,. '"" , .. ,." ,. "'" ,. """"""" """"""'" 
IV - ",., .......... , ... , ............... ", ..... , .. , .... " .............. "' .. ",, ...... ,' .. , .. "' ..... "",,' .... ,, ..... , 
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias", 
§ 1° - , ........................................................... , 

.. ~ 

............................. , .............................. . 
)I. .,0 
:f '- -
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§ 3° - ............. , ................................................. . 
§ 4° - .................................... : .......... ,: .............. . 
§ 5°_ Leilão é modalidade de lícitáçào enttequaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
pata a AdmÜlisttação ou de prodütos legalrrtente apreendidos ou penhorados ou parafa alienação de bens 
imóveis preVista no art. 19, a quem oferecer o maior lance. igualou superiorao.valor da 'avaliação, bem 

, - , I'. t I 

assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público. especifiéando datá. hora. local quantidade e tipo de mercadorias e serviços. considerando 
como compra ou venda ao que Oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 - ............................... ! .. . 
Art. 26 ....................................... . 
Art. 57 - ........................... : ...... .. 
Art. 120 - ................................ : .. 

JUS11F1CAÇÃO 

A propoSta .visa assegurar a pôssibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operaçc3esdecoltlpra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gênetos.alimentidos para órgãos e entidades públicos. merenda escolar bem como na 
compra e venda de produto$ dos estoques reguladores: 

,", ___ --.à...~_"' ~~ __ 

r ••••••• 0_0 •• __ .... ___ ........ :.... •• __ .... -""'" __ ......... • •• -·---·--":a'SINATuAAt-----, --"- ----_.. .-------... -.-----._-

.-....1.---.;... - ... - ----- ,-:-:~~~-,r-~~ =-c-:'-. -,-. 
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, , \ 

, , '. '. 
MEDIDA PROVISÓRIA NU t.531 .. 1l~ DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 

- • ~ J 

EMESDA ADlTIV A 

, ~ .. 
ActesCél1tem-se, no art. t ti da Medida Provisória n° 1.531-11, as seguintes 

alterações aos ans.i7'e 30 daLei 8.666, de 21dejunho de 1.993: 
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"Art. 1° Os arts. 5°,14.16,27,30.57 c 110 da Lei n" 8.666, de 11 
- ." '. .' . ~ i 

: , , ,;, " . " ~ I 
de junho de I ?93. passam avigorar cor11 as seguirites'alterações: 

, ~ . ,"', ..1 -' I ..", 1. 

••••••••••• o •••••• : .: ••••• : ••••• ~ •• "!';': : ... ',.' ............ '.;' ............... " ~. 

, " ~~ "\ " " 

,"Art. ~7 ... ~ .... ;; .. :: .. , .... ~ .... ; .................................... . 

....................... ' .................................................. . . ..., , ~ 

11 - quaJ.iticaçã<?Jécnic~ profissional c óperacional: 

. ........................................................................... . 

"Art. 30. A ~ocumen~çã<? relativa a q~aJi ficação técnica 
~. \;; J .' , . ' I 

consistirá em: ' • .1' .. ~ e ,\ 

r'le.* I~ A demonstração de aptidão reterida no inciso 11 destetanigo 

," .. I' ::" ,será teita por,mei,o",de certidões ou at~s't~d~s 't~mecidÓs por 
'~ " I ~I r • • ~ I 

pe~soas juridicas de direito público ou privado. através do~ quais 
~ ~ i 

I'" I ri- f">,',' . deverão, ser comprovadas: I 
I 
I 

, . 

" 

'. 

~. ';',,~ f 

I 

I' .. ' 

.i' ~ , 

I 
I 

I - capacidade técnico-protissional dos responsáveis pelo tdbalho: 
I 

possuir o licitante em seu quadro permanente protissional de nivel 

'superior ou outro de\:idamente reconhecido pela e~tidade 
I 

cómpetente. detentor de atestado de responsabilidade técni,ca por 

execução de obra ou sen'iço de caracteristicas compatíveis ~om as 

do objeto da liCitação, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou praZos máximos: 

" t T('- capacidade técnico-operácional: mediante comprova~ão de 

; I q~e o licitante éxecutou' anteriormente obras e ~erviços 
I 

; '"cóinpat\veis/ ém:, ,~ara~;téiís1:icàs. quantidades e prazos, ?om as 

, ' • párcelas de maior 'relevânciátécnica e valor significativo do 
I 

bbJéto licitado d~tinidas no edital, I.! com compl~xidade 
lJ 'têcnolÓgi~á !eqúivalehte ;óu sUperiOL,I'C" 

.".1 " 
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* 2° A comprovação referida no inciso 11 poderá ser realizada 

através da soma de. no máximo, três cenidões ou atestados 

relativamente ao total das parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo fixadas no edital. 

* 3° As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras 

e serviços para comprovação de capacidade tecnica referida no 

inciso 11 serão lixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - os quantitativos não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta 

·'por cento) das quantidades para execução de cada uma das 

parcelas de maior relevâricia tecnica e valor significativo do 

objeto: 

II ~ os prazos de . execução nao· poderão ser superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) da relação quantitativo/prazo global para 

execução oas parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo definidas no edital. em compatibilidade com o prazo 

total previsto para execução do objeto licitado . 

,. ~. ~ , .1 

* 4° Para. aterição .da çapacidade tl!cnica profissional e 
• ~. r ~' 

operacional. é yedada a exigênci,ll de comprovação de execução 
• " '.', ~"4' • 

anterior. de obra_ou serviço limitada no tempo ou em época ou 
_ .~:" - r H ., t '.~ . 

locais específicos ou fixação de quaisquer outras restrições não 
. rI-. ~':" t • I 

previstas nesta Lei. 
o : , I . '~: ~-i!. f 

* 5° No caso de licitação de obras.c serviços de valor inferior ao 
• , , " ••••. ,. .~ t;r '".' ~.... .... ~., J' 

limite tixado no inciso I. "c". do ano 23 desta lei. a comprovação 
~ ,~, " . . ( j., ~ !. t ... " . . 

de capacidade técnico-operacional poderá ser substituída pela 
~ + . r_A.. ~,. .': , ~ 

I _ del1l~onst~ação I '. de .• q~e o licitante possui em seu quadro 

permanente"há mais de.seis meses da data lixada para entrega das 
, '~.i' ~ , !! f. • ..J' \ 

propostas, • protis~ionall" habi,litado que tenha sido responsável 
..... ~'" & 

técnico pela execução de obras ou serviços com as características. 
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I 

quantidades e p~azos,. fixados no edital para comprovação :da 

capacidade operacional. 

~ 6° Somente serào aceitos os atestados ou certidões cém 
• \ " 7' - ~ ~t. ) .; 

I 

qualiticação completa da pessoa que os subscreveu, que 
",! '< _".." I . L' I 

; responderá _ 'civil e criminalmente pelas informações de;les . ri ~r, 

constantes, } 
/ ,i L; 

~... ~ r : ~ ~ j' 

§ 7° Será sempre admit.i~a a ~qmprovação de aptidão atravéside 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares ! de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

* 8° Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovas:ão 

de aptidàó'.' quandú rôr io caso. será teita através de atestaaos 
I 

fúrnecidos por pessoa juridica de direito público ou privado. i 

* lO. As exigências mihim~s relati~~s ~ 'instalações de canteJos. 
J 1 tl'. 

máqumas., .equip.aJ'!le~tos _ e pessoal téc~ic~ csp~"ializido. 
." • "i 

considerados, essenciais para o cumprimento do objeto: da 
I 

licitação, serào atendidas m~diantq a apresentação de relaição 

explícita e, da.declaração_, formal da sua dispQ.nibilidade, iSOb 

as penas cabíveis, vedada as .' exigências ,de ,propri~da~e ei de 

, 10cIl1ização pré,:ia. 
" -

, t, f~; ~; . ~ J i 

* 11. No 'éaso de obra~,serviçose compras de ,grande, v~lto~ de 

, alta complexidade técnica~ poderá a Administraçã? exigir idos 

licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para eteito 

de ~ua àceit~çãó ou não,' antecederá sempre a análise dos pre~os e 
• . . , • , I 
será etetuada'exclusivamente por critérios objetivos: ' I 

. " ,'- i 

* 12. Entende-se por licitação de alta complexidade téJnica 

aquela que envol~a alta especialização, como fator de extfema 
I 

relevància para !!arantir a execução do objeto a ser contratado ou - . ! 

-"~'o 
! 

--i ----------I 

I 
I 

, . 
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, 
t 

" ,I, 

t, 

i····: 

, .-
, que possa comprometer' ~ 'continuidade da prestação de serviços 

públicos essenciáis: 
, , 

~....... i. " ~ I 

' .. * 13, Os' 'profissionai{ inrlié~dos pelo licitante para fins de 

co~'provação da 'capacitação' t~c'~lc6-profissional de que trata o 

,­
~, -

. ~ . 

'. ':.' f { l I J . , ft' ~ . '\ 

inCISO I do * 10 deste' artigo deverão participar da obra ou serviço 

objeto da licitação, admitinrlo':sc"'a 'substituição por protissionais 

~e experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela 
t. '" ,~, ,.~, t ~ .' t ~ ". ~ ~~ • ~ .' t,· c 

Administração'," ,A 'I' , 

_ J I " 
, 

....t •.• 

. . . . " ............................ -. ~ ....................................................... . 

t J 1'-"'"., 

" -... ,.,!':,. . JIJSTlFICATIVA " 
.' " . ;. 1 ' '"'''- - I.,f .~ 

.. .'. _ f ,~>' 

A comprovação de qualificação técnica e operacional, em rigor, Ja e 
, jt ~ ~ • I ... . . • 

exigida pela atuàl Léi de Licitações: embóÍ'íi'Jo\eto'àposto 'pelo Presidente da República 

,~o ,inci,w jJdo§,1 o:do art. JO daquele 'diploma ,legal, tenha súscitado b'Tande controvérsia. 
, ,- l' " 

. ," ... " ,}.~,~ .. y; '., •. , - "1 ..... : • ,<' 

- Umà empresa 'pode tercãpacioàde técnicà genérica. mas não demonstrar. 

para um 'determinado empreendimento,: a' capacidade técn,ica necessária, Pode também ter 

• c~pacidade técnica genérica e especifica e não possuir capacidade técnica operativa, que é 

a disponibilidade de recursos humanos e materiais para 'execução do objeto contratual nos 

prazos ajustados. O objetivo e banir o aventureirismo nas íichaçõcs publicas, e\'itando que 

,'lo, mteress~ pUQlicõ seja atetado .por '.luem 'se'disponha.1 por qualquer motivo, a participar 
: •• ' r. ..,~,;:. • r ':' ! ~ t "',l"}' \ ' 

,.' de I, icita.ç.õ,cs.ternerariamente,apresentanqQ, proposta que,não possa cumprir. 
.' ,'. ,I. .. ",,, ,·i •. :.. ,> , , •. 

..... , 

, '. j A 'emenda tem o tirtlle propó~i~o, de"gar~ntir a segurança dos contratos 

firmados, pela "aQmini~traçªo públi~a., p~r~ Jqu~ não haja solução de continuidade na 

prestação dos serviços contratados, 

. J J':' ..,! L 7 . 1 • 

Salada Comissão:' 23,; de outubro de 1997, 

, " f, 

.,,~~~~ .. ~,. 2 
~~O FRANCISCO HOT{Tt\ 
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M$lV 1.531 .... 11 

',000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.'531-11. DE 17 DE OtlTUBRO DE 1997 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentem-se. no art, 1 ° da Medida Provisória nl> 1.53' ~, 1. ~s seguintes 

alterações aos ans, 40 e 48 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1.993: 

, I 

"Art. I" Os arts, 5°, ~4, ~6, 40; 48. 57 e 120 da Lei nO :8.666, de 21 

de junho de 1993, passam a vigorar com t}s seguint~s alt~rações: 

..•••••••••••••••••••••• ,' ••• J.; .'. ó ••• ; •••• t ~":"",' '/ •••••••••••••••••••••••••• 

• ~ t.; . . ~.' 
·'Art. -to ....................... , ............................. '; ................ : .. 

x -~riteri(;s dl.!;à~eiiabilida& dos preços unitári~s e global. com a 

líxação'do preço máximo. \~da<.ia .1 lixaçà() de preços·minimos. 

ressalvado o disposto nos ** I " lo! 2' do art. "'~ desta Lei. 

•••••• I, • I •••• ': • i, •••••.••• ; ••• : • : • : • " •• ~ •. ' : .;, • : • : .' ••• : ••••••••••••• ~ ••••• \~.:.e 

1 r:. _' .. ~ '!, _ r . "I' .' . ~ ~ . . . ',I} 

"Art>4R .................... , ........... , .... ,:: ................ :.:.: 

11 - propostas com '''alor global superior ao limite estabelecido ou 

com preços manitestamcnte incxeqülvcis. 
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.', 

, I." 

i \ I ,. 

\' J 

r '~, 1 

~ . c* i:)· No caso de licitações para execução de obras ou prestação 

de serviços de engenharia. dõ tipo menor preço, para os tins e 

efeitos do disposto no inciso II deste artigo, o limite de 

exeqüibilidade de preços será fixado através das seguintes regras: 

I - será apurada ,a média aritmetica dos valores globais das 

propostas que tenham respeitado o limite, máximo fixado em 

edital: 

II - será apurada, em seguida. a média aritmética entre o valor 

global decorrente da operação referida no inciso anterior e o valor 

global do orçamento previsto no * 2" do inciso II do art. 40: 

!lI - o limite de exeqüibilidade das propostas corresponderá a 85% 

(o.itenta e cinco por cento) do valor. resultante da operação 

mencionada nOlinciso,anterio~: " 

" 
, , 

IV - se o limite de exeqüibilidade rderido no inciso anterior for 

superior ao valor, global do, orçamento previsto,no *,2~ do inciso II 

do art . .40, prevalecerá este último. .' ." " , 
·..oIrt _ • • • •. 

. r", , 

• , , 1 " ' "* 2° Nas licitações, referidas. no parágrafo anterior, serão 

" ... . ' , ) desclassiticadas",a~ pr,opostas',com valores glob~i,s, supe~iores, ~o 

, ',' ',> ,'"'' ,. Jimite máximo. thado·~m,edital ou ,interior.es ao;valor p~evisto, no 

,," ,', ). "inciso III do *.10 desteaI:tigo",respeila,âo,o,di~posto,noi~çis~ Iy 
'I '. ,', , .~.,' '" .... ... ,.',; ,do mesmo paTlÍ!:,rra,fp.· . -:' ,'. ',,', . _' .',',. '. '. '.' .. ', ';;': 

, " 

, § 3° Quando todos ,os licitantes lorem inabilitados ou todas as 
~T(II't 't' •.• ~r.'-; ~ ~. 01.... .~ .... ''f 

, , :' """.:j , ." ,prop,~sta.s forem i,~esc.!a~sifiqda~, a t\dmi.n,i~tração poderá fixar 

.. ' :.a(}s licitantes Q ,pr(!.~o :de,&,(oito) dias ~!~is P'í:l,r.~,~ apr(!se!1t~ç,ãp:<;ie 

. nova documentaçã,! ·ou de ,outras propostas escQi,madas dtis c~usas 

.':' :referidas neste 'artigo, . facultada. no qSo' de ~9!1yi,te:,,~,'rçQ~ção 

deste prazo para 3 (três) dias úteis. , , ,: 

I r.; • • 
.JUSTIFICA TIVA 

Para desfazer a controvérsfa que s'urge,quanto á permissão para a tixação 

de preços máximos e clarificar o entendimento do inciso lI, do art. 48, é necessária a 
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r 

I 

~ . 
I 
'I, 

, 
-;:ã '_ 

. .1 
expressa previsão a esse respeito, Eis o que se busca com as alterações propostas ao al'jt. 

40. 

i 

Por outro lado. para evitar dificuldades e subjetivismos na identificação de 

propostas inexeqüiveis. a emenda prevê alterações no art. 48. impondo a adoção de 
I 

critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, levando em conta os valores ~s 

propostas dos licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limi~e 
, c , 

máximo :éstipulado no edital. ! 
~ _ I 
',. ' i 
·1 O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, q~e 

afrontem I? pnncipio da boa administração. nem com preços inexeqüíveis que ameacem: a 

consecução do objeto contratado. Por isso, o ordenamento jurídico nacional consagra, há 

tempos. a norma que impõe desclassificação de propostas nessas condições. ! 

I 

É conveniente, todavia. que oslimítes de aceitabilidade das proposta~ -

minimo e máximo - sejam objeti\:amentetixados, o que prestigia o princípio ida 
I 

impesso~lidade. Equivale a dizer: é conveniente que a Administração Pública dilga 

antecipadamentê.' antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que repUta 
I I I 

proposúi, com preço' éxcessivo e com preço inexeqüível. Somente assim se assegurará 
, I 

tratamenío impessoal aos licitantés'. I '. , I 

Se é possível à' Adniihístração.pú~lica tixar um valor cert~ ~ determinddo 
, I 

pára' Ó li'lnite máxímo de preço, a definição d'o limite de exequibilidade não é tarefa fáCil. 

É que a" estipuláção desse· limite minimo pela Administração pode. na verdade, apehas 
. I 
impor rêstríçõês' à"óbtehçãó'de propostas· mais'vantajosas. Assim, o limite mínimo d~ve 

I 

ser apurado no mercado. ou seja, de acordo com o .. conjunto das propostas otertadas pelos 

licitanteS no certame. Tal providência, contudo. não é suficiente. O orçamento elabor~do 
I 
I pela Administração também deve servir como parâmetro. 

,'I ,.I .• , 

, I, ~à !presérne proposta, ,procura-se' ·dar signifícativa importância i ao 

orçamertto'do ,Úc'Ítante. que terá o mesmo peso do conjunto total das demais propostas. 

;'além' 'de' estabelece'r'- que', o ,'Iimite', de ,'exeqúibilidade nunca o 'lIltr~passe em vallor. 

Enc6htr~~se, 'àssim, solução satisfatória'queatende aos interesses da Administração c:om 

tratamento impessoal dos licitantes, ! 

'. t 
..... , 

• I f 

i 
Sala da Comissão, 23 de putubro de 1997. ! 

,C' __ 

~HJO FRANCISCO HORT A< I 

I ,'I:" . 
I 
i 
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MPV.1.531-11 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-11 

. J • 

• > 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n° 8.666. 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
Constituição, que institui normas para licitação e COl 

Administração Pública e ao art. 15 da Lei nO 8.987, 
feverêiro de 1995, qué dispõe sobre ri regime de co 
permissão da prestação de serviços públicos . 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
t 

• o'· I ' ..... 

. Pê-se ao art. 2° da Medida Provisória nO' 15 3 1-11 'a seguinte redação: 

"Art. 2<;'. O art. 15 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigor 
seguinte redação:, 

, , , "Art. 15. No julgamento da licitação será consideraao -os seguintes critérios, observado 
o artigo 46, da 'Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993: . 

> , 

t ,). : " • ~: ••••• " •••••••••• ',' •••••••••••••• : ••••••• : • ". 
• ~ .' t 

, IV - melh~r proposta té~nic~, ~~m p~eço fixado no edital; , . 

V-melhor proposta em razão. da combinação de proposta técnica e, I de 

pagame':lto pela outorga; ou . .. '" 

VI- melhor oferta de pagamentó. pela outorga ,após,qualificação de propostas 1 

- . . . ~ . \ , 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,0 •••••••• ~ ••••••••••••• ; ......... o.' • 

; ,l" 

Parágrafo 4° - Para fins de aplicação do disposto nos incisos, IV, V e VI des 
o' edital de licitação conterá parâmetros e exigêricias para formulação. de prQPosta~ .técnicas", 

•• • J ~. • 
",.' ~. I, " - I I I' 

, , 

JUSTIFICATIVA) . 

Trata-se: de fato, de uma emenda de redação que apenas' introduz no> texto d 
2° da MP a determinação para que o administrador público, ào proceder a licitação da conc; 

I~ 
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serviços públic~s, obseIVe o que dispõe a Lei de Licitações .n° 8.666/93, e modificações, 
aplicação dos critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça . 
do texto legal. 

Sala das Sessões, 22 de out~bro de 1997 

MPV 1.531-11 
I 

000015 

" . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-10 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da ~i n° 8.666, 
junho de 1993, .. que regulamenta o art .. 37,< inciso 
Constituição, 'que institui nonnas para liCiiaçãó é COI 

Administração Pública e ao art. 15 da Lei nO 8.987, 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de co 
permissão da prestação de serviços públicos. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprimam-se os artigos 3°, 4°'e 5° da Medida Provisória n~ 1.531--1 F 

JUSTIFICATIVA 

.. " As matérias' refereritesaos 'três dispositivos' que se quer supnnur são totJlmente 
diversas do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitaçóes e de Conc~ssão e 
Permissão de. Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administratiyos na 
exploração de energia elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente 
e da privat~ção da Eletrobrás e subsidiárias. Além r1", flue a MP está em sua 108 edic~o. não 
cabendo a utilizar para introduzir assuntos alheios objeto inicial. Assim se m: : 
recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre semelhante, relativa à introdl ' 
edição avanç!lda. de MP sobre participação dos trat .. nos lucro.~. ~as empresas da p 
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do trabalho aos domingos pela classe comerciária. Nestes termos, 'somos contrários à introdl 
referidos três artigos. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.531-11 

000016 

..,,-______________ .AOPOSIr.ÃO ----------------, 

C? ";';?92l 1L-
3 

_____ t-1,;;;.ED;;....;;..~ D:;...A_P_R_O;...V_I_S_O_R..;;~_A-1...;..._5.;...3_1_-_1_1---------~ 
________ AurOR __ ::--____ · 

:j)~(~p(.\LC: (.\ '_' I fY\<..C '~, (~~ \ ~}a 
_\' - .! PAONfuA.'O~ 

r:.--______ ~~ __________ ~"r.) __________________ ___. 

1 O . SUPRESSlVA 2 O . SUBSTlfUITlVA 3 Igj : MOOOfICAT..... 4 O . AOITIVA 9 O . SUBSTITUITIVO Go.oBAC 

ry=;'."; ~ '-1' ___ .AT'G' ---,....--- •••• GRAfO ----,---- '00'" ------rl-. --ALlNE4 

~-------------------TnTO------------------~ 

," I Dê-se ao art. 4Q da M~dida Provisória nº 

I de outulJro de 1997, 

1.531-11, de 17 
l . 

3 seguinte . ;:edação: 

"Art.4º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 20 dezemr::ro de 

1996, ~assa a vigorar com as seguintes alteraçôes: 

Art. 26 . • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. e._ .............................................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - a comercialização de energia e!étrica importada e a 

exportação, ~2m como a imela,tação dos resoectivos sistemas de 

transmissão e distri~uição associados; 
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, !II'~ a comercialização eventual, por autoprodutor, de 

seus exced~nte~ de energia elétrica; 
., ~ 

§ 1º A comercialização da energia elétrica resultantes 

das atividades! referidas no .inciso ~I deste artigo, far-se-á nos 

termos dos a::t,igos 12, 15 e 16 da Lei ;jº 9.D74, de 7 de julho de 

1995. 

§ 2~ A comercialização eventual referida no inciso tIl, 

de energia de ~rigem hidráulica, fica condicionada a existência de 
j 

contrato de uso de bem público cele~ado com a União. 

I JUSTIFICAÇJtO 

i 
i" 
I A décima primeira reedição da Medida Provisória nº 1.531 

introduziu alterações na redação e ampliou o conteúdo do art. 2~ da 

Lei ,º 9~427/96, fazendo-o de maneira ambígua e equivocada, est~ndo . . 

a merecer: reparos. i 
'" • _ t· • . • - I 

Em primeiro lugar, a nova redação dada pêla MP ao inciso 

11, induz, o intérprete da lei a concluir que qualquer comercl~liza i 
I. 

" !-
ção de energia' elétrica passa a depender de "autorização" da A~EEL. 

t 
Somente com- a ;leitura do parágrafo único é que se conclui; não ~ sem 

algum esforço, Que a "autorização" para comercialização que depende 
da ANEEL é aquela associada com a importação de eneigia elétrica. A .. 
redação para ~ inciso 11 que esta Emenda propõe, busca deixar claro 
que essa autorização se refere exclusivamente à hi~óiese de en~rgi~ 
elétrica lmpoitada de outro País. 

Em ,segundo lugar, ao introduzir, com o inciso II!, a am 
pIa e permanente possibilidade de comercialização de excedentes' de 

I f' ( 

energia elétrica produzidas por autoprodutores, a MP abre um irre 
fletido precedente ao não mencionar que.essa comercialização, no . 
a t u à 1 e s t á 9 i o daI e g i s 1 a ç ã o e s p ec íf i c a, . d e v e se .::- e s t ri n g i r a si: u a 

ções eveniuais:'A figura do autoprodutor,muitos dos quais ~xploram 

potenciais hidráulicos de propriedade' da União sem ,tere.m sequer um 

contrat~de u~o de bem 
_ \ _..I. 1. 

çao,,' nao condIZ com a 
I' ~ 

público (e, portanto, sem ter havido licita 

possibilidade de comer~ializaCão perm~~enLe 

,de-energIa. produzida. Para que isso 
1 • 

possa ocorer, é preciso que se 
- ~ 

desenvol~a uma legislação especifica que prese:-ve o " interl~:;, ~ e o 
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bem póblico e preveja que mecanismos devarão ser postos à dispos! 
ção do Poder Executivo para regularizar a situação. Por enquanto é 

o bastante que a comercialização se dê apenas em caráter de eventua 

lidade. ~ 

'1""":--------'-----:-,:-.. -: ----I -~~~. 

I, 

.. 
" 

,I 

MPV 1.531-11 --
,I 

'1~::1i 

I 

I 000017 "I 

I .. ~ ....... , .. . K ~ITr.l1)( 
( ) aUTIlltIW () DInt.mw 

ClUSSIl 
AlIt1I ' 

rourll2 JmU:l ALMEIDA 
'''Utt - 's - ''',liA -

P5D8 i 8A 1\ 

Inclua~se n~ Medida Provisiria nQ 1531-11 onde couber, 0, 

seguinte artigo: 

Art ..... O Art. 2.9. da Lei nO 8.?87. de 13 de fevereiro de 1995, p~s,sa a vigorar 
acrescido de parágrafo único coma seguinte redação: 

"Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionarJO nos 
tennos e fórmulas do contrato de concessão. independe de autorização prévia do Poder 
Concedente que .. recusando a homologação referida no inciso V por considerá~lo abusivo ou 
indevido. determinará a restituicão aos consumidores "dos valores cobrados"a maior' .. •. 

,. li ~ ., JUSTTFIC.-\C.~O 

. ; 

Diz o 'inciso V, do An. 29, da Lei nO 8.987/95,- que "incumbe ao ,poder concedente 
• homologar ieajuStes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei, das normas peninemes e 

I
: do contrato ". Note-se que o .texto .do inciso, com muita propriedade~ não se refere a:"autonzar" e, 

. sim a "homologar". com o significado do confirmar. ratificar ato praticado. Aliás. não poderia ser 
de outra maneira. isto é. interpretar-se que "homoiogar" tem significado de "confiimaç~o ·prévia·'. 

I provOca o mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "auto,rizar" ... 
li 
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.i , 
" 

Assirrt. O inciso V acima referido indica que. observaao"s a lei e o contrato e procedendo­
se segundo i as normas peninentes. os reajüstes- de tarifas podem ser praticados pelos 
concessionanos sem previa autorização do Poder Concedente. sujeitando-se contudo a sua 
homologação. isto e. confirmação_ Vale destacar que o ano :3. inciso IV, tambem da Lei n: 
8.987/95, de~ermina que "os criterios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 
cláusula essencial dos contratos de concessão. 

Urge, ponanto. deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve. detalhar procedimentos e fórmulas para tanto I 
independente _de_ processos burocraticos e de previa autorização. e para consumidores que o 
Poder Concedente deve agir com rigor ao constatar, reajustes abusivos ou indevidos. obrigando a 
concessionária a restituir o que foi cobrado a maior. 

~ y . ; 

. -E n~o se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva só tera de devolver o 
que cobrou~a maior. Atente~se para o fato de que a própria Lei n~ 8.987/95 deu ainda ao Poder 
Concedente!, a faculdade de extinguira concessão. declarando sua caducidade com base no 
parágrafo primeiro. inciso n. ano 38. que diz ser motivo de declaração de caducidade da 
concessão (, fato da "concessionária descumprir clausulas contratuais ou disposições iegais ou 
regulamentares concernentes a concessão", 

, 
f\l Ilt .. íi..l 

t -. -" -

+ '. 
,. r •. -!--

-I . / 

lUltI 
JOAO ALMEIDA 

.1 

I: 

tllUlOlM 

I amuw 

,-_. MPV 1.531-11 

000018 

( I Usr::-w'IVA 
( I DlntllllJ6 

'''TIre _·s - '''11'' 
P50B. '\BA II 

Inciua-s~ na Medida Provisória nQ 1531_11 onde couber, o, 

se9uinte[ artigo: 
,,- , ,l 

.-\rt •••.. O inciso \S. do art . .1.8 .. da Lei nO 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. passa a 
vi20rar com :\ se!!uinte redacão: 

- " ..... t 

'. . , .". • t . • ., ' ' . ·'Art. 18 ............................ . 
................... ~ ...................... . 
XY.'- tloscasos de 'co'ncessão de 'servicos' públicos precedida da· e\ecucão de obra 

(, ' 

pública, os idados irelati\'os :i obra. dentre os quais 'os elememos'.uo projeto básico que 
permitám i;sÚá: pl~ná" c·aradériza,éão. hem' assim a.~ ·;.:aramias exigidas pura essa pane 
e.'ipec(fica do c:mltraw.· tideqúadas ú 'cada cúsoe limitadas (w I'tl/or cJulohra...' , . I 
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.roSTIFICACÃO 

A Lei n° 8.987/95. que dispõe sobre os regimes de concessões e permlssoes para 
prestação de serviços públicos. estabelece no art. 18 e seus incisos. elementos essenciais do edital 
de licitação. indicando ainda que a norma geral deve ser observada onde couber. A norma geral e. 
no caso. a Lei n° 8.666/93 

Ocorre tlue 30 não indic3r os tipos de garantias exigl\'eis para a contratacão de sel"\'iços 
oublicos. à Lei S.C)S7,:o~. remete o assunto para a norma geral. lato que eVloentemente provoca 
distorções e equl\'ocos pois as licitações para sel"\'iços publicos \'50 desde a contratação para 
prestação de transporte urbano ate a concessão de obras de hidreletricas e rodoviárias. estas de. 
complexidade e riscos significativamente superior. 

O proprio Poder Executivo Federal. em seu recente anteprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos . .ia admitiu que "nas licitações de 
grande \ulto. envolvendo riscos tecnicos e financeiros consideráveis" o limite da garantia' podera 
ir ate cem por cento do valor do contrato (ver art. I 00. ~ 3 0. do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na tàse da prestação do serviço. ja estão 
muito bem colocadas na Lei nO 8,987/95 e "ão desde a intel"\'enção admi.lÍsuativa na gestão da 
concessionaria ate a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta. entretanto: dar a 
.-\dministração :1 faculdade de adequar as garantias necessanas as obras que. precedem 
contratualmente a prestação do sel"\'iços. 

.~ I te I C7 -t 
MlA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

t&MDtM ., -
.}-f[(t.{' 
/ 
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-. 
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I~ , CJ -SuPAESSlVA 2 'Q . SUBSTITUIT"iVA 

--------, --,-.-\- ". '< ' 

3 U . '\4t'JOlriC:'TI\IA' • 4 ~ . AOI~I~A '. 9 U ~ ':U8STITUI~lve GL08ÀL 

r-=-----"..--------------- TEXTO -------------_____ --, 

I' 
I. Acrescente-se o segu~nte artigo a Medida Provisória nQ 1. 531-11, de 
I ~7 de outubro de 1997: .:' , , ',:, 
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"'I 
"O art~ 46 ~a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, passa a vi-

"1 ' gorar com aMseguinte redaçio, renumerando-se os demais artigos sub-

seqüentes: J, 

Art. 46 .;. As r'eceitas que compõem o faturamento das empresas conces­

sionárias de serviços públicos, nio derivadas diretamente das opera­

ções relativas a energia elétrica, estio sujeitas à incidência da 

Contribuiçio Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Único ~ Sobre as receitas das empresas concessionárias: de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e­

létrica, não incidirá a Contribuiçio Social sobre o Faturamento I 

'(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3º do artigo i155 , , 

da Constit~içio ,Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme' preceitua a Constituiçio Federal, nenhum outro tributo 

~poderá incidir ~obre operações reletivas a energia elétrica. Excepci~ 
~na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso 11 do artigo 155 e O 

incisos I e ~I do artigo 153 da Constituiçio Federal, quais sejam o 
" , 
,ICMS, " o Imposto, sobre Importaçio de Produtos Estrangeiros, e o Impo~ 

to sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacio-, ' 
;nalizados .• 

A instituiçio da COFINS, com as características de tributo~ foi 

,assim entendida, pelo Supremo Tribunal Federal, em 1Q de dezembr~ de 
I 

~1993, em ação declarat6ria de constitucionalidade movida pelo P6der 
I 

\ .Executivo. Sendo tributo, nio poderá, Rortanto, a COFINS incid~r so-
I 

\-bre as receitas derivadas das operações mencionadas. 

:' Está claro que o constituinte quis desonerar a p~pulaçio brasi-

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos 'e 

de b~ns efetivamente essenc~ais ou estratégicos para 6 País. Eriten-
I ,I. . 

deu que, 'incidindo outros 'tributos sobre essas ope~ações, além dos 

citados no §' ~Q . do' "art{gõ~ 155 'da Consti~uiçio Federai;' ~em dúvida al­

gumâ; - o"s' "preç'os - da' 'energiã - Éüétrica aumentariam sobremaneira, preju­

dicando o'dese~vo'lvimento industrial e econômico do Pais, e onerando 

a po~ulaçio em, geral., , ' , 

Mesmo reconhecendo essas reali~ades, 
. , ! 

imunes sio as 
j i 

doras desses bens e serviços. 

tem que se deixar claro que 
! !' 
rece~tas dessas operações, mas nio as empresas fornece , 
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A COFINS inçide sobre o faturamento das 'empresas. Esse fatura­

mento, por vezes, não é composto1somente de receitas derivadas de o­

perações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que nao diretamente ligadas às operações imu­

nes. Do contrário, estar-se~ia nao tributando receitas ~ue nao são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido 'da" presente proposta que'(preten.de resolver es-

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. I" 

/ .. ' W7 

MPV 1.531-11 , . ~ .. ~ ..... t 

, 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. 000020, 
J .... ,. 

'. '. ... . 
~ / 1~" ;~7'J I~~ ~';~RIh' NQ l~ -5-3-l'~0;~','c;~ DE '~~-;;JTU8R·;-.~---;-~7-1 

':"UTOR --''-'-- r~ --' " PRONr"ÁRIO . 1 
!'~~D~E~P~~~T~A~D~O~A~N~T~O~N~I~O~J~O~R~G~E~(PLP~·~B~/~T~O~)~/~Q~DuE~T.~1M~Q~T~IE~Ã~Q~~(~P~P~B~/~M~G~) __ ~! i~' .' . 

" .' --''-'---.,..:;---:-'--''------

. 1 [] . SUPRESS/V' 4 :.xJ - ADITIVA 9 ,- . ~u8STlTUI"I .... ~ GLOBAl.. 
.' \" li - ~ "li 

2:: '3uBSTITUl'l'"IVA -- . 

~------------------------~~~~--~~rEXTO~----~--~~~------~--------------~ 
I' 
I Inclua-se 
! onde c;~;~lber o. seguinte aJ:'tigo à .Medida ~rovisória ·nQ1. 531-11 

I de 17 de outubro de, 1.997: 

"O art. 46 da Lei nQ8.987, de,l3 dE?, fevereiro de 1995,,,p?-ssa a vigo­

rar com a seguinte redação, renumerando~se os ~ema~~_artigos subse 

qüentes: , . .~~, 

" :.. 
.: ., " ,f': I .. ;., . , 

Art. 46 As receitas que compõem .o fa~uramento"das .empresa9 ~oncessio 

nárias de serviços públicos, não, deriv~das diretamente. das oper.~.ções 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas a incidência da Contri­

buição Social .sobre.o Faturamento .(COFINS) . ,. ".' .. _, , . :". , .. _ ~ _ , _. , . _. , .T·'" ., ~ 

Parágrafo O:!lico - Sobre ·as r~ceita~das, emPF~sa_s.) ~o~c!=ss"ion~rias, de 

serviços públicos, derivadas diretamentedasoperaç~~s com energia. e-
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l~tr'ica, nãbl inci1dirá a Contribuiçãó' Social sobre o Faturamento -) 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3Q do" artigo 1:55 
, I 

da Constituição Federal." I 
I i 

JUS'!'IFICATIVA 
I 

I 

I Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro trib~to 
poderá incidir sdbre operações "relativas a energia el~trica. Exce~cio 

j' . • ·.1 , i -
na-se,apenasjos impostos de que trata o inciso 11 do ar~igo 155 ~ os 

I ' , 
incisos I e t II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

I - . I I ICMS, o Imposto sobre Importaçao de Produtos Estrange~ros e~o· mp:osto 
I , 

sobre Export~ção, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Naci9nali 

z~dos. i 
• I 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, :foi 
, i 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01.02.1993, I em 
I ' 

a'ção declara'tória de constitucionalidade movida pelo Poder Execut:iivo. 

dendo tribu~o, .. n~. o poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as rJce,i I 
I d . d' "~ - . I tas er1 va as aas operaçoes menc10nadas. . . "" : I' .' .. '.' , ! ,.c ....,j -#. ! 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população br~s! 
~~ira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos ~. e 

d~ bens efetivam~nte es~enciais ou estrat~gicos para o' País. EntJrídeu 
!' o .1 

que, incidindo outros tributos sobre essas operações, al~m ãos cita-
o , 1- _ • _ . o • , • I 

dos no.§ 3º.do artigo 155 da Constituição,Federal, sem dúvida alguma, 
. I 

os preços da energia el~trica aumentariam sobremaneira, prejudicando 
. " " I 

à desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando a IPO-

pulação em~eral~ [ 
I 

- i Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar cla~m 
. I' 

que imunes são as receitas dessas operações, mas nao as empresas'for 
I' -· . 

pecedoras desses bens e serviços. 

I . 
A COFINS incide sobre o faturamerito das empresas. Esse fatura-

~ento: 'p;;rVezes; não ~ composto somente de receitas derivadas Ide 

~perações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses cas6s e 
· • . I 

.se tribute as receitas' que não diretamente ligadas às operações imu-

;n~s .00 .co~irári·~, estar-se-ia não tributand~ 'recei'tas que n'ão s10 e 

:~~nca"i6't7ariJ imUri-~·s. ·i/1 ' . 
,.; 1 I,. 
I i I' 

• I 
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Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver es­

ta questão prática de tão relevante inte~esse nacional. 

I 

I· 
. I: 

=1" =========/==U=/=,. =. =_ASSI_NATU_RA -:----C-/>~#l-(l~-_-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.531-11 

oooo2i 

l 

MEDIDA PROVISORIA Nº1.531- 11.8E17 DE OUTU8~O DE 1997 

~. ~~ 
}lf:PUTADO FEDERAL R;.J8EM M::DIN,~ 

--N! PRONTU'RIO -I i ~ 
r::16,----------------------·,-)----------- ._-~ 

, U . SuPRESSlVA 2 n C;uBSTITl"iI"!"iVA .3!; . "'OOIFICATfVA 4 :.XJ - ADITIVA 9 . ~U8STITUlil\jC GLOBAL 

r.~-------------------rExTO--------------------~ 

rAcrescente-se 
I , 

I de 

o seguinte artigo à Medida' Provisória nº 1.531-

de 1997, onde couber: 

, de 

"Art. o art. 13 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar cem a seguinte redação: 

Art. 13 ................... - ..... - ....................... * ............ ,- ................ ' ............. .. 

. " .'. . . . 
................................. " ..... ' ................ ' .... o" ..... " .......... ' ......... " ................... " ......... .. 

v - a quota anual d3 rev3rsão de~erã se extinguir com o a~en­

dim3nto ex~lu3ivo dos p~ogramas de financiame~to contritados at~ 31 de 

dezembro de 1997, com os recursas ds Raserva Global de Reversãc-RGR". 
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JUSTIFICATIVA 

A' Medida Provisória nº1. 560-8, aprovada pelo CongressoNaci~ 

~al, estabeleceu crit~rios para a consolidação e o refinanciamentp,pe­

la União, da divida pGblica mobiliiria e outras que especificava,! de 

responsabilidade dos Estados e do Oistri,to Federal. 

Em sua 2ª reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica­

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioni-
"I 

rias sob coHtrole de Governos Estaduais, com o objetivo de ~romover a 

_ I respectiva ~eses~atização. 
A~~edida Provisória nº 1.560-8, agora Lei, nãb faz refe~ên­

cia à Lei nº 9.427, de 26.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia El~trica ,- ANEEL, disciolina o regime de Concessões de Serviço 
PGblicos de Energia El~trica e dá outras provid~-,cias", e que em 'seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja redação 

final ficari sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora ap~ese~ 

tada (inciso V): 
I 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização seri devida pelos concessio-

nirios, permissionários e autorizados a ~artir de 1º de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodãcimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 1º 00 valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, de­

vidas pelos concessionirios e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con­

ta da instituição desse tributo. 

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parigrafo ante­

rior ~ considerada incluida nas tarifas de energia elãtric~, com: as 

alterações seguintes: 

I - ã ~ixada em at~ dois e meio por cento a quota anual de rever­

são que incidiri sobre os inv~stimentos dos concessionários e permis­

s i o n á r i os,: nos termos e s ta b e I e c i dos p e lo ar t. 9 º da L e i nº 8. 631 , de 

,4 de março!'~de 1993, observado o limite de três por cento da tecei ta, 

,anual; 
, ! 

, -
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I' 
i 

11 - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqUenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em. investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen­

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser-

vação e uso racional de energia e atendimenLo de comunidades de baixa 

renda: 

111 - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrata 

i dos diretamente com Estados,~unicíDios e concessionários de serviço 

~úblico de energia elétrica: 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se­

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas p~ 

ra os recursos a que se refere a alínea c do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal . 

. V - a quota anual de ~eversão deveri s~ extin~uir com o atendi­

mento exclusivo dos programas de financi~mento contratados até 31 de 

dezem~ro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Ravarsão-RGR" . 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, ~uitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléia 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessioniria não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re­

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi­

do através de tarifas adequ~das. A qu~ta anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta some de valores, que representam atual­

~ente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá­

v~is investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, so­

fre as conseaUências dessa oolítica. 

A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§1 Q 

aqui mencionado que O,S%'se~á retirada do valor ~e RGR para compor 

a taxa d~ fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual do conces~~on~rio. 

Ora, a conjugação do art. 13 da MP co~ esse artigo aoui tratado 

pela: Emenda Aditiva, permitiri com mais celeridade a utilização das 

~--------------------------------------------
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recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre­

sas estadJais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseq~ência lógi­

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 
, I 

" I 
, , 

1\0 4 

• 'I 

tl!:f. 

" 

", .. 

, I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,--,------_ .. _-

I 

MPV 1.531-1i 

'000022 

J 
M E O IDA P R O V I 5 a R I A N º 1 . 5 3 1 - 1 1 ,O E 17 D E OUTUBRO DE 1997 

.\urOR----

O~P~TAJO FEDERA~L ANTONIOJO~GE 

, U . SuPRESSVA 2 C Cjv9STI'!'UI~;VA 

J' 
__ N' ORONT'JÁRIO -] i ~ -

9 :1 - ~U8STrr';.JI"''''~ GLOBAL 
----' 

~------~--~-----------TEXTO--------~-----~--~----~------, 

I" I Acrescente"-se o ~eguihte artigo i Medida Provisória nº 1.531-
I 

I de de 1997, onde c:Juber: , ., 

"I A r t . O a r t .' 1 3 d a L e i n º 9. 427, de 26 de dez em b r o de 1 996, p as s a 
. 1 

a vigorar com a seguinte re~ação: . :. ~ ~ .. 
Art. 13 ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••• ~' ••••••••••• 

I 1 

V ~ a quota anual de reversão, a ser fixada peia ANEEL, deve-
,. ~ .. ~ . ! 

rá ser_ raduzidado S.'3U v310::- atual em 50% (c.inq~enta por -cento) no exer-

cício de 1968 ~ 0,3 50% (~inq~enta por c'e'nt~\·rest~nt'e's no exercíc'io de 
, f ~ I ,::,.. < • 

,1 999, C iJ m sua' c o m pie t a e x t i n ç ã :J • " 

:1 

., 

" 
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:;USTIFICATIVA 

A Medida Provis6ria nº1.560-8, aprovada pelo Congresso Naci~ 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe­

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2ª reedição, introduziu o art. í3, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica­

dos na aquisição de açôes do capital social de empresas concessioná-

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover 

respectiva desestatização. 

A Medida Provis6ria n9 1.560-8, agora Lei, não fBZ referên­

cia à Lei nº 9.427, de 25.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia Elitrica - ,ANEEL, ~isci~lina o regime de Concessôes de Serviço 
p ú b 1 i c os de E n e r g ia E 1 i t r i c a e dá ou t r a s p r o v ir:' " ,I ;; ias", e que em seu 

artigo 13 'faz alteraçôes na legislação referente à RGR, cuja redação 

final ficará sendo a seguinte, com a sugestão de Emendá- ora aprese~ 

tada (inciso V): 

Art. 13 A taxa anual -de fiscalização será devida pelos concessio-

nários, permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 

~997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento d~sta L~i. 

§ 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que tratab art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo'art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, de­

vidas pelos concessionários e- permi~sionirios", será deduzido o valor 

dá taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con­

ta da instituição~~sse tributo. 

§ 2º A Reserva Global de Reversão de q~e trata o parágrafo ante­

rior é considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alteraçôes seguinte~: 

" I~- é fixada em até dois e m~io por cento a quota anual d~rever­

são qUe incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis-
. , •. j '." ·f 

sionários, nos ter~os estabelecidos pelo art. 9º da Lei n~ 8.631, de 

4 de março de 1993, observado o iímite de três 'por cento da recéita 

anual; 
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: I A 

11 - do;totai dos recursos arrecadados a partir da vigencia desta 

Lei, cinqo'nta por cento, no m1n1mo~ serão destinados p~ra apliqação 

i em in~esti~entos no Setor El~trico das Regiões Norte, Nordest~ e Cen-
o , , 

tro-Oeste, :dos quais 1/2 em programas de eletrificaçãb rural, conser­

vação e usà racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

': renda; 

" I I I - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrata I 
i dos d i r e t am e n te:, c o m E s t a dos, M uni c í p rà's e c c n c e s s i o n á r i o s de s e r v i ç 8 

: público de energia el~trica; 
i 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se-
i 

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas p~ 

ra os recursos à que se refere a alínea c do inciso I do art. 159 da 

Constitui~~o Fe~eral . 

. V - a qU:lta: anual di3 reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve'rá 

ser reduzida do seu valor atu31 em 50% (cinqOenta por cehto) no exer­

cício de 1938 e os 50% (cin~Oenta po= cento) restantes no exercício d 

1999, com sua campleta extinção." , ~' . 
.. r ~ ._t 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas emores~s 

estaduais ~e en~rgia el~trica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos aprovados p~las Assembliia 

Estaduais. , 

Atualmente, fuma con~essionária não pode deixar de investir para , 
não comprometGr.a qualidade de seué se~viços, investindo vultoso~ re-

cursos com permãnente elevação de seu imobilizado sem o retorno bevi­

do atravis de tarifas ad~quadas. A quota anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas, a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de' valores, que representam atual-
I 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

I 01,1 , d ~t 'd' , sso ~ena ~za a empresa e ~moe e que"possa er~ uar os ~n ~spensa­, 
v e i s i n v e s t i me n tos n o E s t a do. A 1 i til d i s s o ; à ,l S e t o r, c iJ m o um' t o do,: s o -

f r e a s c 8' ns' e' a t.l ê~ c i a s 'd e s s a p ó li t i' c a • 
I.·" 1'" • 

A L e i 9. 4 2 7 que i n s t i t u i a A N E E i.. e s t a b e I e c e e m seu,' ,a ~-t ........ ",t~ • § 1 Q 
I , . .~'_. 

aqui menci?nado que 0,5% será retirado do valor da RGR para compor 

a taxa de ~isc~lização, o que reduziria~eu valo~ a 2% ,da receita 
• I ' i 

anual do concessionário. 
" ' 

Ora. a' conjygação do art. ,13 da MP com eS,se artigo aqui tratado 

pela: Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilizaçãó dos 
I 

, ! 

"o 

, 
.'1 
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recursos da 'RGR, ,vi"s'arído' não só 'vYabilizar a" Ipri~va-ti-zação das empre­

sas es'taduais comotamb'ém;' com a gra'dual extinção da RGR, oferecer 

condições par'a que as mesmas 'possam "fun'cionar numa conseqt.lência lógi­

ca do processo de Í'ees-tr'u't'uração do sétor" e'·léfrico-. 

," 

, , 

~.l ., 

MPV,l.531-11 

~ I.; 000023 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS :," .1 

Q; : I ".!"" ~ .' 

,----.. --.. -.... --,-- ._- -.o~o,'eÃo .... ·--_ __ .. ______ ... 

Medida Provisória n Q ':'11 de·j.17 dé out~b~o -de -'1997. 
----------------0.,.0 ________________ _ 
Deputado Eujácio Simões i " , 

í" ------:=----..:..---=.:.'.;;.,. -~- '" ) __ -..:-_'..:..l -' .----
, ~-,. ~ .... tI'''v&. 2 n ! "'f ' r=1 - i....... :. u. ~ '~'''V&: .. 3 .J,' .. oo,rl(a,rv... 41L!.J.· aOI"v& .'" 9 O .. SU,,,lfunl\;O 0\.01'" 

,-, -'-.. "o~ ---.,.-__ .... 'on .. ' . ., 

~' J 

1_. ~ ... ,'~c." ___ ..-__ a.ft"r .. __ ... 

Ir., -. ----~------'-'---.. .....; -.'-'--'---j.;....:., "". -, .-.-. ,-":;:'r .:.:..:.::..-~' ,::...;~ ~-'----:--P-é-g-in-a-1-/1-­

I 
I 

~ ~ • _. .. (.... ~ .. 4 I ;j ~ .;' ~ ! -., 

Acrescente-se à Medida Prçyisória nO~ . 5_~ 1-11 de 17/10 97 , " onde 
coub.er O seguinte artigo: 

.: -~ Oi 

Art .. :..- O art. 56, da LeLno8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposiç~!l acresc_id~: 

"Art. 30 .!. .: ... ;.: ............... :.: •• ::: .... ::.~.::'.: ••• :.: .• : ,'.-:.:.::.:::.: 
, , . 

Parágrafo 10 
- ............... : ...... .' ............... : ..... : ..... : .. 

'1' _ .,' ............. : .. :.:.' ... :: .......... : . ." ... :: .... :': .. . 
\ 

11 - .................... ;.: ..... :;,<.-..... : ................. . 

111':' .................................................... . 
IV- garantia fidejussória." . 

• .J' "'~ ~ 

~ .... : •••• : ••••••••••...• : .. ~ .':' ••• ~.;"t.: •• ~ o ••••• .' ••••• ~" •••••• ~' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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JUSTIFICAÇÃO 

" Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os Iicitélliltes 
oferecere'm garantias. 

I 
I ' , 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilid,ade 
de dar cáução em dinheiro ou em titulos da dívida publica. A fiança bancária e o 
seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sya proposta de preços. 

, 
• 4 ~ ". 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia. nada lTlais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, . 

;--'""'--.:..._-_._-;...--.------..... -

MPV-l.531-11 
-000024 

/ 1"0·'· / 97] 1'22 _ 
.---------; - • ----... -- •• o"" •• eÀo ... -. ___ . _=- :'=_ . ___ . _ ... _.-_~_ . __ ._. 

r-tedida Provisoria nº1.531-11 de 17 outubro de 1997. 

r ----· ---'-'--------AU'OA ---------------. 

~...;;D;.",;;.,;;;;..;,;,.E.;;;.2..;;.._~..;;;.:.:'~;"";;';",,;;:,,,...,;S:..::.:· ,;;.' -:..:.=--------_------__ -..JI .1-;- h'1··9°0~'u ••• o -. eou a o u.]aC10 lffioes . . 

("i.~-----=:__----------- til J ________________ ....._-

1 O.' "' .... 'v~ z n . sunn,,,,,,V& 3 r' _ :..... ... "OOIr..,.., ... 4 @-AOlfl"& 9 O . SU.""UrtIVO GUI .... 

C' 0··10'''/''0 1 I-~ -'-.' - •• ,oa, ------• ... &oftUO ---,---- ,,,c·s, -_--,. ___ •• • "r" _-_ 
'--------~ ____ '_·,~·-I _____ ,_··~T~~~J 

rt--:---------------- 'nTO----______ --:' __ ~:_""'-...,..,~--
Página 1/1 

.. 'l , 

, ., 1 I ~ f ' . I 

, ... _. _.. _ .. f 

Acr~scente-se à Medida Provisória n01.531-11 d91711Q,. g"'?, onde 
couber, o seguinte artigo: .. ". . ." '. : 

-: .~ . .~ - .. .. t 

Art,} .:. O art. 56, ?a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1'993; 'pa~sa a vigo~ar 
.. ~~ o acresclmo do paragrafo 6°, coma seguinte reda~o:.· : 

,. t 

, ,\ 

"Art., 
, . " 

................................ .o ........ ; .................. .o .................................................. ~ • 

.... .............. ........ .. .... . , ................................................................................ ~ , . 

. 
f' 

, ..................................................... .. 
• f 

'. 
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Parágrafo 6° - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2°, 11), será 
exigida uma garantia adicional de 'valor correspondente à diferença entre o preço 
decorrente do critério deaceitabilidade, cànforme definido no artigo 40, X, e 
parágrafo 2°, 11, e o preço ofertado." 

' .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993. 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 
aventureiros, que oferecem preços inexequlveis, de que resulta o 
descumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
principio dá continuidade do serviço público. 

Nestas condições. para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explicito, dando conseqüência ao art. 40, 
X, . e parágrafo 2°, 11, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação. 

...'IIi .. fUIIUr. 

-----------=~~:..j.~ +-" ---------

APRESENTAÇACY-OE EMENOAS 

3--·'---" ,---- - _ ... -, -- - - PAOPOSICAO" . 

MPV 1.531-11 

000025 

Medida Provisória nQ 1.531-11 de 17 de outubro de 1997. 

~~·_~~~D~e~p~u~t~a~d~O~~E~U~J-·_~~C~l-"_O~~S~l-·_m~~=e_~_~_A===========================1 ~'~~J'-' 
r:----------------..;...;...--,,' .'----------I e 

;--, r-. , :--r . $UPtll(SSlVI. 2 ~ . SUBSTITUIT,,,,,. 4 ~ - AOIT,vA 9 []. suo:;r!fUI'TIVO ~L.OnAL 
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Acrescente-se à Medida Provisória n01. 531-1 ~ de 15/10/97 
couber, o seguinte artigo: 

onde 
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Art .... - O; art. 30 da lei.no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes disposiçõés, ãdescidas: --' - ", 

....,._ :, ... 'o ..• , '":''' ,.... ,~, 

"Art. 30 - .l. .................................................. . 
Parágrafo 10 

- .......................................... . 

I - .......................................... . 
11 - capacitação técnico-operacional: comprovação de' o 

licitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superiores 
ao exigido no instrumento convoêatório;'podendo ser considerado, para 03 
quantitativos, o somatório de até três contratos, devendo, ainda, observar o Iill1it~ 
máximo de vinte por cento' das quahtidadés estimadas' na planilha orçamentária 

. M" ~ ~, ....: t" "" !" "l : "I' ." ,. .' . \. 

da Administração,' restritasexclusivàmente' às parcelas de maior relevânCIa 
técnica e valor significativo do objeto da licitação. 

; r ~ t' _ ',' »J .i, : l~ 0'0 " ... • .," 

............................................................................................................................. i' 
~ .... i:- r 'j r'" ~'~/;' .~ . ..,. _ ""' ~'" . ~ : 

Parágrafo 11 - Ressalvàdó o disposto'nos p'arágrafos 12 e 13 deste artigo. 
nas licitações pára obras e serviços cujo valor estimado seja igualou inferior, .;] 
três vezes os limites aplicáveis:à'modalidadetomada de preços; estabelecidp$ 
no artigo 23' desta lei, a capacitação técniéo:'operacional poderá, a critério do 
licitante, ser cumprida na~' forma dó inciso'l do parágrafo 10 deste artigo, d9SdG 
que: 

I"'~ 'I : , ""," It"",': ... t, - ~ 4 ~ ,~"" -, - .: 

, I - os '-àtestadàs de responsabilid'ade: téênica do profission<ll indicat!:1 
atendam àos mesmos quantitativos exigidos' na instrumento convocatório: 

I. 11 -ia profissional detentor da ,qualificação seja integrante do quadro 
permanente doJicitante na data prevista para'entrega da proposta. ,. 

r, ~ .. 

Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contr~tação' de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta lei, bem como para serviços:de.e·ngenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou""inferior aos limites aplicáveis à 
modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta' l.ei, 
prevalecerão,; p-arâ'romprovaçãõ da capacidade' técnico-profissional, as mesmas 
regras ~stabeleéidas n"o"parágrafo anterior. ' .. • ',' , 

~ I '1 ~" n...... '"" _ ","' J r j 
"i "r - r - (;1 1 ___ ~ j ~ '" I 

Parágrafo 13 -"Nas iicitações para obrâs ou serviços cujo valor esti;i1ado 
seja igual oLi inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade corivite, 
estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técrüco­
operacional e da capacitação técnico-profissionallimitar-se-a à prova de pos~uir'o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compàtívpi~ 
com o objeto licitado. . . 

- Parágrafo 14 - Em caso de incorporação,' cisão elou fusão de sociedn<1es. 
o acervo té~nico das ·empresas extintas, para efeito âe comprovação rl~ 
capacitação técnico-operacional, passa· a-pertencer às sociedades sucessoras 0\1 

subsistentes, inos termos da lei comerçial. - .. 
~" ~"....... ~,-
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Parágrafo 15 -' O acervo técnico do acionista ~u quóti~ta; pessoa fi sica Çltl 

jurídica, valerá como comprovação de cápacitàçào' ~ técoico-bperacional (ia 
sociedade." , , .' , . ,.i,' . '.' .... 

':;' 

JUSTIFIÇAÇÁo 

-:,., ',Ç .' 

't" ... 
<fI' . , 

, , 

I ,.. • • I '. ~ ....,., ~ • , 

O veto do inciso 11 do parágrafo 1°, do~riigà- ;3(), do teXt~d~Lei8.666/93_ deveu­
se, segundo justifiCativas do Presi.dente da República. a dois motivos principais: 

.' +' , " -
- 'i 

1°} que a redação do inciso vetado pe;n,itiainte~retaç~es dúbiàs, passíveis de 
favorecer á cartelização do mercado; .e . ' , '. " " 

.... ' 
• > I" " • 

2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava ó' acas'se) de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado,'. . 1~ ..• 

,J" • , • .':._ ;,"~: .,' t: ,:. ~~. ";"'. " .. ' '1""'\"" I'" .. 1 . 

Muito embora estes jl,.lstosmodvos, da forma .c~mo b veto, foi-etetivad9 resultou 
- interpretação de álguns, que entendem ter () .veto ,éJp~rias reti'~do' a, I!mitação. rela!iva à 
exigibilidade da capacitação técnicô-operaciorial, "que ,ficaria a critério exclusivo do 
administrador.' " " " . 

"', ;" '/":",', 
" .. , ....... : ,', 

Em razãoda interpretação. divergente,_al,gú~~ ,~rgãºs P~b.Ii.C?S, ~xig~m e outros 
não, à capacitaçâo técnico-operacional do licitante: ',-.:! __ "'. "', " ", - , " 

. " :,,,,,~, ~. ,,',' ~",' _",!, .,;!:''-\~ .. :.:''. ; \\':""'1'" f: ' } . ~ .. ~~·t 

" , .. ' Ficou então;.' estabelecido o caos . nésta4uestãó''-'de' tão magnél' irriportâriéúl' 11(' 

processo licitatório, e que tem levado,. a exchJsãà'de; empresas 'capacit~rd'a'$ :.1 

participarem, por excesso de exigência, da,licitaçãq: Faz-se assim necessário, r,:ill 

caráter de urgência, disciplinar a matéria. '" " : ,", " . 
~'(, .' '~'.~~~. j'~, . 

- A proposta, no entanto, atenua a exigência d~,;'capàcitação técnico-operadol1'1t, 
para que não se dê margem aos motivos dO,' veto,;preSiqen'Ci~l: de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mer~QQ .. · .'.....,:, ' :'" . ' , 

" .. 
":" .. :,: i· '.;:. , .• "~ ..... «,: ' '. . 

,Por fim, a proposta disciplina a situação da capàcidadetécnico-operacional dn'3 
. i ,.mI,J~ÇÕ~S spc!~t~ri~"s,.-,como a·, fu.s~.o,. :C;is~~'::;~!,in,C9Il?C?~ação~~,,~~m, .. ~?mo r.lbre 
. ,oportuni~ades p~ra ,a ~ri,~ção de joiot ventures.entre ~api~al.e,tr~balho. no in~t,a.nle ~'If'! 

, ,permit~ ser ,con~iderado como capacidadetécnico .. operàcio~nal o acervo téc:nico de 
" acionistas e/ou' cotistas . .'., '.' . ,-, ,', '" ': ,')' '," ""., ; ,'." ., 

.' I' ;. ~ t.,. ,;. ,:,". .._,.!~"".~' i. to,.". ,:/ 1.. o· ..... 

I ,. '" I 

• • / - \ ,~. ,:.' I' • ~ " " ,", ••• •. '"' •. 

~ ,"".- "'.,? ~ ..... -"-:~"~.'""'" . ( ." I' '''''' j 
" " .'. 
'I .. ) i:.. '. .~ ~,~ '\ '.... i I 

_ _..1.' ."1! :.'~ ,.,., '. . ',' ~ 
(', ;;~ .t·>o~~ i~~ o,:'," ;·t~",'f.;' \~/' '1~1,' o~, T '" 

.' >- • ~ ~' • ~ .. 

o I; 

·".i ' ~ 
•• "o • 

; ) ~ "":'~~ ,,,-~, ".: ~ ..0. ," ,',', t .... 

: " ' ... . ~ 

," 

r 

....... 

.. 
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. Inclua-se na Meéida Pro ... isóna n~ 1.531-11 onde couber. o seguinte anilZo: 
~ , -
.. . 

Art. .... Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1?,95. para. parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 
segul~te redaçao: . 

"Art. 17 .......................... .. 
§ 1° ......................................... . 
§ l°: IncluI-se na.t vaDtage~! ou sub~idios de que trata.o :~capt.it" de.tt~ artigo, 

qualq~er . tl~O. de tr~t~mento tributário diferenciado, ainda que em consequêocia da 
natureza Jundlc~, ~o hCltante,. q~~c,omprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente •. , .' " . . ..' . ' 

" 

0-·\ , ; 

JUSTmCACÁO . \ 

.. . 

. , . - ~ . 
• I' 

'.' . tinto';a lei n~8,666/93 (Estatuto das'Licitações e Contratos Adnühistrativos) como a. Lei 
riO 8.987/95 (Ilor:má geru que dispõé' sobre' ó i'égime 'de concessões e pemússões pará a. prestação 
de serviços públicos>: expressam a preocupação do Legislativo com <? ~primento do prii1cipio 
constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinadó a selecionara melhor 
proposta para a.Administração Pública. I 

A Lei nO 8,987/95, em seu art. 11 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 
propostas que embutem "vantagens ou subsidias" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante. salvo quando tais vantagens ou subsidios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposiç1o de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei nO 8.987/95. que é norma geral federal sobre 
. concessões ~. permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva áos Estados, Distrito 
FecienJ e Municípios. licitações· surgiria em que enue· os . concorrentes tanto estarlo empresas 
privada.s como estatais, além de organizaçOes que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade, pú6li.ca e, portanto. gozém certos beneficios tributários, Este fato não foi expressamente 
previsto. . . 
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Esta emenda. procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concesslo ou pemússlo, deve 'observar o 
tratamentp isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 
propostas daqueles que tenham beneficios tributários estarlo em vantagem em rélação às demais. 

_ /11P')nJIA _ /' .. .. 
. -...;;._-~_._~._-~~.;~: ... ~_:~_ .. :~_ .... ~~ .... :.,. .. _ .. ~.~ .... , ......... . 

MPY--l'-S31-tl . . , . 
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TEXtO 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-11/97 o seguinte artigo: 
, It I ~ _ .... ~ .. 

"Art. o" artigo '37, da Lei nO 8.987, deJ3 de fevereiro de 1995. passa a vigorar com a 
seguinte redação: .,' '.- . '. '_.:": . ~ . . . , , ' 

"Art. 37. Considera1se encampaçãô" ar. retómadá • do serviço pelo poder 
conc,edente durante o prazo ,da cóncessão, por motivo de interesse· público, mediante lei 
autorizativaespecifica e após prévio pagamento da indenização, calculada considerando: 

, " • :-. ~. _ 1 • ~ . . ' ,~ ~ j: , ) 

, a) as parcelas dos investiméntos' realizados, vinculados a bens. reversíveis,' 
...•. - .• - ainda.não amortizados ou· depreciados; t· '.1.' " ;' .. 

...... "' .. 
'b) os cústos de desmobilização, abrangend~, .inclusive, ,os ônus e' encargos 

decorrentes, do ·encerramento anteCipado de contratos, tais como os de 
prestação de serviço, de fornecimento de bens e' de 'financiamento. . 

_. .. • ~ A ,'''',( "'" • .J .. _ ~. "" "" :.! j : ~ 

r '. .' .'õ A. ...~. ,.. "''10,,""". + .... : ..... _ ...... 

Parágrafo Unico . .o pagamento da~indenização 'prévia, calculada na forma 
prevista neste artigo, não exclui o'direito do co'ncessiônário'à indenização de outros eventuais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do contrato de concessão. 

. , 

------ --------------------
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J U 5,T I F I C A T I V A . 
~ ,~ ";': , t· ~ i 'I 

I · Trata-se aqui de proceder-se a alterações na "Lei de Concessões". O art. 3+, 
,embora conceitue adequadamente o instituto da "encampação". acaba por confundi-lo com io 
r da "reversão" (art. 36) ao determinar que a encampação somente poderá ocorrer após prévio 
; pagamento da i.nd~nização, nos moldes da?Uela p,recon~za~apar~ o ca,so,de !ev.er~ão: , ,I 
I I·, '..1. ", ':". ". . I" '" , .... ,' I 

Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá no adventó do termo do 
contrato. enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo. mesmo quando o 
concessionário estiver em franca fase de investimentos e compromissos de financiamentoS, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distintá indenizaçãô.' i 

~'I ~ ~ • t ~,.. _ t[ '1 I 
Para à reversão, quando o investimento" pesado já estiver amortizado, 0$ 

inanciamentos ~tomados já quitados e os demais compromissos em final de' vigência. h 
~ w· .... k, .... I 

indenização estipulada está adequada. i 
" ,J. I .• I 

, 'Já' na encampação faz-se necessária a indenização dos. demais itens, cuja 
, .~.. ~' I \. : ' , !...:. I 

inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 

em virtu'de do a~<?~.elenão atribuível. .', . '~ .. , ,: ~:-"~:. '''la' 
A redação atual do art. 37 vem, por tais razões, dificultando, inclusive, I; 

tnanciabilidad;;de:mpreendimentos de concessão, r, ." J "I, I 

i 

I .. 
I , 

• .. . , f:' ~ t..,-. 

• !. , ~ ,~ ~.~I~ I ~ 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-11/97 os seguintes artigos: , . , 
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"Art. Os artigos 40 e 48. da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"Art .. 40; ..... c ....................................................................................................... .. 

x - critérios de aceitabilidadedos preços unitários e global. conforme o caso. 
com obrigatória fixação do preço global máximo. vedada a fixação de preços mínimos. 
ressalvado. o disposto no § 1° do art. 48 desta Lei:" 

"Art. 48 ....................... .' .................. : ........................................................ : ............ . 

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido. ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis. verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1 ° - Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo. consideram-se. 
manifestamente inexeqüíveis. nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços. as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco por cento) da 
média aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administraçãó e os 
preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do edital." 

"§ 2° - A critério da Administração. a média aritmética referida no parágrafo 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do 
edital. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei nO 8.666. de 21 de julho de 1993 tenha se constituído. 
inegavelmente. em um grande avanço para os processos de licitações p('blicas. é 
inquestionável que. decorridos mais de dois anos de sua vigên~ia. alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda. estamos' convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações. consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público I iniciativa privada. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso Objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos. quando do ato convocatório da licitação. permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis. que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público. como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48. 11 O estatuto das licitações previü a desclassificação das propostas com preço 
excessivo. assim definido previamente pelo órgão. com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível. como forma de salvaguardar. os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado. 
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gerando atrasos e preJuiZOS à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certam~s 
licitatófios, que a administração tem de rescindir por causa, da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. i .' ,,' , - " ". ,j • : 

I ' I 

lorna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso 11 do art. 48, 
I introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente qJe 
I ofertou'o menor preço" após desclassificar, as 'propostas com valor maior que o limite máxirno 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. , ,) 

j.. • A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite. desclassificar 

I 
propostas com valores infer, iores a um limite baseado nos preços dos proponentes e baliza~o 
pelo orçamento do órgão. sem prejuízo da escolha do menor preço.' Não permite 

; conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e 'valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos :no preço, em 

I relação ao o~çamento'do órgão, mas assegurando,que as propostas terão valores de mercadb; I dentro dos limites que permitam ,a exiqüibilidade do objeto licitado. ' : 
, I 

i' t ... , • ~ _ 1 ~ i.. '"'."\ I I 

I 
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Inclua~~e:Ó'nâe·.cbSbe~riéi'l'~eàida·P;Ovi~óriá 1.531~'11/97 o seguin~e(artigo:" ," r " 
o, ••• .-.. .~, .... :.~, i ,- . :"' "'..~ ...... ; '. -'~"j ~ ,;~; ..... ,,,,, • ::":'1 

"Art. o' artigo 1124, 'da ;,~ei nO 8:666, de 21 de junho de, 1993,;~~ssa' ~VigOrar co~ a 
seguinte 'redaÇão: "f ' .,,' '" .~" ,'. , . '.: J" ' , '·1' : 

. ." ," ,,' • , , i ; 

'~ :' ·)'~A";,,1~~.'?pfidàm~se, n~ ~ue couber: ás licitações ie aos"contratos para 
permissao ou1 concessao de serviços publlcos federaiS os dispositiv'os desta Le,i.- que não 
conflitarem com a legislação específica sobre o assunto. 
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§ 1° Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2° do art. 7° são 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços públicos. hipótese. em que a 
Administração Pública: 

I - deverá fornecer os dados, especificações técnicas e informações essenciais 
sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambiental: e, adicionalmente. 

11 - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamentoda melhor proposta. 

§ 2°. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econôm.ic~-financeira ~m 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços publlcos, devera a 
Administração requerer comprovações de qualificação técnica e econômico-fi~an~~ira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro concesslonano. 

§ 3°. O disposto no ínciso VIII do art. 24 não se aplica à outorga de permissão 
ou concessão de serviços públicos." 

JUSTIFICATIVAS 

Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 
dispensa das exigências contidas nos incisos 11 a IV do § 2° do art. 7° do referido diploma, 
salvo quando a concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. 

Sugere-se, agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, ·também ao.inciso I 
(Projeto Básico) do aludido § 2° do art. 7°, devendo a Administração fornecer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem executadas 
e os necessários estudos de viabilidade técnica e ambiental. deixando o desenvolvimento dos 
projetos básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnologias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluções 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgamento 
das propostas. 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais 
adequadas quanto á habilitação técnica e econômico-financeira, que na maioria das vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

A Lei das Licitações, especialmente no que se refere a serviÇos e obras, prevê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada· ou assemelhados, onde o 
contratado assume poucos riscQs (em relação ao concessionário), já que, via de regra, sempre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços executados'em igual período. Os riscos 
são bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento. 

Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada. 

Não basta que o candidato à concessão demonstre possuir um patrimônio ou 
capital social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou inexistência de 
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'pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se 'á 
.'outorga. Ele deverá. por exemplo. demonstrar que possui capital próprio ou acesso a linhas de 
crédito, suficie,ntes para prover os investimentos' necessários via de regra vultosos e para 
• manter o melhor atendimento ao usuário. ' 
I 

I ~demais. é de se lembrar que os contratos de concessão são . 
. necessariamente. de longa duração. perdurando por 10. 20. 30 ou mais anos. o que. por si só. 
exige especial :dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta que não deve. por 
esta mesma razão. limitar-se simplesmente às exigências de que trata a Lei n° 8.666/93. 

POI" outra: - pode um licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na Lei nO. 8.666/93 e. sem condições de "alavancar" os recursos para os 
investimentos imprescindíveis. usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuáriOs. 
deixando repentinamente de prestar os' serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o' fracasso das concessões em muitos países. e geralmente. decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos ás concessões. 

f 

c De se lembrar que a imedíata rescisão do contrato de concessão. ou a própria 
intervenção. nem sempre é factível a curto prazo. até mesmo porque o poder concedente já 
pode. a esta altura. ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuía tal equipe). 
ou sequer dispor de ~ecursos técnicos ou financeiros para tanto: . 

iPor estas razões. dentre inúmeras outras que aqui poderiam ser eleCandas. faz­
se necessário alterar' a Lei nO 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com os compromissos a serem assumidos pelo 
concessionário. com 'a duração da concessão e. com a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maior segurança da Administração e dos usuários. 

" 

Dentro, deste espírito. é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para que o futuro concessionário seja. efetivamente. capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos.t De nada serve se ater às exigências basilares da Lei n° 8.666/93 . 

. ampliando ao extremo o universo de proponentes. se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar, adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações. fundamentais. 

, A legislação deve permitir que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro toncessionário seja sólido e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 

.' propõs. pois. no dizer de Hely Lopes Meirelles .. incumbe ao Poder Concedente buscar a 
I satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. ' 

Por fim, sugere-se novo § 3° ao art. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espírito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades. obtendo concessões para exploração de serviços 
públicos em lo'calidades geográficàs onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito ~ão 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 
si um "mercâdo" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Pàra tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII. da Lei nO 8.666/93. e "contratam mediante dispensa'de . 
licitação". ' 

, Exemplos, típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais. que vem "arrancando" das 
municipalidades conCessões, via contratação direta. para a exploração dos serviços de água e 

. ' 
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esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastad~s ~el? 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-beneflcio": 

Embora a legislação vigente, quandc)'interpretada de maneira adequada, ~ão 
.. permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá. em breve, 

representar grave risco (se éque já não representa) para a reforma do estado an~n.ciada pelo 
Governo, por comprometer um de seus pilares fundalTlentais: a desestatizaçã,o. . 

I 
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Incluam-se onde couber,na Medida Provisória 1.531-11/97 os:seguihtes artigos:: i 

"Art. Os artigos 5: 23. 24. 31. 41 e 50. da Lei nO 8.666. de '21 dê junho' de '1993, passam ~ 
a vigorar com as seguintes 'redações: ' . r. ',1.. .', .,,} . ,>', • 

"Art. 5° ............................................................................................................... . , . 
I! t ,..; 

~. ' 

"§ 3° - Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronológica das 
datas de exigibilidades ;das oQrigações de pagame'nto .a que se refere este artigo, os· dirigentes 
das unidades respon,sáveis pelos pagamentos sao'àbrigados a fornecer:·a qualquer contratado, 
credor ou ~ntidade dedasse que os represente, ,no prazo de cinco dias ,úteis contado da. data ". " 
da solicitação, as certidões dos pagamentos.efetuados [los últimos 'Seis meses, assim como as' ... ' 
relações de faturas com os valores, os nomes dos'emitEmtes e dos beneficiários e as datas de 
vencimentoiobservadas as fontes diferenciadas de recursos." 

"Art. 23 ...................................... : ....... : ...... ~ ....................... : ........... ' ...................... :." ... i 

I - para obras e serviços de engenharia: 
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a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
! 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reai~); 

. c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

11 - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 40.000,qo (quarenta mil reais); 

'b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqueni~ mil reais); , 
,. ; 

'''Art. 24 .............................................................................................................. c. 
I 

"XXI - para a aquisição de serviço p'úblico prestado por concessionário Ido 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato !de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homologadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." ( 

'''Art. 31 .............................................................................................................. l. . I 
:"§ 4° - Poderá ser exigida. ainda. a relação dos compromissos assumidos p~lo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilid~de 
financeira. calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade ide 
rotaçao, não podendo. em nenhuma hipótese. resultar em exigência de patrimônio líquido 
superior a 10% (dez por cento) da soma do saldo dos compromissos assumidos com o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior." . 

i 

"§ 7° - É dispensada a documentação relativa á qualificação econômico­
financeira dO . licitante que apresentar. quando da habilitação, compromi~so próprio e ide 
seguradora. ,de prestar. antes da assinatura do contrato. seguro-garantia de executante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme o caso. correspondente a 25% 
(vinte e cincO por cento) do valor a que se refere o inciso 11. do § 2° do art. 40 desta Lei. 
ressalvada a apresentação da documentação de que tratam o inciso 11 do "caputn e o § 2° 
desse artigo, não se aplicando. para este efeito. o disposto no § 2° do art. 56.", ; . 

I ' 

"Art. 41 ............................................................................................................... ~. 

"§ 5° - Havendo indícios de má-fé por parte do impugnante ou do autor do 
recurso visando impedir. perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. a Comissão tie 
Licitação deverá. e qualquer licitante poderá. provocar. por escrito. a iniciativa do Ministério 
Público, visando a ap'licação do disposto no art. 93 desta Lei." I 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da propo~ta 
vencedora como condição para a celebração do contrato. nem celebrar o contrato com 
preterição da. ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ;ao 
procedimento licitatório. 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei nO 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído. 
inegavelmente. em. um grande avanço para os processos de licitações públicas. é 
inquestionável que. decorridos mais de dois anos de sua vigência. alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações. consolidando-o 
como instrumento eficaz para baliza~ento das relações poder público. / iniciativa privada. 

Art. 5°, § 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração.observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 5°, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3° proposto, preenche 
essa lacuna na Lei. ~o permitir a verificação e fiscalização por parte dos interes~ados. 

Art. 23 Propõs-se tão sómente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 
, . , r ' • 

Art. 24. XXI Acrescenta-se dispositivo à dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas, 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica .para o caso 
específico substituíndo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII dê Art. 24. 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso XXI 
do Art. 24, proposto pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
Emenda. deve-se atentar para a extrema inconveniência do texto' constante da Medida 
Provisória. Não há absolutamente· nenhuma razão para que compras e fornecimento ao 
governo quando feitas com recursos concedidos pela CAPES. FINEP e CNPq, não tenham 
que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada uma porta para o subjetivismo total 
na contratação de compras. o que é a completa negação de todos os princípios da Lei 8.666. 

Art. 31. § 7° Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a -empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação económico-firían~eira. quando da hé!bil,it~'ção, substit~í-Ia por 
compromisso de prestar seguro-garantia de executante' construtor. forne~dor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar àadmiflistração, pública a entrega do objéto licita.~o .. , . 

Art. 41, § 5° Tem se constituído 'prática nociva' à administr~ção a impugn'ação' de licitaçÕ~s 
por empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagens de licitantes 
vencedores. Assim. ser cercear o direito à impugnação de um certame, busca-se punir àqueles 
que visam impedir. pert.urbar o,u fraudar o procedimento licitatório., ' , , 

Art. 50 A redação visa explicitar a vedação à administração da exigência de redução 90 preço 
da proposta vencedora como c?ndição para celebração do contrato. ,-:, 

~ .... o 

.' 
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Incluam-se onde couber na MedidaProvisória 1.531-11/97 os seguintes artigos: 
.[ ~ ( .. . .. .: - ' • . ..' '.+ , ,- ~ r ... ; 

t .~ ~ ~ "01' '" r ~ \:-"- ~ # ~ • ~ 1..:1 _ # ( 

• , '" ;';. '1 . ".r" '. , '" ~ . "'"'" 1 • • .; 

, "Art. 9s artigos 39: ,40:48)eJ20, da Lei,n° 8;666, ~!=,21 de junho. de'1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

l '.. ~:.. ~~ , • _ 

I "Art. 30 ............................................................................................................. ., .. . 
"'Jt,, 
k, 

J § 1~ ·;,:;: .... · .. ··~··; .. · .. : ...... ·,·~·· .. · ...... ···,·; .. ~::t: .. ~·~· .. ·:· .. ,: .. ··: .. ·; .... t .. ; .. ··,~·:·: ...... · .. : .. · .. ·::T 

~H ~ r~-' ~ .. ~~ .............. ~ ....... : ...... ~ ..... r •••• : •••••••• : •• ~~ •••• : ••• ~:~h~: ....... _~ ............. "': ... :.:~::: .... ........... ~ .... I.j~.. ft, 

.' ~; .: .. ~...., 

. II - capacitação técnico-operacional: comprovação do licitante;ge ter executado 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução iguais ou superiores ao exigido ,no instrumento convocatório. pedendoser 
consideradoipara.os.quantitativos o somatóriode·até'três contratos e paràas grandezas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o sematório d'e quaisquef contratos referidbs a 
um mesmo periodo, devendo essas exigências observar': . .. 

., : :.! ~ t:.. ~. ~ ~ ." .' ... ',. .:' .w' 

I." ,;. a) no caso de quantitativos" o limite~ máxime de cinquerita por cente! das .. 
quantidades' estimé;ldas nas planilhas erçamentárias ,referidas no inciso ,li de § 2°, de art. 40, 
restritas exclusivamente às parcelas de. maior relevãncia técnica e valor significativo. do objeto' 
da licitação;\ .~. ~ ., 

r • '1' '. ," ) '. ~ • " . 
b) no. caso das grandezas das relações quantitatives/praze de sua execução; o 

limite máximo de cinquenta por cento. das grandezas, correspondentes as quantidades 
. I referidas na alínea'anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização, adetande­
'i se e periode máximo compativel com o prazo' total previste para a exec;ução de ebje~e da 

licitação. ,,' ~ 

',' ';' § 20 - As parcelas de maier', relevância, técnica. e. de valor signifi~tivo, 
, mencionadaS no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 

exigência c:I~ comprovação. de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valer represente menos 
de 2%'(doisfpor cento.) do orçamento' estimado, referido no art. 40, § 2°. Il. 



22926 Sábado 25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

§ 3° -.' A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica. cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado. 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação. 

, , ............................................................................................................................. 

§ 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei. a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1 ° deste artigo, desde que: ' 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas, das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

11 - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
permanente. numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório. detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior. 

§ 13 - Nas IiCit~ções para obras ou serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei. a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante. no seu quadro permanente. profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissiom:il e detentor de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. 

"Art. 40 ............................................................................................................... . 

x - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global. conforme o caso. 
com obrigatória fixação do preço global máximo. vedada a fixação de preços mínimos. 
ressalvado. o disposto no § 1° do art. 48 desta Lei;" 

"Art.~48 ........................................................................... ~ ..... ' ........................ , ......... . 

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido: ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis. verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação.\,·' • , 

"§ 1° - Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo. consideram-se. 
manifestamente inexeqüíveis. no caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços. do tipo menor'preço. as propostas cujos valores globais' sejam inferiores a oitenta e 
cinco por cento da média' aritmética obtida com o valor global do orçamento referido no inciso 
11 do § 2° do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente estabelecido no edital e atenderem 
as demaisexigênci~s contidas no ato convocatório da licitação.':· .• 1;':" ': ' 

'. ~ • I •. ", I 

"Art. 120. - Os valores fixados,no art. 23 destà.Lei serão anualmente,corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de'Preços do Mercado (IGPM). com base no índice 
do mês de junho de 1997. 

"§ 1° - O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que trata este artigo. 

'" . ~ -, 

"Art. Suprima-se a modificação ao art: 15 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
no art. 2°." 
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, Conquanto a Lei nó. ·:8,666.>de·21 de julho de 1993 tenha se constituído. 
inegavelmente. em um grande avanço/ pata oS'processos de licitações públicas,tê 
inquestionávelfque. decorridÇ)s mais de ;dois"a~os'de sua vigência. alguns aspectos merecem 
aprimoramentos.' . .', '. "'., " 

) Ao propormos .as àlteraÇoe,s.indicadas 'nesta emenda, estamos convictos no 
mérito ·.e oportunidade de contribuir. para. melhOrar O' estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. ,I 

+ . 
~ .. I ~ • • ' , 

I· I ;. ",>:'., "'" 
~. , ; ! '. ," .,' •• ', '\.~ " .. ~ ...... 

Art. 30 Reintroauz-se',' disP9sitivo vetado'q~ando' da sanção da Lei de -Licitações. com 
modificações de texto, quelim.it8er~ulamentaa exigibilidade da capacitação técnico-

! operacional das empresas noscertâmes licitatórios. O veto a esse dispositivo pela PresidênCia 
da República {Governo Itamar FrancO): deixou uma lacuna na lei que tem gerado,controvérsias 
de interpretações. inconvenientes á administração pública. na medida que permite duabilida,de 
de entendimento. a critérío exclusivo dos administradores. que estão ora exigindo sem limites 
ou com limites exacerbados., orá.não.' a 'comprovação de capacitação técnico-operacional. . ... ,.-.' .. ', " 

r' ,: ' " . ;-". :~, ;',"~ ~." 'o.·, . ," _ .. ' 

. . ... Sobre o 'assunto:Ç)Tri~uhal deCo'ntas da União emitiu parecer no processo TC-
009.987/94-0 publi~dq nop.Q.\:J;;::de 28 de agosto de 1995. páginas 13.226 a 13.228 que 
concluiu: "a supressilo da'letra' .~'b": d.everfls. procedida pelo veto presidencial. não proíbe o 
estabC!lecimento de requj8i~os.de capacitaÇAotécnico-operacional. mas. sim. retira a limitaÇão 
esp~ifica relativa' ~ IIXiQibilidade:déatestados destinados a comprová-Ia. deixando que a 
decisão quanto a a8~a questã9'fiquê a·cnt.rio da autoridade licitante ... " 

• . ' ••. ": ~' f . • 

Assim. a lei tíã qu~~x'PíícitSr a questão e dar redação clara e objetiva. definindo 
lim,ites .de. apli'cabilid~de .. ,sem. o ,qu.~ .c~rtam~~lic,itatórios . poderão ser direci<?nados mediante 
negociaçõ~s expúrias aos interesses do,ppder público: ,. 

. ',,' - .~. .... • I . 

Os parágrafos 1 ~ 'é'1 '3cri,~~iexCepcibn'alidàdes para empresas iniciantes' no 
mercado e im'possibilitadas de comprovaréxpetiências. . , 

, .' ,~.~ .• ' • .',,0 >-~.: t. • .1: 

"~,, "': .. ~.~ •. ~~ .. ;':.\,~~.; 
Art. 48,1\ O··estatutodas licitáções.'pr~vi~ a deSClassificação d~s pro~ost~s compr~ço 
excessivo. assim definidO p·reviâmentepelo,órgão.com indicação do limite m~ximo aceitável e 

i com .' preço' 'manifestamenteinexeqüíve'l. ' como forma . de salvaguardar ~ os interesses da 
!: administraçáo;assegurahdo·.utn;'preço·jUsto.e:a exiqüibilidade do objeto ,licitacio.~A )ndefinição 

de critérios objetivos que indiqu~m:'ded~n:"a' clara .0 limite do .. preço inexeqüíveL! ten:' 
estimulado empresas a ofertar :preços sabidamente incompatíveis com, os de mercado. 
gerando'atraSdS e 'prejuíi:Os·'àadrniniStrã~o. :São inúmeros os cootratos.:f~utos de certames 
licitatórios. 'que a administração tem de .resCindirpo·r causada inviabilidade, de sua exec:ução 
nos níveisd,e preços .propostos; . . •. .' , , 

, . 
, 0.0>' o Torna~seindispensavel 'alterar.o inciso X do art. 40 eo in~iso 1\ do art. 48. 

introduzindo critérios Objetivosqu~ permitam, ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço. após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e 'definido pele)órgão' ~·,,"ta.~bém; as propostas com preço inexéqüível. . . i; 

,: :' '. . ~ . .. ,- . > ' ~ .,.-
~ , '! 
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A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem 'prejuízo da escolha' do menor preço. Não· permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do .orç~mento dó órgão e do 
número e valor das propostas 'ofertadas, possibilitando grandes d~scontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão. mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

II '-..... I 

Art. 120 Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualização dos valores 
referidos na Lei. ' 

Art. 2° Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento subjetivo 
nas concessões que tem potencial muito grande' para conferir. privilégios" e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos dos interessados nos serviços públicos.. ' .. '~ r., 

ml'sr-----------'====a-/-. ~-.-.... -, ... -,-~(-~--~-, ______ -.. -., .. -"".~-,~.:-~'-" ,,-'~,,-. -.. """---.-. ..:......;.--:------'--,1 
.> . " . ~. . ... 

t . 

, " " ! . ~ 
ATO DO DIRETOR-GERAI.:' .. . - , :~ ,.. 

ÁTODO DIRETOR-GERAL' o' -" 

, -N° 3.206, de' 1997 ...... , 

, ' 

I .". ., ~ ~, 

o DIRETOR-GERAL DO SENÁDO F,ED~RÀL, nb uso de suas 

atribuições regulamentares, e de a?Ord,o com os Atos nO 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da Comissão Diretora, ,. ".~ . " • 

i .; ~~ t 

RESOLVE: 
, . 

i.;. 

. Art. 1° - São designados os 'servidores' FRANCISCO JOSÉ 
- I ..... , 

VASCONCELOS ZARANZA, matrícula n~ 4775, e MÁRIO SOLON 
RIBEIRO DE OLIVEIRA,' matrícúla" 'no 3728; como gestor titular e 
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substituto. respectivamente, do Contrato nO 125/97. celebrado entre o 
Senado Federal e ACS-3 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL L TOA. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

senadoneral. 24 de outubro 

t·~-t-f)lO 
AGACIEL DA SILVA MA 

Diretor-Geral 

1997. 

I 
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MESA PROCURADORIA UOERANÇA DO PSOB 
PARLAMENTAR 

Presidente Uder 
Antonio Carlos MagaIhãEÍs - PFL - BA (Designação: "16 e 23-11-95) Sérgio Machado 

Nabor Júnior - PMDB - AC 
12 Vice-Presidente ! 'WàldeékOmelas - PFL - BA 

Geraldo Melo - PSDB - RN Emnia Femandes - BlocO - RS VI~Uderes 

José Ignácio Ferreira - PSDB - ES OSmar Dias . 

22 VIce-Presidente Lauro Campos - Bloco - DF Jefferson Péres 
Júnia Marise - BloCo - MG José Ignácio Ferreira 

UOERANÇA DO GOVERNO . Coutinho Jorge 
~ 111 Secretário I 

Ronaldo Cunha Uma - PMDB '- PB Uder 
UDERANÇADO Élcio Alvares - PFL - ES 

> , 22 Secretário 
BLOCO "DE OPOSiÇÃO 

CarfOs Patrocínio - PFL - TO Vlce-Uderes 
José Roberto Arruda - PSDB - DF Uder 

I Vilson Kleinübing - PFL - se 3!1 Secretário José Eduardo Dutra 
Flaviano Melo - PMDB - AC ;,. Ramez Tebet - PMDB - MS , 

, UDERANÇA DO PFL Vlce-Uderes 
411 Secretádo ' r. Sebastião Rocha 

Lucifdio Portella - PPB - PI Uder Antonio Carlos Valadares 

Suplentes de Secretário 
Hugo Napóleão Roberto Freire I 

i "I " • Vlce-Uderes 
11 -EmniaFemandes-BlocO-RS Edison Lobão UDERANÇA DO PPB. 
22 -- Lúdio Coelho....,. PSDB 7'" MS . Francelino Pereira 32'- Joel de Hollanda - PFL' - PE 
41- Marluce Pinto'- PMDB;- RR Gilberto Miranda Llder 

RomeroJucá Epitacio Cafeteira 
RomeuTum8 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR Júlio Campos 
! Vlce-Uderes i 

i Corregedor UOERANÇA DO PMDB Leomar Quintanilha 
(Reeleito em 2-4-97) 

Romeu Tuma -I'FL - SP Uder 
Esperidião Amin 

+ f ~, -, Jáder Barbalho 
UDERANÇA DO PTB 

Vlce-Uderes 
Corregedores - Substitutos Nabor Júnior Uder 

(Reeleitos em 2-4-97)_; Gerson Camata Valmir Campelo 
b Carlos Bezerra 

12 - Ramez Tebe!:"'" PMDB - MS Ney Suassuna 
211 - Joel de Hollanda - PFL - PE Gilvam Borges Vlce-Uder 
3" - Lúcio Alcântara - PSDB - CE Femando Bezerra OdIacir Soares 

Atualizado em 26/8197 

I , 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
" '(Eleito em 19-4,;,95) , , . 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDB ~ SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL j'SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

I .. 

TItulareS 

1. Élcio Alvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Ornelas 
4. José Alves ' ' 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

1. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

1. Epitacio Cafet~im 
2. Osmar Dias 

1. Emilia Fernandes 

1. Osmar Dias • 

1. Marina Silva 

1. (Vago) 

, I 

, . 

PMDB, 

PSDB 

I 

PPB (Ex- PPR + Ex-PP) 

. q '( 

PTB 

pp, ... 

PT 

PDT 

Membro Nato 

Romeu Toma (Corregeclor) 

Suplentes 

, t. 

1. José Agripino. 
2. Carlos Patrocínio 
3. Vilson Kleinübing 
4. José Bianco 

t· 

1. OnotTe Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. C0':ltinho Jorge 

1. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreim 

1. Lucídio Portella 

1. Arlindo Porto (afastado por 
exercer cargo de Ministro de' Estado) , 

1. Antônio Carlos Valadares 

I '.l.-Lauro Campos 
.~ : . ' .. 

. . ' .. ' 
1. Sebasti.io Rocha 
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SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRETARI~ DE COMISSÕ,E,S 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F: CRui 
.. Ramais: 3490;. 3491 Fax: 1095 'j 

~. " '.. . ; ~ 

. .,.. , ~ 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS·E PARLAMENTARES DE 
'. ~ INQUÉRITO - - , .. i ' 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO '; .1 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 •• 

i Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
,FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal: 3508) 
'MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 

, MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 350,1) . ,. 

'.SERVIÇO DE APOIO ÀS COMisSÕES MISTAS 
I Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

I 
j. -

- r ,í'.:: 
1 ,. k _~ 

'Secretários: EDNALDO MAGAUlÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
.::' IVANILI;lE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 

. JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 

;i.. , 

MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256), .. 'I • 

, SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURAW ANDERLEY (Ramal: 3509) 

- - 1 • 

, t • 

• , I 
r.. : ! ~ . t ; ':'. j " _ • .' I li 

SERVIÇODE,APOIO·AS COMISSOES PERMANENTES I '! 

: i Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO .... 1.- I ~_ I 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 ~I. .' I. '" ( 
! .. . 

Secretários: 
; 

• I .., ( 'V'~i J. • 

JULIO RICARDO BORGES LINHARES(Ramal: 4604») ........ ; ~~,,~ ~.; .. ; 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) " .. ,'1 I ,_.f 

'i. DJl\CEl! VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) " f:/}"'~:' 
, JOSÉ FRANCISCO B. DE CARV ÀLHO (Ramal: 3935)' - " ., .. 

MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496)" .). <., " , i., . 
RA~MUN.nO FRANCO DINlZ(Ramal: 4608).. . " " ',0)',. ., 

VERA LUCIA LACERDA NUNES (Ramru: 4609) ..:,' "':.~ ,.' :::" I. _, 

1 . , • ... .. _ _....... ... .. ' ~ I .. .,..J..I r •• • 

. ... . ... ~ ~ 

, .", I 
, . 

. ., :;. J 



COl\IISSÕES 'PERl\lANENTES 
(AR-r' 72 - RISF) , 

1) COMISsAo DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES 

FRANCELINO PEREIRA 
VILSON KLEINOBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLOPARGA 
FREITAS NETO 
JOÃO ROCHA 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES ' 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET 
JOSÉ FOGAÇA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OSMAR DIAS 

MG-2411112 
SC-2041142 
AM-31 04105 
MA-3069170 
PI-2131/32 
T0-4070172 
MT-2271172 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077/78 

DF-2011112 
PA-1026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351152 
PR-2124/25 

SUPLENTES 

PFL 

1-ROMERO JUCÃ 
2-HUGO NAPOLEÃO 
3-JOSÉ BIANCO 
4-ÉLCI0 ALVARES 
5-EDISON LOBÃO 
6-JOSAPHA T MARINHO 
7 -JOEL DE HOLLANDA 
8 JÚLIO CAMPOS 

PMDB 
1-JADER BARBA LHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-ALBINO BOAVENTURA 
4-ROBERTO REQUIÃO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALOANER 
7 -GERSON CAMATA 

PSDB 

1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCI0 ALCÃNT ARA 
4-LÚDI0 COELHO 
5-SÉRGI0 MACHADO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) . 
EDUARDO,SUPLICY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES 

-PSB 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-2101/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS 

RR-2111/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173/74 
PE-3197/98 
MT -4064/65 

PA-3041/43 
RR-1101/1201 
GO-2091192 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301l02 
MS-2381/82 
CE- 2281185 

SE-2201/02 

AP-2244/46 
PE-2161167 
RJ-112114229 JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE- 2391/92 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

I __ ~~~ __ ~P~PB~~7.7~~~ ____ ~~~~1 ~ 
ESPERIDIAo AMIN SC-4200/06 , 1-EPIT ACIO CAFETEIRA MA-1402l11 
LEVY DIAS MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA TO·2071/77 

I PTB I .. 
LJ~0~S~É~E~O~U~A~R~D~0-V-IE~IR~A------------PR---4-05-9-/6-0-'--~~1-_V-A-L-M-IR-C-A~M~P~E~L~O~-------O~F~.7.10~4~6~/1~14~6~ 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
FAX: 311-4344 

(*) Horário de acordo com a Ata pubHcada DO DSF de 12.9.97, pags. 18655/6 
Horário regimental: 3-s feiras às 10:00 bs. 

Atualizada em: 26/09/97 
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, 1.~) COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS· CAE ' 
SUBCOMISSÃO DESTINADA A EXAMINARA POLíTICA DE INCENTIVOS OFERECIDOS 

ÀS EMPRESAS 'PELOSiGOVÉRNOS·ESTADUAIS 
PRESIDENTE:.SENADOR FERNANDO BEZERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
, . 'I - (09 TITULARES E09,SUPLENTES). 

• t; • PRAZO:~18.11J~7 __ 
TITULARES r I, I , •• -SUPLENTES i 
. ..... ....... . ........... 'w' .. ,~ .. '$ . " .. 'C' . ••• • • • • • • • • • • . • • . . •• • • •••••• ~ ••• ~ •• '« w<· .... 'W' " . . .. ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,;.:;::' ;:::::::::m~~::~~~~::':::~::::~~~~::~W~~~:;W::::~:::T:::' 

VILSON KLEINOBiNG SC-2041/42 I.' i 1- FRANCElINO PEREIRA- MG-2411/12 
BELLO PARGA MA-3069/70': 2- JONAS PINHEIRO MT~227H72 
WALDECK ORNECAS BA-2211/12 • 3- EDISON LOBÃO ..:. MA-2311/12 

FERNANDO BEZERRA RN-2461/67~. " 1- JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92t·1; 2- ROBERTO REQUIÃO "PR-2401l02 

COUTINHO JORGE PA-1026/1226 1-JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 
OSMAR DIAS' ,,,., PR-2124/25""'7- ~~ 2-LÚCIO"ALCÁr;HARA - , ,- CE-2301/02 
t:~~:;~%r:~::::;:W::!lWri\t\~~:::;~:~~'Tni:"'7::::::~j:~:s::::::j:::):::'Í:;:tJl~ÕCO:;~(j'PQ$tçAõ'mr~I?"~f:l~F:'sj:i:j,,:,::}{:"':'8:>:::"}? 'lt::I?{::'ifJ/);' 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT SE- 2391/92 1-EDUARDOSUPLlCY" PT'sP:32fsI16" 
····!···;l[;;·\'!';'::::"5';:W;;;?::'·:f:"~.····.···~',·· , •.•. :., .•• ',:.!' ::: •• ·.,::·:·'·'i·.::;l:~;:·"\};;1:~·:;:::);;PP8'·.+··pfs?;::.': •• '.':"::;;;);;:};:.'::~:·;.:· •• '·:;;?) •• "···.' •.••••.•• . ·':C· •• ':.'.· •• ··:,';.:.".;;(;i)\(.·t,·~',',·.·:~;:·.;~' •. ),"> •.• ,,: 
ESPERIDIÃO AMIN SC-4200/06 1~ JOSÉ EDUARDO VIEIRA ..•.. PR- 4059/60 

SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO V-:SALA'DEREUNIÕES: 311-3255 
I . . 

V- SECRETARIA: 311-3516/4605 E-MAIL: d!rCeuv@sgmsleg.s:,:,a~o.gov.br. 
FAX: 311-4344' ATUALIZADA EM: 26.09.97·' ~. I 

: " ANDAMENTO _ . • __ 0_" 

EM 26.08.97 FOI DESIGNApO RELATOR O SENADORVILSON.KLEINÜSING 
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE~RESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
ROMERO JUCÁ RR-2111117 1-GUILHERME PALMEIRA AL-3245147 
JONAS PINHEIRO MT-2271177 2-VAGO RO-2231/37 
JOSÉ ALVES SE-40S5/57 3~VAGO PI-2131137 
BELLO PARGA MA-3069n2 4-VAGO MT-4064165 
WALDECK ORNELAS BA-2211/17 5.JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 
EDISON LOBÃO MA-2311/17 6-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
JOSÉBIANCO RO-2231137 7 -ROMEU TUMA SP-2051/57 
FREITAS NETO PI-2131137 a·JoÃo ROCHA TO-4070n1 
JÚLIO CAMPOS MT-4064165 9-VAGO 

PMDB 
CARLOS BEZERRA MT- 2291197 1·JOSÊ FOGAÇA RS-3077n8 
GILVAM BORGES AP-2151/57 2-VAGO 
JOÃO FRANÇA (U; RR·3067/4078 3-ONOFRE QUINAN GO·3148/49 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 4.JOSÉ SARNEY AP·3429/31 
ALBINO BOAVENTURA GO-2091/97 5-RENAN CALHEI~OS AL-2261no 
NABOR JUNIOR AC-1478/1378 6-VAGO 
MARLUCE PINTO RR-1101/4062 7-VAGO 
OTONIEL MACHADO (;0-2031/32 8-VAGO 

I PSDB , 
LUCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 1-ARTUR DA TAVOLA RJ·2431/37 
OSMAR DIAS PR-2124125 2-BENI VERAS CE-1149 
LÚDIO COELHO MS-2381i87 3-SERGIO MACHADO CE-2281/87 
CARLOS WILSON PE·2451/57 4-COUTINHO JORGE .. PA-1026/1226 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011116 5·JEFFERSON PERES AM-2061/67 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ·2171177 1-EMILIA FERNANDES - POT RS-2331/37 
MARINA SILVA· PT. AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT .OF-2341/47 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-2101/07 3-ABOIAS NASCIMENTO· POT RJ-1121/4229 
SEBASTIÃO ROCHA - POT .. AP-2244146 4-ROBERTO FREIRE - PPS . PE-2161/67 

PPB 
ERNANOES AMORIM RO-2051/57 1-EPITACiO CAFETERIA MA-4073n4 
LEOMAR aUINTANILHA TO·2071n6 2·ESPERIOIÃO AMIN SC-4200/06 

1 PTB 
VALMJR CAMPELO DF-124811348 , 1·00ACIR SOARES RO-3218119 

(**) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97: 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: RAIMUNDO FRANCO DINIZ 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-460813515 

SALA N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

(*) Horário de acordo com a Ata pubUcada DO DSF de 12.9.97, .... 1865516 
Horárioregimenta):4"s feiras às 14:00 bs. 

. Atualizada em: 02110197 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES . SUPLENTES 

PFL 
GUILHERME PALMEIRA AL-324S/47 1-ELCIO ALVARES 
EDISON LOBÃO MA-2311/17 2-ROMERO JUCA 
JOSÉ BIANCO RO-2231/37 3-JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 4-HUGO NAPOLEÃO 
FRANCEUNO PEREIRA MG-2411/17 5.fREITAS NSTO 
JOSAPHAT MARINHO, BA-3173174 6-BELLO PARGA 
ROMEU TUMA SP-2051/52 l-GILBERTO MIRANDÂ 

L PMDB 
JADER BARBALHO PA-3051/53 1-VAGO 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 2-NEY SUASSUNA 
ROBERTO REQUIÃÓ PR-2401/07" 3-CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET MS-2221/27 4-CASILDO MALDANER 
PEDROSIMON RS-3230/32 5.fERNANDO BEZERRA 
RENAN CALHEIROS AL-2261/2267 6-GILVAM BORGES 

PSDB 
JEffERSON PERES AM-2061/67 1.sERGIO MACHADO 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6S-"2121124 2-JOSÉ SERRA 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
BENIVERAS CE-3242143 4-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-AOEMIR ANDRADE - PSB 
ROB~RTO FREIRE.; PPS 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - P'" 

ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

REGINA ASSUMPÇAO 

PE-2161/67 
SE-2391/97 

SC-4206l07 
MA",,07317 4.. 

MG-2321/27 

·2-SEBASTlÃO ROCHA - PDT· 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
1-LEVYDIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
1-VALMIR CAMPELO 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
PI-4478179 
PI-2131/37 
MA-3069172 
AM-116613104 

PB",,34S/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284187 
SP-2351 152 
DF-2011/17. 
PR-2124125 . 

PA-21 01/07 . 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-112811228 
TO-2073174 

DF-1248J1348 

REUNiÕES: QUARTAS-fEIRAS ÀS I():OO IIS 
SECRETÁRIO: VÉRA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETAIUA: 3"'~3972/46'12 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: JH-J5-41 

FAX: 311-4315 

Atualizada em: 02110/97 

" 



[ 

, . 

nTULARES 

JÚUOCAMPOS 
HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANOA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHÂ 
ROMEROJUCA 
ROMEUTUMA , 
EDISON LOBÃO 

JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY 

I 
JOÃO FRANÇA ( •• ) 
VAGO ... ' ...• 

ARTUR OATAVOLA·· ,. 
COUTINHO JORGE ',I 

SERGIO MACHADO \.,'" . 
TEOTÔNIO VILELA FR..HO 
BENIVERAS 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - Cf 
PRESIDENTE: SENADOR ARTÚR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA '. -' 
(2r"TITULARES-E 27 SUPLENTES)" 

MT~64165 

PI-3085/87 
. PE-3197/98 
ES-3130/32 _ 
t0-4070n1 
RR-2111/17 
SP-2050/57, 
MA-2311/46 

RS-3077n8 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
-AP-3429/31 
RR-3067/68 

r, 

SUPLENTES 
PFL . _ 

1-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLeINÜBING 
3-VAGO, -
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 

, 7,-WALDECK ORNE~S 
. 8-VAGO 

PMDB 

1-RAMEZ'TEBET 
2-ONOFRE aUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABÓR JUNIOR 
5-RENAN'CALHEIROS -
6-OTONIEL MACHADO 

'-1-VAGO, 

-, '·PSDB 

.. RJ-2431/32 
PA~3050/4393 

CE-2281/82 
AL-409~!94 . 
CE-3242143, 

1-JEFFERSON ·PERES 
'2-JOSÉ IGNÁCIO'FERREIRA 
3-LÚCIO 'ALCÂNTARA' , 
4-CARLOS WILSON 
5-JOSÉ SERRA 

I '"'''' ,- .. - BLOCO DE OPOSICÃO (PT, PDT, P.SB •. PPS), 
. LAURO CAMPOS-, PL .. _ .,_ DF·2341/42 '1-BENEDITA DA_SILVA - PJ 

MARINA SILVA - PT AC-21 (Ü82 2-ANTONlO C. VALADARES PSB 
EMILlA FERNANDeS ~ POT ~ ;'. .. -RS-2331137 _ 3NAGO:. ' 
ABDIAS NASCIMENTO - POT RJ-4229/30 4-VAGO 

I ' " , 
PPB 

lÊVYOIAS ->;,0, 

MS-11'28/1228 '1-ESPERIDIÃO AMIN: , 
lEOMAR aUINTANtÜiA 

. . 

TO-2071172 2-ERNANDES AMORIM 

I PTe 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-REGINA ASSUMPCÃO 

(**) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97: 

AM-2081/82 
SC-2041/42 

MG-2411/12 
AM·3104105 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

MS-2222123 
G0-3148/49 
PB-4345146 
AC-1478/13,78 ' 
Al-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351152 

RJ-2171n2 
SE-2201/07 

SC-1123/1223 
RO-2251/51 

MG-2321/22 

-.J 

:J 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS AS 10:00 OS (*) 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada 00 DSF de 12.9.97, pags.18655/6 
Horário regimental: 5"s feiras às 14:00 bs. Atualizada em: 02110/97 



i 

L;á. 

5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CIRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSÉ BIANCO 

JOSE SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDAN~R 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOtA 
CARLOS WILSON 
.LÚDIO COELHO 

~ 

BENEDITA DA SILVA ~ PT .. 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
EMILlA FERNANDES - POT 

LEOMAR QUINT ANILHA 

REGINA·ASSUMPÇÃO 
• T ~ 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478179 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231132 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431136 
PE-2451157 
MS-2381/87 

SUPLENTES 

PFL 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINOSING 
6-VAGO 

PMDB 

1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4-GERSON CAMATA 
5-OTONIEL MACHADO 

PSDB 

1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
2-TEOTÔNI0 VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171 177 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188189 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
RS-2331/37 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 

TO-2171172 1-LEVY DIAS 

PTB 

MG-2321/2321 1-0DACIR SOARES 

PE-3197/99 
MA-3069n2 
10-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN.2461 1/67 
GO-2091/92 
ES-3203/Q4 
GO-2031/32 

ES-2021/27 
AL-4~f~3/95 

PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01102 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

RO-3218/19 

REUNIÕES: TERÇAS-FEiRAS ÁS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANfOSPARENlE FILH(l 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311~3367 
FAX: 311-3546 ' 

i • ~ 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pags. 18655/6 
Horárió regimental: 5"5 feiraS às 10:00 hS. 

. " 

Atualizada em: 02110/97 



6) COUassAô DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

NABOR .JÚNIOR 
·ALBINO BOAVENTURA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO 

." NlARLOCEPINTO 

I . 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOtÕNIO\iILELA FilHO· . 
JOSÉ·SERRA .. -.. - .. , :'. 

I '. ... : J;. .... 1.~", : ,.' 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI·2131/2137 
RN·2361/2367 
RR-2111/2111 
SC-2041/2047· 
ES-3130/3132 
PE·3197/3199 
PI- 447814479 

SUPLENTES 
PFL 

, 1· JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALM~IRA 
4- WALDECK ORNELAS 
5- JOSÉ ALVES ,/ 
6-ROMEU TUMA 
7 -GILBERTO MIRANDA 

PMDB 

• AC-147811.378 1 ·POBERTO REQUlÃO 
GO-2091 12097 ~:.~(."i,~Ez TEBET 
AL-2261 12270 ;!·CARLOS BEZERRA 
ES-3203l3204 4-VAGO 
GO-2031 132 5.JOSÉ SARNEY 

. RR-110114062; . -, 6- VAGO . 

PSDB , 

E8-2021 12027 1-CARLOS WILSON 
DF-2011/2017 2-COUTINHO JORGE 
AL-4093/95. '.' _ ','. 3-OSMAR DI~S . 
SP-2351/52 - ...... ·'·4-VAGO·"1 . ~'~.'-

f, .-' : .. :~.. .li' . 

BA-317313174 
MT·2271 12277. 
AL·3245/3247 . 
BA·2211/2217 
SE-405si4057 
SP·2051/57 
AM-1166/3104 

PR-240 1 12407 
M8-2221 127 
MT-2291/2&~7 

AP-2351 152 

PE-2451/2457 
PA~050/4393 
PR-2121/2127 

. MS-2381/2387 
, • J ,'."" '., • 

I -. . ,. "." . -" . BLOCO DE OPOSICÃO (pr. PDT •. PSB .. PPS)· 
~O~í;·~QlJARDO DUTRA;;,I:'T' SE-2391/2397· ... 1-VAGO·· . ......•.. SP-3212/15 

-ANTONlciê. VALADARES'::': "SE-220Ü07 , 2:eõJiAROO.SUPLICY (P:T):: ... ·.·DF .. 2341/47 
.EMILlA FERNANDES.~~P.DT.. RS·2331/37· • : 3- LAURO CAMPOS (pn 

- . • -... "'" ,- -. , ' •• ., • .. • •• ~> ." I •• 

LE~PIA.~' ... ' ." ". I. ;. 

ERNANOES AMORIM' ' . .-I . , ,., ,: , .. '. 
REGINA ASSUMPCÃO 

. ,. 
., !I • ," ~ ~ ~ f . " ; 

MS-1128/1228 1-ESPERIOIÂO AMIN SC-112311223 
RO-2251i57 " .. ,' 2- EPITACIO·CAFETEIRA· .. '. .' MA-1411/4073 

,., '.', PTB ,', " .•. " , :"" 

MG-2321/2327 '. 1;.QDAtIR sOARES" .. ' ., .. RO-3218119 
.... ".i.f.t. '-','~I ,'!"~'1! iI.4-~;'!~·~\:I;"';I.e:·H·.~~ ... ',i.tf' ..... /l1 I.:",~ .... 

I', . 

OBS ., ~ FALTA INDrC;II.CÁODAlIOERANCA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESsAo LEGISLATIVA 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSOPARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 

(*) Horário de acordo com a'Ata publicada no DSF de 12.9.97, pags. 18655/6 "-
Horário regimental: 3"s feiras às 14:00 hs. .Atualizada em: 02/10/97 



,. 

~. 

TITULARES. 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES " .. 
JÚLIO CAMPOS '., ' 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

I . 

7) COMISsAO DE FISCALIZAÇAo E "~qNr.ROLE- CFC .' 
! (Resoluçio no 46, de 1993)" ".' :..; •. \. ,', 

'I' 'PRESIDENTE: SENADOR 'JOÃO ROéHAj', •. :.; U •• ;!"" ::'~'':: r:' , 

.• VICE.pRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON ' , '"' .\" .i', 
(17 TITU_LAR,ª~ ~ ~t S':l.PLE~TE~C ;~: •. :! 1-" 

... i~' • J- J j 'f>:, ... 

# ' li '.:..J 1 .~ -.. l 

~,;' ',' ~, . , SUPLENTES 

PFL 
.. BA-3173174 1-VlLSON KLEINO ... 
, SE-405S156, - .-_ -" ,2.fRANCEUNO P.EREIÜ 

MT -4064165 .' 3-WALOECK ORNElAS 
T0-40701n1 , 
AM-31 04105 

PM08 

"" 
"- \ - ... ,.' ~ .. ~ .... ~ 

' ... ". . ~ 

5C-2041/47 
_'_'MG:241,/11 

BA-2211/17 

• ONOFRE Q\JINAN ' 
NEY SUA55UNA 
HUMBERTO LUCENA 

00-3148150 
, PS-4345146 
P8-3139140 

, 1..olLVAM BORGES 
"2.JOÃO FRANÇA ( .. , " 

AP-2151/57 
"" ~. RR-3067/68 

VAGO 
VÁGO ., -. 

I 

I· 

.,j. •. -

BENIVERAS 
CARLOS WILSON" - . 
JOSÉ SERRA 

CE-3242143 
"' . _ PE-2451157, 

- "SP-23511f2 

PS08 

1~OSÊ IGNÂCIO FeAAEN 
'2-COUTINHOJORGE' -

. - ,- .~-

, . 

eS-2121/2~ 
PA-3050/4393 
, ' 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT~ POT, P58, PPS, - •• -. ._" 1 

EDUARDO SUPUCY - PT 
VAGO .' .' .. , 

I, PPB ':"' ,,' 

I ' EPITACIO CAFETEIRA . MA-4073174 1-ERNANDES AMORIII 

PT8 
VALMIR CAMPE~O - OF·104611146 

, , . " . 
(**) Dàsfilióu~sé dO'PMDà. ingressando no PPB. em 2.10:91.' '~, '_. " 

.. ".' .... 
: , 

, , . 

RO-2051J55 

, # 

~... ... I 1 • ' .. : '~ "4. i. J'" . 

RElJNIOES: QtlARTt\S:-FEIRAS AS 17:00 HS (*) SALA N- 06-ALA SEN. NIW COELlI<) 
S't:CRETÁRIOi lOSEf'RANCISCO B. CARVALHO TEL DA SALA DE REIlNI'O: JII-J15.& j , --1' 

, TELEF,ONES DA- SECRETARIA: 311-J.9lSI3~I' FAX: 311-1060 
" •• '; ~ , , • ~ .." I: • 

(*) Horário de acordo com á Ata publicada no DSF de l:Z.9.97, paPo 1865516 

) ~ i'. I .. I • • , 1 Atua ___ ... :02110/97 



, " 

7.11. COMISS~O'DE FISCÃLlZAÇÃO E' CONTRÓLE'. CFC 
(*) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAçÃo :DAS;~NTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO). QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A 
UNIÃO E O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

\ . 
TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO ~IRANDA 

ONOFRE aUINAN 
HUMBERTO LUCENA 

BeNlVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
- VAGO, 

I· 
EPITACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE.pRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

.' (07'TITULARES E 04 SUPLE~TES) 

" 

SUPLENTES 
PFL 

SE-4055/56 1·VILSON KLEINÜBING 
AM-31 04105 2- WALDECK ORNELAS 

PMDB 
GO-3148150 JOÃO FRANÇA (**) 
PB-3139/40 

PSDB 
CE-3242143 COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 

. MA-4073n4 ERNANDES AMORIM 

,( •• ) Oesfiliou-se do PMOB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 

.i 

SC-2041/47 
BA-2211/17 

RR-3067/68 

PA~3050/4393 

RO-2051 155 
'. 

. . 

\ 

REUNIOES: . 
SECRETÁRIO: JOSÉFRANc.:o B. CARVAlHO 
TELEFONES DA SECRETÁRIA: 311-3935/3519 

'SALA N° 06-ALA"-SEN. NILO COELHO 
TEL.DA SALA' DE REUNIÃO: 311-3254 

~ _ FAX: 3U~I060 , ' 

,. t ... ~ 
ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO ULAl'OR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

(*) Atuálizada em: ~2110/9;-
I' 
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/ 

DIÁRIOS DO' CONGRESSO 'NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

'SEMESTR~l,' , 
'1 .', 

, ~ r , 

, ~ 

ug = 020002 
gestão = 02902 

DIÁRIOS DO CONGR~S.SONACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL, 

, ~.. '.- . ~ ~ ~ '.' ,. '';! . ~. ~( " 

" ,. . C>$ ~didos deverão s.er acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento pelo Caixa 
,,( '" Econômica Fed,ral ~ Á9ê~Cia 1386-2 PAB CEGRAF, conta n2 920001-2, Ban~ do BraSiJ,' Agência 

•• T j , • • ' ., . l' . <: , < " ! ~ ,", ' .... i ~ .... ~ ~ '" ~ - . • 

0452-9 Ce'nti'ál, conto n2 555602044 ou recibo de depósito'iic.FAX (061 )'2245450;, o favor do' , 
FUNCEGRAF." " , " ',";;''':';,'' " ";.~:',:,'!,:~",\'':,,:, :'.!:,', ,.',', ' 

. SECRETAR~A ESPECIAL DE EDITORA~O E pÚaUCAçÕES 
PRACA DOS TRES PODERESS/NQ - aRASILIA DF -. CEP70165-900· . , ~. , " .' CGC:. OO.530~279lõoô's.49 . " ''< •• ' ., ••• ' , 

'. ~ '\ t., '. :" '~", t , 

Obs.: Não será ':eC+bid'o' ci,e'que via corta poro efetivar assinaturas dos DCt;'!. 

Maiores infc?rmaçães pelos telefones (061) 311-3738 Seção de Remessas Postais ou ( 061) 311-3803 
Seção de Cobronça. 

Tabela em vigor a partir de 3-3-97. 
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